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DECRETO NORMATIVO

RETIFICAÇÃO

Retificam-se, por duplicidade, os números dos decretos publicados no Diário Oficial Eletrônico nº 10.305, 
de 20 de outubro de 2020, páginas 8 a 10, nos seguintes termos:

Onde consta: Decreto nº 15.333, de 19 de outubro de 2020.
Passa a constar: Decreto nº 15.533, de 19 de outubro de 2020.

Onde consta: Decreto nº 15.334, de 19 de outubro de 2020.
Passa a constar: Decreto nº 15.534, de 19 de outubro de 2020.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO Nº 16.215, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Classifica as escolas estaduais e extensões 
escolares de difícil acesso, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que 
lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no art. 54, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 87 de 31 de janeiro de 2000, na redação dada pela Lei Complementar nº 266, de 11 de julho 
de 2019, e os critérios estabelecidos no Decreto nº 12.799, de 12 de agosto de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam classificadas como de difícil acesso as escolas e as extensões escolares constantes 
dos Anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 2º Aos profissionais da Educação Básica, em efetivo exercício nas escolas estaduais ou nas 
extensões escolares classificadas como de difícil acesso, será concedido incentivo financeiro, conforme previsto 
na Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, na redação dada pela Lei Complementar nº 266, de 11 
de junho de 2019.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 15.914, de 1º de abril de 2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar 
de 1º de junho de 2023.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I DO DECRETO Nº 16.215, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

UNIDADES ESCOLARES CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL ACESSO

Nº de
ordem

Escola Localização Município

1 Escola Estadual Prof. Ezequiel 
Balbino

Distrito Quebracho Anaurilândia

2 Escola Estadual Luis Vaz de Camões Distrito Ipezal Angélica
3 Escola Estadual Indígena de Ensino 

Médio Pascoal Leite Dias
Aldeia Indígena Limão Verde Aquidauana
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4 Escola Estadual Indígena Pastor 
Reginaldo Miguel - Hoyenó’o

Aldeia Lagoinha - Distrito Taunay Aquidauana

5 Escola Estadual Indígena de Ensino 
Médio Professor Domingos Veríssimo 
Marcos - MÍHIN

Aldeia Indígena Bananal - Distrito 
Taunay

Aquidauana

6 Escola Estadual Eufrázia Fagundes 
Marques

Povoado Vila Marques Aral Moreira

7 Escola Estadual Prof. Ladislau Deák 
Filho

Distrito Porto XV de Novembro Bataguassu

8 Escola Estadual Frei João 
Damasceno

Distrito Nova América Caarapó

9 Escola Estadual Indígena de Ensino 
Médio “Yvy Poty”

Aldeia Indígena Te’Yikue Caarapó

10 Escola Estadual Padre José de 
Anchieta

Distrito Cristalina Caarapó

11 Escola Estadual Joaquim Malaquias 
da Silva

Distrito Pontinha do Cocho Camapuã

12 Escola Estadual Prof. Ulisses Serra Núcleo Industrial Campo Grande
13 Escola Estadual Indígena João Quirino 

de Carvalho “Toghopanãa”
Aldeia Indígena Uberaba - Ilha 
Ínsua

Corumbá

14 Escola Estadual João Baptista Pereira Distrito Presidente Castelo Deodápolis
15 Escola Estadual Lagoa Bonita Distrito Lagoa Bonita Deodápolis
16 Escola Estadual Porto Vilma Distrito Porto Vilma Deodápolis
17 Escola Estadual Indígena Cacique 

Ndeti Reginaldo
Aldeia Água Azul Dois Irmãos do 

Buriti
18 Escola Estadual Indígena Natividade 

Alcântara Marques
Aldeia Buriti Dois Irmãos do 

Buriti
19 Escola Estadual Antonio Vicente 

Azambuja
Distrito Itaum Dourados

20 Escola Estadual Joaquim Vaz de 
Oliveira

Distrito de Indápolis Dourados

21 Escola Estadual Silo Vargas Batista Distrito Morumbi Eldorado
22 Escola Estadual Jonas Belarmino da 

Silva
Distrito de Culturama Fátima do Sul

23 Escola Estadual Weimar Torres Distrito Guaçulândia Glória de Dourados
24 Escola Estadual João Ponce de 

Arruda
Distrito São Pedro Inocência

25 Escola Estadual Olívia Paula Distrito Piraporã Itaporã
26 Escola Estadual Princesa Izabel Distrito Santa Terezinha Itaporã
27 Escola Estadual Sen. Saldanha Derzi Distrito Montese Itaporã
28 Escola Estadual Profª Tertulina 

Martins de Oliveira
Assentamento Santo Antônio Itaquiraí

29 Escola Estadual Joaquim Gonçalves 
Ledo

Distrito Amandina Ivinhema

30 Escola Estadual Indígena Kuña Yruku 
-Marina Lopes 

Aldeia Porto Lindo Japorã

31 Escola Estadual Zumbi dos Palmares Furnas do Dionísio Jaraguari
32 Escola Estadual Prof. Joaquim Alfredo 

Soares Vianna
Povoado Nova Esperança Jateí

33 Escola Estadual Indígena Cacique 
Timóteo

Aldeia Indígena Cachoeirinha Miranda

34 Escola Estadual Indígena Professor 
Atanásio Alves

Aldeia Lalima Miranda

35 Escola Estadual Indígena Cacique 
Vicente de Almeida

Aldeia Passarinho Miranda

36 Escola Estadual Indígena de Ensino 
Médio Angelina Vicente

Aldeia Indígena Brejão Nioaque

37 Escola Estadual Padroeira do Brasil Assentamento Padroeira do Brasil Nioaque
38 Escola Estadual Uirapuru Assentamento Uirapuru Nioaque
39 Escola Estadual Professor Luiz Carlos 

Sampaio
Distrito Nova Casa Verde Nova Andradina

40 Escola Estadual Nova Itamarati Assentamento Itamarati II Ponta Porã
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41 Escola Estadual Prof. Carlos Pereira 
da Silva

Assentamento Itamarati I Ponta Porã

42 Escola Estadual Dorcelina Folador Assentamento Campanário São Gabriel do 
Oeste

43 Escola Estadual Antonio Nogueira da 
Fonseca

BR 262 - KM 11 - Distrito 
Indubrasil

Terenos

44 Escola Estadual Afonso Francisco 
Xavier Trannin

Distrito Arapuá Três Lagoas

45 Escola Estadual Emannuel Pinheiro Distrito Vila Rica Vicentina
46 Escola Estadual São José Distrito São José Vicentina

ANEXO II DO DECRETO Nº 16.215, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

UNIDADES ESCOLARES E RESPECTIVAS EXTENSÕES CLASSIFICADAS 
COMO DE DIFÍCIL ACESSO

Nº de 
Ordem

Escola Localização Município

1 Escola Estadual Indígena Mbo’eroy 
Guarani Kaiowá

Aldeia Indígena Amambai Amambai

Extensão Sala Coroa Sagrada Aldeia Amambai - Rodovia 
Amambai/Ponta Porã - Km 05

Extensão Brilho do Sol Aldeia Limão Verde

2 Centro de Educação Profissional de 
Aquidauana Geraldo Afonso Garcia 
Ferreira (CEPA)

Rodovia Aquidauana/Cera - km 12 Aquidauana

Sala Ada Moreira de Barros Distrito Cipolândia

3 Escola Estadual Debrasa Distrito Debrasa Brasilândia

Extensão Indígena Ofaié Aldeia Indígena
Ofaié

Extensão Mutum Escola Municipal Raimundo Pedro 
de Souza - Fazenda São Luiz - 
Brasilândia/MS

4 Escola Estadual Pólo Francisco 
Cândido de Rezende

Distrito Anhanduí Campo Grande

Extensão Isauro Bento Distrito Anhanduí

Extensão Santa Luzia Fazenda Girassol
5 Escola Estadual Pres. Getúlio 

Vargas
Distrito Vila Vargas Dourados

Extensão Coronel Firmino Vieira 
Matos

Distrito Macaúba

Extensão Sala Padre Anchieta Distrito Vila Formosa
Sala Pa’i Chiquito -  Chiquito Pedro Aldeia Panambizinho

6 Escola Estadual Indígena 
Intercultural Guateka - Marçal de 
Souza

Aldeia Indígena Jaguapiru Dourados

Extensão Araporã - Aldeia Bororó Aldeia Bororó
7 Escola Estadual Pedro Afonso 

Pereira Goldoni
Distrito Sanga Puitã Ponta Porã

Extensão Sala Graça de Deus Distrito Sanga Puitã
8 Escola Estadual Prof. José Edson 

Domingos dos Santos
Assentamento
Itamarati I

Ponta Porã

Extensão Cabeceira do Apa Distrito Cabeceira do Apa
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9 Escola Estadual Indígena Antonio 
Alves de Barros

Aldeia Alves de Barros Porto Murtinho

Extensão Sala Aldeia São João Aldeia São João
Extensão Sala Tomásia Aldeia Tomásia
Extensão Aldeia Campina Aldeia Campina - Reserva 

Indígena Kadiweu

10 Escola Estadual “Kopenoti” de 
Ensino Médio Professor Lúcio Dias

Aldeia Córrego do Meio Sidrolândia

Extensão Flaviana Alcântara de 
Figueiredo

Aldeia Tereré

11 Escola Estadual Paulo Eduardo de 
Souza Firmo

Assentamento Eldorado Sidrolândia

Extensão Assentamento Jiboia Assentamento Jiboia
Extensão Assentamento Capão 
Bonito II

Assentamento Capão Bonito II

Extensão Assentamento João 
Batista

Assentamento João Batista

Extensão Assentamento São Pedro Assentamento São Pedro

12 Escola Estadual Vespasiano Martins Distrito Quebra Coco Sidrolândia

Extensão Lagoinha Aldeia Lagoinha
13 Escola Estadual Indígena Jasy 

Rendy
Aldeia Sassoró Tacuru

Extensão Aldeia Jaguapiré Aldeia Jaguapiré

ANEXO III DO DECRETO Nº 16.215, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

EXTENSÕES ESCOLARES CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL ACESSO

Nº de
Ordem

Extensão Localização Pertencente à 
unidade escolar

Município

1 Extensão Sala José Belchior Distrito São Domingos Escola Estadual 
Marechal Castelo 

Branco

Água Clara

2 Extensão Sala Lino do 
Amaral Cardinal 

Rod. Amambai/Aral Moreira 
- km 18

Escola Estadual 
Vespasiano Martins

Amambai

3 Extensão Monjolinho Assentamento
Monjolinho

Escola Estadual 
Cívico-Militar Maria 

Corrêa Dias

Anastácio

Extensão São Manoel Assentamento São Manoel
4 Extensão Sala Tupã’I Aldeia Campestre Escola Estadual 

Pantaleão Coelho 
Xavier

Antônio João

5 Extensão Pantaneira Fazenda Taboco Escola Estadual 
Profª Dóris Mendes 

Trindade

Aquidauana

6 Extensão Sala Santa Clara Assentamento Santa Clara Escola Estadual 
Manoel da Costa 

Lima

Bataguassu

7 Extensão Sala Indígena 
Pirakuá

Aldeia Pirakuá Escola Estadual Dr. 
Joaquim Murtinho

Bela Vista

8 Extensão Morraria do Sul Distrito Morraria do Sul Escola Estadual 
Joaquim Mário 

Bonfim

Bodoquena
Extensão Assentamento 
Sumatra

Assentamento
Sumatra

9 Extensão Distrito Águas de 
Miranda

Distrito Águas de Miranda Escola Estadual 
Bonifácio Camargo 

Gomes

Bonito
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10 Extensão Unidade 
Educacional de Internação 
Masculino - Dom Bosco

BR 262, Km 309, s/n Escola Estadual Pólo 
Profª Regina Lúcia 
Anffe Nunes Betine

Campo Grande

11 Extensão Sala Alto Caracol BR 267 - Alto Caracol/Porto 
Murtinho

Escola Estadual Dr. 
Rubens de Castro 

Pinto

Caracol

12 Extensão Indaiá do Sul Distrito Indaiá do Sul Escola Estadual Rui 
Barbosa

Cassilândia

13 Extensão Assentamento 
Aroeira 

Assentamento Aroeira Escola Estadual 
Jorge Amado

Chapadão do Sul

Extensão Pedra Branca Rodovia MS 229 - 
Dependências da Escola 
Municipal Pedra Branca 

14 Extensão Francisco 
Nogueira Sobrinho

Povoado Taboco Escola Estadual José 
Alves Quito

Corguinho

15 Extensão Ñande Reko 
Arandu

Aldeia Taquapery Escola Estadual 
Coronel Sapucaia

Coronel Sapucaia

16 Extensão Luiz Albuquerque Distrito Albuquerque Escola Estadual Dr 
João Leite de Barros

Corumbá
Extensão Paiolzinho Assentamento Paiolzinho

17 Extensão Marcos Freire Assentamento Marcos 
Freire

Escola Estadual 
“Professora Estefana 
Centurion Gambarra”

Dois Irmãos do 
Buriti

18 Extensão Aldeia Panambi 
Lagoa Rica

AldeiaPanambi Lagoa Rica Escola Estadual 
Barão do Rio Branco

Douradina

19 Extensão Aldeia Cerrito Aldeia Cerrito Escola Estadual 
Eldorado

Eldorado

20 Extensão Nossa Senhora 
Auxiliadora

Assentamento Nossa 
Senhora Auxiliadora

Escola Estadual 8 de 
Maio

Iguatemi

Extensão Pyelito Kué Comunidade Indígena 
Pyelito Kué

Escola Estadual 8 de 
Maio

21 Extensão Antonio Camargo 
Garcia

Escola Municipal de 
Educação no Campo 
Antonio Camargo Garcia, 
Rodovia MS377 - Km 80 - 
Três Lagoas

Escola Estadual Prof. 
João Pereira Valim

Inocência

Extensão Morangas Escola Municipal Cirilo 
Anoena da Costa, no 
Distrito de Morangas 

22 Extensão Sala Reynaldo 
Massi

Escola Municipal Benedita 
Figueiró de Oliveira - Polo, 
localizada na Gleba Ubiratã, 
Vila Cristina, Agrovila s/n, 
Zona Rural 

Escola Estadual 
Reynaldo Massi

Ivinhema

23 Extensão Povoado Jacareí Povoado Jacareí Escola Estadual 
Japorã

Japorã

24 Extensão Gleba Nova 
Esperança

Escola Municipal Prof. 
Jovelino Celestino 
dos Santos - Polo 
-Assentamento Gleba Nova 
Esperança

Escola Estadual Profª 
Bernadete Santos 

Leite

Jateí

25 Extensão Aldeia Rancho do 
Jacaré

Aldeia Rancho do Jacaré Escola Estadual 
Álvaro Martins dos 

Santos

Laguna Carapã

26 Extensão Assentamento 
Palmeira

Escola Municipal “Dr. 
José Garcia Neto” - 
Assentamento Palmeira

Escola Estadual 
Odete Ignês Resstel 

Villas Bôas

Nioaque

27 Extensão Comendador Luiz 
Meneghel

Escola Municipal 
Comendador Luiz 
Meneghel - Assentamento 
Pana

Escola Estadual 
Delfina Nogueira de 

Souza

Nova Alvorada do
Sul

28 Extensão João Chaves dos 
Santos

Distrito de Raimundo Escola Estadual 
Aracilda Cícero 
Corrêa da Costa

Paranaíba

29 Extensão Aldeia Pirajuí Aldeia Terra Indígena 
Pirajuí

Escola Estadual 
Santiago Benites

Paranhos
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30 Extensão Sala Santa Maria Fazenda Santa Otília Escola Estadual José 
Bonifácio

Porto Murtinho
Extensão Maria Dalva 
Garahi

Estrada Colônia Cachoeira

31 Extensão Usina do Mimoso Fazenda Takigawa Escola Estadual 
Dr. João Ponce de 

Arruda

Ribas do Rio 
Pardo

32 Extensão Mateira Fazenda Mateira Escola Estadual José 
Ferreira Lima

Santa Rita do 
Pardo

Extensão Assentamento 
Mutum

Assentamento Mutum Escola Estadual José 
Ferreira Lima

33 Extensão Assentamento São 
Joaquim

Escola Municipal Rural 
São Joaquim - Polo, no 
Assentamento São Joaquim

Escola Estadual Ana 
Maria de Souza

Selvíria

34 Extensão Patagônia Assentamento Patagônia Escola Estadual 
Antonio Valadares

Terenos

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 062/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s) que menciona e dá outras 
providências.                                                    

           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 8°, da Lei nº 5.988, 
de 06 de dezembro de 2022,
           D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

           Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de junho de 2023 

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 062/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃO CANCELAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
15101.03.092.0009.4031 F
Gestão e operacionalização da PGE

3 3 1500 0,00 13.900.000,00
15101.03.846.0901.9001 F
Cumprimento de Sentenças Judiciais

3 3 1500 13.900.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 13.900.000,00 13.900.000,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
29204.12.571.2068.4097 F
Desenvolvimento da Pós-Graduação.

1 3 2500 25.640,90 0,00
1 3 2570 352.420,23 0,00

SUBTOTAL 2500 25.640,90 0,00
SUBTOTAL 2570 352.420,23 0,00

ENCARGOS GERAIS FINANCEIROS DO ESTADO 
35101.28.846.0905.9009 F
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Pagamento de Outros Serviços e Encargos.
1 3 2500 7.400.000,00 0,00

SUBTOTAL 2500 7.400.000,00 0,00
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

51101.04.122.0014.4166 F
Manutenção e Operacionalização da SEGOV

3 3 1500 0,00 460.000,00
51101.04.122.2049.4518 F
Coordenar estudos técnicos para a estruturação de projetos de 
parcerias

3 3 1500 460.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 460.000,00 460.000,00

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
77202.09.272.0024.4598 S
Promover o Pagamento aos Inativos e Pensionistas do MS 

3 1 1800 0,00 1.500.000,00
3 1 1803 0,00 8.614.300,00
3 3 1800 1.500.000,00 0,00

77202.09.272.0024.4599 S
Gestão do Sistema de Proteção Social dos Militares

2 1 1803 2.385.700,00 0,00
3 1 1803 8.614.300,00 0,00

SUBTOTAL 1800 1.500.000,00 1.500.000,00
SUBTOTAL 1803 11.000.000,00 8.614.300,00

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
79902.16.482.2094.4631 F
Viabilização de projetos

1 4 2500 12.834.000,00 0,00
1 4 2759 156.222,00 0,00

SUBTOTAL 2500 12.834.000,00 0,00
SUBTOTAL 2759 156.222,00 0,00

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
83206.20.573.2101.4719 F
AGRAER Pesquisa Agropecuária

3 3 1500 0,00 62.300,00
3 4 1500 62.300,00 0,00

SUBTOTAL 1500 62.300,00 62.300,00
FUNDAÇÃO DE CULTURA DO MS 

85201.13.392.2105.4765 F
Execução de projetos nas áreas de Patrimônio Cultural, Artesanato 
e Difusão Cultural voltado para Ampliação do Acesso.

1 3 2500 6.765.000,00 0,00
SUBTOTAL 2500 6.765.000,00 0,00
 
TOTAL 1500 14.422.300,00 14.422.300,00
TOTAL 1800 1.500.000,00 1.500.000,00
TOTAL 1803 11.000.000,00 8.614.300,00
TOTAL 2500 27.024.640,90 0,00
TOTAL 2570 352.420,23 0,00
TOTAL 2759 156.222,00 0,00
TOTAL GERAL 54.455.583,13 24.536.600,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

DELIBERAÇÃO/CONSELHO DE GOVERNANÇA Nº 3, DE 21 JUNHO DE 2023.

Institui Grupo de Trabalho Interinstitucional vinculado ao Conselho 
de Governança de Mato Grosso do Sul (CGMS), nos termos que 
especifica. 

O CONSELHO DE GOVERNANÇA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, com amparo no 
disposto no art. 2º do Decreto nº 14.162, de 22 de abril de 2015,

Considerando a Portaria Interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 4 de novembro de 2021, que aprova 
a Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos: Capítulo 4 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS da 9ª edição do 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

Considerando que a alteração das regras e dos procedimentos de registro dos fenômenos e transações 
relacionadas aos Regimes Próprios de Previdência Social, promovidas no referido manual, passaram a surtir efeitos a partir do 
exercício de 2022;

Considerando a repercussão que as novas regras procedimentais podem acarretar ao Estado de Mato Grosso 
do Sul, 

D E L I B E R A:

Art. 1º Institui-se o Grupo de Trabalho Interinstitucional vinculado ao Conselho de Governança, com a 
finalidade de promover estudos técnicos acerca da forma de contabilização e os seus reflexos no Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado de Mato Grosso do Sul (RPPS/MS), em razão das orientações constantes da Parte III - Procedimentos Contábeis 
Específicos: Capítulo 4 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS da 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP).

Art. 2º O Grupo de Trabalho Interinstitucional será integrado por 6 (seis) membros titulares, conforme abaixo 
especificado, sendo:

I - 2 (dois) da Secretaria de Estado de Fazenda;

II - 1 (um) da Controladoria-Geral do Estado;

III - 1 (um) da Procuradoria-Geral do Estado;

IV - 2 (dois) da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

§ 1º A coordenação dos trabalhos do Grupo de Trabalho Interinstitucional será exercida pelo representante 
da Controladoria-Geral do Estado.

§ 2º Os membros dos órgãos e da entidade especificados nos incisos do caput deste artigo serão indicados 
pelos dirigentes máximos dos órgãos que representam e designados por deliberação de pessoal do Presidente do Conselho de 
Governança (CGMS).

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 20 (vinte) dias úteis, contados da publicação do ato de 
designação dos respectivos membros.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Interinstitucional, por meio de relatório, encaminhará a conclusão dos 
trabalhos ao Presidente do Conselho de Governança.

Art. 4º O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho 
Interinstitucional serão prestados pela Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho Interinstitucional não será remunerada, sendo seu exercício 
considerado de relevante interesse público.

Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Presidente do Conselho de Governança de Mato Grosso do Sul

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Conselheiro



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 10

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Conselheira

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Conselheira

DORIANE GOMES CHAMORRO
Conselheira

RESOLUÇÃO SEGOV N. 362, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Transforma saldo remanescente em Cargos em Comissão de Direção, de Gerência 
e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto no art. 6º 
da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e no exercício da competência que lhe confere o art. 2º-A do Decreto n. 11.439, 
de 13 de outubro de 2003, acrescentado pelo Decreto n. 15.198, de 25 de março de 2019, com redação dada pelo Decreto n. 
16.078, de 2 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo Financeiro, 
previsto no art. 7º, inciso II, da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, em dois cargos em comissão de Administração Superior 
e Assessoramento, símbolo CCA-04, um cargo em comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, 
um cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, dois cargos em comissão de Direção Especial 
e Assessoramento, símbolo CCA-09, e três cargos em comissão de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-
10, da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido no anexo II da 
Lei n. 6.036 de 2023 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 1º de junho de 
2023.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 63/2023

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia vinte e seis do mês de junho de 2023, às oito horas e quinze minutos, a 2ª 
Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar 
de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no DOE n. 10.770, 
de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/SessãoTAT e 
eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em participar ou 
assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, IV, § 5º e 6º 
do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 105/2021
Processo n. 11/012833/2019 
Recorrente: Magazine Luiza S/A – Campo Grande-MS – IE: 28.327.738-6 – Advogados: Rodrigo Giraldelli Peri, 
José Aparecido dos Santos e outros 
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti 

Reexame Necessário n. 45/2019
Processo n. 11/003441/2019 – ALIM n. 41905-E de 30/1/2019 
Sujeito Passivo: Eldorado Brasil Celulose S/A – Três Lagoas-MS – Advogado: Daniel Vitor Bellan 
Autuante: Fernando Cezar Henrique Nascimento Siqueira
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre   

Recurso Voluntário n. 82/2021
Processo n. 11/012848/2019 
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Recorrente: Magazine Luiza S/A – Campo Grande-MS – IE: 28.376.623-9 – Advogados: Rodrigo Giraldelli Peri, 
José Aparecido dos Santos e outros 
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. Aurélio Vaz Rolim 

Recurso Voluntário n. 158/2022
Processo n. 11/011750/2021 
Recorrente: Via Varejo S/A – Campo Grande-MS – IE: 28.383.632-6 – Advogados: Guilherme Pereira das Neves, 
Tatiane Aparecida Mora Xavier e outros 
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. Matheus Segalla Menegaz    

Campo Grande,  21 de junho de 2023.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Extrato: Termos de Acordo e Aditivos. Base legal e finalidade: previstas na Lei Complementar n. 93, de 
05/11/2001 e na Lei Estadual n. 4.049/2011, 30/06/2011. Signatários: Estado de Mato Grosso do Sul e as 
empresas relacionadas nos processos abaixo:

Termos de Acordo:
Termo de Acordo n. 1.398/2023, de 30/05/2023 (processo n. 11/006.024/2023);

Aditivos ao Termo de Acordo:
Quinto Aditivo ao Termo de Acordo n. 982/2014, de 02/06/2023 (processo n. 11/028.052/2014);
Segundo Aditivo ao Termo de Acordo n. 724/2012, de 03/05/2023 (processo n. 11/012.121/2012);
Aditivo ao Termo de Acordo n. 1.377/2022, de 31/05/2023 (processo n. 11/001.027/2022);

ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 095, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

II – no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual 
do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023.
  

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO  I  AO ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 095/2023 EM 21 DE JUNHO DE 2023

AGUA CLARA
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1 NUNES MOTO PECAS LTDA 28.410.912-6
APARECIDA DO TABOADO

2 SIM NEGOCIOS E SALVADOS LTDA 28.474.589-8
CAMPO GRANDE

3 HOPE PIZZARIA E CHOPERIA EIRELI ME 28.414.622-6

4 PIZZA TOUR BR LTDA 28.460.494-1

5 SR GAS LTDA 28.428.999-0
DOURADOS

6 COIMBRA & SEKO LTDA 28.359.180-3
NAVIRAI

7 LIVRARIA E PAPELARIA CASA DO ESTUDANTE LTDA ME 28.281.863-4
PARANAIBA

8 EMILY GUIMARAES CARVALHO 06679164150 28.477.496-0
TRES LAGOAS

9 ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA - ME 28.388.532-7

10 CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 28.302.755-0
CHAPADAO DO SUL

11 REFLORA REFLORESTAMENTO LTDA 28.384.766-2
 

ANEXO II  AO ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 095/2023 EM 21 DE JUNHO DE 2023

AQUIDAUANA

1 DAVID ALEXANDRE VERLI DA SILVA            28.839.638-3
 

ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 093, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que específica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da 
competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 
9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto do inciso V do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro 
Fiscal ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório; 

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 21 de Junho de 2023.

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
                         Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I  AO  ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 093, DE 21 DE JUNHO 2023

AGUA CLARA

1 ROBERTA TATIANE DA SILVA MEIRA 28.832.374-2

2 VALDECI DE SOUZA 28.839.263-9
AMAMBAI

3 CLAUDIO CHAVES DE OLIVEIRA 28.846.021-9
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4 JONAS MACIEL DE AVILA 28.760.690-2
APARECIDA DO TABOADO

5 CLAUDEMIRO DA ROCHA OLIVEIRA 28.761.763-7

6 NELCI DAS NEVES DE JESUS SOARES 28.834.658-0
AQUIDAUANA

7 FRANCISCO ANDERSON 28.842.886-2
BATAGUASSU

8 JOAO LUIZ ASSIS DA CUNHA 28.805.466-0

9 JOSE CARLOS GOMES 28.849.863-1

10 JOSE CARLOS RODRIGUES ANTUNES 28.832.920-1

11 ROBSON ANGELOTTI HAFEMANN 28.843.593-1
BELA VISTA

12 AGRICOLA C&B LTDA 28.821.530-3

13 DANILO PALAORO NETO 28.776.791-4

14 JOAO ROBERTO LOUVEIRA 28.809.400-0

15 LETICIA FERNANDES ALVES 28.832.061-1

16 SEBASTIAO SORRILHA MACIEL 28.747.562-0
CAMAPUA

17 DELIA ANDRESSA ALONSO P DA CUNHA ROSA 28.760.252-4

18 FERNANDO CESAR SANCHES 28.839.746-0

19 LUCIMARA AIMI 28.667.822-5

20 MARLI PEREIRA PANIAGO 28.843.926-0

21 PAULO SERGIO SILVA MEDEIROS 28.831.123-0
CAMPO GRANDE

22 ALCIDES JOSE GOMES 28.825.832-0

23 ANTHONY L DE ANDRADE SANDIM 28.760.721-6

24 APARECIDO DE OLIVEIRA GOUVEIA 28.805.428-8

25 APO IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA 28.470.427-0

26 CARLOS PEREIRA DIAS 28.799.849-5

27 CLAUDIA SCHWARZER 28.755.634-4

28 DANIEL CORREA SILVERIO 28.724.674-4

29 JEOVANI KUMMER 28.824.194-0

30 MANOEL RODRIGUES DE MATOS 28.816.307-9

31 SILVIA PAULA DE CARVALHO ATHAYDE SILVA 28.833.210-5
CORUMBA

32 JISLAINE OLIVEIRA FREITAS 28.843.555-9

33 JOEL WAINER DE OLIVEIRA 28.847.284-5

34 LEONARDO AUGUSTO TIROTTI GIACON 28.756.490-8

35 VALE DO SOL EMPREEN AGROPECUARIOS LTDA 28.811.060-9
COSTA RICA

36 FABIO HENRIQUE FAVALECA 28.852.456-0
COXIM

37 FLAVIA FERNANDA LUIZ MENDES 28.761.287-2

38 GUILHERME ALEXANDRE MULLER 28.835.633-0

39 LUCIO FLAVIO LUIZ MENDES 28.761.751-3

40 LUIZ CARLOS DE SOUZA 28.846.640-3

41 MANOEL SANTOS 28.833.341-1
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42 NEUZA SALETE MACCARI 28.761.317-8

43 OTAVIO AUGUSTO COSTA DE LACERDA 28.836.808-8

44 WENDELL AMARAL NANTES DE OLIVEIRA 28.666.224-8
DOURADOS

45 ERCILIA MARIA DA SILVA RIBEIRO 28.765.965-8

46 ESPOLIO DE NEIVA LURDES GHIDINI SUMITA 28.697.204-2

47 GUILHERME ANTONIO MANTOVANI FERREIRA 28.834.025-6

48 JAIR DOS SANTOS 28.625.720-3

49 JOAO BORGES DOS SANTOS 28.714.698-7

50 JOSE JOAQUIM SOUZA 28.843.453-6

51 MARCELO ASSOLA 28.797.547-9

52 REINALDO ISSAMU NODA 28.608.023-0

53 VALDENOR MARCOLINO DA SILVA 28.765.963-1

54 WAGNER HENRIQUE MULLER 28.806.904-8
FATIMA DO SUL

55 EDMILSON MONTEIRO RODRIGUES 28.761.266-0

56 ILSON BISPO SOUZA 28.822.576-7

57 IRACI ALVES DOS SANTOS 28.821.059-0

58 JORDANA ANDRADE DE SOUZA 28.805.588-8

59 JURANDI DA SILVA VITA 28.818.057-7

60 MARIA LUZINETE DO NASCIMENTO 28.762.072-7

61 NILSON ROBERTO DA SILVA 28.761.825-0

62 RAIMUNDA ALVES DA SILVA 28.706.086-1

63 RONIS SILVA DOS SANTOS 28.760.460-8
IVINHEMA

64 JOSIANE GRAZIELE COSTA 28.763.145-1

65 LINO TORFO 28.760.488-8

66 MARIA JOSE PEREIRA SIQUEIRA 28.805.941-7

67 PAULO JOSE DE JESUS 28.591.506-1
JARDIM

68 LUIZ FABRICIO CAVAGLIERI FACCIN E OUTRA 28.768.551-9

69 MARCINIO OLARTE DE OLIVEIRA 28.814.170-9

70 MIKAELLY MOURA ALEM 28.805.053-3

71 VALDOMIRO DIAS TAVARES 28.758.997-8
MIRANDA

72 WALDEIR SOARES DE LIMA 28.832.848-5
MUNDO NOVO

73 ALMEIRINDO GOMES DA CRUZ 28.805.872-0

74 EDIVALDO APARECIDO ANSELMO 28.832.781-0

75 LIZABETE MARQUES FERNANDES 28.706.868-4
NAVIRAI

76 SUKESADA TAKEHARA 28.674.915-7
NOVA ANDRADINA

77 DIOGO KONRATH TURQUETI 28.836.341-8

78 JEFFERSON JEAN SOUZA DA SILVA 28.756.717-6

79 JULIANA PAGAMUNCI MOREIRA 28.798.610-1

80 LEONARDO FERNANDES GUTIERREZ 28.760.598-1
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81 LUCIANO GARCIA BRESCANSIN 28.805.208-0

82 MARIA JOSE BEZERRA 28.760.854-9

83 RICARDO DORNELLES ROCHA 28.766.383-3

84 RODRIGO BERNARDES PERIPOLLI 28.836.342-6

85 ROSANE APARECIDA GUSSI COLOMBO 28.812.571-1

86 SANDRO ROBERTO HOICI 28.805.372-9

87 TIAGO KONRATH 28.836.343-4

88 VALDENIR CARLOS MARASSA 28.841.391-1
PARANAIBA

89 ADAO RODRIGUES DA ROCHA 28.824.980-1

90 ALESSANDRO ASSUNCAO SOUZA 28.822.961-4

91 ANA CAROLINE DE MELO DE QUEIROZ 28.843.057-3

92 DAMIAO SOUZA DE PAULA 28.789.138-0

93 DIORANDE RIBEIRO MARCAL 28.760.120-0

94 ESPOLIO DE JOSE MARIA BORGES RODRIGUES 28.742.157-0

95 HAMILTON BARBOSA SILVA 28.760.912-0

96 IREMAR ALVES DE OLIVEIRA 28.844.263-6

97 JOAO DIMAS BUZZATTO 28.843.200-2

98 JOSEPHA MARCOS GONCALVES 28.681.022-0

99 VIVIAN ARAUJO DOS SANTOS 28.785.565-1
PONTA PORA

100 EDSON VIEIRA LIMA 28.704.017-8
RIO BRILHANTE

101 FABIANO NERIS ANTUNES 28.815.704-4

102 MURILO DE CASTRO FILHO 28.762.055-7
SAO GABRIEL DO OESTE

103 FABIO SILVEIRA BRANDAO 28.728.643-6
SIDROLANDIA

104 EDMAR COSTA CONTAR 28.710.361-7

105 EDUARDO COSTA CONTAR 28.650.594-0

106 ESIEL TAGLIAFERRO XAVIER 28.797.621-1

107 JUSCELINO PEREIRA VITURINO 28.834.501-0

108 RENE ROBERTO COSTA CONTAR 28.709.394-8

109 SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS 28.805.431-8

110 SISAQUE DA SILVA JUNIOR 28.760.540-0

111 VALTRUDES MELO MENEZES 28.601.859-4
SONORA

112 JOAQUIM FURTADO DA SILVA 28.805.376-1

113 PEDRO FERREIRA LIMA 28.832.802-7
TRES LAGOAS

114 DANIEL CASANAS BOSCOLO 28.836.838-0

115 MARIA APARECIDA GARCIA DA COSTA 28.850.987-0
 

RESOLUÇÃO/SEFAZ Nº 3.328, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Altera a Resolução/SEFAZ nº 2.891, de 30 de outubro de 2017, que dispõe 
sobre a forma excepcional de pagamento do ICMS pelo contribuinte que 
especifica, e dá outras providências.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

Considerando a necessidade de adequação normativa de dispositivos, face à entrada em vigor das disposi-
ções dos Convênios ICMS 199/22 e 15/23, que dispõem sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser 
aplicado nas operações com combustíveis,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Resolução/SEFAZ nº 2.891, de 30 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1° O prazo para pagamento do ICMS devido pela empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRÁS), 
inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado sob o nº 28.290.180-9 e nº 28.290.388-7, nas operações 
com gasolina automotiva, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, biodiesel B100 e álcool anidro é de até o 
dia dez do mês subsequente àquele da ocorrência dos fatos geradores, observado o disposto nos §§ 1º e 
2º deste artigo.

............................. ” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de:

I – 1º de maio de 2023, em relação às operações com óleo diesel, gás liquefeito de petróleo e biodiesel 
B100;

II – 1º de junho de 2023, em relação às operações com gasolina automotiva e álcool anidro, observando-se 
a redação anterior à dada por este decreto no período de 1º a 31 de maio de 2023.

Campo Grande - MS, 19 de junho de 2023.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Termo de Convênio Cadastrado Sob n. 32.917/SED/2023
Processo: 29/022.854/2023
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação CNPJ/MFN. 
02.585.924/0001-22 e o SENAT – Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte, CNPJ: 73.471.963/0073-11
Amparo legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no que couber, na Resolução SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, Lei de Orça-
mento do corrente exercício.
 Objeto: Oferta de cursos do itinerário formativo 5° do Novo Ensino Médio na Rede Estadual de Ensino, com a 
proposição de parceria conforme modelo proposto pela Lei n° 13.415/2017, que reformulou o Ensino Médio.
Vigência: 31/12/2025.
Assinatura: 20/06/2023
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF N. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação- CONCEDENTE
HERIVELTO DO CARMO MOISES – CPF/MF. N º 165.489.558-03
Diretor Senat – Convenente

Republica-se por ter constado supressão de informação na publicação do DOE 11.189, de 20/6/2023, 
páginas 19-20
Extrato do Contrato N° 0077/2023/SED                                                                  N° Cadastral 22022
Processo: 29/041.925/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação/

SED e MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

Objeto: O objeto do Contrato é a aquisição de mobiliário para ambiente escolar, para atender 
as necessidades da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços, anexos do Edital.

Dotação 
Orçamentária:

Funcional Programática: n. 10.29101.12.362.2046.4089.0002, Localizador: Coven.4089, 
Natureza da Despesa/Item n. 44905242, Fonte n. 0156973311

Valor: R$ 3.126.000,00 (três milhões e cento e vinte e seis mil de reais)
Do Prazo: A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
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Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei 
estadual n. 1.627/1995 e Decreto estadual n. 15.327/2019

Ordenador de 
Despesas:

Edio Antonio Resende de Castro

Data da Assinatura: 16/06/2023
Assinam: EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO e ROBERTO RICARDO DA COSTA

 Secretaria de Estado de Saúde 

Resolução n. 104/CIB/SES                                                      Campo Grande, 14 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento da proposta do município 
de Fátima do Sul:

PROPOSTA Nº DESCRITIVO DA PROPOSTA
11968869000123002 Objeto: Aquisição de Materiais permanentes para Consultório Odontológico, Valor 

R$ 59.582,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS

Resolução n. 105/CIB/SES                                                      Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento da proposta do município 
de Rochedo:

PROPOSTA Nº DESCRITIVO DA PROPOSTA
13559.4850001/23-006 Objeto: Equipamentos, Ano:2023,  Valor R$ 209.155,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS 
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Resolução n. 106/CIB/SES                                                      Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento da proposta do município 
de Campo Grande:

PROPOSTA Nº DESCRITIVO DA PROPOSTA

180052 Objeto: Incremento do Custeio da Média e Alta Complexidade(MAC), Valor R$ 
500.000,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS

Resolução nº 107/CIB/SES                                  Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento das propostas do município 
de Dourados:

PROPOSTA Nº DESCRITIVO DA PROPOSTA

1396863000123018

Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Ano:2023, Unidade de Suporte 
Avançado de Vida Alfa, CNES nº 6968678, Valor R$ 433.650,00
Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Ano:2023, Unidade de Suporte 
Básico de Vida Bravo 01, CNES nº 6968694, Valor R$ 433.650,00
Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Ano:2023, Unidade de suporte Básico 
de Vida Bravo 02, CNES nº 6968708, Valor R$ 433.650,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS

Resolução n. 108/CIB/SES                              Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :
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Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento das propostas do município 
de Dourados: 

N° PROPOSTA DESCRITIVO DA PROPOSTA

13896863000123030 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Antonia 
Marques, Vila Vargas, CNES 2711044,  valor R$ 694.800,00

13896863000123029 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Altair 
Ramires de Souza Dona Nega, CNES  2710838,  valor R$ 694.800,00

13896863000123028 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Dr 
Archiduque Fernandes, CNES 2711141, valor r$ 882.000,00

13896863000123027 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Otávia 
Vitorino Serrante, CNES  2711168, valor r$ 882.000,00

13896863000123026 Objeto: Reforma de Unidade Básica De Saúde, Unidade Básica de Saúde Dr Moacir 
Stein Arruda, CNES 2710862, valor r$ 1.027.800,00

13896863000123025 Objeto: Reforma de Unidade Básica De Saúde,  Unidade Básica de Saúde Dr Julvis 
Arruda Matos IV Plano, CNES 2710854, valor r$697.145,00

13896863000123024 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Frei 
Hugolino Becker, CNES 2711052, valor r$882.000,00

13896863000123023 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Levy 
Schaustz, Cabeceira Alegre, CNES 5592607, valor r$ 882.000,00

13896863000123021 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Bem Te Vi, 
CNES 3489159, valor r$ 789.373,00

13896863000123020 Objeto: Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Centro de 
Atenção Psicossocial, Jardim Novo Horizonte, Centro De Atenção Psicossocial CAPS 
III, valor r$ 2.351.000,00

13896863000123019 Objeto: Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Centro de 
Atenção Psicossocial,  Jardim Novo Horizonte, Centro de Atenção Psicossocial Caps 
AD III, valor r$ 2.351.000,00

13896863000123016 Objeto: Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, oficina 
ortopédica - Parque Nova Dourados, valor r$ 1.113.000,00

13896863000123015 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Básica de Saúde Enf Jaci 
Silva Martins, CNES 6822924, valor r$ 683.301,00

13896863000123014 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Basica de Saude Erisvaldo 
Mendonca dos Santos, CNES 7489102, valor r$683.301,00

13896863000123013 Objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, Unidade Basica de Saude Dr Divino 
Antonio Luiz, CNES 5398800, valor r $559.689,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS

Resolução n. 109/CIB/SES                                Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :
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Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento das propostas do município 
de Dourados:

N°  DA PROPOSTA Descritivo das Propostas

13896863000123011

OBJETO: Aquisição De Unidade Móvel De Saúde,SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE DOURADOS, CNES  6548385, Valor R$1.033.545,00;  CENTRAL DE REGULACAO 
DO ACESSO E TFD  INTERMUNICIPAL, CNES 6408060, R$1.525.400,00;  CENTRO 
ODONTOLOGICO ESPECIALIDADE, CNES 2710919, R$ 513.625,00;UNIDADE BASICA DE 
SAUDE INDAPOLIS, CNES  2710811, R$ 78.192,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE ALTAIR 
RAMIRES DE SOUZA  DONA NEGA, CNES 2710838, R$ 82.803,00; UNIDADE BASICA DE 
SAUDE DR JULVIS ARRUDA MATOS IV  PLANO, CNES 2710854, R$ 83.761,00; UNIDADE 
BASICA DE SAUDE DR MOACIR STEIN ARRUDA, CNES 2710862, R$164.908,00; UNIDADE 
BASICA DE SAUDE VILA ROSA, CNES 2710897, R$ 55.790,00; UNIDADE BASICA DE 
SAUDE PANAMBI E SAO PEDRO, CNES 2710986, R$ 158.114,00; UNIDADE BASICA DE 
SAUDE ARINO PEREIRA DE MATTOS, CNES 2711001, R$ 159.130,00;UNIDADE BASICA 
DE SAUDE ANTONIA MARQUES VILA VARGAS, CNES 2711044, R$ 82.803,00;UNIDADE 
BASICA DE SAUDE FREI HUGOLINO BECKER, CNES 2711052, R$ 83.761,00;UNIDADE 
BASICA DE SAUDE JARDIM PIRATININGA, CNES2711079, R$ 51.179,00; UNIDADE BASICA 
DE SAUDE TAKEO TAKIMOTO OURO VERDE, CNES 2711095, R$ 93.339,00; UNIDADE 
BASICA DE SAUDE BIANOR ALVES DA SILVA SELETA, CNES 2711109, R$ 115.171,00 
UNIDADE BASICA DE SAUDE MOTOHIDE HIRAISHI MARACANA, CNES 2711117, R$ 
154.549,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE DAS NACOES II, CNES 2711125, R$ 
83.761,00;UNIDADE BASICA DE SAUDE RAMAO VIEIRA CACHOEIRINHA, CNES 2711133, 
R$ 90.667,00;UNIDADE BASICA DE SAUDE DR ARCHIDUQUE FERNANDES, CNES 
2711141, R$ 99.459,00;UNIDADE BASICA DE SAUDE OTAVIA VITORINO SERRANTE, CNES 
2711168, R$ 90.667,00;UNIDADE BASICA DE SAUDE ANTONIO DA COSTA CARVALHO, 
CNES 3239837, R$ 131.311,00;UNIDADE BASICA DE SAUDE BEM TE VI, CNES 3489159, 
R$ 76.269,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE AUX ENF ELIS RENY DOS SANTOS, CNES 
3768074, R$ 63.580,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE DR NELSON RODOLFO KOZOROSKI, 
CNES 3977927, R$ 90.237,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE DR DIVINO ANTONIO LUIZ 
JD CARISMA, CNES 5398800, R$ 51.179,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE DRA HELENA 
YOSHIE MORIBE, CNES 5592593, R$ 164.908,00; UNIDADE BASICA DE SAUDE LEVY 
SCHAUSTZ CABECEIRA ALEGRE, CNES 5592607, R$ 164.908,00; UNIDADE BASICA DE 
SAUDE DR JOAQUIM LOURENCO FILHO, CNES 5592615, R$ 124.405,00;UNIDADE BASICA 
DE SAUDE CHACARA DOS CAIUAS, CNES 6803628  R$ 52.179,00; UNIDADE BASICA DE 
SAUDE ENF JACI SILVA MARTINS, CNES 6822924 R$ 52.179,00; UNIDADE BASICA DE 
SAUDE ACS MARTA SIQUEIRA RODRIGUES, CNES 6943551,  R$ 52.179,00;UNIDADE 
BASICA DE SAUDE ERISVALDO MENDONCA DOS SANTOS, CNES 7489102, R$ 90.667,00; 
UNIDADE BASICA DE SAUDE PRISIONAL PED, CNES 9261982, R$ 48.293,00; UBS DR 
LUIZ CARLOS SIEBERT, CNES 9837663, R$ 201.166,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS  

Resolução n. 110/CIB/SES                                Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento da proposta do município 
de Anaurilândia:

PROPOSTA Nº DESCRITIVO DA PROPOSTA
11444651000123025 Recurso: Programa, Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Ano:2023,  Valor 

R$ 323.812,00
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11444651000123024 Recurso: Emendar Parlamentar, Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para Unidade Básica de Saúde, Valor R$ 533.035,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS

Resolução n. 111/CIB/SES                                                Campo Grande, 15 de junho de 2023

Homologar as decisões 
da Comissão Intergestores Bipartite

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as decisões da 360ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 19 de maio de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar o pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de cadastramento da proposta do município 
de Brasilândia:

PROPOSTA Nº DESCRITIVO DA PROPOSTA

179887 Objeto: Incremento do Custeio da Média e Alta Complexidade(MAC), Ano: 2023,  
Valor R$ 400.000,00

10411736000123001 Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Unidade Básica 
de Saúde, Ano: 2023, Valor R$ 199.925,00

10411736000123002 Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para ATB Saúde 
Bucal, Ano: 2023, Valor R$ 99.739,00

10411736000123004 Aquisição de Unidade Móvel, Ano: 2023, Valor R$ 304.800,00

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Josiane de Oliveira Silva 
Presidente do COSEMS

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Extrato do Contrato N° 0013/2023/FEAS/SEAD          Nº Cadastral 21948
Processo: 81/008.367/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos-SEAD/Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS e a 
Empresa EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: Prestação dos serviços de compras de passagens aéreas (nacionais e internacionais) 
e terrestres (estadual e interestadual), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Percentual, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n. 20.81902.08.244.2096.4653.0001 - Manutenção IGDSUAS/
CONSELHO, Natureza da Despesa n. 339033, Item da Despesa n. 33903304, Fonte 
n. 0266071391, 2023NE000494.

Valor: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
Do Prazo: De 12 (doze) meses, com início na data de 22/05/2023 e encerramento em 22/05/2024, 

ressalvada a possibilidade de rescisão contratual, caso não haja reprogramação de 
eventual saldo de recursos referentes à Fonte indicada na Cláusula Nona para o 
próximo exercício, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses
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Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, 
Lei Estadual n. 1.627/1995 e Decreto Estadual n. 15.327/2019.

Data da Assinatura: 22/05/2023
Assinam: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira e Regina Kudaka Matsubara

Extrato do Contrato N° 0015/2023/FEAS/SEAD        Nº Cadastral 21949
Processo: 81/008.403/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos-SEAD/Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS e EASYCRED 
SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: Prestação dos serviços de compras de passagens aéreas (nacionais e internacionais) 
e terrestres (estadual e interestadual), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Percentual, anexos do Edital.

Dotação 
Orçamentária:

Programa de Trabalho n. 20.81902.08.244.2096.4655.0006 – Casa Abrigo, Natureza da 
Despesa n. 339033, Item da Despesa n. 33903301, Fonte n. 0266071411, 2023NE000492.

Valor: R$ 10.000,00(dez mil reais).
Do Prazo: De 12 (doze) meses, com início na data de 22/05/2023 e encerramento em 22/05/2024, 

ressalvada a possibilidade de rescisão contratual, caso não haja reprogramação de 
eventual saldo de recursos referentes à Fonte indicada na Cláusula Nona para o próximo 
exercício, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses,

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, Lei 
Estadual n. 1.627/1995 e Decreto Estadual n. 15.327/2019.

Data da Assinatura: 22/05/2023
Assinam: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira e Regina Kudaka Matsubara

Extrato do Contrato N° 0016/2023/FEAS/SEAD                   Nº Cadastral 21950
Processo: 81/008.415/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Dirietos Humanos - SEAD/Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS e 
EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI.

Objeto: Prestação dos serviços de compras de passagens aéreas (nacionais e internacionais) 
e terrestres (estadual e interestadual), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Percentual, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n. 20.81902.08.244.2096.4656.0001- AEPETI, Natureza 
da Despesa n. 339033, Item da Despesa n. 33903301, Fonte n. 0266071421, 
2023NE000495.

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Do Prazo: 12 (doze) meses, com início na data de 22/05/2023 e encerramento em 22/05/2024, 

ressalvada a possibilidade de rescisão contratual, caso não haja reprogramação de 
eventual saldo de recursos referentes à Fonte indicada na Cláusula Nona para o 
próximo exercício, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, Lei 
Estadual n. 1.627/1995 e Decreto Estadual n. 15.327/2019.

Data da Assinatura: 22/05/2023.
Assinam: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira e Regina Kudaka Matsubara.

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato de Adesão 004/2020/SEAD que integra o Contrato 
Corporativo n. 002/2020/SAD                                                                              Nº Cadastral 13169
Processo: 65/000.980/2019
Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS (SEAD), com a interveniência da 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SAD), e a empresa GUATÓS PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI.

Objeto: Alterar a Cláusula Nona – Do Valor do contrato de Adesão n.004/2020, integrante do 
Contrato Corporativo n. 002/2020, conforme a repactuação e reajuste deferidos.

Da Alteração:  O valor do contrato aderente, conforme repactuação/2023, com efeitos retroativos a 
partir de 1º de janeiro de 2023, fica definido conforme tabela abaixo:

UG DE R$ TOTAL (ANUAL) PARA R$ TOTAL (ANUAL)
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SEAD 42.450,21 509.402,52 45.322,42 543.869,04
O valor do contrato aderente, conforme reajuste/2023, com efeitos retroativos a partir de 
fevereiro de 2023, ficam definidos conforme tabela abaixo:

UG DE R$ TOTAL (ANUAL) PARA R$ TOTAL (ANUAL)
SEAD 45.322,42 543.869,04 45.812,47 549.749,64
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal na alínea “d”, do inciso II, 

e § 8º do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Estadual n. 
11.227/2003 e as demais normativas e disposições aplicáveis à licitação e aos contratos 
administrativos, bem como na Cláusula Décima Segunda do Contrato Corporativo n. 
002/2020.

Ordenador de 
Despesas:

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira

Data da Assinatura: 16/06/2023
Assinam: PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA, WILLIAN GODOY PEREIRA e TELMA 

CRISTINA FERNANDES HENRIQUES

Extrato da III Apostila ao Termo de Adesão SEDHAST (Contrato 025/2021)/SEAD
Nº Cadastral 15039
Processo: 65/002.331/2021
Partes: Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos - SEAD e 

BANCO DO BRASIL S/A
Objeto: Autorizar, nos termos da Decisão constant à f. 427, do Processo 65/002331/2021, 

a Terceira Apostila ao Termo de Adesão SEDHAST n. 001/2021 (contrato n. 
25/2021) ao contrato de prestação de serviços financeiros e outras Avenças/
SEFAZ nº 010/2018, reajustando as tarifas pactuadas nos mesmos percentuais 
fixados pela Sexta Apostila/SEFAZ daquele contrato, tendo como data-base, o 
mês de maio.

Data da Assinatura: 26/05/2023
Assina: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

RESULTADO DEFINITIVO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/SEMADESC/FUNTER N. 008/2023

Processo n. 83/019.982/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições, comunica que não houve interposição de recurso e divulga o RESULTADO DEFINITIVO de 
classificação da única proposta apresentada e, conforme prescreve o artigo 27, § 4º da Lei Federal n. 13.019/2014 
e artigo 19 do Decreto Estadual n. 14.494/2016, HOMOLOGA o resultado definitivo do processo de seleção e 
CONVOCA a OSC classificada, para, no prazo de quinze dias, apresentar:

a) Documentação prevista nos arts. 26 e 27 do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016;
b) Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, cópias de documentos de identidade, CPF e comprovante de 
residência dos membros da diretoria que possuam atribuição de celebrar/assinar termos de parceria; e
c) Documentação (contrato) referente a conta corrente aberta em instituição financeira pública, exclusiva para 
receber recurso do termo de parceria a ser celebrado.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROJETO PONTUAÇÃO TOTAL
SINDICATO RURAL DE CAMPO GRANDE, inscrito no 
CNPJ sob o n. 03.325.966/0001-97 

3º Encontro de Inovação Tecnológica 
do Agronegócio do Estado de MS

158,3

Campo Grande (MS), 20 de junho de 2023. 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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Extrato do Contrato N° 0009/2023/SEMADESC      Nº Cadastral 21882
Processo: 83/009.747/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação-SEMADESC e a Empresa 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 2 (duas) unidades de 
equipamentos móveis (Notebooks, Tipo II - Padrão), conforme especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, com o objetivo de atender às 
necessidades da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SEMADESC).

Dotação 
Orçamentária:

Funcional Programática 22661209946750003 - PRODESENVOLVE, Fonte de Recurso 
0279981451 - Recursos do PRÓ-DESENVOLVE, Natureza da Despesa 44905235 - 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Valor: R$ 7.114,00 (sete mil e cento e quatorze reais)
Do Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93.
Ordenador de 
Despesas: Jaime Elias Verruck

Data da Assinatura: 19/06/2023
Assinam: Jaime Elias Verruck e Aldejunio de Oliveira

Extrato do Contrato N° 0010/2023/SEMADESC        Nº Cadastral 21883
Processo: 83/009.752/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação-SEMADESC e a Empresa 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 12 (doze) unidades de estações 
de trabalho (Desktop Ultracompacto Tipo II – Padrão/Grupo 2 - Item 3), conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, com o objetivo de 
atender às necessidades da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC).

Dotação 
Orçamentária:

Funcional Programática 22661209946750003 - PRODESENVOLVE, Fonte de Recurso 
0279981451 - Recursos do PRÓ-DESENVOLVE, Natureza da Despesa 44905235 - 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Valor: R$ 45.816,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e dezesseis reais)
Do Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93.
Ordenador de 
Despesas: Jaime Elias Verruck

Data da Assinatura: 19/06/2023
Assinam: Jaime Elias Verruck e Aldejunio de Oliveira

Republica-se por incorreção.
Publicado no DOE n. 11.184, de 14 de junho de 2023 – pág. 21.

EXTRATO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TERMO DE FOMENTO N. 30.441/2021
PROCESSO N. 71/005.718/2021
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-
29 e o INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE (IMCG), inscrito no CNPJ sob o n. 15.528.821/0001-72.
OBJETO: 1. Alterar a representação da ENTIDADE PARCEIRA, para que passe a constar a Sra. PATRÍCIA SARAIVA 
SOUSA MORAES, brasileira, portadora da Carteira de Identidade/RG n. 22.040.405/PCEMG/MG e inscrita no CPF 
sob o n. 704.502.501-72, de acordo com a Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Instituto Mirim de Campo 
Grande, realizada em 16 de março de 2022; 2. Prorrogar, por mais 24 (vinte e quatro) meses, o prazo de vigência 
do Termo de Fomento n. 31.441/2021, cujo objeto prevê “fomentar a formação socioeducativa e profissional e 
inserção no mercado de trabalho de adolescentes qualificados e assistidos pela ENTIDADE PARCEIRA, diretamente 
ou por meio dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, com idade entre 16 e 18 anos 
incompletos, matriculados no ensino médio”, de 15 de junho de 2023 para 15 de junho de 2025.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n. 13.019/2014 e Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016 e, supletivamente, 
às disposições do Decreto Estadual nº 11.261/ 2003 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07.
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DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2023. 
ASSINAM: 
Pela ADMINISTRAÇÃO: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado 
Pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: Patrícia Saraiva Sousa de Moraes, Diretora-Presidente

EXTRATO – PRIMEIRO ADITIVO
CONVÊNIO N. 32.022/2022
PROCESSO N. 71/020.267/2022
PARTES: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29, com recursos do 
Fundo Estadual Pró-Desenvolvimento Econômico (PRÓ-DESENVOLVE) e o Município de Bandeirantes/MS, CNPJ 
n. 03.501.491/0001-42.
OBJETO: 1. Alterar a denominação da Concedente, de: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO), CNPJ n. 27.351.589/0001-29, para: Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29; 
2. Prorrogar o prazo de vigência do Convênio n. 32.022/2022, de 30 de junho de 2023 para 30 de junho de 2024.
AMPARO LEGAL: Art.116 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003.
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2023.
ASSINAM: 
Pela CONCEDENTE: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.517.771-72
Pelo CONVENENTE: Edervan Gustavo Sprotte, CPF n. 638.245.401-00

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte, Cultura e Cidadania 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0015/2022/SETESCC                                 Nº Cadastral 20545
Processo: 75/003.168/2022
Partes: Secretaria de Estado de Turismo, Esporte, Cultura e Cidadania - MS e ECO HOTEL DO 

LAGO LTDA EPP
Objeto: O presente aditivo tem como objetivo retificação da Cláusula Oitava do contrato 015/2022, 

do VALOR DO CONTRATO de acrescer 11,2071% do valor inicial de R$ 163.593,00 
(cento e sessenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais) que corresponde R$ 
18.334,00 (dezoito mil trezentos e trinta e quatro Reais), totalizando R$ 181.927,00 
(cento e oitenta e hum mil, novecentos e vinte e sete Reais).

Amparo Legal: Amparo legal: art. 65, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 1º, da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993.

Data da Assinatura: 29/05/2023
Assina: Marcelo Ferreira Miranda

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato N° 0023/2023/SEJUSP         Nº Cadastral 21321

Processo: 31/004.552/2023

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-SEJUSP, COM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO 
FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP/MS, e IMPRENSA NACIONAL

Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação 
no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse da 
CONTRATANTE, conforme estabelecido no Decreto nº 9.215, de 29 de novembro de 
2017, publicado no DOU, Seção 1, de 30 de novembro de 2017, combinado com a 
Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 
de fevereiro de 2021, alterações posteriores e demais cominações legais.

Dotação 
Orçamentária:

Funcional Programática 06181204742150001 - SEDEFUNRESP, Fonte de Recurso 
0175980931 - FUNRESP, Natureza da Despesa 33903947 - SERVICOS DE 
COMUNICACAO EM GERAL

Valor: O valor do centímetro por coluna corresponde a R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme Portaria nº 110, de 18 de março de 2022, publicada no 
DOU, Seção 1, de 21 de março de 2022.

Do Prazo: O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com vigência a partir da data 
de sua assinatura
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Amparo Legal: Lei 8666/1993 e suas alterações

Data da Assinatura: 02/06/2023

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e NELI DA COSTA SERAFIM GONÇALVES

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato N° 0074/2017/SEJUSP     Nº Cadastral 8220
Processo: 31/200.284/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e EDER LUIZ PIECZYKOLAN
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e Terceira 

do Contrato nº 074/2017/SEJUSP/MS, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com início em 20 de junho de 2023 e termino 19 de junho de 2024, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme 
dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor anual passará de R$ 64.080,00 (sessenta e quatro mil e oitenta reais) para 
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). O valor mensal do aluguel passará de 
R$5.340,00 (cinco mil, trezentos e quarenta reais), para R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais), perfazendo desta forma a diferença contratual mensal de R$ 160,00 
(cento e sessenta reais), de acordo com Parecer Técnico nº071/2.023 – JAE/SEILOG.

Amparo Legal: Lei (Federal) nº 8.666/1993, com as alterações introduzidas pelas leis nº 9.032/95 e 
9.648/98

Data da Assinatura: 15/06/2023
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e EDER LUIZ PIECZYKOLAN

Extrato do I Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento N° 0042/2022/SEJUSP 
Nº Cadastral 17199
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública/MS e E S PAX PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR 
LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 
Termo de Credenciamento nº 42/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/008.397/2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com início em 07 de abril de 2023 e término em 07 de abril de 2024, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme 
dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8666/1993 e suas alterações
Data da Assinatura: 31/03/2023
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CAIO SHOHEI UEMURA FUJINAKA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 
CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1. PAX PRÓ VIDA EIRELI Campo Grande 31/003.026/2022 01/2022

2. PAX UNIVERSO SERVIÇOS 
PÓSTUMOS EIRELI Campo Grande 31/003.453/2022 13/2022

3. T. M. GUIDIO DA CRUZ Jaraguari 31/003.461/2022 25/2022



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 27

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4. FUNERÁRIA CAMPO GRANDE 
LTDA Campo Grande 31/003.006/2022 26/2022

5. PAX MS ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA Campo Grande 31/003.012/2022 27/2022

6. FUNERÁRIA MONTE FUJI LTDA Campo Grande 31/003.004/2022 28/2022

7. FUNERÁRIA E PAX NIPO 
BRASILEIRA LTDA Campo Grande 31/003.472/2022 29/2022

8. PAX BRASIL MED LTDA Sidrolândia 31/008.277/2022 36/2022

9.
PAX UNIÃO BRASILEIRA 
DE SERVIÇOS PÓSTUMOS 
EIRELLI EPP

Campo Grande 31/044.980/2022 73/2022

10 RAMOS E SOUZA FINERÁRIA 
LTDA-ME Campo Grande 31/080.973/2022 78/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal - IMOL/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: MÁRCIO PIELL MARTINS -  Agente de Polícia Científica/CGP/SEJUSP/MS MATRÍCULA: 111680022

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: HÉLIO CAVALLI GONÇALVES – Agente de Polícia Científica/CGP/SEJUSP/MS MATRÍCULA: 106233021

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL de Campo Grande.
Data da Assinatura: 28/03/2023.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 28 de março de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 

CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1. MIRIAN SANTOS DE CARVALHO VICENTINA 31/080.977/2022 77/2022

2. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
EPP FÁTIMA DO SUL 31/003.451/2022 14/2022

3. BONFIM & SILVA LTDA ME FÁTIMA DO SUL 31/002.997/2022 19/2022

4. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
EPP VICENTINA 31/003.452/2022 15/2022

5. E S PAX PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR S/S LTDA CAARAPÓ 31/008.397/2022 42/2022

6. APARECIDA MOTTA RAMOS ME DEODÁPOLIS 31/051.898/2021 05/2021

7. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
EPP DEODÁPOLIS 31/003.450/2022 31/2022

8. OLIVEIRA E SILVA FUNERÁRIA LTDA
GLORIA DE 
DOURADOS 31/052.038/2021 10/2021

9. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
GLÓRIA DE 
DOURADOS 31/003.449/2022 10/2022

10. PAX PRIMAVERA SERVIÇOS PÓSTUMOS E 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR S/S LTDA JUTI 31/008.389/2022 44/2022
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GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: EDVAGNER VENCESLAU DE LIMA - Perito Oficial Forense/Médico Legista MATRÍCULA: 62129024
FUNÇÃO: Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal de Fátima do Sul

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS – Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 
111911022
FUNÇÃO: Diretora do Departamento de Apoio às Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal de Fátima do Sul - NRMLFS.
Data da Assinatura: 28/03/2023.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 28 de março de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

9 EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 

CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1. ORGANIZAÇÃO MORTUÁRIA M.O. 
COSTA RICA COSTA RICA 31/008.393/2022 68/2022

2. REAL PAX SANTA RITA COSTA RICA 31/003.421/2022 69/2022
3. ARTUR RODRIGUES DA SILVA ME ALCINÓPOLIS 31/003.424/2022 50/2022
4. M G DA COSTA & CIA LTDA CAMAPUÃ 31/003.463/2022 16/2022
5. IZABEL LIMA PEREIRA ME CAMAPUÃ 31/003.469/2022 33/2022

6. ZANGEROLAMI & ZANGEROLAMI 
LTDA ME

CHAPADÃO DO 
SUL 31/003.056/2022 33/2022

7. SERGIO SEVERINO DA SILVA ME
CHAPADÃO DO 

SUL 31/003.054/2022 06/2022

8. COSTA & SILVA SERVIÇOS 
PÓSTUMOS

PARAÍSO DAS 
ÁGUAS 31/008.400/2022 67/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL/CGP/SEJUSP/MS
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FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: TALITA FRANCO PASQUANTONIO - Perito Oficial Forense/Médico Legista MATRÍCULA: 495871022
FUNÇÃO: Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal de Costa Rica

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS – Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 
111911022
FUNÇÃO: Diretora do Departamento de Apoio às Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal de Costa Rica - NRMLCR.
Data da Assinatura: 28/03/2023.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 28 de março de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 

CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1. DENISE BORGES MACHADO ME JARDIM 31/003.058/2022 02/2022
2. PAX E FUNERÁRIA SUDOESTE LTDA BELA VISTA 31/003.037/2022 05/2022

3. PAF RENASCER SERVIÇOS 
PÓSTUMOS LTDA ME NIOAQUE 31/008.375/2022 41/2022

4. PAX PAZ UNIVERSAL JARDIM 31/003.459/2022 71/2022
5. PAX BELA VISTA LTDA BELA VISTA 31/080.970/2022 75/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: SIMEI RICARDO DE LIMA - Perito Oficial Forense/Médico Legista MATRÍCULA: 56681022
FUNÇÃO: Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal de Jardim

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS – Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 
111911022
FUNÇÃO: Diretora do Departamento de Apoio às Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal de Jardim - NRMLJD.
Data da Assinatura: 28/03/2023.
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Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 28 de março de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 

CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1. FUNERÁRIA BOM JESUS LTDA BATAGUASSU 31/003.049/2022 08/2022

2. PAX E FUNERÁRIA BATAGUASSU 
LTDA BATAGUASSU 31/003.022/2022 35/2022

3. PAX E FUNERÁRIA ALENCAR E SILVA 
LTDA ME ANAURILÂNDIA 31/003.437/2022 54/2022

4. FUNERÁRIA BOM JESUS LTDA
SANTA RITA DO 
PARDO 31/003.053/2022 07/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: JOSE GUILHERME GUTIERREZ SALDANHA - Perito Oficial Forense/Médico Legista MATRÍCULA: 
441222022
FUNÇÃO: Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal de Bataguassu

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS – Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 
111911022
FUNÇÃO: Diretora do Departamento de Apoio às Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal de Bataguassu - NRMLBT.
Data da Assinatura: 30/03/2023.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 30 de março de 2023.
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ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 

CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1. PAZ VIDA AMAMBAI FLORICULTURA 
LTDA AMAMBAI 31/008.394/2022 39/2022

2. E.S. PAX PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR AMAMBAI 31/008.396/2022 51/2022

3. PAX AMAMBAI AMAMBAI 31/003.432/2022 70/2022

4. INTERPAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 
ME

CEL 
SAPUCAIA 31/003.458/2022 49/2022

5. PAX SETE QUEDAS LTDA
SETE 

QUEDAS 31/003.455/2022 18/2022

6. FABIO MARTINS DE OLIVEIRA ME
SETE 

QUEDAS 31/003.470/2022 24/2022
7. PAX TACURU LTDA ME TACURU 31/003.442/2022 56/2022
8. PAX PARANHOS EIRELI ME PARANHOS 31/003.457/2022 65/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ANA PAULA GOMES DE MIRANDA - Perito Oficial Forense/Médico Legista MATRÍCULA: 349135022
FUNÇÃO: Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal de Amambai

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS – Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 
111911022
FUNÇÃO: Diretora do Departamento de Apoio às Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal de Amambai - NRMLAM.
Data da Assinatura: 31/03/2023.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 31 de março de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
termo(s) de credenciamento celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEJUSP/MS e a empresa abaixo especificada, conforme segue:

EMPRESA MUNICÍPIO PROCESSO N°
TERMO DE 

CREDENCIAMENTO-
SEJUSP/MS Nº

1.
APARECIDA MOTTA RAMOS ME

NOVO 
HORIZONTE DO 
SUL 31/051.957/2021 06/2021

2. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA

NOVO 
HORIZONTE DO 
SUL 31/003.447/2022 11/2022

3. APARECIDA MOTTA RAMOS ME IVINHEMA 31/051.974/2021 07/2021
4. ROBERTO RIVELINO DA CRUZ ME IVINHEMA 31/052.003/2021 09/2021

5. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA IVINHEMA 31/003.445/2022 22/2022

6. ROBERTO RIVELINO DA CRUZ ME ANGELICA 31/051.980/2021 8/2021

7. LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA ANGÉLICA 31/003.448/2022 23/2022

8. FUNERÁRIA BOM JESUS LTDA BATAGUASSU 31/003.049/2022 08/2022

9. PAX E FUNERÁRIA BATAGUASSU 
LTDA BATAGUASSU 31/003.022/2022 35/2022

10. FUNERÁRIA BATAYPORÃ EIRELI BATAYPORÃ 31/003.001/2022 20/2022

11. CROARE & FRANCISCO LTDA
NOVA 
ANDRADINA 31/003.440/2022 66/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: DIVINO PEDRO ALVES ROCHA - Perito Oficial Forense/Médico Legista MATRÍCULA: 495861022
FUNÇÃO: Chefe do Núcleo Regional de Medicina Legal de Nova Andradina

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS – Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 
111911022
FUNÇÃO: Diretora do Departamento de Apoio às Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal de Nova Andradina - NRMLNA.
Data da Assinatura: 31/03/2023.

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 31 de março de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 345/2023
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  146 de 15 de março de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.103, de 16/03/2023, de 
acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 345/2023, autorizada pelo Senhor Secretário de Estado 
de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato Gros-
so do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos 
relacionados no quadro abaixo.
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS. 

Clas-
se Subclasse Assun-

to
Tipo Docu-

mental 

Data Limite
Quantidade

Unidade 
de Medi-

da
Observações

Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 1994 2011 51 Processos Original
Informações Correlatas 
09/001.105/1994; 09/001.159/1994; 09/001.094/1994; 09/000.882/1998; 09/000.887/1998; 
09/000.896/1998; 09/000.898/1998; 09/000.899/1998; 09/000.819/1998; 09/000.897/1998; 
09/201.113/1999; 09/201.145/1999; 09/201.137/1999; 09/201.148/1999; 09/201.150/1999; 
09/201.149/1999; 09/201.147/1999; 09/201.140/1999; 09/201.141/1999; 09/201.144/1999; 
09/201.146/1999; 09/201.129/1999; 09/201.128/1999; 09/201.126/1999; 09/201.124/1999; 
09/201.123/1999; 09/201.122/1999; 09/201.121/1999; 09/201.120/1999; 09/201.139/1999; 
09/201.138/1999; 09/201.125/1999; 09/201.127/1999; 09/201.119/1999; 09/201.143/1999; 
09/201.118/1999; 09/201.117/1999; 09/201.116/1999; 09/201.114/1999; 09/201.115/1999; 
09/201.142/1999; 31/200.553/2011; 31/200.541/2011; 31/200.537/2011; 09/200.536/2011; 
31/301.859/2011; 31/200.532/2011; 31/200.533/2011; 31/400.084/2011; 31/200.376/2011; 
31/200.507/2011.

Clas-
se Subclasse Assun-

to
Tipo Docu-

mental 

Data Limite
Quantidade

Unidade 
de Medi-

da
Observações

Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.12 1994 1999 29 Processos Original
Informações Correlatas 
09/001.047/1994; 09/001.229/1994; 09/001.002/1994; 09/001.043/1994; 09/001.068/1994;
09/001.235/1994; 09/001.194/1994; 09/001.262/1994; 09/001.261/1994; 09/001.264/1994; 
09/001.242/1994; 09/001.148/1994; 09/001.225/1994; 09/000.450/1994; 09/001.218/1994; 
09/001.208/1994; 09/001.209/1994; 09/001.170/1994; 09/001.184/1994; 09/001.195/1994; 
09/001.181/1994; 09/001.046/1994; 09/001.045/1994; 09/201.111/1999; 09/201.112/1999;
09/201.110/1999; 09/201.108/1999; 09/201.109/1999; 09/201.107/1999; 
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de Docu-
mentos n°079.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

     JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

    LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 346/2023
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  146 de 15 de março de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.103, de 16/03/2023, de 
acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 346/2023, autorizada pelo Senhor Secretário de Estado 
de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato Gros-
so do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos 
relacionados no quadro abaixo.
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS. 

Clas-
se Subclasse Assun-

to
Tipo Docu-

mental 

Data Limite
Quantidade

Unidade 
de Medi-

da
Observações

Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 1989 1999 64 Processos Original

Informações Correlatas 

09/001.864/1989; 09/001.555/1994; 09/001.301/1994; 09/001.813/1994; 09/001.430/1994; 
09/001.431/1994; 09/001.505/1994; 09/001.328/1994; 09/001.680/1994; 09/001.681/1994; 
09/001.714/1994; 09/001.713/1994; 09/001.694/1994; 09/001.776/1994; 09/001.775/1994; 
09/001.396/1994; 09/001.267/1994; 09/001.554/1994; 09/001.866/1994; 09/001.814/1994; 
09/001.604/1994; 09/001.256/1994; 09/001.156/1994; 09/000.999/1994; 09/001.061/1994; 
09/001.063/1994; 09/001.062/1994; 09/001.346/1994; 09/001.220/1994; 09/001.154/1994;
09/001.048/1994; 09/001.811/1994; 09/001.095/1994; 09/001.096/1994; 09/001.687/1994; 
09/151.727/1996; 09/151.742/1996; 09/151.706/1996; 09/151.708/1996; 09/151.707/1996; 
09/151.701/1996; 09/151.702/1996; 09/151.703/1996; 09/151.704/1996; 09/151.750/1996; 
09/151.732/1996; 09/151.731/1996; 09/151.730/1996; 09/151.729/1996; 09/151.728/1996; 
09/201.586/1997; 09/201.574/1997; 09/201.579/1997; 09/000.426/1998; 09/000.427/1998; 
09/000.403/1998; 09/000.454/1998; 09/000.462/1998; 09/000.406/1998; 09/000.847/1999; 
09/000.850/1999; 09/000.815/1999; 09/000.825/1999; 09/000.835/1999.

Clas-
se Subclasse Assun-

to
Tipo Docu-

mental 

Data Limite
Quantidade

Unidade 
de Medi-

da
Observações

Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.12 1996 1999 29 Processos Original

Informações Correlatas 

09/151.721/1996; 09/151.749/1996; 09/151.723/1996; 09/151.725/1996; 09/151.724/1996; 
09/151.719/1996; 09/151.718/1996; 09/151.717/1996; 09/151.715/1996; 09/151.737/1996; 
09/151.736/1996; 09/201.559/1997; 09/201.568/1997; 09/201.569/1997; 09/201.570/1997; 
09/201.563/1997; 09/201.552/1997; 09/201.551/1997; 09/201.553/1997; 09/201.597/1997; 
09/201.588/1997; 09/201.589/1997; 09/201.562/1997; 09/201.561/1997; 09/201.560/1997;
09/201.558/1997; 09/201.567/1997; 09/000.461/1998; 09/000.818/1999.  

Clas-
se Subclasse Assun-

to
Tipo Docu-

mental 

Data Limite
Quantidade

Unidade 
de Medi-

da
Observações

Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.13 1989 1994 04 Processos Original
Informações Correlatas 

09/001.872/1989; 09/001.620/1994; 09/001.797/1994; 09/001.812/1994.
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Obs: Massa documental oriunda do Arquivo Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de Docu-
mentos n°079.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

     JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

    LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 118/2023

Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo

Órgão Produtor: CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo (CADA/DGPC/MS), designado por meio da 
Portaria “P” DGPC/MS, nº 211, de 25 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul (DOE-MS) nº 11.141, de 27 de abril de 2023, página 238, conforme artigo 15 do Decreto n. 15.876, de 21 de fevereiro 
de 2022, como também, prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, referente às atividades-fim, previstos no Decreto n° 15.168, de 25 de fevereiro 
de 2019 e na Tabela de Temporalidade de documentos das atividades-fim da Delegacia-Geral da Polícia Civil, pre-
vista na Resolução Conjunta SAD/SEJUSP/ DGPC nº 1, de 12 de agosto de 2014, publicada no DOE-MS nº 8.738, 
de 15 de agosto de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, a Corregedoria-Geral da Polícia Civil, eliminará os documentos 
abaixo relacionados, observando-se que:

I - os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo (CADA), 
às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos, deste 
que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido;

II – relação de documentos:

Classe Subclasse Assunto Espécie Documental Data 
Limite

Quanti-
dade (nº 
de caixas 
ou metros 
lineares)

Obs.

42 42.1 42.1.1
42.1.1.2

Ofício de expediente – recebidos e 
expedidos

2019 02 caixas Original

42 42.1 42.1.1
42.1.1.3

Comunicação Interna – expedidas e 
recebidas

2019 02 caixas original

42 42.2 42.2.3

42.2.3.1
42.2.3.2 

Sindicância Administrativa Disciplinar 
(punitiva e não punitiva)

2012 a 
2017 42 caixas Original

42 42.2 42.2.3
42.2.3.6

 Auto de investigação disciplinar preli-
minar arquivado

2015 a 
2017  61 caixas Original

                                                                     TOTAL DE CAIXAS:       107

Campo Grande – MS, 20 de junho de 2023.

MÁRCIO ROGÉRIO FARIA CUSTÓDIO – Delegado de Polícia 
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo da Delegacia Geral da Polícia Civil (CADA/
DGPC/MS)
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar os beneficiários CRESCENCIA MARTINEZ - CPF ***.747.951-** para que se manifestem quanto a 
eventual interesse sobre a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado localizada na Quadra 
16, Lote 13, no Loteamento Jardim Pantanal I, na cidade de AQUIDAUANA/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel acima 
indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e seleção de 
novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar os beneficiários CLÉLIA CASTILHO DE LIMA - CPF ***.060.201-** para que se manifestem 
quanto a eventual interesse sobre a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado localizada 
na Quadra 06, Lote 05, no Loteamento Jardim Pantanal I, na cidade de AQUIDAUANA/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e 
seleção de novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001 AO CONTRATO N. 55/2022
Processo: 57/003.088/2022
Partes: Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e Águas Guariroba S/A.
Objeto: Constitui objeto do presente termo a alteração da Cláusula Sexta, do Contrato Original, prorrogação 
do prazo de vigência, conforme solicitação, justificativa e manifestação jurídica constantes no processo n. 
57/003.088/2012, bem como autorização da Diretora-Presidente, de acordo com as seguintes redações
Vigência: O prazo de vigência do Contrato nº 55/2022 fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
contados de 14/06/2023 até 13/06/2024.
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta: UG: 79203 – AGEHAB, 
Fonte de Recursos: 0150000001- Recurso Ordinário do Tesouro, Natureza de Despesa: 33903944 – Serviços de 
Água e Esgoto, Função Programática:10.57204.16.122.0025.4620.002 – Custeio Administrativo.
Amparo Legal: Art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666, de 21/06/93, e suas alterações.
Data da Assinatura: 05/06/2023.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, Themis de Oliveira e Gabriel Martins Buim.

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia criada pela 
Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, 
Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  Maria do Carmo 
Avesani Lopez e o Município de AQUIDAUANA/MS, CNPJ/MF n. 03.452.299/0001-33, neste ato representado 
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por seu Prefeito(a) ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, vêm através deste edital, tornar pública a rescisão 
administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de Doação 
Mediante Condição Suspensiva e a Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade Habitacional do 
Lote Urbanizado, com os (as) beneficiários (as) abaixo relacionados (as), referente a base habitacional entregue 
no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I, motivada por desistência dos 
beneficiários.

TITULAR CPF TITULAR CÔNJUGE CPF CÔNJUGE QD LT
CARINA ALVARES 

SESSÉ ***.980.031-** ALESSANDRO DA SILVA 
SILVEIRO ***.301.131-** 15 04

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 21 de Junho de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Extrato do Contrato N° 0016/2023/AGEHAB        Nº Cadastral 22032
Processo: 79/000.888/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por melo da Agencia de Habitação Popular do Estado 

de Mato Grosso do Sul - AGEHAB e Coferpol Indústria e Comércio de Tubos e Aço Ltda.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 23 (vinte e três) kits de estrutura metálica 

em aço galvanizado para cobertura de telhado, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.79203.16.482.2094.4622.0001, Natureza da Despesa n. 44905122, Fonte n. 
0250000001, conforme Nota de Empenho 2023NE000509, emitida em 12/06/2023.

Valor: R$ 108.882,00 (cento e oito mil e oitocentos e oitenta e dois reais)
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 05 (cinco) meses, a contar da sua assinatura.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 

10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto estadual 
n. 15.327/2019.

Data da Assinatura: 15/06/2023
Assinam: UBIRATAN Rebouças Chaves e Carlos Roberto Polaquini

Extrato do Contrato N° 0017/2023/AGEHAB        Nº Cadastral 22030
Processo: 79/003.142/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência de Habitação Popular do Estado 

de Mato Grosso do Sul - AGEHAB e Coferpol Indústria e Comércio de Tubos e Aço Ltda.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 21 (vinte e um) kits de estrutura metálica 

em aço galvanizado para cobertura de telhado, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.79902.16.482.2094.4631.0007, Natureza da Despesa n. 44905122, Fonte n. 
0275981031, conforme Nota de Empenho 2023NE000512, emitida em 12/06/2023.

Valor: R$ 99.414,00 (noventa e nove mil e quatrocentos e quatorze reais)
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 05 (cinco) meses, a contar da sua assinatura.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 

10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto estadual 
n. 15.327/2019.

Data da Assinatura: 15/06/2023
Assinam: Ubiratan Rebouças Chaves e Carlos Roberto Polaquini
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Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA AGEMS N° 247, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

Altera os artigos 5°, 6º e 7º e quadro constante do Anexo II 
da Portaria n° 121, de 17 de novembro de 2015.

A DIRETORIA-EXECUTIVA da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – 
AGEMS no uso de sua atribuição contida no artigo 13, inciso I, do Decreto Estadual nº 15.796, de 27 de outubro 
de 2021, 

Considerando as disposições contidas no artigo 15, § 3º da Lei Estadual n° 2.363, de 19 de dezembro de 2001 e 
suas posteriores alterações;

Considerando a deliberação da Diretoria-Executiva contida na Ata de Reunião Regulatória n° 024, de 15 de junho 
de 2023, e

Considerando o que consta dos autos de n° 51/003.964/2023,

R E S O L V E:

Art. 1° Ficam alterados os artigos 5° e 6º da Portaria n° 121, de 17 de novembro de 2015, que passam a ter as 
seguintes redações:

Art. 5° O pedido de parcelamento deverá ser formalizado mediante requerimento em 02 (duas) 
vias e encaminhado à Superintendência de Administração e Finanças, conforme o Anexo I 
desta Portaria.

Art. 6º É competente para decidir sobre o pedido de parcelamento de débitos inscritos na 
AGEMS, referentes a Taxas de Fiscalização e/ou de Multas:

I – A Superintendência de Administração e Finanças, quando o valor consolidado do débito a 
ser parcelado for correspondente a até 2.000 (duas mil) UFERMS;

II – A Diretoria-Executiva, quando o valor consolidado dos débitos a parcelar for superior a 
2.000 (duas mil) UFERMS.

Art. 2° Fica alterado o artigo 7º da Portaria n° 121, de 17 de novembro de 2015, que passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 7º Para consolidação dos débitos que constituem o objeto de parcelamento de qualquer 
origem ou natureza, inclusive os relativos a multas punitivas, não recolhidos no prazo legal, 
regulamentar ou autorizado, haverá a incidência de juros, correspondentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, a contar 
do primeiro dia do mês seguinte ao do vencimento até o último dia do mês anterior ao do 
referido adimplemento da entrada, conforme art. 2°, e a 1% (um por cento) relativamente ao 
mês em que ocorrer o pagamento, nos termos do art. 285 da Lei Estadual 1.810/1997,

Parágrafo único. Cada parcela deverá ser acrescida de juros, equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e a 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que ocorrer o pagamento, nos termos do art. 286 da 
Lei Estadual n° 1.810/1997.

Art. 3º O quadro Demonstrativo – Consolidação do Débito constante do Anexo II da Portaria n° 121, de 17 de 
novembro de 2015 será substituído pelo quadro constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 4° Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de junho de 2023.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 39

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ANEXO I DA PORTARIA AGEMS N° 247, DE 16 DE JUNHO DE 2023

DEMONSTRATIVO – CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO – Em _____/_____/_______.

Vencimento Meses de 
atraso

Valor 
original SELIC Multa Juros Soma

TOTAL DO DÉBITO CONSOLIDADO

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N° 0020/2022/AGESUL                       Nº Cadastral 17004

Processo: 57/007.165/2021

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL e a empresa ENGENHARIA 
E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor do Contrato n. 
020/2022, decorrente da reprogramação da planilha de itens e serviços da obra de 
restauração, adequação da capacidade de tráfego e drenagem da Rodovia Estadual 
MS-384, trecho: Entrº MS-164 – Antônio João – Campestre – Entrº BR-060, 
Subtrecho: Est. 1.595+0,000 M – EST. 4.978+15,545 M, com extensão de 67,620 KM 
nos municípios de Antônio João e Bela Vista/MS.

Valor: Em razão da reprogramação da planilha da obra, fica acrescida do valor do referido 
Contrato, a importância de R$ 10.110.595,41 (dez milhões, cento e dez mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos), passando dos atuais 
R$ 120.730.132,09 (cento e vinte milhões, setecentos e trinta mil, cento e trinta e 
dois reais e nove centavos) para o valor de R$ 130.840.727,50 (cento e trinta milhões, 
oitocentos e quarenta mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e centavos).

Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. º 8.666/93

Ordenador de 
Despesas:

Nasser Nehme Abdallah

Data da Assinatura: 19/06/2023

Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e JOÃO LEOPOLDINO NETO (p.p. CARLOS JONEL 
BORGES DE BARROS REIS)

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N° 0129/2022/AGESUL        N° Cadastral 18030
Processo: 57/001.551/2022
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e Campoterra 

Construtora ltda
Objeto: Paralisar a OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO DISTRITO DE PICADINHA, NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS, pelo prazo de 90 dias corridos a contar de 
02 de maio de 2023.

Data da Assinatura: 02/05/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e ELIANE POSSEBON PRADEBON 

TOLENTINO (p.p Fernando Antonio da Frota Barreto)
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

 EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE COOPERAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR Nº. 013/2023
 PROCESSO N. 83/021.926/2023
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Exten-

são Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo 
Grande - MS e Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN – CNPJ 
nº. 03.361.110/0001-77.

Objeto: Termo de Cooperação, visando a realização de Estágio Curricular Supervi-
sionado junto à Agraer

Amparo Legal: Lei nº 11.788 de 2008.

Vigência: 20/06/2023 a 20/06/2028
Data da Assinatura: 20/06/2023
Assinam: Washington Willeman de Souza pela AGRAER, e Rosa Maria D’Amato 

de Déa pela Unigran.

EXTRATO REFERENTE AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 051/2023
PROCESSO N. 83/020.860/2023
 Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Exten-

são Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo 
Grande - MS e o Município de Antônio João– CNPJ nº. 03.567.930/0001-10.

 Objeto: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica 01 (um) Veículo 
Fiat Pálio 2014/2015, Placa NRL 9072, patrimônio n. 6.492, de propriedade 
da Agraer.

 Amparo Legal: Decreto Estadual 15.808/2021.

 Vigência: 20/06/2023 a 20/06/2028
 Data da Assinatura: 20/06/2023
 Assinam: Washington Willeman de Souza pela AGRAER, e Agnaldo Marcelo da 

Silva Oliveira pelo Município.

EXTRATO REFERENTE AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 007/2023

PROCESSO N. 71/047.977/2022
 Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 

Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande 
- MS e o Município de Três Lagoas – CNPJ nº. 03.184.041/0001-73.

 Objeto: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica 02 (duas) Car-
retas Basculantes, patrimônios nºs 74.073 e 74.074, e 01 (uma) Plantadeira 
Adubadora, patrimônio n. 75.485, de propriedade da Agraer.

 Amparo Legal: Decreto Estadual 15.808/2021.

 Vigência: 20/06/2023 a 20/06/2028
 Data da Assinatura: 20/06/2023
 Assinam: Washington Willeman de Souza pela AGRAER, e Ângelo Chaves Guerreiro, 

pelo Município.

Fica revogado o Termo de Cessão de Uso n. 236/2022 em virtude da celebração do Acordo de Cooperação Técnica 
nº 007/2023.
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EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 012/2023
PROCESSO N. 83/015.837/2023
 Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Ex-

tensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Cam-
po Grande - MS e o Sindicato Rural de Aparecida do Taboado – CNPJ nº. 
15.386.436/0001-38.

 Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Permissão de Uso 01 (um) Trator Agrí-
cola 85 CV, patrimônio n. 119.531; 01 (uma) Grade Aradora, patrimônio n. 
119.574, 01 (uma) Grade Niveladora, patrimônio n. 119.600, de propriedade 
da Agraer.

 Amparo Legal: Decreto Estadual 15.808/2021.

 Vigência: 20/06/2023 a 20/06/2025
 Data da Assinatura: 20/06/2023
 Assinam: Washington Willeman de Souza pela AGRAER, e Eduardo Antônio San-

chez, pelo Sindicato.

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 011/2023
PROCESSO: 83/015.137/2023

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande 
- MS e o Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 
Bacia Hidrográfica do Rio Taquari - COINTA – CNPJ nº. 02.104.328/0001-83.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Permissão de Uso 01 (uma) motonive-
ladora tipo patrola zero km, patrimônio n. 120.651, de propriedade da Agraer.

Amparo Legal: 

Vigência:

Decreto Estadual 15.808/2021.

20/06/2023 a 20/06/2025.
Data da Assinatura: 20/06/2023.
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e Enelto Ramos da Silva, 

pelo Consórcio.

EXTRATO REFERENTE AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA Nº. 050/2023
PROCESSO 71/017.814/2023

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande 
- MS e Município de Pedro Gomes – CNPJ nº. 03.352.986/0001-57

Objeto: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica uma (01) Ensila-
deira tipo colhedeira, patrimônio 120.702, 01(uma) carreta basculante 2 Ton, 
patrimônio 88.653, 01(um) Rotoencanteirador, patrimônio 87.702, Trator 25 
CV, patrimônio 120.868, de propriedade da Agraer.

Amparo Legal: 

Vigência:

Decreto Estadual 15.808/2021.

20/06/2023 a 20/06/2028
Data da Assinatura: 20/06/2023
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e William Luiz Fontou-

ra, pelo Município.
Fica revogado o Termo de Cessão de Uso n. 077/2022 em virtude da celebração do Acordo de Cooperação Técnica 
n. 050/2023

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 007/2023
PROCESSO N. 83/010.668/2023

 Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande 
- MS e o Centro Rural do Arapuá – CNPJ nº. 03.182.615/0001-74.
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 Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Permissão de Uso 01 (um) Veículo Gol, 
2 portas, 2010/2010, placa HSH 5267, patrimônio n. 15.866, de propriedade 
da Agraer.

 Amparo Legal: Decreto Estadual 15.808/2021.

 Vigência: 20/06/2023 a 20/06/2025
 Data da Assinatura: 20/06/2023
 Assinam: Washington Willeman de Souza pela AGRAER, e Vanderlei Manoel Fer-

reira, pelo Centro Rural.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 244, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 4255
2. Nº do registro MAPA: 23322
3. Requerente: UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A.
4. Marca comercial do agrotóxico: REINADO
5. Ingrediente ativo: FLUROXIPIR MEPTÍLICO; PICLORAM
6. Classe: HERBICIDA 
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: MICROEMULSÃO (ME)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 245, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 4253
2. Nº do registro MAPA: 23322
3. Requerente: UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A.
4. Marca comercial do agrotóxico: IMPALA
5. Ingrediente ativo: FLUROXIPIR MEPTÍLICO; PICLORAM
6. Classe: HERBICIDA 
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: MICROEMULSÃO (ME)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 246, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 4254
2. Nº do registro MAPA: 23322
3. Requerente: UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A.
4. Marca comercial do agrotóxico: PATRONO
5. Ingrediente ativo: FLUROXIPIR MEPTÍLICO; PICLORAM
6. Classe: HERBICIDA 
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: MICROEMULSÃO (ME)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 247, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 4261
2. Nº do registro MAPA: 06323
3. Requerente: TRADECORP DO BRASIL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: HEREU
5. Ingrediente ativo: OXIFLUORFEM
6. Classe: HERBICIDA 
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL (EC)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 92/2021/DETRAN-MS

Processo nº 31/012748/2021
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa Live Vistoria 

Veicular LTDA.
Objeto: Adita-se o preâmbulo, na parte referente à CONTRATADA, onde constava: “a 

empresa LIVE VISTORIA VEICULAR LTDA, com sede na Av. Bandeirantes,1.313, 
Vila Bandeirante, Campo Grande-MS CEP: 79.0006-000 inscrita no CNPJ sob o 
n. 37.999.442/0002-84, neste ato representada pelo(a) Sr(a). DANIEL CORREIA 
GONÇALVES LEMES, brasileiro ,solteiro, empresário, portador(a) do RG n. 
1932865, órgão expedidor SEJUSP/MS, inscrito(a) no CPF sob o n. 043.769.671-
57, residente e domiciliado(a) na Rua Parapua,204,Bairro Jockey Club Campo 
Grande-MS, CEP:79.080-030, passe a constar “a empresa LIVE VISTORIA 
VEICULAR LTDA, com sede na Av. Bandeirantes,1.313, Vila Bandeirante ,Campo 
Grande-MS CEP: 79.0006-000 inscrita no CNPJ sob o n. 37.999.442/0002-84, 
neste ato representada  pela única proprietária Sra Mariana Correia Gonçalves 
Lemes, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 
1417695 SSP/MS, inscrito no CPF sob nº 022.838.691-88 domiciliada na Rua 
Regente Feijo ,350, Bairro Jardim Paulista , Campo Grande/MS, CEP 79.050-680.

Local do serviço Campo Grande/MS
Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 

Pública.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelo art. 58, I c/c o caput dos 
arts. 54 e 60, da Lei nº 8.666/93, bem como demais normas legais pertinentes.

Data da assinatura: 15/06/2023
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Junior e Mariana Correia Gonçalves Lemes.

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 33.092/2023/DETRAN/MS

PROCESSO N. 31/030.076/2023

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS CNPJ 03.155.942/0001-37, com interveniência 
da COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - COMTRAN, o ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL CNPJ 03.073.673/0001-60, com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA CNPJ 03.015.475/0001-40, a POLICIA MILITAR DE MATO 
GROSSO DO SUL CNPJ 15.412.257/0014-42 e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS CNPJ 01.560.929/0001-38.

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento, a delegação mútua do DETRAN/MS e da COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO - COMTRAN - Órgão Executivo de Trânsito e Rodoviário Municipal 
para que policiais militares e agentes municipais de trânsito, além dos próprios agentes 
estaduais, devidamente credenciados na forma da Lei realizem a fiscalização de trânsito, 
operação de trânsito, aplicação de medidas administrativas, e a autuação de ambas 
as competências (Estadual e Municipal), nas vias públicas do Município; a adequação 
do sistema informatizado do DETRAN-MS, viabilizando ao Município cadastramento e o 
controle da arrecadação das multas de competência Municipal e, do DETRAN/MS para o 
Órgão Executivo de Trânsito Municipal, para notificação, arrecadação e a contabilização dos 
recursos provenientes das multas de competência municipal, decorrentes da fiscalização 
de trânsito.

AMPARO LEGAL: Este convênio fundamenta-se nas disposições da constituição federal, artigo 144, §10; 
da Lei Federal no 9.503 (CTB), de 23/09/1997 e suas alterações; da Lei Federal no 8.666, 
21/06/1993 e suas alterações, no que couber; da Lei Federal 13.675, de 11/06/2018; 
Lei Federal 14.229 de 21 de outubro de 2021; do Decreto Estadual 15.886, 07/03/2022; 
Decreto Estadual 11.261/03, e suas alterações e Resolução/SEFAZ nº 2093 de 24 de 
outubro de 2007; das Resoluções do CONTRAN e demais legislações pertinentes à matéria.

PRAZO:

DATA 

02 (dois) anos, a contar da assinatura

18.04.2023
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ASSINATURAS: ARISTEU PEREIRA NANTES – Prefeito Municipal, VALMIR DIAS DOS SANTOS – 
Coordenador Municipal de Trânsito, ANTONIO CARLOS VIDEIRA – Secretário de Justiça 
e Segurança Pública, RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel. QOPM Comandante-Geral 
PMMS e RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor-Presidente do DETRAN-MS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 1ª JARI/DETRAN-MS Nº 94/2023, DE 
21 DE JUNHO DE 2023.

A Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão 
descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) 
recurso(s) de penalidade de multa. 

Nº DO PROCESSO INTERESSADO RESULTADO
31/021586/2023 ANTONIO JOSE DE CASTRO PROVIDO
31/023191/2023 BEATRIZ DE OLIVEIRA GUIMARAES PROVIDO
31/023041/2022 CARLOS EDUARDO NANTES COSTA PROVIDO
31/087313/2021 DANIEL LONGO DE SOUZA PROVIDO
31/024648/2023 DARCI SOUZA CHAVES PROVIDO
31/026831/2023 JOAO AFONSO RODRIGUES PEREIRA PROVIDO
31/001302/2023 JULIO GONÇALVES GOMES PROVIDO
31/016543/2023 LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS EIRELI PROVIDO
31/026832/2023 LUCAS BENTO DA SILVA PROVIDO
31/010818/2023 MARCO ANTONIO JANUARIO DE FREITAS PROVIDO
31/024643/2023 MARCELO SOARES NELO PROVIDO
31/092204/2022 MAYCON JONNY COENE DE SOUSA PROVIDO
31/024647/2023 MICHELE DE LIMA SILVESTRE PROVIDO
31/014707/2023 ROBERTA RAFAELE TAVARES DE ALMEIDA PROVIDO
31/031164/2023 VAGNEZ PEIRERA PROVIDO
31/024025/2023 WAGNER GOMES PROVIDO

 
Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023.
 

MARIA MOURA BORBA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA 1ª JARI/DETRAN/MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2022 – TERMO DE PRORROGAÇÃO 
- CELEBRADO ENTRE A SANESUL E MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL. OBJETO: Prorrogação do Termo de Cooperação 
Técnica por mais 12 (doze) meses. PROCESSO: Nº 262/2022-00/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 25.04.2023. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. João 
Carlos Krug.

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 026/2023 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ/MS E A SANESUL. 
OBJETO: Encontro de contas entre as partes visando à execução de serviços de reposição asfáltica nas vias públicas 
pelo Município, a serem compensadas nas contas de fornecimento de água a prédios públicos municipais emitidas pela 
SANESUL. VALOR: R$ 11.764,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses contados da data de sua assinatura. PROCESSO Nº: 
619/2023/ADCO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 21.06.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Ademar Dalbosco.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 – CONVÊNIO Nº 020/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O LAR 
ALTERNATIVO SÃO JOSÉ. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 292/2019/GECO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 15.05.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson 
Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Eurico Moreira Chaves.

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 022/2023 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IGUATEMI/MS E A SANESUL. OBJETO: 
Encontro de contas entre as partes visando à execução de serviços de reposição asfáltica nas vias públicas pelo 
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Município, a serem compensadas nas contas de fornecimento de água a prédios públicos municipais emitidas pela 
SANESUL. VALOR: R$ 207.480,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da data de sua assinatura. PROCESSO Nº: 
546/2023/ADCO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.06.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Lídio Ledesma.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 020/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS. 
OBJETO: Atribuir a SANESUL a função de arrecadar, em nome do MUNICÍPIO a “TAXA DE LIXO”, nos termos da legislação 
pertinente. PRAZO: Vigência de 12 meses a contar da assinatura do presente convênio. PROCESSO Nº 361/2023/GECO/
SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 14.06.2023. ASSINAM: SANESUL: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto 
Pereira Valente. MUNICÍPIO: Sr. Alexandrino Arévalo Garcia.

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 005/2023 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMAPUÃ/MS E A SANESUL. OBJETO: Cessão de uso de uma área de 294,050 m², imóvel localizado no Conjunto 
residencial Coophavalle, Lote 02A, Quadra 08, de propriedade da CEDENTE, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Camapuã, sob o nº. 26.258, com vista à perfuração de Poço. PROCESSO Nº 01123/2015/
GEAD/PAT/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2023. ASSINAM: CEDENTE/MUNICÍPIO: Sr. Manoel Eugênio Nery. 
CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sra. Márcia Helena Mello Santana.

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 004/2023 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMAPUÃ /MS E A SANESUL. OBJETO: Cessão de uso de uma área de 200 m², parte do imóvel localizado à Vila Izolina 
Araújo Barros, Lote 01, Quadra 42, de propriedade da CEDENTE, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Camapuã, sob o nº. 25.722 e cessão de uso de uma área de 160 m², parte do imóvel localizado à Vila 
Izolina Araújo de Barros, Lote 01, Quadra 42, de propriedade da CEDENTE, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Camapuã, sob o nº. 25.723 com vista à implantação da Estação Elevatório de Esgoto Bruto (EEEB). 
PROCESSO Nº 720/2019/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2023. ASSINAM: CEDENTE/MUNICÍPIO: Sr. 
Manoel Eugênio Nery. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sra. Márcia Helena Mello Santana.

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 003/2023 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMAPUÃ /MS E A SANESUL. OBJETO: Cessão de uso de u uma área de 200 m², parte do imóvel localizado à Rua 
Figueira, Lote 08, Quadra 09, de propriedade da CEDENTE, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Camapuã, sob o nº. 20.159, com vista à passagem para a rede coletora de esgoto. PROCESSO Nº 427/2021/
GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2023. ASSINAM: CEDENTE/MUNICÍPIO: Sr. Manoel Eugênio Nery. 
CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sra. Márcia Helena Mello Santana.

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2023 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMAPUÃ /MS E A SANESUL. OBJETO: Cessão de uso DO Lote 01A , QUADRA 11, VILA Belo Horizonte, perfazendo 
uma área de 182,055 m².  De propriedade da CEDENTE, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Camapuã, sob o nº. 26.249, com vista à implantação da Estação Elevatória de Esgoto Bruto. PROCESSO Nº 426/2021/
GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2023. ASSINAM: CEDENTE/MUNICÍPIO: Sr. Manoel Eugênio Nery. 
CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sra. Márcia Helena Mello Santana.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 – CONVÊNIO Nº 016/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE DO SUL/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 284/2022/
GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.05.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson 
Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Aldenir Barbosa do Nascimento.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 – CONTRATO Nº 723/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E H2L 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA. OBJETO: Decréscimo no valor R$ 24.000,00. PROCESSO: Nº 01134/2021-00/GETI/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 16.06.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sra. Marcia 
Helena Mello Santana. CONTRATADA: Sr. Wagner Sávio Severino dos Santos.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 – CONTRATO Nº 777/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E ARGOS 
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Aditivo de prazo de vigência e execução por mais 04 meses. PROCESSO: Nº 906/2021/
GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 28.05.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Madson 
Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Osmair Jorge de Freitas Simões.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 – CONTRATO Nº 683/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E BODOQUENA 
ENGENHARIA COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Aditivo de prazo por mais 07 meses. PROCESSO: Nº 561/2022/GEPRO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 02.06.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Madson Roberto 
Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Luiz José Battaglim Brum.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO CELEBRADO ENTRE O ALTO MARACAJU EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS E A SANESUL. OBJETO: Transferência dos Doadores ao 
Donatário/Município, a título de doação, do Sistema de Abastecimento de Água do Loteamento Porto Royale, localizado 
na cidade de Maracaju/MS, e a transferência deste sistema a título de Cessão de Uso do Donatário/Município para 
a Cessionária/Sanesul. PROCESSO Nº: 1279/2021/GEPRO/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 06.06.2023. ASSINAM: 
DOADOR: Sr. Andre Hato. DONATÁRIO/MUNICÍPIO: Sr. José Marcos Calderan. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da 
Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO CELEBRADO ENTRE O ALTO MARACAJU EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS E A SANESUL. OBJETO: Transferência dos Doadores ao 
Donatário/Município, a título de doação, do Sistema de Esgotamento Sanitário do Loteamento Porto Royale, localizado 
na cidade de Maracaju /MS, e a transferência deste sistema a título de Cessão de Uso do Donatário/Município para 
a Cessionária/Sanesul. PROCESSO Nº: 1273/2021/GEPRO/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 06.06.2023. ASSINAM: 
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DOADOR: Sr. Andre Hato. DONATÁRIO/MUNICÍPIO: Sr. José Marcos Calderan. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da 
Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo.

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAARAPÓ/MS E A 
SANESUL. OBJETO: Cessão de uso de uma área de 2.000 m², parte da Chácara n° 117, de propriedade da CEDENTE, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caarapó, sob o nº. 01.313, com vista à implantação da 
Estação de Tratamento de Esgoto. PROCESSO Nº 570/2023/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 13.03.2023. 
ASSINAM: CEDENTE/MUNICÍPIO: Sr. André Luis Nezzi de Carvalho. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sra. 
Márcia Helena Mello Santana.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 445/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
INDÚSTRIA QUÍMICA CMT LTDA. OBJETO: Aquisição de 54.000 (cinquenta e quatro mil) kg de Hipoclorito de Cálcio 
para utilização como agente desinfetante nos sistemas de tratamento de água da SANESUL providos de captação 
subterrânea. VALOR: R$ 926.640,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4202. PRAZO: A vigência da presente contratação 
é de 15 meses contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 195/2023/GEDEO/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 19.06.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. 
CONTRATADA: Sr. Rafael Rodrigues Alves Real.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO DO MPE/MS N. 03/34ªPJ/2023

Em atendimento ao Ofício nº 0494/2023/34PJ/CGR, o Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
– FCMS, no uso de suas atribuições legais e das competências estabelecidas pela Lei Estadual n. 5.148/2017, RESOLVE:

Dar publicidade aos termos da RECOMENDAÇÃO DO MP/MS Nº 03/34ªPJ/2023, que trata da Elaboração Plano de Pre-
venção e Combate a Incêndio e Pânico.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de MS

Extrato do Contrato N° 0265/2023/FCMS        Nº Cadastral 22016

Processo: 85/004.143/2023

Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e LUIS FERNANDO VILLAR ME

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística de um show musical do grupo “ALMA 
SERRANA”, através de seu empresário exclusivo Luiz Fernando Villar ME, a ser realizada no evento 
cultural “Arraiá da Fronteira”, pelo projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de Mato Grosso do 
Sul, na Rua Santo Afonso, 660, Costa e Silva em Bela Vista/MS, no dia 03 de junho de 2023, a partir 
das 23 horas, com duração de 01 hora e 40 minutos, sob a supervisão e realização da FUNDAÇÃO 
DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos no artigo 26 
da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº 13.392.2105.4765.0001; Natureza da Despesa nº 339039; Item da 
Despesa nº 33903905; Fonte nº 2500; Nota de empenho nº 2023NE000716.

Valor: O valor total a ser pago à Contratada pela execução do objeto é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de com início na data da assinatura do contrato e encerra em 
03 de junho de 2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 
8.666, de 1993.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei Federal n. 8.078/1990, 
o Decreto Estadual nº 15.524/2020, o Decreto Estadual nº 15.616/2021 e o Decreto Estadual nº 
15.617/2021.

Ordenador de Despesas: Max Antônio Freitas da Cruz

Data da Assinatura: 03/06/2023

Assinam: Max Antônio Freitas da Cruz e Luis Fernando Villar
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Extrato do Contrato N° 0276/2023/FCMS        Nº Cadastral 22042

Processo: 85/004.205/2023

Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ROMULO ALBERTO DE CASTRO

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística de um show musical do 
cantor “Chicão Castro”, através de seu empresário exclusivo Rômulo Alberto de Castro 
- ME, a ser realizada no “Encontro de Relíquias”, pelo projeto Ações Culturais para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul, na Av. Pantaneta, S/N, em Aquidauana/ MS, 
no dia 09 de junho de 2023, a partir das 20 horas, com duração de 120 minutos, sob 
a supervisão e realização da FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - 
FCMS, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 25, 
inciso III da Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos no artigo 26 da mesma Lei que 
rege as Licitações Públicas

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta Programa de 
Trabalho nº 13.392.2105.4765.0001; Natureza da Despesa nº 339039; Item da 
Despesa nº 33903905; Fonte nº 2500; Nota de empenho nº 2023NE000731

Valor: O valor total a ser pago à Contratada pela execução do objeto é de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é com início na data da assinatura do contrato e 
encerra em 09 de junho de 2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei Federal n. 
8.078/1990, o Decreto Estadual nº 15.524/2020, o Decreto Estadual nº 15.616/2021 e 
o Decreto Estadual nº 15.617/2021.

Ordenador de 
Despesas: Max Antônio Freitas da Cruz

Data da Assinatura: 07/06/2023

Assinam: Max Antônio Freitas da Cruz e Romulo Alberto de Castro 

Extrato do Contrato N° 0299/2023/FCMS      Nº Cadastral 22077

Processo: 85/004.068/2023

Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MARLON MACIEL ELIAS MEI

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística de um show musical do cantor 
“MARLON MACIEL”, através de seu empresário exclusivo Marlon Maciel Elias - ME, a ser 
realizada no evento cultural “Cultura e Regionalidade”, pelo projeto Ações Culturais para 
o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul, na Comunidade Rural de Guassuzinho, na Rua 
Rodovia MS 138, em Dourados/ MS, no dia 18 de junho de 2023, a partir das 19 horas, 
com duração de 04 horas, sob a supervisão e realização da FUNDAÇÃO DE CULTURA 
DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos no 
artigo 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta:Programa de 
Trabalho nº 13.392.2105.4765.0001; Natureza da Despesa nº 339039; Item da Despesa 
nº 33903905; Fonte nº 2500; Nota de empenho nº 2023NE000765.

Valor: O valor total a ser pago à Contratada pela execução do objeto é de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de com início na data da assinatura do contrato e 
encerra em 18 de junho de 2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 
57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei Federal n. 
8.078/1990, o Decreto Estadual nº 15.524/2020, o Decreto Estadual nº 15.616/2021 e 
o Decreto Estadual nº 15.617/2021.

Ordenador de 
Despesas: Max Antônio Freitas da Cruz

Data da Assinatura: 16/06/2023

Assinam: Max Antônio Freitas da Cruz e Marlon Maciel Elias
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EDITAL N.º 004/2023/FCMS DE CHAMAMENTO PÚBLICO SELEÇÃO DE OSCIP: APOIAR A REALIZAÇÃO 
DO XXII FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO - 2023 

A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul torna público o CHAMAMENTO para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs para seleção de projeto para realizar parte do XXII Festival de In-
verno de Bonito que acontecerá de 23 a 27 de agosto de 2023  no município de Bonito/MS, com fundamento na 
Lei Federal n.º 9.790/1999 e no Decreto Federal nº 3.100/99, e suas alterações posteriores, por meio de Termo 
de Parceria, observadas as condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos I, II, III, IV e V, partes inte-
grantes do Edital, constantes do Processo nº 85/004495/2023.

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

Art. 1º A Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - FCMS, habilitará Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público – OSCIPs, tratadas a partir daqui como candidatas, que tenham em seus estatutos a 
finalidade cultural, a fim de selecionar o melhor projeto para executar a produção do evento denominado XXII 
Festival de Inverno de Bonito, edição 2023, por meio de Termo de Parceria. 

Parágrafo único. As OSCIPs, deverão observar as exigências mínimas para apresentação dos projetos, contidas 
nas Especificações Técnicas do Projeto, objeto do Anexo II deste Edital. 

Art. 2º A seleção ocorrerá em duas fases: a fase de habilitação e a fase de seleção de projetos.

§ 1º Só participarão da fase de seleção de projetos as OSCIPs que ultrapassarem a fase de habilitação. 

§2º O calendário de atividades obedecerá às seguintes datas:

ATIVIDADE DATA DATA
Publicação do Edital 22/06/2023
Período de Inscrição 22/06 a 04/07/2023 (até 13h30min)
Abertura dos Envelopes - Habilitação 04/07/2023
Publicação das Habilitadas 05/07/2023
Prazo Recursal 05 a 7/07/2023
Publicação do resultado do recurso e convocação para entrega de pro-
jetos

11/07/2023

Entrega dos Projetos pelas Habilitadas 11 a 17/07/2023 (até 13h30min)
Análise dos Projetos - Julgamento 17/07/2023
Publicação no DO da OSCIP Selecionada 18/07/2023
Prazo Recursal 18 a 20/07/2023

Publicação do resultado final e convocação para assinatura do termo de 
parceria.

21/07/2023

Publicação do termo de parceria 24/07/2023
Obs.: O presente cronograma poderá sofrer alterações após a fase de habilitação, sendo que estas 
serão comunicadas às candidatas pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.

CAPÍTULO II – DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E DA COMISSÃO JULGADORA 

Art. 3º O órgão estatal parceiro, por meio do Diretor Presidente da FCMS, designará os membros das Comissões, 
que deverão ser compostas por, no mínimo um membro do Poder Executivo, um especialista no tema do concurso 
e um membro do Conselho Estadual de Políticas Culturais de MS da área de competência, conforme determina o 
artigo 30, caput do Decreto Federal n.º 3.100/1999. 

Parágrafo único. Os membros das Comissões não serão remunerados e deverão zelar por toda documentação 
que lhes for entregue, podendo inclusive solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicionais sobre os pro-
jetos, nos termos que prevê o art. 30, § 3º do Decreto Federal nº 3.100/99. 

Art. 4º Compete à Comissão de Habilitação receber, mediante protocolo de entrega e recebimento, os envelopes 
contendo os documentos exigidos no artigo 7º deste Edital, e analisa-los, em reunião(ões) especialmente mar-
cada(s) para tanto, habilitando ou não as OSCIPs, expondo em decisão fundamentada e assinada por todos os 
membros da Comissão, os motivos da habilitação ou da inabilitação. 

§1º A decisão de que trata o caput deve ser juntada ao processo de seleção. 
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§2º A Comissão de Habilitação, no momento da entrega do envelope deverá fornecer à OSCIP um número de 
protocolo e apor no envelope a mesma numeração, mantendo em apontamento separado e sigiloso o nome, a 
numeração do protocolo da OSCIP e uma letra do alfabeto, que oportunamente servirá para identificar os projetos 
que forem apresentados, para fins de cumprimento do artigo 30, §2º do Decreto Federal n.º 3.100/1999. 

§3º A Comissão de Habilitação, enviará à Comissão Julgadora apenas os projetos que forem habilitados, contendo 
a numeração do protocolo, sendo expressamente vedado fornecer à Comissão Julgadora o nome das candidatas, 
ou qualquer documento que possibilite sua identificação, sob pena de responderem civil e criminalmente por seus 
atos. 

Art. 5º Compete à Comissão Julgadora receber os projetos a fim de analisá-los, e atribuir-lhes nota, conforme os 
critérios de julgamento estabelecidos no artigo 11 deste Edital. 

§1º Cada membro da Comissão Julgadora, atribuirá individualmente nota para cada critério de julgamento, de-
vendo justifica-las por meio de parecer técnico. Ao final somarão e dividirão por 03 (três) a nota de cada critério 
de julgamento. 

§2º A nota final de cada projeto, será a soma das notas dos critérios de julgamento, conforme §1º acima, dividida 
pela quantidade de critérios exigidos no artigo 11 deste Edital. 

§3º A Comissão de Julgamento, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, con-
vocará as candidatas habilitadas para divulgar o resultado do presente CHAMAMENTO PÚBLICO, informando dia, 
hora e local, oportunidade que será disponibilizado às candidatas o acesso aos pareceres contendo as notas dos 
projetos. 

CAPÍTULO III – FASE DE HABILITAÇÃO 

Art. 6º O envelope contendo a documentação exigida abaixo para a fase de habilitação deverá ser entregue do 
dia 22/06/2023 a 04/07/2023, das 7 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos, no prédio do Memorial da 
Cultura Apolônio de Carvalho, localizado na Avenida Fernando Corrêa da Costa, n.º 559, 5º andar, Campo Grande/
MS, Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul, diretamente à Comissão de Habilitação, que estará 
instalada na Gerência de Administração e Finanças. 

§1º No ato da entrega do envelope, a Comissão de Habilitação identificará a candidata com um número de pro-
tocolo específico para este chamamento público, mantendo registro sigiloso da identificação da candidata e o 
número do protocolo até o final da seleção dos projetos, em atendimento à parte do § 2º do artigo 30 do Decreto 
n. º 3.100/1999. 

§2º Cada candidata só poderá entregar um único envelope, devendo ser entregue lacrado e identificado conforme 
abaixo, sendo vedada a complementação de documentação após a entrega: 

FASE DE HABILITAÇÃO - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS 

EDITAL N    /2023/FCMS DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE OSCIP PARA 
APOIAR A REALIZAÇÃO DO XXII FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO – 2023 NOME DA 
OSCIP: XXXXXXX 

Art. 7º O envelope de que trata o artigo 6º deve conter a documentação de habilitação e regularidade fiscal des-
critas nos incisos I e II deste artigo, abaixo relacionadas. 

Parágrafo único. Só serão habilitadas as candidatas que cumprirem rigorosamente os incisos I e II deste arti-
go e que tiverem em seu estatuto a finalidade e ou  objetivo de promoção da cultura, defesa, e conservação do 
patrimônio histórico e artístico, não será considerado como objetivo ou finalidade a previsão de atividade cultural 
para alcançar outros objetivos da OSCIP, tais como os descritos nos incisos I e III ao XII do artigo 3º da Lei n. º 
9.790/1999. 

I – documentação de habilitação: 

a) Estatuto Social, bem como respectivas alterações, devidamente averbados;

b) Ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente averbados; 

c) Comprovação de que exerce efetivamente as atividades culturais há mais de 03 (três) anos, com ênfase na 
produção cultural de grandes eventos (tais como contratos firmados pelos signatários, termos de parcerias fir-
mados anteriormente, publicação em jornais de grande circulação de regulamento para contratação de serviços 
para atendimento de termos de parcerias, atestados de capacidade técnica expedidos por pessoas jurídicas de 
direito público e privado, e que contenham informações acerca das atividades desenvolvidas e outras informações 
pertinentes, etc.); 

d) Certificado de OSCIP; 

e) RG e CPF de todos os dirigentes que integram a diretoria da OSCIP; 

f) Declaração indicando todos os bens em nome da OSCIP; 
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g) Declaração indicando todos os bens em nome dos dirigentes que integram a diretoria da OSCIP; 

h) Declaração da candidata de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, 
a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

i) Declaração que no caso de haver servidor público na composição do Conselho da OSCIP, esse membro não 
percebe remuneração ou subsídio, a qualquer título, sob as penas da lei, em especial artigo 299 do Código Penal; 

j) Declaração indicando o representante responsável pela boa administração dos recursos recebidos, cujo nome 
constará do extrato do Termo de Parceria a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul; 

k) Cópia de publicação, em jornal de grande circulação, do relatório de atividades e das demonstrações financei-
ras da candidata, no encerramento do exercício fiscal do ano anterior a este Chamamento Público. 

§1º Os documentos das alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deverão ser apresentados por meio de cópias autenticadas em cartório, os documentos 
das alíneas “f”, “g”, “h”, “i” e “j” em original com firma reconhecida do (s) signatário (s). 

§2º As alíneas “e”, “f” e “g” visam facilitar eventualmente, a aplicação do artigo 13 da Lei Nacional n.º 9.790/1999, caso ocorra uma das 
situações previstas no artigo. 

II – documentação de regularidade fiscal (originais e dentro do prazo de validade): 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contri-
buições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei n.º 8.212/1991; 

c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Estado da sede da candidata; 

d) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública Municipal da sede da candidata; 

e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso do Sul; 

f) Certificado de Regularidade com o FGTS - CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

h) Certidão de inscrição e regularidade no SICAF. 

§1º No caso da certidão prevista na alínea “b”, não abranja os casos da Lei n.º 8.212/1991, também deverá ser apresentada Certidão 
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

§2º A habilitação da candidata fica condicionada a sua regular situação no Siafem, sendo de competência da Comissão de Ha-
bilitação realizar a consulta na(s) reunião(ões) da análise da documentação, para constatar a regularidade da 
candidata referente à obrigação de prestar contas em outros convênios, contratos de repasse ou termos de par-
ceria, bem como ocorrência de danos ao erário público estadual, ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
transferidos, certificando essa condição na decisão. 

CAPÍTULO IV - SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DA FASE DE HABILITAÇÃO DAS CAN-
DIDATAS 

Art. 8º A abertura dos envelopes da Fase da Habilitação, ocorrerá no último dia do seu prazo de entrega, após às 
13 horas e 30 minutos (horário local/MS), horário de encerramento do recebimento dos envelopes, dependendo 
do volume de inscrição de candidatas, a sessão de abertura poderá ser suspensa, dando continuidade aos traba-
lhos no dia seguinte, devendo a Comissão de Habilitação lavrar ata, contendo o nome das candidatas que ainda 
não tiverem seus envelopes abertos. 

Parágrafo único. A Comissão de Habilitação abrirá um envelope por vez, analisando a documentação uma a 
uma, para só então abrir o próximo envelope. 

Art. 9º Encerrada a análise das documentações a Comissão de Habilitação lavrará a ata final, que será assinada 
por todos os seus membros, contendo a decisão fundamentada de habilitação ou inabilitação de todas as can-
didatas, devendo o extrato da ata com a indicação das candidatas habilitadas ser encaminhado à publicação no 
Diário Oficial. 

Parágrafo único. Durante o prazo para a entrega dos projetos, ficarão disponibilizados nos dias 11 e 12 de ju-
lho de 2023, das 8 horas às 11 horas, e das 13 horas às 17 horas na Prefeitura Municipal de Bonito, localizada 
na Rua Coronel Pilad Rebuá, n.º 1.780, Centro, telefone: (067) 3255-2160 Júlio Augusto Miranda e Ivan Manso 
Guedes, matrículas nº 48267027 e 491614021 respectivamente para que as candidatas habilitadas compareçam 
aos locais de realização dos eventos, a fim de inspeciona-los, oportunidade que lhes serão fornecidos Atestado de 
Visitação, que poderão ser apresentados juntamente com os Projetos, obtendo pontuação. 

CAPÍTULO V – FASE DE ENTREGA E JULGAMENTO DOS PROJETOS 

Art. 10. Os representantes legais das candidatas habilitadas, devidamente identificados e apresentando seus 
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documentos pessoais, deverão entregar seus projetos, no prazo de até 07 (sete) dias, após a publicação do re-
sultado do recurso e convocação para apresentação de projetos, no prédio do Memorial da Cultura Apolônio de 
Carvalho, localizado na Avenida Fernando Corrêa da Costa, n.º 559, 5º andar, Campo Grande/MS, diretamente à 
Comissão de Habilitação, que estará instalada na Gerência de Administração e Finanças, mediante protocolo de 
entrega e recebimento, das 7 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos. 

§1º Os itens descritos no Anexo II do presente Edital são obrigatórios, e deverão compor os projetos apresentados, sob pena de desclassificação. 

§2º Os projetos não poderão conter nenhuma identificação do nome da candidata ou nome do projeto, ou qualquer outra forma de 
identificação, sob pena de desclassificação, em atendimento ao que determina o artigo 30, §2º do Decreto Federal n.º 3.100/1999. Competirá 
à Comissão de Habilitação que receberá os projetos, identifica-los. 

§3º O protocolo de entrega do projeto da candidata corresponderá ao mesmo número do protocolo de entrega do envelope do artigo 6º 
deste artigo. 

§4º Logo após a entrega do projeto, a Comissão de Habilitação consultará seus apontamentos, conforme prevê o §2º do artigo 4º deste 
Edital, e aporá em todas as folhas que compõe o Projeto somente a letra do alfabeto correspondente à candidata, se eximindo de colocar o 
número do protocolo. 

§5º A Comissão de Habilitação tomará todos os cuidados para que a candidata não tenha ciência da letra do alfabeto que corresponda ao seu 
Projeto, sob pena de responderem civil e criminalmente por seus atos. 

§6º Encerrado o prazo de entrega dos projetos a Comissão de Habilitação os encaminhará à Comissão Julgadora, por meio de ofício contendo 
a quantidade e as respectivas letras do alfabeto dos projetos e a informação se foi apresentado ou não o Atestado de Visitação de que trata o 
parágrafo único do artigo 9º deste Edital, esse procedimento será respeitado mesmo que tenha ocorrido somente uma candidata habilitada. 

§7º O Atestado de Visitação não será encaminhado à Comissão Julgadora. 

§8º Os apontamentos de que trata o §2º do artigo 4º deste Edital será juntado ao processo que tramita o presente Chamamento Público, 
somente após o encerramento do julgamento dos projetos. 

Art. 11. Recebidos os projetos os membros da Comissão Julgadora deverão atribuir nota, individualmente para 
cada critério de julgamento, devendo justifica-las por meio de parecer técnico, ao final somarão e dividirão por 
03 (três) a nota de cada critério de julgamento. 

§1º A nota final de cada projeto, será a soma das notas dos critérios de julgamento, conforme o caput acima, dividida pela quantidade de 
critérios elencados nas alíneas “a” e “b” abaixo, considerando como norte o mérito intrínseco e adequação a este edital, a capacidade técnica 
e operacional da candidata, a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados, o ajustamento às especificações 
técnicas: 

a) Experiência da Candidata: 

a.1) se a candidata firmou e concluiu a execução de termo de parceria com base na Lei Federal n.º 9.790/99 de 
eventos culturais, comprovando com o extrato do Diário Oficial, sendo pontuados proporcionalmente a duração, 
o valor e a complexidade do evento realizado: 01 (um) a 06 (seis) pontos por termo de parceria (devendo ser 
omitido o nome da OSCIP, sob pena de desclassificação); 

a.2) a candidata apresenta mais de 03 (três) anos de certificação como OSCIP: 06 pontos (devendo ser omitido 
o nome da OSCIP, sob pena de desclassificação). 

Parágrafo único. Após a publicação das aprovadas, a OSCIP vencedora deverá apresentar os documentos pre-
vistos no item “a.1” e “a.2” usados para pontuação contendo o seu nome, sob pena de não poder assinar o termo 
de parceria. 

b) Criatividade, Coerência e Consistência do Projeto de Execução: 

b.1) Criatividade no Projeto Arquitetônico: 01 (um) a 06 (seis) pontos; 

b.2) Cronograma de execução (pré-produção, produção e pós-produção): 01 (um) a 06 (seis) pontos;

b.3) Atestado de Visitação: 3 (três) pontos (critério objetivo que será informado pela Comissão de Habilitação, e 
dispensa parecer técnico da Comissão Julgadora). 

§2º A Comissão Julgadora após análise dos projetos, lavrará ata circunstanciada da(s) reunião(ões) de análise, da qual será parte in-
tegrante os pareceres técnicos de atribuição das notas, classificando as candidatas habilitadas em ordem decres-
cente de notas, do primeiro ao quinto lugar, sendo classificadas apenas as candidatas que atingirem o percentual 
mínimo de 70% dos critérios de julgamento no somatório final. 

§3º Durante o período de análise, os representantes das candidatas ou outros interessados deverão se abster de entrar em contato com a 
Comissão Julgadora, sob pena de desclassificação, assim como os membros da Comissão Julgadora entrarem em contato com os candidatos, 
sob pena de responderem civil e criminalmente por seus atos. 

§4º Não serão aceitos como critérios de julgamento os aspectos administrativos, técnicos e operacionais não estipulados neste Edital. 

§5º Caso o projeto apresentado ultrapasse a quantia de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a candidata deverá prever em seu projeto a 
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realização de auditoria independente da aplicação dos recursos objeto do Termo de Parceria, devendo o custeio desse serviço ser incluído no 
orçamento do projeto como item de despesa, nos termos do artigo 19, §3º do Decreto Federal n.º 3.100/1999. 

§6º Em caso de empate entre uma ou mais candidatas, a Comissão Julgadora utilizará como critério de desempate a candidata que tiver mais 
tempo de habilitação como OSCIP, caso persista o empate a que tiver mais termos de parcerias firmados com parceiros públicos, e por fim, 
por meio de sorteio.

§7º A Comissão de Julgamento, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, convocará as candidatas para 
divulgar o resultado final deste CHAMAMENTO PÚBLICO, informando dia, hora e local, oportunidade que será disponibilizado às candidatas 
acesso aos pareceres técnicos contendo as notas dos projetos. 

§8º Independente do §7º acima, e após esse acontecimento, o resultado do Chamamento Público, será publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com previsão para ocorrer no dia 18/07/2023, podendo ser alterada essa data a critério da Administração Pública.

 CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS 

Art. 12. O prazo para interposição de recursos será de 03 (três) dias após a divulgação dos resultados no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, devendo ser encaminhado diretamente à Comissão de Habilitação ou à 
Comissão Julgadora, conforme a fase em que o recurso for apresentado, competindo exclusivamente à Comissão 
respectiva sua análise e julgamento. 

Parágrafo único. As respectivas Comissões que receberem os recursos comunicarão às demais candidatas sua 
interposição, abrindo-lhes prazo de 03 (três) dias para impugná-los, caso queiram. 

Art. 13. As Comissões receberão, examinarão e se manifestarão sobre o recurso no prazo de 01 (um) dia, con-
tado do dia seguinte ao fim do prazo para apresentação das impugnações, cabendo-lhes manter ou rever sua 
decisão, sendo vedado à FCMS receber e/ou analisar quaisquer recursos, nos termos do que dispõe o §1º, inciso 
I do artigo 31 do Decreto n.º 3.100/99. 

CAPÍTULO VII – DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 14. Divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul o resultado final de escolha da OSCIP, do 
qual não caiba mais recurso, a FCMS remeterá à consulta o Termo de Parceria preenchido ao Conselho Estadual 
de Cultura de Mato Grosso do Sul – CEC/MS, que manifestará sobre seus termos, conforme dispõe o artigo 10, § 
3º do Decreto Federal n.º 3.100/1999. 

§1º Compete exclusivamente à FCMS, em última instância, a decisão final sobre a celebração do respectivo Termo de Parceria. 

§2º A FCMS decidindo pela assinatura do Termo de Parceria, homologará o resultado do Chamamento Público e convocará a OSCIP vencedora 
para assiná-lo no prazo de 48 horas. 

§3º Após a assinatura do Termo de Parceria, seu extrato conforme modelo do Anexo I do Decreto Federal n.º 3.100/1999 será remetido à 
publicação no prazo máximo de 15 dias, devendo constar obrigatoriamente o nome do representante responsável pela boa administração 
dos recursos recebidos, nos termos do parágrafo único do artigo 22 do Decreto Federal n.º 3.100/1999. 

CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 15. Para execução do objeto do Termo de Parceria, a candidata poderá apresentar um projeto de até R$ 
6.765.000,00 (Seis milhões, setecentos e sessenta e cinco mil Reais) incluindo todos os itens de despesas neces-
sários à realização do projeto apresentado. O repasse financeiro pela FCMS correrá por conta do: 

XXII Festival de Inverno de Bonito - 2023 

PI: Projetos Culturais 

PT: 13.392.2105.4765.0001 

ND:33504101 

FONTE: 2500 

Parágrafo único. Nos projetos iguais ou superiores ao montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) deverá 
haver previsão de auditoria independente, a ser realizada por pessoa física ou jurídica habilitada pelo Conselho 
Regional de Contabilidade, devendo o pagamento desse serviço estar incluído no orçamento do projeto como item 
de despesa. 

Art. 16. O recurso disponível para o projeto será repassado em uma única parcela definida no Termo de Parceria, 
a ser realizada em conta específica para execução do projeto em instituição bancária a ser indicada pela FCMS. 

Parágrafo único. Os recursos públicos repassados à OSCIP que não tenha sido utilizados nos itens de despesas 
descritos no Projeto apresentado, serão devolvidos à Parceira Pública devidamente corrigido. 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 17. A OSCIP fará publicar no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contração de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes da FCMS, 
observando os princípios estabelecidos no inciso I do artigo 4º da Lei Nacional n.º 9.790/1999, remetendo cópia 
para conhecimento da FCMS, conforme determina o artigo 14 da Lei Nacional n.º 9.790/1999 e artigo 21 do De-
creto Federal n.º 3.100/1999. 

Art. 18. Em qualquer momento se for constatada a prática de uma das vedações do artigo 7º e artigo 9º-A, 
ambos do Decreto Federal n.º 3.100/1999 pela OSCIP, o Termo de Parceria será revogado, sem qualquer ressar-
cimento a eventuais despesas realizadas pela OSCIP. 

Art. 19. As candidatas assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não cabendo 
à FCMS, em nenhum caso, se responsabilizar por essas despesas independente do resultado da seleção. 

Art. 20. As candidatas, assim como seus representantes legais, são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos que apresentarem no presente Chamamento Público, sob pena de incorrerem 
no disposto no artigo 299 do Código Penal e/ou demais cominações legais. 

Art. 21. Convocada a OSCIP a assinar o Termo de Parceria, se vir a se recusar ou não cumprir o prazo estabele-
cido, em seu lugar será convocada a segunda candidata classificada e assim sucessivamente. 

Art. 22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, incluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci-
mento, devendo ser contados os dias corridos, salvo disposição expressa em contrário. 

Art. 23. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos com base nas determinações da Lei Na-
cional n.º 9.790/1999, no Decreto Federal n.º 3.100/1999, no que lhe for aplicável, e nos Princípios Basilares do 
Direito Administrativo. 

Art. 24. O foro legal é o da Comarca de Campo Grande/MS para dirimir quaisquer dúvidas e questões decorrentes 
do presente Edital, por mais privilegiado que seja. 

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA

Diretor Presidente FCMS 

ANEXO I A – FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME DO PROJETO: XXII FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO - 2023

RESPONSÁVEL LEGAL: XXXXXXXXX

ÁREA: CULTURAL

SEGMENTO: EVENTO CULTURAL

LOCAL: BONITO/MS

DATA PREVISTA: 23 A 27 DE AGOSTO DE 2023

COORDENAÇÃO: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

ENDEREÇO: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 559 – CENTRO – MEMORIAL DA CULTURA E DA CIDA- 
DANIA.

ANEXO II – ITENS, SERVIÇOS E MATERIAIS OBRIGATÓRIOS QUE DEVERÃO CONSTAR NO PROJETO 
PARA O EVENTO A SER REALIZADO NO XXI FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO DE 23 A 27 DE AGOSTO 
CRIANDO MECANISMOS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO:

01) Contratar até 02 espetáculos nacionais de dança, com no máximo 12 integrantes, com corpo técnico incluso 
no quantitativo; 

02) Contratar até 02 espetáculos nacionais de circo, com no máximo 10 integrantes, com corpo técnico incluso 
no quantitativo; 

03) Contratar até 02 espetáculos nacionais de teatro, com no máximo 10 integrantes cada, com corpo técnico 
incluso no quantitativo;
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04) Contratar 01 coletivo de artistas de Bonito para a realização de 05 apresentações no palco do Balneário com 
no máximo 5 integrantes cada grupo; 

05) Contratar 01 show musical Canta Bonito, com músicos de Bonito; 

06) Contratar 01 oficina Artes Visuais de Experimentação com Aquarela, com material, e 01 grafiteiro nacional; 

07) Contratar 04 dançarinos de breaking regional; 01 coletivo de capoeira com até 04 integrantes; 

08) Contratar 04 oficinas de artesanato, 01 local, 02 regionais e 01 oficina de artesanato nacional;

09) Contratar 01 coletivo de música eletrônica, incluso estrutura e equipamentos, com no máximo 10 integrantes, 
sendo regionais e nacionais; 

10) Contratar 01 Escritor Nacional, para o lounge literário; 

11) Contratar 01 Escritor Regional para o lounge literário; 

12) Contratar 01 montador, para exposição de artes visuais; 

13) Contratar até 06 palestrantes/workshops/sarau regionais ou nacionais, todos inclusos com materiais; 

14) Contratar 01 coletivo de manequins com até 10 pessoas da cidade de Bonito, e até 10 estilistas regionais/
expositores; 

15) Contratar coletivo dos saberes com 10 indígenas, 01 curador e 02 rezadeiras; 

16) Contratar Cenografia Orgânica, conforme orientação da coordenação do Festival de Inverno de Bonito;

17) Contratar estrutura completa para atender toda a programação, conforme anexo; 

18) Contratar equipe de comunicação com no máximo 04 integrantes definidos pelo coordenador geral do festival; 

19) Pagamento de exibição de filmes e direitos autorais; 

20) Contratar até 15 curadores para selecionar os artistas e filmes referentes ao edital de seleção de artistas 
regionais, aprovados conforme organização do festival de inverno;

21) Contratar no mínimo 02 tradutores de libras; 

22) Contratar no máximo 06 apresentadores; 

23) Contratar equipe de produção de acordo com a necessidade e aprovação do coordenador geral do festival;

24) Contratar até 10 carregadores/dia para atender o Festival;

25) Contratar até 10 serventes de limpeza/dia para desempenhar a função de limpeza e manutenção em todas 
as áreas do Festival;

26) Contratar até 06 motoristas para atender as demandas dos veículos locados para o festival;

27) Contratar uma equipe de eletricista de plantão, com material, sendo equipe formada por no mínimo 04 pes-
soas; 

28) Contratar serviço de buffet para atendimentos de camarins da música, dança e teatro, conforme riders dos 
artistas nacionais, e conforme definição da coordenação geral do festival para atendimentos dos camarins dos ar-
tistas regionais, e kits para artistas de rua, com atendimento mínimo de 200 pessoas e no máximo 1000 pessoas; 

29) Fornecimento de água, gelo e caixa térmica, diversos para atender artistas e equipe de produção do Festival; 

30) Contratar serviço de hospedagem e alimentação para atender artistas e equipe de produção do Festival; 

31) Locação de no mínimo 03 instrumentos musicais; 

32) Adquirir passagens aéreas e/ou rodoviárias para atender artistas, palestrantes e/ou oficineiros para o Festi-
val; 

33) Locação de espaço para os shows do Palco das Águas; 

34) Locação de tenda circo para atividades de palestras, oficinas e apresentações artísticas;

35) Locação de mobiliários para coordenação, comunicação; 

36) Contratar 02 apresentações de shows musicais infantis de renome Nacional, conforme orientação da coorde-
nação geral do Festival de Inverno de Bonito da FCMS, com no maximo 16 integrantes cada;

37) Locação de ponto de internet para escritórios da coordenação e comunicação; 
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38) Prever pagamento de despesas avulsas em geral até 2% do valor total do edital; 

39) Contratar os serviços de um engenheiro elétrico e/ou de um arquiteto, devidamente inscritos nos Conselhos 
competentes, para elaborarem os projetos elétricos, estrutural e arquitetônicos; 

40) Contratar projeto de ambientação/decoração, com execução da ação, a fim de atender a integração da praça 
do peixe, o Palco das Águas, e ambientação/decoração do palco do Balneário; 

41) Contratação da área de segurança, sendo, até 40 diárias de segurança para atender a montagem do pré-fes-
tival, até 120 diárias de segurança durante festival, até 20 diárias de segurança para pós festival, até 20 briga-
distas por dia durante a realização do festival; 

42) Locação de até 1.000 cadeiras para atendimento nos dias de realização do festival;

43) Aquisição de combustível, para atendimento do festival, se necessário, de até 4.000 litros;

44) Contratar transporte (Veiculo Passeio, Veiculo Utilitário, Vans, Ônibus) conforme demanda do Festival, con-
forme orientação da Coordenação do Festival;

45) Contratar cenografia do Festival (túnel interligando espaço Grande Tenda a Praça da Liberdade, coreto);

46) Contratar empresa de balonismo e tirolesa, com equipe treinada e todo material;

47) Contratar 01 Roda Gigante;

48) Prever o pagamento das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s dos projetos elétricos, 
estrutural e arquitetônicos; 

49) Contratar assessoria para emissão dos alvarás necessários à realização do Festival de Inverno de Bonito, 
tais como ambiental, de incêndio, etc., sem prejuízo de outros exigidos pela municipalidade ou outros órgãos de 
fiscalização;

50) Contratar até 03 Intervenções Urbanas;

51) Contratar até 06 Artistas de Rua;

52) Contratar até 04 apresentações de contação de historias regionais e até 02 nacionais;

53) Contratar 01 ação cultural sub mulher;

54) Contratar 01 ação cultural sub comunitário;

55) Contratar 01 Ação Cultural sub indigena;

56) Contratar 01 ação cultural sub racial;

57) Contratar 01 ação cultural  sub deficiente; 

58) Contratar 01 ação cultural  sub juventude;

59) Contratar 01 ação cultural sub LGBTQIA+

60) Contratar serviço de ornamentação, conforme proposta e projeto apresentado pela organização do Festival 
de Inverno de Bonito;

61) Contratar serviços de projeção mapeada com todos os e quipamentos e técnicos;

62) Publicar edital de chamamento para selecionar e contratar artistas regionais sendo: 04 Shows Musicais – Pal-
co das Águas, 04 Shows Musicais Circuito Comunidades, 04 Espetáculos de Teatro, 04 Espetáculos de Circo, 04 
Espetáculos de Dança, 10 Profissionais Moda, 02 Filmes de Curta Metragem, 02 Filmes de Longa Metragem, 04 
Apresentações Performace Hip Hop, 04 Live Painting com Graffiti, 10 Profissionais de Artes Visuais para o estande 
Artistas visuais de MS.

63) Contratar empresa especializada em show de drone;

64) Contratar até 02 (duas) instalações sensoriais;

65) Relacionar todas as contratações e tomadas de decisões inerentes ao Festival de Inverno de Bonito, conforme 
programação determinada pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul em conjunto com a OSCIP selecio-
nada; 

66) Elaborar relatório técnico final dos resultados alcançados;

67) Contratação 01 oficina de fotografia aquática mais materiais;

68) Contratação 01 curadoria de gastronomia;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 57

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PALCO BONITO FEST

PA 

24 caixas line 16 caixas de sub 01 bumper 02 rack de amplificadores 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 05 lonas 01 
notebook 01 processador digital 01 sistema de ac 01 Telão 200’ 01 Projetor 6000 lumens .

MONITOR

 01 mesa digital (pm5d, digi, ou similar) 02 fontes 01 case para fonte 01 mesa m7 01 side fill stereo 01 rack 
de amplificadores para side 01 processador para side 12 monitores sm 400 04 amplificadores mon 02 sub para 
bateria 02 amplificador de baixo 03 amplificadores de grt 16 vias de fone 32 pedestais 02 kit de mic para bateria 
02 kit de mic para percussão 12 mic sm 58 12 mic sm 57 02 microfones sem fio 12 praticáveis pantograficos 01 
bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 subsnack.

TEATRO E CIRCO/PRAÇA DA LIBERDADE/ESPAÇOS ALTERNATIVOS: 

SONORIZAÇÃO:

12 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

DANÇA/PRAÇA DA LIBERDADE/ESPAÇOS ALTERNATIVOS: 

SONORIZAÇÃO:

12 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

INTERVENÇÕES ARTISTICAS/ESPAÇOS ALTERNATIVOS: 

SONORIZAÇÃO:

12 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO:

 Estrutura em greed medindo 12m x 12m 24 moving beam ruch martim 24 par 64 foco 05 08 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 36 lâmpadas acl 08 strobo atomic 3000 04 rack dimer hpl 04 propower 03 cabos 
de ac 01 mesa avolits 2010 01 intercom com 04 canais 02 máquinas de fumaça 02 ventiladores 24 par led rgbwa 
60 ganchos 12 multicabos de 6 vias de 30 mts 80 extensões 80 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 
08 peças de 2m 08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 paus de carga 08 
talahas de 8m de 1 ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

TEATRO/PRAÇA DA LIBERDADE: 

SONORIZAÇÃO:

12 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 58

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 Estrutura em greed medindo 12m x 12m 24 moving beam ruch martim 24 par 64 foco 05 08 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 36 lâmpadas acl 08 strobo atomic 3000 04 rack dimer hpl 04 propower 03 cabos 
de ac 01 mesa avolits 2010 01 intercom com 04 canais 02 máquinas de fumaça 02 ventiladores 24 par led rgbwa 
60 ganchos 12 multicabos de 6 vias de 30 mts 80 extensões 80 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 
08 peças de 2m 08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 paus de carga 08 
talahas de 8m de 1 ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

DANÇA/PRAÇA DA LIBERDADE: 

SONORIZAÇÃO:

12 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO:

Estrutura em greed medindo 12m x 12m 24 moving beam ruch martim 24 par 64 foco 05 08 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 36 lâmpadas acl 08 strobo atomic 3000 04 rack dimer hpl 04 propower 03 cabos 
de ac 01 mesa avolits 2010 01 intercom com 04 canais 02 máquinas de fumaça 02 ventiladores 24 par led rgbwa 
60 ganchos 12 multicabos de 6 vias de 30 mts 80 extensões 80 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 
08 peças de 2m 08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 paus de carga 08 
talahas de 8m de 1 ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

ARTE DE RUA: 

SONORIZAÇÃO:

06 caixas line 04 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

CMU: 

SONORIZAÇÃO:

12 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO: 

Estrutura em greed medindo 12m x 12m 10 moving beam ruch martim 10 par 64 foco 05 02 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 02 strobo atomic 3000 01 rack dimer hpl 01 propower 03 cabos de ac 01 mesa 
avolits 2010 01 intercom com 04 canais 01 máquinas de fumaça 01 ventiladores 10 par led rgbwa 30 ganchos 06 
multicabos de 6 vias de 30 mts 20 extensões 20 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 08 peças de 2m 
08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 pau de carga 08 talahas de 8m de 1 
ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

CIRCUITO COMUNITÁRIO: 

SONORIZAÇÃO:

02 caixas line 02 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 02 réguas penta acústica cabos de caixa 
01 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO: 

Estrutura em greed medindo 12m x 12m 10 moving beam ruch martim 10 par 64 foco 05 02 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 02 strobo atomic 3000 01 rack dimer hpl 01 propower 03 cabos de ac 01 mesa 
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avolits 2010 01 intercom com 04 canais 01 máquinas de fumaça 01 ventiladores 10 par led rgbwa 30 ganchos 06 
multicabos de 6 vias de 30 mts 20 extensões 20 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 08 peças de 2m 
08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 pau de carga 08 talahas de 8m de 1 
ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

ESPAÇO SUNSET: 

SONORIZAÇÃO:

08 caixas line 08 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 06 réguas penta acústica cabos de caixa 
02 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 02 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO: 

Estrutura em greed medindo 12m x 12m 10 moving beam ruch martim 10 par 64 foco 05 02 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 02 strobo atomic 3000 01 rack dimer hpl 01 propower 03 cabos de ac 01 mesa 
avolits 2010 01 intercom com 04 canais 01 máquinas de fumaça 01 ventiladores 10 par led rgbwa 30 ganchos 06 
multicabos de 6 vias de 30 mts 20 extensões 20 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 08 peças de 2m 
08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 pau de carga 08 talahas de 8m de 1 
ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

PALCO BALNEARIO:
 
Estrutura de greed medindo 10m x 6m O6 caixas amplificadas de 400w 01 mesa digital 06 microfones 06 pedes-
tais Cabeamento conforme necessidade Estrutura de greed medindo 08mx06m 12 lâmpadas par led.

SEMINÁRIOS/PALESTRAS: 

02 caixas amplificadas de 400 w 01 mesa 12 CANAIS 04 microfones 04 pedestais 01 Telão 120’ 01 Projetor 2000 
lumens.

ESPAÇO LITERARIO: 

04 caixas amplificadas de 400 w, 02 retornos,  01 mesa 12 CANAIS, 06 microfones 06 pedestais 01 Telão 120’ 
01 Projetor 2000 lumens.

FESTIVAL BONITINHO: 

SONORIZAÇÃO:

24 caixas line 16 caixas de sub 01 bumper 01 rack de ampli ficadores • 12 réguas penta acústica cabos de caixa 
02 mesa Digidesiner mix rack plus, ou similar 01 case com DSP Digi 01 mesa Digi SC 48 ou similar 01 sistema 
de comunicação 04 multi cabo de 56 vias 01 cabo de sinal de 8 vias de 80 mts 02 talhas elétricas 01 notebook 
01 processador digital 01 sistema de ac 01 bateria 150 cabos de microfone 30 cabos p10 16 réguas de ac 06 
subsnack.

ILUMINAÇÃO: 

Estrutura em greed medindo 12m x 12m 10 moving beam ruch martim 10 par 64 foco 05 02 mini brutt de 06 
lâmpadas 02 canhões seguidores 02 strobo atomic 3000 01 rack dimer hpl 01 propower 03 cabos de ac 01 mesa 
avolits 2010 01 intercom com 04 canais 01 máquinas de fumaça 01 ventiladores 10 par led rgbwa 30 ganchos 06 
multicabos de 6 vias de 30 mts 20 extensões 20 cabos de sinal 04 varas de luz 12 peças de 3m 08 peças de 2m 
08 peças de 4m 9 peças de 4m q50 03 peças de q50 08 sapatas tubular 08 pau de carga 08 talahas de 8m de 1 
ton 12 cintas de 1m de 1 ton 200 parafusos 01 parafusadeira.

CINEMA: 

04 caixas amplificadas de 400 w 01 mesa 12 CANAIS 02 microfones 02 pedestais 01 Estrutura em Box Truss, e 
tela de 200’ polegadas 01 Projetor 5000 lumens 01 Painel de led 3mx4m, box truss 02 Blueray 02 Notbooks 01 
Kit filmagem.

ESTRUTURA DE T.S – CAMARINS E ESTANDES: 

ESPAÇO ARTESANATO MATO GROSSO DO SUL E ESTADOS CONVIDADOS

Pavilhão do Artesanato: Piso elevado 171,00 m² (19x9), piso tipo deck; Montagem em Octanorme e TS (PD 
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2,20m) – 114,00 m², divididos em 04 espaços; Montados sob 02 tendas de 10mx10m. 25 Módulos montados em 
octanorme; 04 Balcões; 02 Jogos de negócios; 02 sofás, 03 puffs, 05 mesas pequenas com cadeiras.

ESPAÇO GALERIA DAS ARTES / NACIONAIS

Piso elevado 144,00 m² (18x8), com chapas de madeira, acarpetado, e rampa de acesso; Montagem em Octanor-
me e TS (PD 2,70m) – 1440,00 m², Montados sob 02 tendas de 10mx10m. Climatizada; Utilização de 24 Pítons 
Iluminação de Exposição e uma sala para deposito  e iluminação apropriada para exposição.

ESPAÇO GALERIA DAS ARTES VISUAIS - MS

Piso elevado 144,00 m² (18x8), com chapas de madeira, acarpetado, e rampa de acesso; Montagem em Octanor-
me e TS (PD 2,70m) – 1440,00 m², Montados sob 02 tendas de 10mx10m. Climatizada; Utilização de 24 Pítons 
Iluminação de Exposição e uma sala para deposito  e iluminação apropriada para exposição.

ESPAÇO CIDADANIA : 

Pavilhão Cidadania: Piso elevado 84,00 m² (12x6), piso tipo deck; Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) 
– 84,00 m², divididos em 06 espaços; Montados sob 02 tendas de 7,5mx7,5m. 06 Módulos montados em octa-
norme; 06 Balcões; 06 Jogos de negócios; 06 puffs.

ESPAÇO INDÍGENA: 

Pavilhão Indígena: Piso elevado 84,00 m² (12x6), piso tipo deck; Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 
84,00 m², com prateleiras 02 níveis; Montados sob 02 tendas de 7,5mx7,5m. 16 Módulos montados em octanor-
me; 08 Balcões; 08 Jogos de negócios; 08 puffs.

ESPAÇO ARTESANATO BONITO E PREFEITURA MUNICIPAL BONITO: 

Pavilhão Artesanato Bonito: Piso elevado 84,00 m² (12x6), piso tipo deck; Montagem em Octanorme e TS (PD 
2,20m) – 84,00 m², com prateleiras 02 níveis; Montados sob 02 tendas de 7,5mx7,5m. 16 Módulos montados 
em octanorme; 08 Balcões; 08 Jogos de negócios; 04 puffs.

ESPAÇO EXPOSIÇÃO FONOGRÁFICA: 

Piso elevado 36,00 m² (6mx6m), piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 1,00 m², Montados 
sob 01 tenda de 7,5mx7,5m.

ESPAÇO LITERÁRIO: 

Piso elevado 81,00 m² (9x9), piso tipo deck e rampa de acesso; Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 
81,00 m², Montados sob 01 tenda de 10mx10m.

ESPAÇOCIDADANIA VIVA: 

Piso elevado 81,00 m² (9x9), piso tipo deck e rampa de acesso; Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 
81,00 m², Montados sob 01 tenda de 10mx10m.

ESPAÇO ECONOMIA CRIATIVA:
 
Piso elevado 81,00 m² (9x9), piso tipo deck e rampa de acesso; Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 
81,00 m², Montados sob 01 tenda de 10mx10m. Climatizada; Utilização de 24 Pítons Iluminação de Exposição.

STAND INSTITUCIONAL / GABINETE ETINERANTE:
 
Piso elevado 9mx9m , 81,00m2, piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 81,00 m², Montados 
sob 01 tenda de 10mx10m; 05 Jogo de Negócios 05 Aparadores 05 Balcões.

STAND QG (ADMINISTRAÇÃO)
 
Piso elevado 81,00 m² (9x9), com chapas de madeira, acarpetado, e rampa de acesso; Montagem em Octanorme 
e TS (PD 2,20m) – 24,00 m², Sala Coordenação Geral, climatizada, com duas mesas de negócio, 02 aparadores, 
01 geladeira. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 12,00 m², (deposito) com prateleiras em 02 (dois) 
níveis. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 16,00 m², Sala de Comunicação (Imprensa) com bancada 
de 08 metros, e 10 cadeiras, climatizadas, 01 geladeira.

CAMARIM  - TEATRO, CIRCO:
 
Piso elevado 32,00 m² (8x4), piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 32,00 m², piso tipo 
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buss. Montados sob 02 tendas de 5mx5m; 02 Jogos de Negócios 02 Balcões 02 Geladeiras.

CAMARIM  - DANÇA/APRESENTAÇÕES ETINERANTES:
 
Piso elevado 32,00 m² (8x4), piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 32,00 m², piso tipo 
buss. Montados sob 02 tendas de 5mx5m; 02 Jogos de Negócios 02 Balcões 02 Geladeiras.

CAMARIM – BONITO FEST:

Piso elevado 194,00 m² (27x5), com chapas de madeira e piso buss e rampa de acesso; 05 salas de 16,00 m² 
(4x4), climatizadas e fechamento para banheiros; (PD 2,20m) Sendo 05 salas para camarim e 01 sala de apoio 
a equipe de camarim, todas as salas climatizadas, com geladeira, mesa, balcão, arara, 02 poltronas, espelho de 
rosto e corpo. 

CAMARIM  - FESTIVAL BONITINHO:
 
Piso elevado 32,00 m² (8x4), piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 32,00 m², piso tipo 
buss. Montados sob 02 tendas de 5mx5m; 02 Jogos de Negócios 02 Balcões 02 Geladeiras.

CAMARIM - CMU:

 Piso elevado 16,00 m² (4mx4m), piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 32,00 m², piso 
tipo buss. Montados sob 02 tendas de 5mx5m; 01 Jogos de Negócios 01 Balcões 01 Geladeiras.

CAMARIM - BALNEARIO:

 Piso elevado 16,00 m² (4mx4m), piso tipo deck. Montagem em Octanorme e TS (PD 2,20m) – 32,00 m², piso 
tipo buss. Montados sob 02 tendas de 5mx5m; 01 Jogos de Negócios 01 Balcões 01 Geladeiras.

DECORAÇÃO / MOBILIÁRIO ADICIONAL / TECIDO / SERVIÇO DE MARCENARIA: 

- Pavilhão do Artesanato Nacional / Convidados – 04 Pufs 2mx1m, 160m de tecido em lycra, serviço de 40 metros 
de marcenaria;

- Pavilhão do Artesanato MS – 02 Jogos de banco em madeira, 160m de tecido em lycra, serviço de 40 metros 
de marcenaria;

- Festival Bonitinho – 04 Jogos em madeira, 02 tapetes, 60m de marcenaria, rebaixamento de teto, backdrop;

- Pavilhão da Economia Criativa – 02 Jogos de banco em madeira, 80m de tecido em lycra, serviço de 40 metros 
de marcenaria;

- Pavilhão Artes Visuais Nacional – 02 Jogos de banco em madeira, 80m de tecido em lycra, serviço de 40 metros 
de marcenaria;

- Pavilhão Artes Visuais Mato Grosso do Sul – 02 Jogos de banco em madeira, 80m de tecido em lycra, serviço 
de 40 metros de marcenaria;

- Camarins Praça da Liberdade – 06 Jogos de banco em madeira, 06 tapetes, 04 bistrô, 120m tecidos em lycra, 
76.m de serviço de marcenaria;

- Pavilhão Literatura – 02 Jogos de banco em madeira, 80m de tecido em lycra, serviço de 40 metros de marce-
naria;

- Camarins Teatro e Circo – 02 Jogos de banco em madeira, 80m de tecido em lycra, serviço de 40 metros de 
marcenaria;

- Camarins Dança / Apresentações Alternativas – 02 Jogos de banco em madeira, 80m de tecido em lycra, serviço 
de 40 metros de marcenaria;

- CMU – 06 Jogos de banco em madeira, 06 tapetes, 04 bistrô, 120m tecidos em lycra, 76.m de serviço de mar-
cenaria;

- Palco Praça Liberdade – 300m de tecido em lycra preta;

- Palco Dança – 260m de tecido em lycra, preta;

- CMU – 160m de tecido em lycra, preta;
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- Balneário – 160m de tecido em lycra, preta;

AMBIENTAÇÃO/CENOGRAFIA 

Realizar a ambientação da Praça da Liberdade ate Espaço Bonito Fest, conforme temática do Festival de Inverno 
de Bonito 2023. 

ILUMINAÇÃO DECORATIVA: 

160 refletores variados (par led, par e vapor)

SISTEMA DE PROJEÇÃO: 

06 TVs de plasma de 42 polegadas 06 projetores 2.000 lumens, com transmissão simultânea (filmagem profis-
sional), 06 telas 120 polegadas (4X3).

ESTRUTURAS DIVERSAS / ATENDIMENTOS

- Instalação e operação de uma roda gigante, grande porte, com profissionais treinados e capacitados, bem como 
liberação no corpo de bombeiro e demais órgão competentes;

- Instalação e operação de balão, grande porte, com profissionais treinados e capacitados, bem como liberação 
no corpo de bombeiro e demais órgão competentes;

TENDAS, SANITÁRIOS QUIMICOS, PAVILHÕES, PALCOS, BARRICADAS: 

- 01 Unidade - Palco com cobertura em alumínio tipo Q30, medindo 16,0 m x 12 m, com área de serviço medindo 
5mx5m;

- 01 Unidade - Palco com cobertura em alumínio tipo Q30, medindo 14,0 m x 12 m, com área de serviço medindo 
5mx5m;

- 01 Palco com cobertura uma água, em estrutura de alumínio tipo Q30, medindo 12mx10m de 1,40m de altura 
e área de serviço 3mx3m com revestimento em madeirite;
 
- 01 Tenda show com estrutura de alumínio, tipo Q30, medindo 60mx40mx8m;

- 01 Tenda show com estrutura de alumínio, tipo Q30, medindo 40mx20mx8m;

- 01 unidade de palco, sem cobertura medindo 12mx 8,0m , com altura de 1,40m;

- 02 unidades de palco 6mx6m, sem cobertura;

- 18 unidades de tendas tipo chapéu de bruxa, medindo 5mx5m, anti fungos e anti chamas;

- Empresa com fornecimento de bambus e palites para criação e/ou revestimentos de possíveis estruturas;

- 20 unidades de tendas tipo chapéu de bruxa, medindo 3mx3m, anti fungos e anti chamas, com fechamento;

- 08 unidades de tendas tipo chapéu de bruxa, medindo 7,5mx7,5m, anti fungos e anti chamas, com fechamento;

 - 14 Unidades de tendas tipo chapéu de bruxa, medindo 10mx10m anti fungos e anti chamas, sendo 01 com 
fechamento lateral;

 - 80 Banheiros químicos simples; 

- 04 Banheiros químicos PNE; 

- 260 metros de grades de delineação;
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- 180 metros de metalão, com mão francesa;

- 625m linear de estrutura de greed;

ELETRICISTA
 
Instalação de lâmpadas e tomadas nas tendas; - Instalação de tomadas 110w e 220w em 28 barracas na praça 
de alimentação e nos bares, lâmpadas e tomadas; - cabeamento nos camarins, pavilhões do evento; - Instalação 
de 06 pontos de provisórias; - Solicitar rebaixamento de rede elétrica;

PROJETO ARQUITETONICO e PSCIP 

- Elaboração do Projeto Arquitetônico do Evento XXII FIB 2023;

- Elaboração do Projeto Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP);

CONTRATAÇÃO RODA GICANTE

- Contratação de 01 Roda Gigante, tamanho Grande Porte, com iluminação em led, compreendendo a montagem, 
desmontagem, com 02 dias antes do inicio do FIB 2023, com toda documentação e projeto vigente, emissão de 
alvará e técnicos para operar e sistema de segurança.

CONTRATAÇÃO BALÃO (PRATICA DE BALONISMO FIXO)

- Contratação de 01 Balão para pratica de balonismo iniciante, fixo ao solo, apenas com a fase inicial, de subir no 
máximo de 30mts, durante todos os dias do festival, compreendendo a montagem, desmontagem, com 02 dias 
antes do inicio do FIB 2023, com toda documentação e projeto vigente, emissão de alvará e técnicos para operar 
e sistema de segurança.

GERADORES: 

- Palco Bonito Fest - 02 Geradores de 260 KVA – ( 01 som, 01 iluminação)

- Palco Teatro/Circo- 01 Gerador de 260 KVA

- Palco Dança- 01 Gerador de 260 KVA

 Palco do CMU: - 02 Geradores de 180 KVA

Palco do Balneário: -01 Gerador de 180 KVA 

Circuito Comunitário - 01 Gerador de 180 KVA

- Festival Bonitinho - 02 Geradores de 260 KVA – ( 01 som, 01 iluminação)

ANEXO III - PLANO DE TRABALHO 
A) PROJETO BÁSICO

NOME 

INÍCIO TÉRMINO 

LOCAL 
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OBS.: ACRESCENTE QUANTAS LINHAS FOREM NECESSÁRIAS  

1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE  

PROPONENTE CNPJ   

ENDEREÇO  

CEP               CIDADE UF  

 FONE FAX E-MAIL  

HOMEPAGE   

REPRESENTANTE
LEGAL  
CARGO/FUNÇÃO CPF  

CI/ÓRGÃO EXPEDIOR 

 ENDEREÇO RESIDENCIAL  

CEP        CIDADE                             UF   

2. COORDENAÇÃO/RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO  

NOME DO COORDENADOR   

CPF E-MAIL   

FONE FAX   



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 65

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

3.APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

 4.JUSTIFICATIVA  

5.OBJETIVOS GERAIS   

6.OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

7.PLANO DE AÇÃO  

8.PLANO DE DIVULGAÇÃO   

AÇÃO   QUANTIDADE DISTRIBUIÇÃO 

   

B) PROPOSTA DE AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  
OBS. Caso o projeto ultrapasse o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) deverá ser 
prevista contratação de serviço de auditoria independente, constando no orçamento abaixo 
como item de despesa, nos termos do parágrafo único artigo 15 do Edital.  

Item Nome e 
Especificação do 
material ou 
serviço

Quantidade V a l o r Unitário 
Previsto

Valor total 

     

     

     

     

Total do 
Projeto:

    

C) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS  
OBS. Prever aqui também a publicação do regulamento próprio contendo os procedimentos 
que adotará para a contração de obras e serviços, bem como para compras com emprego de 

   

C) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBS. Prever aqui também a publicação do regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contração de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes da 
FCMS, observando os princípios estabelecidos no inciso I do artigo 4º da Lei n.º 9.790/1999, remetendo 
cópia para conhecimento da FCMS, conforme determina o artigo 14 da Lei Nacional n.º 9.790/1999 e 
artigo 21 do Decreto Federal n.º 3.100/1999, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da assinatura 
do Termo de Parceria, conforme artigo 17 do Edital. 
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ANEXO IV - ATESTADO DE INSPEÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Eu, XXXXXXX, matrícula XXXXX, Cargo XXXXX, Função XXXXX, servidor público da Fundação de Cultu-
ra do Estado de Mato Grosso do Sul –FCMS, ATESTO que o Sr. XXXXX, portador do RG n.º XXXX, CPF 
XXXXX, representante legal da OSCIP XXXXXXXXXX, compareceu na data de __/ __/ _____, a fim de 
vistoriar todos os locais que deverão ser atendidos pelos serviços descritos no Anexo II do Edital, ficando 
ciente das necessidades requeridas e das condições dos locais.

 Assina junto o representante legal da OSCIP, recebendo uma via de igual teor e forma. 

Bonito/MS, xx de xxxxx de 2023. 

Servidor/FCMS 
Matrícula n.º 

Recebi em __/ __/ ____. 
Representante Legal da OSCIP XXXXXX,
 RG n.º XXXXX 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE PARCERIA

 TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL E A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO 
GROSSO DO SUL E A OSCIP XXXXXXX. 

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
n.º 15.412.259/0001-28, com sede na Avenida do Poeta, bloco VIII, nesse ato representado pela FUN-
DAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.º 15.579.196/0001-98, com sede à Rua Fernando Corrêa da Costa, n.º 559, Centro, 
Campo Grande/MS, neste ato representada por seu Diretor-Presidente Marcelo Ferreira Miranda, brasi-
leiro, estado civil: casado, profissão: profissional de educação física, portador do RG n.º 126.031 SSP/
MS e CPF n.º 445.070.891-15, com endereço à Avenida do Poeta, n.º 900, casa: 46, Campo Grande/MS, 
doravante denominados simplesmente de ÓRGÃOS PARCEIROS, e de outro lado a XXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº. XXXXXX, com sede à Rua xxxxxx, n.º xxx, Bairro 
xxxx, cidade de xxxxx, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
denominada OSCIP, neste ato representada na forma de seu estatuto pelo Sr. xxxxxxx, portador do RG 
n.º xxx e CPF n.º xxxx, nacionalidade: xxxxx, estado civil: xxxxxx, profissão: xxxxx, residente à Rua 
xxxxx, n.º xxx, Bairro xxxxx e domiciliado na cidade de xxxxxx, com fundamento no que dispõem a Lei 
n.º 9.790/1999 e Decreto Federal n.º 3.100/1999, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, 
que será regido pela Lei e Decreto supra citados, pelas cláusulas e condições que seguem, pelo Edital 
n.º 04 de Chamamento Público para seleção de OSCIP para Apoiar a Realização do XXII Festival de In-
verno de Bonito, edição 2023, parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição, 
que tramitou por meio do Processo nº 85/004495/2023, pelo Plano de Trabalho proposto pela OSCIP, 
devidamente assinado pelos membros da Comissão Julgadora, em consonância com Lei n.º 9.790/1999 
e Decreto Federal n.º 3.100/1999:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a execução do Projeto XXII Festival de Inverno de Boni-
to, que acontecerá do dia 23/08/2023 ao dia 27/08/2023, conforme Plano de Trabalho acostado às f. xxx/
xxx dos autos do processo xxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPECTIVAS METAS E RESULTADOS A SEREM ATINGIDOS COM O 
PROJETO: 
Conforme plano de trabalho apresentado a OSCIP deverá atingir as metas indicadas às f. Xx, atingindo 
os seguintes resultados: xxxxxxxxxxxxxx, no prazo de execução fixado até xxxx, conforme plano de tra-
balho – cronograma de execução 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: 
Serão utilizados pelos órgãos públicos parceiros como critérios objetivos de avaliação de desempenho da 
OSCIP, o seguinte: 
A) 
B) 
C) etc, .....

 Parágrafo único. Os critérios de desempenho do caput demonstrarão os resultados obtidos em compa-
ração ao que foi proposto pela OSCIP. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS RECEITAS E DESPESAS: 

As receitas e despesas a serem realizadas no cumprimento do projeto serão as indicadas no plano de 
trabalho, na proposta de aquisição de materiais e contratação de serviços, onde consta detalhadamente 
item a item de despesa, e as categorias contábeis usadas pela OSCIP e o detalhamento das remunerações 
e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos deste termo de parceria, inclusive a seus diretores, 
empregados e consultores. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

I – Da OSCIP: 
a) produzir e executar integralmente o Plano de Trabalho proposto, zelando pela boa qualidade das ações 
e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas ati-
vidades; 
b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações, emanadas do PARCEIRO PÚ-
BLICO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 
c) responsabilizar-se integralmente pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, referentes 
aos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA, decorrentes do ajui-
zamento de eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que 
incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automa-
ticamente pela rede bancária arrecadadora; 
d) elaborar Prestação de Contas, num prazo de até 60 dias após a execução do projeto, por elementos 
de despesas; 
e) promover até 60 dias após o término do evento objeto do Termo de Parceria, a publicação integral na 
imprensa oficial do ESTADO o extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA; 
f) indicar o Sr. xxxxxxxx, portador do RG n.º xxxxx e CPF n.º xxxxx, como responsável pela boa admi-
nistração e aplicação dos recursos recebidos, devendo seu nome constar no extrato de publicação deste 
TERMO DE PARCERIA; 
g) movimentar os recursos financeiros, objeto deste termo de parceria, em conta bancária específica e 
juntar comprovante de abertura desta conta, antes da data de execução deste Termo de Parceria; 
h) manter durante toda a execução deste TERMO DE PARCERIA as condições de habilitação e qualificação 
exigidas quando da celebração do mesmo; 
i) realizar auditoria independente, por pessoa física ou jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regio-
nal de Contabilidade nos termos do artigo 19, §2º do Decreto n.º 3.100/1999; 
j) Publicar na imprensa oficial do Estado de Mato Grosso do Sul regulamento próprio contendo os proce-
dimentos que adotará para contratação de obras, serviços e compras com recursos deste Termo de Par-
ceria, atendendo aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade 
e Eficiência, no prazo máximo de 30 dias, contados da assinatura do presente Termo de Parceria. Após 
a publicação deverá remeter cópia da publicação aos Parceiros Públicos, nos termos do que determina o 
art. 14 da Lei n.º 9.790/1999 e art. 21 do Decreto n.º 3.100/1999; 
l) caso o presente Termo de Parceria perdure por mais de um exercício financeiro, apresentar ao final de 
cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo especí-
fico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos 
e receitas efetivamente realizados, independente das previsões do Plano de Trabalho. 
m) Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido, realizar adiantamentos com 
recursos próprios à conta bancária destinada à movimentação dos recursos deste Termo de Parceria, para 
custear as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda não desem-
bolsados e desde que estejam previstas no programa de trabalho. 

II –Do Órgão Parceiro – FCMS: 

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado; 
b) Indicar à OSCIP o Banco oficial do Estado de Mato Grosso do Sul em que será aberta conta bancária es-
pecífica para movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA; 
c) repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na cláusula sexta; 
d) publicar no Diário Oficial do Estado, extrato deste Termo de Parceria no prazo máximo de até 15 (quin-
ze) dias após sua assinatura, conforme determina o artigo 10, §4º do Decreto n.º 3.100/1999; 
e) prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste termo de parceria em toda 
sua extensão;
f) indicar os artistas a serem convidados e demais participantes para apresentação durante o evento; 
g) apresentar a programação já desenvolvida para o XXII Festival de Inverno de Bonito, que deverá ser 
seguida pela OSCIP; 
h) informar ao Conselho Estadual de Políticas Culturais sobre suas atividades de acompanhamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

O ÓRGÃO PARCEIRO repassará diretamente à OSCIP, na conta específica para movimentação desses 
recursos, conta corrente n.º xxxx, agência n.º xxxx, Banco xxxxx, para o fim único de atingir o objeto 
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especificado no Plano de Trabalho, o total de R$ xxxxxxxxxxx, a ser liberado em xxxx parcelas, de acordo 
com o Plano de Trabalho - Cronograma de Execução e Plano de Aplicação (f. xxx do Processo n.º xxxxxx). 
O primeiro desembolso no valor de R$ xxxx (xxx), o segundo desembolso no valor de R$ xxx (xxxx), etc. 
O repasse financeiro pelo Órgão Parceiro - FCMS correrá por conta do:
 PI: XXXX;
 PT: XXXX; 
ND: XXXXX;
 FONTE: XXXX.
 NE: XXXX. 

6.1 As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os 
créditos e empenhos serem indicados por meio de: xxxxxxxx 
6.2 O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, 
poderá recomendar a alteração de valores, que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar 
revisão das metas, o que implicará na alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo rela-
tivo, desde que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes 
casos, serem celebrados Termos Aditivos. 

6.3 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no caput desta cláusula, a 
OSCIP deverá realizar adiantamentos com recursos próprios à conta bancária indicada pelo Órgão Par-
ceiro, tendo reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores 
ainda não desembolsados e estejam previstas no programa de trabalho. 

6.4 Os recursos públicos repassados à Oscip que não seja utilizado nos itens de despesas descritos no 
projeto apresentado será devolvido à Parceria Pública devidamente corrigido pelos índices aplicáveis à 
Fazenda Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO DE PARCERIA: 

7.1 Após a publicação do extrato de parceria será criada uma Comissão de Avaliação, a quem competirá 
acompanhar e fiscalizar a execução deste o termo de parceria, bem como avaliar os resultados obtidos 
ao seu término, nos termos do que prevê o artigo 11 da Lei n.º 9.790/1999 e artigo 20 do Decreto n.º 
3.100/1999. 

7.2 A Comissão de Avaliação será composta por 02 (dois) representantes dos Órgãos Públicos, 01 (um) 
representante da OSCIP, e 01 (um) representante indicado pelo Conselho Estadual de Políticas Culturais, 
que expressamente prestarão compromisso de bem executar suas obrigações, inclusive de darem conhe-
cimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública 
do Órgão Parceiro, ao Tribunal de Contas de MS e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade 
solidária, nos termos do artigo 11, § 1º, artigo 12 da Lei n. º 9.790/1999 e artigo 10 do Decreto Federal 
n.º 3.100/1999. 

7.3 Após assinado o termo de compromisso que trata o item acima, o Órgão Parceiro publicará no Diário 
Oficial do Estado de MS portaria onde conste a composição da Comissão de Avaliação, no prazo de 5 dias, 
contados da publicação do extrato do presente Termo de Parceria. 

7.4 O Órgão Parceiro cientificará oficialmente o Conselho Estadual de Políticas Culturais da data da pu-
blicação do extrato do presente Termo de Parceria a fim de que indique o seu representante para compor 
a Comissão de Avaliação. 

7.5 A Comissão de Avaliação encaminhará relatório conclusivo ao Diretor-Presidente da FCMS, no prazo 
de 30 (trinta) dias após a execução do Termo de Parceria, avaliando sua execução, considerando as metas 
propostas e os resultados atingidos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

8.1 A prestação de contas dos recursos públicos repassados pelo Órgão Parceiro – FCMS deverá compro-
var sua correta aplicação e adimplemento do objeto deste Termo de Parceria mediante a apresentação 
dos documentos relacionados nos incisos I ao IX do artigo 12 do Decreto n.º 3.100/1999 e o encami-
nhamento dos documentos dos incisos I ao VII do artigo 11 do mesmo Decreto, no prazo máximo de 30 
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(trinta) dias do término da execução. 

8.2 A OSCIP no prazo máximo de 60 (sessenta) dias deverá preencher e encaminhar à publicação na 
imprensa oficial do Estado de MS o Anexo II do Decreto n.º 3.100/1999, que se constitui no extrato da 
execução física e financeira, referido no artigo 10, §2º, inciso VI da Lei n.º 9.790/1999 e artigo 18 do 
Decreto n.º 3.100/1999. 

8.3 Cópia da prestação de contas será encaminhada à Auditoria Geral do Estado. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA:
 9.1 O presente TERMO DE PARCERIA terá vigência da data de sua assinatura até xxxxx, e eficácia a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser aplicado o artigo 13 do Decreto n.º 3.100/1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10.1 Havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis 
pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao 
juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus 
dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado 
dano ao patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 
1992, e alterações posteriores e na Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

10.2 Sem prejuízo das providências do item anterior, a Órgão Público tomará as providências cabíveis 
registrando a restrição no SIAFEM, bem como buscará judicialmente o ressarcimento da Fazenda Pública 
Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 
11.1 O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes a qualquer tem-
po, mediante termo de encerramento do presente termo acompanhado da prestação de contas, referente 
ao período e ao cronograma de execução cumprido, devendo ser devolvido os recursos financeiros não 
utilizados devidamente corrigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MODIFICAÇÃO: 
12.1 Este termo de parceria poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto 
quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou termo aditivo, conforme a situação, de 
comum acordo entre os PARCEIROS, desde que seja manifestado expressa e previamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
13.1 O foro legal é o da cidade de Campo Grande - MS, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar ques-
tões que não possam ser resolvidas administrativamente. 
13.2 E por estarem de acordo, o Órgão Público Parceiro e a OSCIP assinam o presente Termo de Parceria 
em três vias de igual teor e forma, rubricando as demais folhas, a fim de produzir os seus efeitos jurídicos 
e legais, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campo Grande/MS, xx de xxxx de 2023. 

          

  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

  Fundação de Cultura de MS                                 Governador de Mato Grosso do Sul

    Diretor Presidente FCMS

                                        
                                                                                                         
OSCIP - XXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da OSCIP
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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 31.864/2022.

Processo nº: 51/000.184/2022
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, 
CNPJ/MF sob o nº 15.403.041/0001-04 em Itaquiraí/MS.
Objeto: O presente termo tem por objeto a prorrogação do Convênio nº 31.864/2022, com fulcro na cláusula 
terceira, parágrafo único, em virtude da solicitação devidamente justificada e formulada dentro do prazo legal, 
para que passe o convênio a viger até o dia 03 de julho de 2024, acrescido de 30 dias para apresentação da 
prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos.
Vigência: a partir da data de assinatura até 03 de julho de 2024.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e 
alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 
de outubro de 2007 e alterações.
Data da assinatura: 07.06.2023.
Assinam: Herculano Borges Daniel – CPF Nº 789.343.541-00 e Thalles Henrique Tomazelli – CPF Nº 031.770.011-
11.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0132/2023/FUNSAU/MS               Nº Cadastral 22018
Processo: 27/003.731/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e a empresa MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Seringas de 50 ml-60 ml, 

para atender a demanda do HRMS, conforme especificações e exigências estabelecidos 
no Termo de Referência FUNSAU/00042/2023 e também na Autorização de Compra 
nº.41213, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
20.27201.10.302.2043.4073.0001 - FUNSAU, Natureza da Despesa n. 339030, Item da 
Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 79.716,00(setenta e nove mil, setecentos e dezesseis 
reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 MESES, com início na data de 15/06/2023 
e encerramento em 13/06/2024.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 14.133/2021 e Lei federal n. 
8.078/1990.

Ordenador de 
Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha

Data da Assinatura: 15/06/2023
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Emerson Ludwig

Extrato do Contrato 0125/2023/FUNSAU                                                        Nº Cadastral 21986
Processo: 27/004.078/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e a empresa MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Tela cirúrgica em polipropileno, 

para atender a demanda do HRMS, conforme especificações e exigências estabelecidos 
no Termo de Referência FUNSAU/00036/2023 e também na Autorização de Compra nº 
41190, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Ordenador de 
Despesas:

Marielle Alves Correa Esgalha

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
20.27901.10.302.2043.4073.0001 – HRMS Natureza da Despesa n. 339030, Item da 
Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021.
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Valor: O valor total deste contrato é de R$ 20.781,12(vinte mil, setecentos e oitenta e um reais 
e doze centavos).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 MESES, com início na data de 05/06/2023 
e encerramento em 03/06/2024.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 14.133/2021 e Lei federal n. 
8.078/1990.

Data da Assinatura: 05 de junho de 2023.
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Emerson Ludwig

Extrato do Contrato Nº 0129/2023/FUNSAU                                                        Nº Cadastral 21997
Processo: 27/003.228/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde 

de Mato Grosso do Sul e COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Fixador de Tubo 

Endotraqueal, para atender a demanda do HRMS, conforme especificações e 
exigências estabelecidos no Termo de Referência FUNSAU/00035/2023 e também na 
Autorização de Compra nº. 41178, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Corrêa Esgalha
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 

n. 20.27901.10.302.2043.4062.0001 – HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011

Valor: O valor total deste contrato é de R$136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos 
reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 MESES, com início na data de 
05/06/2023 e encerramento em 03/06/2024.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 14.133/2021 e Lei federal 
n. 8.078/1990.

Data da Assinatura: 05/06/2023
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e LUCAS DE ANDRADE COUTINHO

PROCESSO: 27/003.227/2023 NE: 000763 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 39.791,80 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Fralda - Material: descartável; Uso: geriátrico, incontinência intensa; Tamanho: M; Capacidade em quilo: 
40 a 70; Composição: fibra de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, fibras de polipropileno 
e adesivo termoplástico, com elásticos laterais; Requisito: hipoalergênico, com aloe vera, formato anatômico, 
fitas adesivas ajustáveis, barreira antivazamento, indicador de umidade. PARCELA 1 DE 4. ; Fralda - Material: 
descartável; Uso: geriátrico, incontinência intensa; Tamanho: G; Capacidade em quilo: 70 a 90; Composição: fibra 
de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, fibras de polipropileno e adesivo termoplástico, 
com elásticos laterais; Requisito: hipoalergênico, com aloe vera, formato anatômico, fitas adesivas ajustáveis, 
barreira antivazamento, indicador de umidade. PARCELA 1 DE 4..

PROCESSO: 270079372022 NE: 000764 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 173.967,50 
FAVORECIDO: CIRURGICA BOA VISTA COM DE PROD HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Seringa - Volume: 20 ml; Tipo: descartável; Material: confeccionada em polipropileno; Bico: central luer 
lock; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Requisito da embalagem: embaladas individualmente, com abertura 
asséptica; Uso: para bomba de seringa. ADITIVO  25%. ; Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: descartável; 
Material: confeccionada em polipropileno; Bico: central luer lock; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Requisito 
da embalagem: embaladas individualmente, com abertura asséptica; Uso: para bomba de seringa. ADITIVO  
25%..; Seringa - Volume: 10 ml; Tipo: descartável; Material: confeccionada em polipropileno; Bico: central luer 
lock; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Requisito da embalagem: embaladas individualmente, com abertura 
asséptica; Uso: para bomba de seringa. ADITIVO  25%.  .
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PROCESSO: 27/001.508/2022 NE: 000766 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 14.455,50 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Espuma - Tipo: casca de ovo; Composição: poliuretano; Densidade: 28;  Medida mínima: 0,80 m x 
1,80 m (lxc). PARCELA 2 DE 2. ; Espuma - Tipo: casca de ovo; Composição: poliuretano; Densidade: 28;  Medida 
mínima: 0,80 m x 1,80 m (lxc). PARCELA 2 DE 2..

PROCESSO: 27/002.978/2023 NE: 000767 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 11.760,00 
FAVORECIDO: PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI 
OBJETO: Cefazolina sódica - Dosagem: 1 g; Apresentação: pó para solução injetável. PARCELA 2 DE 3. 

PROCESSO: 270044252021 NE: 000768 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inc. I da Lei n° 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 20.946,50 
FAVORECIDO: WORLDMED - EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 
OBJETO: Serviço de manutenção, conservação e reparo de bens móveis com aplicação de peças - Ventiladores 
mecânicos Intermed e Vayre. PRIMEIRO ADITIVO. PARCELA 1 DE 12. 

PROCESSO: 27/006815/2023 NE: 000769 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/TEREZINHA MARIA MACHADO GAVA BOIN 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDO PARA ATENDER DESPESAS DE PEQUENO VULTO EM REGIME DE URGÊNCIA 
PARA PROMOVER O PRONTO ATENDIMENTO DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS COM A INTERRUPÇÃO DO CURSO DE 
ATENDIMENTO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A CONTINUIDADE NO DESENVOLVIMENTO DAS ROTINAS DOS 
SETORES, CONFORME ESTABELECE O DECRETO N. º 15.434/2020. SUPRIDA: CPF 600.991.511-20 - MS/FSS/SF/
TEREZINHA MARIA MACHADO GAVA, MATRÍCULA: 88521021- MÊS DE JUNHO DE 2023. 

PROCESSO: 270051622021 NE: 000770 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inc. I da Lei n° 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 30.154,16 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
OBJETO: Serviços de manutenção, conservação e reparo de equipamentos da marca DIXTAL com aplicação de 
peças conforme Termo de Referência FUNSAU/00076/2021 - 1º TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12. 

PROCESSO: 270079202022 NE: 000773 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 90.520,00 
FAVORECIDO: STAR MEDICAL COMERCIO DE PROD HOSP LTDA 
OBJETO: Compressa - Tipo: II, estéril; Material: fios 100% algodão; Medida: 7,5 x 7,5 cm dobrada e 15 x 30 
cm aberta; Peso: nomínimo de 10 g sem embalagem; Camadas: 8 camadas e 5 dobras; Requisito: alvejada, 
hidrofilizada, purificada, isentas de impurezas, de alvejante óptico, amido e resíduos, com PH entre 5,0 e 8,0, 
textura uniforme, sem desfiamento lateral; Uso: gaze hidrófila, 13 fios cm²; Dados Complementares: com 
filamento radiopaco; Embalagem: em papel grau cirúrgico, com abertura asséptica. ADITIVO 25%. ; Compressa 
- Tipo: I, não estéril; Material: fios 100% algodão; Medida: 7,5 x 7,5 cm dobrada e 15 x 30 cm aberta; Peso: no 
mínimo 500 g sem embalagem; Camadas: 8 camadas e 5 dobras; Requisito: alvejada, hidrofilizada, purificada, 
isentas de impurezas, de alvejante óptico, amido e resíduos, com PH entre 5,0 e 8,0, textura uniforme, sem 
desfiamento lateral; Uso: gaze hidrófila, 13 fios cm². ADITIVO 25%..

PROCESSO: 270079372022 NE: 000774 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 173.967,50 
FAVORECIDO: CIRURGICA BOA VISTA COM DE PROD HOSPITALARES LTDA 
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OBJETO: Seringa - Volume: 20 ml; Tipo: descartável; Material: confeccionada em polipropileno; Bico: central luer 
lock; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Requisito da embalagem: embaladas individualmente, com abertura 
asséptica; Uso: para bomba de seringa. ADITIVO 25% ; Seringa - Volume: 10 ml; Tipo: descartável; Material: 
confeccionada em polipropileno; Bico: central luer lock; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Requisito da 
embalagem: embaladas individualmente, com abertura asséptica; Uso: para bomba de seringa. ADITIVO 25%..; 
Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: descartável; Material: confeccionada em polipropileno; Bico: central luer 
lock; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Requisito da embalagem: embaladas individualmente, com abertura 
asséptica; Uso: para bomba de seringa. ADITIVO 25%.

*EM SUBSTITUIÇÃO AO PRE EMPENHO 1213*.

PROCESSO: 27/006973/2023 NE: 000775 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/ALESSANDRA MARIA FERNANDES 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDO PARA ATENDER DESPESAS DE PEQUENO VULTO EM REGIME DE URGÊNCIA 
PARA PROMOVER O PRONTO ATENDIMENTO DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS COM A INTERRUPÇÃO DO CURSO DE 
ATENDIMENTO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A CONTINUIDADE NO DESENVOLVIMENTO DAS ROTINAS DOS 
SETORES, CONFORME ESTABELECE O DECRETO N. º 15.434/2020. SUPRIDA: CPF 595.746.151-20 - MS/FSS/SF/
ALESSANDRA MARIA FERNANDES, MATRÍCULA: 87560021- MÊS DE JUNHO DE 2023. 

PROCESSO: 270132882022 NE: 000776 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 14.640,40 
FAVORECIDO: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA 
OBJETO: Seringa - Volume: 20 ml; Tipo: descartável; Material: polipropileno transparente; Forma: cilíndrica, 
com anel de retenção e siliconização interna e escala de gravação indelével; Bico: central luer lock; Acompanha: 
agulha fixa, estéril e descartável; medida da agulha: 25 x 7 mm; cânula: siliconizada em aço inox; Bisel: 
curto trifacetado; Conector: plástico; Tampa: plástica; Canhão: colorido; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; 
Requisito da embalagem: embaladas individualmente, com abertura asséptica. ADITIVO 25%.

* EM SUBSTITUIÇÃO AO PRÉ-EMPENHO 1217. 

PROCESSO: 271004302019 NE: 000777 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inc. I da Lei n° 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.476,22 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de telefonia móvel, interurbano nacional e/ou internacional. DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO. 
PARCELA 02 de 12. 

PROCESSO: 271004302019 NE: 000778 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inc. I da Lei n° 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 27.913,90 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de teleprocessamento. DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO. PARCELA 02 DE 12. 

PROCESSO: 270078952021 NE: 000779 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 103.336,85 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA 
OBJETO: Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa; Determinação: alfa-fetoprotiena (AFP) em soro e 
plasma humano; Método: quimioluminescência - CODIGO 16401. PARCELA 7 DE 12. ; Exame - Tipo: imunoensaio; 
Espécie: quantitativa; Determinação: hormônio da paratiroide (PTH) intacto; Método: quimioluminescência; Dados 
complementares: em soro e plasma humano - CODIGO 16409. PARCELA 7 DE 12..; Exame - Tipo: imunoensaio; 
Espécie: quantitativa; Determinação: 25-hidroxivitamina d (25-OH Vitamina D); Método: quimioluminescência - 
CODIGO 16400. PARCELA 7 DE 12..; Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa; Determinação: vitamina 
B12 em soro e plasma humanos; Método: quimioluminescência - CODIGO 16422. PARCELA 7 DE 12..; Exame 
- Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa; Determinação: methotretaxe em sangue total humano; Método: 
quimioluminescência - CODIGO 16414. PARCELA 7 DE 12..; Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa; 
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Determinação: proteína ligante de folato em soro e plasma e eritrócitos humanos; Método: quimioluminescência 
- CODIGO 16417. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: albumina (ALB); Uso: determinação - CODIGO 
16063. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: bilirubina direta (DBIL); Uso: determinação - CODIGO 
16061. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: bilirrubina total (TBIL); Uso: determinação - CODIGO 
16060. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: Kit de CKMB massa; Uso: determinação - CODIGO 16639. 
PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: gama glutamil transferase (GGT); Uso: determinação - CODIGO 
16054. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: glicose (GLU); Uso: determinação - CODIGO 16053. 
PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: amilase (AMY); Uso: determinação - CODIGO 16062. PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: colesterol total (CHOL); Uso: determinação - CODIGO 16056. PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: creatinina(CREA); Uso: determinação - CODIGO 16055. PARCELA 7 DE 
12..; Kit para laboratório - Tipo: lactato desidrogenase (LDH); Uso: determinação - CODIGO 16052. PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: proteína total (TP); Uso: determinação - CODIGO 16050. PARCELA 7 DE 
12..; Kit para laboratório - Tipo: aspartato aminotransferase (AST ou TGO); Uso: determinação - CODIGO 16049. 
PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: uréia nitrogenada; Uso: determinação. CODIGO 16046. PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: ferro sérico; Uso: determinação - CODIGO 16044. PARCELA 7 DE 12..; Kit 
para laboratório - Tipo: ferritina; Uso: determinação - CODIGO 16045. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - 
Tipo: capacidade de ligação de ferro (IBCT) ; Uso: determinação - CODIGO 16040. PARCELA 7 DE 12..; Kit para 
laboratório - Tipo: lipase; Uso: determinação. CODIGO 16036. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: 
proteína na urina; Uso: determinação - CODIGO 16032. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: fósforo; 
Uso: determinação - CODIGO 16041. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo proteína no liquor (CSF); 
Uso: determinação - CODIGO 16031. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: TSH; Uso: determinação 
- CODIGO 16029. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: HDL; Uso: determinação - CODIGO 16024. 
PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: magnésio (Mg); Uso: determinação - CODIGO 16051 - PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: alanina aminotransferase (ALT ou TGP); Uso: determinação - CODIGO 
16048. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: triglicerídeos (TRIG); Uso: determinação. CODIGO 16047. 
PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: fosfatase alcalina (ALP); Uso: determinação - CODIGO 16043. 
PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: hemoglobina glicosilada (HbA1C); Uso: determinação - CODIGO 
16037. PARCELA 7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: PSA total; Uso: determinação - CODIGO 16033. PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: T4 livre; Uso: determinação - CODIGO 16030. PARCELA 7 DE 12..; Kit para 
laboratório - Tipo: beta - hCG (gonadotrofina coriónica humana); Uso: determinação - CODIGO 16067. PARCELA 
7 DE 12..; Kit para laboratório - Tipo: cálcio (Ca); Uso: determinação - CODIGO 16066. PARCELA 7 DE 12..; Kit 
para laboratório - Tipo: proteína C reativa (PCR); Uso: determinação - CÓDIGO 16065. PARCELA 7 DE 12..; Kit 
para laboratório - Tipo: ácido úrico; Uso: determinação - CODIGO 16064. PARCELA 7 DE 12..

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 135/FUNSAU/2023 – GCONT N°. 22065, PROCESSO N°.: 27/003.246/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.729.499/0001-11, 
Inscrição Estadual n. 28.337.760-7, com sede na Rua Buenos Aires, 288, CEP 79.023-210, Campo Grande/
MS, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE KIT INTRODUTOR VASCULAR, CONFORME ATA 115/
SAD/2022;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 como FISCAL 
DO CONTRATO, como substituto do fiscal ALESSANDRA MARIA FERNANDES, matrícula 87560021, GUSTAVO 
DEDE LACERDA, matrícula 438001021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor ROSÂNGELA 
MARIA BACANELLI, matrícula 117733021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados.

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente 

Fundação Serviços de Saúde – MS
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 126/FUNSAU/2023 – GCONT N°. 21988, PROCESSO N°.: 27/004.055/2022, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.729.499/0001-11, 
Inscrição Estadual nº. 28.337.760-7, com sede na Rua Buenos Aires, nº. 288, Campo Grande/MS – CEP: 79.023-
210, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA E 
CARBONATO DE LÍTIO PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores FABIANA MESQUITA ROESE, matrícula 5673021 como FISCAL DO CONTRATO, 
como substituto do fiscal GRACIELA MUDESTO MIRANDA, matrícula 127675021, ALESSANDRA MARIA 
FERNANDES, matrícula 87560021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SANDRA DEZOTTI 
DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 136/FUNSAU/2023 – GCONT N°. 22058, PROCESSO N°.: 27/004.056/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.729.499/0001-11, 
Inscrição Estadual nº. 28.337.760-7, com sede na Rua Buenos Aires, nº. 288, Campo Grande/MS – CEP: 79.023-
210, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE FILTRO BACTERIOLÓGICO INFANTIL PARA ATENDER A 
DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores FABIANA MESQUITA ROESE, matrícula 5673021 como FISCAL DO CONTRATO, 
como substituto do fiscal GRACIELA MUDESTO MIRANDA, matrícula 127675021, ALESSANDRA MARIA 
FERNANDES, matrícula 87560021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SANDRA DEZOTTI 
DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.
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CONTRATO N°. 137/FUNSAU/2023 – GCONT N°. 22059, PROCESSO N°.: 27/004.059/2022, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.198.128/0001-70, Inscrição 
Estadual nº. 28.413142-3, com sede na Av. das Bandeiras, 767, sala 3 Campo Grande/MS – CEP 79.080-001, 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE COLETOR DE URINA PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores GRACIELA MUDESTO MIRANDA, matrícula 127675021 como FISCAL DO 
CONTRATO, como substituto do fiscal FABIANA MESQUITA ROESE, matrícula 5673021, ALESSANDRA MARIA 
FERNANDES, matrícula 87560021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SANDRA DEZOTTI 
DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Fundação do trabalho de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato de Adesão N° 0026/2023/FUNTRAB Nº Cadastral 
20916
Processo: 65/013.412/2022
Partes: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TRABALHO 

DE MATO GROSSO DO SUL (FUNTRAB), com a interveniência da SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO (SAD), e a empresa S.H. 
INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento alterar os dados da Cláusula Sexta do 
Contrato de Adesão n. 026/2023 (f. 68-73), conforme documentos anexados aos 
autos. 
Incluir a funcional programática 20.83906.11.334.2096.4750.0002 e fonte de 
recurso 0150000001 – Contrapartida 2023, Natureza da Despesa 33903947. 
Incluir a Unidade Gestora 830906 - Fundo Estadual do Trabalho – FET/MS

Amparo Legal: O presente termo encontra sua fundamentação legal no art. 65, §8º da Lei Federal 
n. º 8.666/1993.

Data da Assinatura: 20/06/2023
Assina: Ademar Silva Junior

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 102 SEC/2023
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a EDSON PINHEIRO ADVODADOS ASSOCIADOS (EDSON PINHEIRO ADVOGADOS), – Paranaíba - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 2023
DATA DE VIGÊNCIA: 19 de junho de 2028 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Profa. Dra. Maria José de Jesus Alves Cordeiro (Pró-Reitora de Ensino da UEMS) e 
o Sr. Tobias Ferreira Pinheiro (Organização Concedente).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 77

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL nº 022/2023 - Processo nº 
71/050612/2021

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a empresa 
ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A, CNPJ 07.903.169/0017-68.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade 
de: Biodigestor de Vinhaça com Produção de Biogás no município de Ivinhema/MS, fundamentado em Relatório 
Ambiental Simplificado – RAS, consoante o licenciamento ambiental de que trata o Processo de Licença de Insta-
lação (LI – Ampliação) n° 71/049688/2021.
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual 3.709 de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n° 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC/Nº 10, de 16.07.2010, 
Resolução SEMAC nº 026, de 27/10/2010, Resolução SEMAC nº 15, de 18 de dezembro de 2012, e alterações, 
Resolução SEMAC Nº 002 de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 9.821.000,00 (nove milhões e oitocentos e vinte e um mil reais).
GRAU DE IMPACTO: 0,585% (zero vírgula quinhentos e oitenta e cinco por cento).
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 57.452,85(cinquenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e dois 
e oitenta e cinco centavos) que corresponde a 1.212,09 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS referente 
ao mês de junho/2023 é de R$ 47,40.
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DE ASSINATURA:  12.06.2023. 
Assinam: THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI - CPF 562.054.571-72; FABIOLA MARIA DE OLIVEIRA GON-
ÇALVES - CPF 073.075.114-79.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL nº  025/2023 - Processo nº 
71/043263/2021.

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e o Sr. LIBERA-
TO ANTÔNIO SERAFINI FILHO, CPF n. 728.779.601-53.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade 
de: Supressão Vegetal – Área acima de 500 há até 1.000 há fazenda Nova Taquari, no município de Corumbá/
MS, fundamentado em Estudo Ambiental Preliminar - EAP, consoante o licenciamento ambiental de que trata o 
Processo de Autorização Ambiental para Supressão Vegetal (AA) E-florestal n° 03325/2021.
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual 3.709 de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n° 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC/Nº 10, de 16.07.2010, 
Resolução SEMAC nº 026, de 27/10/2010, Resolução SEMAC nº 15, de 18 de dezembro de 2012, e alterações, 
Resolução SEMAC Nº 002 de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 2.599.511,72 (dois milhões e quinhentos e noventa e nove mil e quinhentos e onze 
reais e setenta e dois centavos).
GRAU DE IMPACTO: 0,730% (zero vírgula setecentos e trinta por cento).
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL R$ 18.976,44 (dezoito mil e novecentos e setenta e seis mil e qua-
renta e quatro centavos) que corresponde a 400,35 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS referente ao 
mês de junho/2023 é de R$ 47,40.
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DE ASSINATURA:  14.06.2023. 
Assinam: THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI - CPF 562.054.571-72; MARIO MAURICIO VASQUEZ BEL-
TRÃO - CPF n° 925.882.988-34.
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 26/2023 – SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL 

DO QUADRO DE PESSOAL DA AGEPEN – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para conhecimento 
dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeado sub judice, por meio 
do Decreto “P” n. 830, de 14 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.188, de 19 de junho de 2023, 
para realizar os procedimentos de investidura, em cumprimento à decisão liminar prolatada nos autos nº 8001300-
07.2022.8.12.08000, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo pertinente ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, será integrado por 
duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da Agência 
de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, 
objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e à função 
a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1 o candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou da entidade em que 
estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado 
da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de Perícia 
Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso n. 5.778, em Campo Grande - MS, com 30 
(trinta) minutos de antecedência, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, munidos do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho (maiô de 
duas peças, para mulheres e sunga, para homens), e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos 
e pareceres:

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
b) raio x da coluna cervical, com laudo;
c) raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
d) hemograma completo;
e) glicemia (jejum);
f) creatinina;
g) ureia;
h) Avaliação oftalmológica, com laudo, realizada por Médico Oftalmologista (com RQE – Registro de 

Qualificação de Especialista);
i) Avaliação psiquiátrica, com laudo, realizada por Médico Psiquiatra (com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista);
j) eletrocardiograma, com laudo, realizado por Médico Cardiologista (com RQE � Registro de Qualificação 

de Especialista);
k) machado guerreiro;
l) VDRL (sorologia para lues);
m) sorologia anti-HCV;
n) sorologia anti HBS e HBS AG;
o) triglicerídeos;TGO, TGP, Fosfatase alcalina, Bilirrubina;
p) Audiometria com laudo, realizado por Médico Otorrinolaringolista (com RQE � Registro de Qualificação 

de Especialista);
q) colesterol total e frações;
r) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros, bilateral, com laudo;
s) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em através de queratina, por meio de cabelo/ pelos 

(3,6 cm), através de queratina, o qual deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de 
drogas e seus metabólitos: anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e 
derivados, cocaína e derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo   90 (noventa) 
dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, necessariamente, 
o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos exames 
serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possa expor o servidor ao agravamento 
dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
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b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online de 
documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos exigidos 
para a investidura do cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário - AGEPEN, de acordo com o estabelecido no Item 2 do EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, 
de 28 de dezembro de 2015, dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e 
das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato 
e remessa online de documentos, os candidatos deverão acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico 
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 29 de junho e as 23 horas e 
59 minutos do dia 7 de julho de 2023.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail cadastrado 
no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado pelo 
candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários para 
realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 deste Edital, 
necessários à comprovação dos requisitos exigidos para cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de Recursos 
Humanos, por meio do telefone (67) 3901-1629, para que seja orientado quanto às ações necessárias à atualização das 
informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o site 
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários para realização 
do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias digitalizadas legíveis, em 
formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, por 
meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 
anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da declaração 
de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido no 
EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 
declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo histórico 
escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL n. 
1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão 
do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, observado o 
disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location =editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://www.
cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procedimentos 
estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, que 
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poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/
emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos humanos 
do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular provento de natureza 
previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, Distrital ou municipal, 
em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu a exoneração, a rescisão do 
contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de 
cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional 
de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de 
dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no pré-
cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do candidato, 
não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial dos 
originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura do cargo pertinente ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, 
o candidato nomeado deverá se apresentar na Unidade de Recursos Humanos da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário – AGEPEN, Rua Santa Maria, n. 1.307, Bairro Coronel Antonino, Campo Grande/MS na data 
e horário especificado no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para 
conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, por 
meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 
anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da declaração 
de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido no 
EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 
declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo histórico 
escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL n. 
1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão 
do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, observado o 
disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://www.
cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
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o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procedimentos 
estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/
emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos humanos 
do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, 
horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 26/2023 – SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL 

DO QUADRO DE PESSOAL DA AGEPEN – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 7/7/2023;
Horário: 07h30min.

b) Etapa II – Posse.
Local: Unidade de Recursos Humanos da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN
Rua: Santa Maria, n. 1.307 – Bairro: Coronel Antonino - Campo Grande - MS
Data: 7/7/2023;
Horário: 09h00min.

Cargo Atual: Policial Penal
Cargo antigo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Feminino

INSCRIÇÃO NOME
118494 PATRICIA DOS SANTOS DELGADO (SUB JUDICE)

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
 

No EDITAL n. 1/2023 - SAD/SED/ADM, de 20 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.190, de 
21 de junho de 2023, referente a abertura do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2023, destinado à seleção 
de pessoal, a ser contratado por tempo determinado, para as funções de Agente de Limpeza e Agente de Merenda, na página 
78 foi feita a seguinte apostila: 

ONDE CONSTA: ”...

1.2. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/ADM/2023 será realizado sob responsabilidade da Secretaria de Es-
tado de Administração, em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde, conduzido pela Coordenadoria de Gestão 
de Concursos Públicos e Processos Seletivos – CGCOP.

PASSE A CONSTAR: “...

1.2. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/ADM/2023 será realizado sob responsabilidade da Secretaria de 
Estado de Administração, em conjunto com a Secretaria de Estado de Educação, conduzido pela Coordenadoria de 
Gestão de Concursos Públicos e Processos Seletivos – CGCOP.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração
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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Socieade Anônima

EDITAL N° 032/2023
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO QUADRO DE PESSOAL DA EMPRESA DE 

SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A., no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto  no item 20 do Edital N° 001/2021 de 01 de outubro  de 2021 
e Edital N° 026/2022 de 13 de abril de 2022, torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação 
dos candidatos selecionados para Avaliação Médica, conforme relação constante neste edital, que será regido 
pelos diplomas legais e regulamentares pertinentes e pelas normas e condições constantes no Edital de abertura 
do Concurso Público da SANESUL.

Avaliação Médica
Dia 26/06/2023 – às 08h
Local: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul - SANESUL
Endereço: Rua: Dr. Zerbini Nº 421 Chácara Cachoeira – Campo Grande – MS

O candidato deverá permanecer em Campo Grande para realização dos Exames Médicos nos dias 26 e 27 de 
junho.

NOME EMPREGO CLASSIFICAÇÃO LOCALIDADE
Rudmiller Rondinele dos Reis Assistente Administrativo 117° Campo Grande

Renato Prado Siqueira Economista 4° Campo Grande
Maikon Alex Barbosa Santos Técnico em Análise e Tratamento 7° Dourados
Marcos Vinícius Pires Abreu Técnico Em Recursos Humanos 7° Campo Grande

Junta Médica 

Os candidatos deverão retornar a Campo Grande para avaliação da Junta Médica que ocorrerá:
Dia 06/07/2023 às 07:00h
Local: Brumed
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 94, Centro. Campo Grande – MS.

Exame Admissional

Os candidatos deverão permanecer em Campo Grande para Exame Admissional que ocorrerá:
Dia 07/07/2023 às 08:00h
Local: Metra
Endereço: Rua Pedro Celestino,  525, Centro. Campo Grande – MS.

O candidato que não comparecer no Exame Médico não passará pela Junta Médica e Exame Admissional, sendo 
considerado desistente e eliminado do Concurso Público.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

Renato Marcílio da Silva
Diretor-presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA Nº 001/2023 DE 17 DE MAIO 
DE 2023 – FUNDESPORTE

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados a Lista Final de Classificados do 
Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento de vagas de Coordenador Técnico e Supervisores Regionais 
do Programa MS Desporto Escolar referente ao Convênio nº 898331/2020.

NOME PONTUA-
ÇÃO

Gisele Aparecida Ferreira Martins 156
Dayanne Sarah Lima Borges 154
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Durval Barbosa da Silva Filho 114
Rodrigo Alves Batista 110
Jucilene Sena Bristes 85
Karina Dopper Teixeira da Costa 74
Thiago Rodrigues Teixeira 70
Genivaldo Rodrigues da Silva 66
Nayara Cristina Sales Krames 60
Rafael Vicente Edson Pereira 55
Franceline Bruschi Leal 53
Ricardo Schossler 50
Águida Joice dos Santos Aguirre Rodrigues 50
Ricardo Rieff Marim Filho 50
Angelita Ferreira Borges 49
Dilene Barbosa Escobar 38
Ray Pereira Bezerra 20
Joacir Moro Gabardo 15
Keila Menezes Lins Corrêa 15
Waldemir Rodrigues de Brito 00
Luiz Antonio de Oliveira 00
Laís Silva Ribeiro 00
Fabio Rennan Oliveira Vilalba 00
Wesley Miranda de Souza 00

Nada mais,
Campo Grande, 21 de junho de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA Nº 001/2023 DE 17 DE MAIO 
DE 2023 – FUNDESPORTE

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados o Cronograma de Entrevistas do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para o preenchimento de vagas de Coordenador Técnico e Supervisores Regionais do 
Programa MS Desporto Escolar referente ao Convênio nº 898331/2020. A ser realizada na Fundação de Desporto 
e Lazer de Mato Grosso do Sul – FUNDESPORTE, Av. Mato Grosso, 5778 – Bloco 3. O candidato deverá compare-
cer munido de seus documentos pessoais e sua carteira de atividade profissional (CREF) com validade vigente. 

NOME DATA HORÁRIO
Wesley Miranda de Souza 23 de junho de 2023 09h
Fabio Rennan Oliveira Vilalba 23 de junho de 2023 09h30min
Laís Silva Ribeiro 23 de junho de 2023 10h
Luiz Antonio de Oliveira 23 de junho de 2023 10h30min
Waldemir Rodrigues de Brito 23 de junho de 2023 14h
Keila Menezes Lins Corrêa 23 de junho de 2023 14h30min
Joacir Moro Gabardo 23 de junho de 2023 15h
Ray Pereira Bezerra 23 de junho de 2023 15h30min
Dilene Barbosa Escobar 26 de junho de 2023 09h
Angelita Ferreira Borges 26 de junho de 2023 09h30min
Ricardo Rieff Marim Filho 26 de junho de 2023 10h
Águida Joice dos Santos Aguirre Rodrigues 26 de junho de 2023 10h30min
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Ricardo Schossler 26 de junho de 2023 14h
Franceline Bruschi Leal 26 de junho de 2023 14h30min
Rafael Vicente Edson Pereira 26 de junho de 2023 15h
Nayara Cristina Sales Krames 26 de junho de 2023 15h30min
Genivaldo Rodrigues da Silva 27 de junho de 2023 9h
Thiago Rodrigues Teixeira 27 de junho de 2023 09h30min
Karina Dopper Teixeira da Costa 27 de junho de 2023 10h
Jucilene Sena Bristes 27 de junho de 2023 10h30min
Rodrigo Alves Batista 27 de junho de 2023 14h
Durval Barbosa da Silva Filho 27 de junho de 2023 14h30min
Dayanne Sarah Lima Borges 27 de junho de 2023 15h
Gisele Aparecida Ferreira Martins 27 de junho de 2023 15h30min

Nada mais,

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção, publicado no Diário Oficial n. 11.190, de 21 de junho de 2023, págs. 96 e 97.

EDITAL n. 02 /2023 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ELABORAÇÃO E CORREÇÃO 

DE PROVA PARA CONSELHEIROS TUTELARES

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL (ESCOLA-
GOV), no uso de suas atribuições legais, e com base nos Decretos n. 16.192, de 18 de maio de 2023 e n. 13.217 
de 9 de junho de 2011 e da Portaria ESCOLAGOV-MS n. 17, de 29 de março de 2022 e Lei n. 14.133/2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a lista das Inscrições Habilitadas e Não Habilitadas, conforme es-
pecificação abaixo:

I - Os candidatos poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da data da sua publicação;
II    - Os recursos deverão ser enviados para o endereço eletrônico capacitacao@escolagov.ms.gov.br,
III – De acordo com o item 3.2.1, do Edital n.01/2023, o candidato habilitado para o credenciamento, deverá 
encaminhar, via   endereço eletrônico:  capacitacao@escolagov.ms.gov.br , cópias legíveis dos documentos au-
tenticados ou comparecer pessoalmente à sede da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul – ESCO-
LAGOV, para entrega das cópias com apresentação dos documentos originais,  no endereço: Av. Mato Grosso, Nº 
5778 – Bloco II, CEP 79031-001. A/C Diretoria de Educação Continuada. A lista de documentos está expressa no 
EDITAL n. 01 /2023 – ESCOLAGOV - PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA 
ELABORAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVA PARA CONSELHEIROS TUTELARES, até o dia 23 de junho de 2023. Os 
candidatos que não cumprirem com este item, serão excluídos do Processo Seletivo.

IV – O anexo I desse Edital – recurso administrativo estará disponível no site https://www.escolagov.ms.
gov.br/processo-seletivo-2/processo-seletivo-2023/

CAMPO GRANDE-MS, 20 de Junho de 2023.

Antonio José Angelo Motti
Diretor-Presidente

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

INSCRIÇÕES HABILITADAS
NOME

Aline Luzia de Mello
Amanda Barreto da Costa Schmidt
Bruna Sandim Gomes Gonçalves
Eliane Flores
Gisele Melo Sanches
Jacson Jose Rosa da Silva

mailto:capacitacao@escolagov.ms.gov.br
mailto:capacitacao@escolagov.ms.gov.br
https://www.escolagov.ms.gov.br/processo-seletivo-2/processo-seletivo-2023/
https://www.escolagov.ms.gov.br/processo-seletivo-2/processo-seletivo-2023/
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Luana Tobias Pereira
Lucas Gomes da Silva
Reinaldo Rodrigues Fagundes
Roselli Carneiro Domingos dos Santos
Viviane Zório Peixoto Arima
Wellington Nascimento Alves

INSCRIÇÕES NÃO HABILITADAS

NOME MOTIVO
Cristiane Marcheti dos Santos itens 3.1.2 e 3.1.3
Fernando Dias da Rocha itens 3.1.2 e 3.1.3
Carlos Valério itens 3.1.2 e 3.1.3
Elizângela de Souza Oliveira itens 3.1.2 e 3.1.3
Gilberto de Souza Rodrigues itens 3.1.2 e 3.1.3

ANEXO I DO EDITAL n. 02/2023 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

RECURSO ADMINISTRATIVO

1. NOME

2. TELEFONE CELULAR (     )

3. ÁREA DE ATUAÇÃO: CONTEUDISTA (  ) COORDENADOR (  )

ILMO SR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL 

Eu, ___________________________________________________________________, candidato(a) ins-
crito(a) no Processo Seletivo para Credenciamento de Profissionais/2023 para elaboração e correção  das 
provas de Conselheiros Tutelares, CPF ________________________, venho à presença de Vossa Senhoria 
recorrer____________________________________________________________________________(das 
Inscrições Habilitadas e Não Habilitadas/ do Resultado Final), conforme prazo legal, pelo(s) motivo(s) abaixo 
justificado(s):

______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
____________________________________________

LOCAL,_____________de ______________________ de 2023. 

_______________________________________________

                                                                 ASSINATURA
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

1EDITAL N.º 110/2023/PIBID/DEPPE/PROE-UEMS, de 20 de junho de 2023.

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CADASTRO DE RESERVA DE ALUNOS(AS) PARA O 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - PIBID/2022/UEMS

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenação Institucional 
do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID, no uso de suas atribuições, torna pública 
o Resultado final do processo seletivo para cadastro de reserva de alunos(as) para o PIBID/2022/
UEMS, referente ao mês de junho, conforme as normas deste edital e demais regras previstas no edital Capes 
n.º 23/2022 de 29 de abril de 2022, na Portaria Capes n.º 83 de 27 de abril, de 2022, no Decreto n.° 7.219 de 
24 de junho de 2010, e ainda, conforme dispositivos aplicáveis à matéria.

1. Lista de Inscrições Indeferidas

Unidade: Curso: Nome Completo: RGM: Motivo

Campo Grande Dança Iran Matheus Cordeiro 
Ramos 48655 Não atendeu a alínea b) do item 11.2.1 

do edital.

Campo Grande Letras – Inglês Helckyas de Jesus 
Sone Tamaciro 50319 Não atendeu as alíneas a) e b) do item 

11.2.1 do edital.

Campo Grande Pedagogia Karolayne Maciel 
Duarte de Araujo 45062 Não atendeu a alínea a) do item 11.2.1 

do edital.

Paranaíba Ciências 
Sociais

Osvaldo Rodrigues 
Pereira Neto 39552

Não atendeu ao critério do item 14.5 
do edital, pois já recebeu 18 bolsas do 
Programa Pibid.

Paranaíba Pedagogia Sonia Cristina Garcia 
de Aquino 50599 Não atendeu a alínea b) do item 11.2.1 

do edital.

Paranaíba Pedagogia Luzia Marques da Silva 45467 Não atendeu a alínea b) do item 11.2.1 
do edital.

2. Resultado Final do Processo de Seleção para Cadastro de Reserva

Unidade Curso Nome Completo RGM Série Classif Resultado

Campo Grande História Luiz Gustavo Oliveira da 
Silva 50541 1ª 1 Lista de Espera

Campo Grande História Luiz Felipe Fontinato José 49607 1ª 2 Lista de Espera

Campo Grande História Andréia Ferreira de Jesus 50602 1ª 3 Lista de Espera

Campo Grande História Melanny Victoria da Silva 
Ramos 49805 1ª 4 Lista de Espera

Campo Grande Letras – Inglês Melanie Cristina Cacho 
Gonçalves 48730 1ª 1 Lista de Espera

Campo Grande Letras – Inglês Gustavo Augusto Corrêa 
Nimbú 48726 1ª 2 Lista de Espera

Campo Grande Letras – Inglês Otávio Barreira dos Santos 48731 1ª 3 Lista de Espera

Campo Grande Pedagogia Bruna Speltri Vilasanti 50032 1ª 1 Lista de Espera

Campo Grande Pedagogia Milca Francisco Sales 47523 1ª 2 Lista de Espera

Campo Grande Pedagogia Raiani Espíndola Santini 48785 1ª 3 Lista de Espera

Cassilândia Letras – Inglês Juliene Gomes dos Santos 50330 1ª 1 Lista de Espera

Cassilândia Matemática Ingrid Rodrigues Pereira 50336 1ª 1 Lista de Espera

Cassilândia Matemática Maria do Carmo Silva 
Borges 99999 1ª 2 Lista de Espera
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Unidade Curso Nome Completo RGM Série Classif Resultado

Dourados Ciências 
Biológicas Lidiane Tobias Xavier 45291 3ª 1 Lista de Espera

Dourados Ciências 
Biológicas

Lara Adaise Jodas de 
Carvalho 50580 1ª 2 Lista de Espera

Dourados Ciências 
Biológicas

Maria Claudia dos Santos 
Chaves 48964 1ª 3 Lista de Espera

Dourados Ciências 
Biológicas Nilciane Ferreira Vogarim 50340 1ª 4 Lista de Espera

Dourados Ciências 
Biológicas Tieli Silva 48969 1ª 5 Lista de Espera

Dourados Física Osvaldo Danilo Pereira 
Rojas 50255 1ª 1 Lista de Espera

Dourados Física Laíra Aparecida da Silva 
Rocha 40261 1ª 2 Lista de Espera

Dourados Física Laynara Aparecida 
Assunção Leite Salvatico 49932 1ª 3 Lista de Espera

Dourados Física Rosiane França Diniz 50355 1ª 4 Lista de Espera

Dourados Física Sophia Elly da Luz Rocha 50356 1ª 5 Lista de Espera

Dourados Letras - Espanhol Thais Gonçalves Amancio 49851 1ª 1 Lista de Espera

Dourados Letras - Espanhol Crislaine da Silva Aquino 50358 1ª 2 Lista de Espera

Dourados Letras - Espanhol Jean Luc Janvier 2520970 1ª 3 Lista de Espera

Dourados Letras - Espanhol Fabiani Farias Caetano 50361 1ª 4 Lista de Espera

Dourados Letras - Espanhol Ana Cláudia Pereira da 
Silva 50357 1ª 5 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Thaís Andrade Campos 49069 1ª 1 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Maria Luiza Metzger 
Alexandre 49068 1ª 2 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Luan Nicacio de Barros 49532 1ª 3 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Letícia Vitória Lima da 
Silva 49066 1ª 4 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Ariane Candado Costa 50368 1ª 5 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Fernanda Ferreira 
Rodrigues 50370 1ª 6 Lista de Espera

Dourados Letras – Inglês Jessica Macena Pereira 49853 1ª 7 Lista de Espera

Dourados Matemática Paulo Guilherme De 
Oliveira Carvalho 41777 2ª 1 Lista de Espera

Dourados Matemática Luciana da Silveira 
Fundador 50378 1ª 2 Lista de Espera

Dourados Matemática Sara Silva de Souza 50380 1ª 3 Lista de Espera

Dourados Matemática Sabrina de Oliveira Silva 50100 1ª 4 Lista de Espera

Dourados Matemática Daiane Almeida 49073 1ª 5 Lista de Espera
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Unidade Curso Nome Completo RGM Série Classif Resultado

Dourados Matemática Flavio Junior da Silva 
Correa 50373 1ª 6 Lista de Espera

Dourados Pedagogia Emily Morales Guimarães 50584 1ª 1 Lista de Espera

Dourados Pedagogia Silvava nogueira da Silva 50392 1ª 2 Lista de Espera

Dourados Pedagogia Mariana Gabriela De 
Souza Rodrigues 50387 1ª 3 Lista de Espera

Dourados Pedagogia Claudiane Frazao Santos 
Silva 50532 1ª 4 Lista de Espera

Dourados Pedagogia Alanis Aedo Morales 50382 1ª 5 Lista de Espera

Dourados Pedagogia Naomi Francisco Nunes 47577 2ª 6 Lista de Espera

Jardim Geografia Matheus Duarte Lourenço 50423 1ª 1 Lista de Espera

Jardim Letras – Inglês Gabriela Cardoso dos 
Santos 49189 1ª 1 Lista de Espera

Maracaju Pedagogia Mirian Miguela Riveros 
Chávez 152 1ª 1 Lista de Espera

Maracaju Pedagogia Micaela Silva Santos 50283 1ª 2 Lista de Espera

Maracaju Pedagogia Flávia de Oliveira Franco 39285 3ª 3 Lista de Espera

Mundo Novo Ciências 
Biológicas

Jean Carlos Gaiola 
Dallabrida 50270 1ª 1 Lista de Espera

Mundo Novo Ciências 
Biológicas

Natália de Oliveira dos 
Santos 44232 1ª 2 Lista de Espera

Nova Andradina Matemática cicera da silva siqueira 
gomes 50459 1ª 1 Lista de Espera

Nova Andradina Matemática Elvis Santos Rocha 42582 1ª 2 Lista de Espera

Nova Andradina Matemática Ana paula da silva 50458 1ª 3 Lista de Espera

Nova Andradina Matemática Natalia Evaristo de souza 50463 1ª 4 Lista de Espera

Nova Andradina Matemática Andressa Soares dos 
Santos 46167 3ª 5 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Aline Alves de Souza 49372 1ª 1 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Juliana Silva dias 50475 1ª 2 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Laiane de Jesus Santos 44368 3ª 3 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Pedro Otavio Motta da 
Silva 50477 1ª 4 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Vitória Aparecida Alves 49963 1ª 5 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Henrique Borges Queiroz 44367 2ª 6 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Sebastiana Eduarda de 
Souza Rodrigues 42149 2ª 7 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Josilene Cardoso de 
Andrade 47977 2ª 8 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Mayara Dutra Santos 
Souza 48439 1ª 9 Lista de Espera
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Unidade Curso Nome Completo RGM Série Classif Resultado

Paranaíba Ciências sociais Hicaro Antonio de Freitas 
Silva 47965 1ª 10 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Fernanda Santos Céffalo 99999 1ª 11 Lista de Espera

Paranaíba Ciências sociais Veronica Vieira da Silva 47352 2ª 12 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia João Paulo dos Santos 25396 1ª 1 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Carina Fernandes Marques 
Chaves 32799 3ª 2 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Karla Carolaine Domingos 
da Silva 50180 1ª 3 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Neldriane Cristina da Silva 45857 3ª 4 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Rafaela Alves Nicomédio 49774 1ª 5 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Giovana Sampaio Castro 47397 2ª 6 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Maria Gabriela Barbareli 
Nogueira 49896 1ª 7 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Ester de Faria Reis 
Rodrigues 49966 1ª 8 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Katiusci Rosa Ferreira 38116 1ª 9 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Fabiana Dorcelina De 
Souza 49772 1ª 10 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Rafaella Freitas Maia 
Oliveira Cruvinel 46479 1ª 11 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Lais Maria da Silva 
Carvalho 50483 1ª 12 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Valeria Aparecida Siqueira 49426 1ª 13 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Nilson Pereira da Silva 
Junior 49897 1ª 14 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Milena Leonel dos Santos 49424 1ª 15 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Samantha Alves Da Costa 4996812 1ª 16 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Izadora Hipilito Moura 
Pires Mariano 494221 1ª 17 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Viviane Lemes de Souza 49427 1ª 18 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Amanda Raffa Martins 
Nogueira 50178 1ª 19 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Maria Eduarda da Silva 49423 1ª 20 Lista de Espera

Paranaíba Pedagogia Flavia Fagundes Araujo 
Ramos 50279 1ª 21 Lista de Espera

Dourados, 20 de junho de 2023.

Profª. Drª. Maria José de Jesus Alves Cordeiro
Pró-Reitora de Ensino - PROE/UEMS
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EDITAL N.º 109/2023 – PROE/UEMS, DE 21 DE JUNHO DE 2023
PROCESSO SELETIVO PERMANENTE – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA VAGAS REMANESCENTES - HISTÓRICO ESCOLAR E NOTAS DO ENEM 

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Estadual n.º 5.541, de 15 de 
julho de 2020; a Lei Estadual n.º 2.589, de 26 de dezembro de 2002; a Lei Estadual n.º 2.605, de 6 de janeiro de 2003; a Resolução CEPE-UEMS n.º 1028, de 30 de junho de 
2010; a Resolução CEPE-UEMS N.º 2.180, de 2 de outubro de 2020; Resolução CEPE-UEMS n.º 2.423, de 30 de agosto de 2022; a Resolução CEPE-UEMS N.º 2.474, de 30 de 
agosto de 2022; e a Portaria PROE/UEMS n.º 114, de 14 de julho de 2021; torna pública a LISTA DOS/AS CANDIDATOS/AS INSCRITOS/AS do PROCESSO SELETIVO 
PERMANENTE – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA VAGAS REMANESCENTES - HISTÓRICO ESCOLAR E NOTAS DO ENEM, com vistas à seleção de candidatos/
as para o preenchimento de vagas remanescentes nos cursos de graduação, para CADASTRO RESERVA, com ingresso imediato no ano letivo de 2023 nos cursos anuais e, 
ingresso no segundo semestre de 2023 nos cursos semestrais, mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais disposições legais.

1. DA LISTA DOS/AS CANDIDATOS/AS INSCRITOS/AS
1.1. A lista dos/as candidatos/as inscritos/as classificados/as pelas notas do ENEM, em situação de Deferimento e Indeferimento, encontra-se no Anexo II deste edital.
1.2. A lista dos/as candidatos/as inscritos/as classificados/as pelas notas do histórico escolar do Ensino Médio, em situação de Deferimento, encontra-se no Anexo III deste 
edital.
1.3. Os/As candidatos/as indeferidos/as se enquadram no item 4.1 do Edital n.º 104/2023 - PROE/UEMS, de 06 de junho de 2023.

2. DO RECURSO
2.1. O/A candidato/a poderá recorrer no período de 21/06/2023 até às 23h59min de 22/06/2023, podendo versar sobre erro e/ou inconsistência de dados na publicação da 
Lista dos/as Candidatos/as Inscritos/as.
2.2. O recurso deverá ser encaminhado ao e-mail dind@uems.br, devidamente fundamentado e instruído em formulário específico, conforme ANEXO I deste edital, contendo 
justificativa e cópia digitalizada de documentos para comprovação, sob pena de não conhecimento.
2.2.1. O Formulário de Recurso e a/as cópia/s digitalizada/s de documento/s devem estar em arquivo único e em formato de Portable Document Format (PDF).
2.2.2. Não será aceito recurso protocolado pessoalmente, via postal, fax e/ou qualquer outro meio.
2.3. Serão indeferidos os recursos que não observarem a forma (Formulário de Recurso) e o prazo (período e horário), conforme constam neste edital.
2.4. A DIND não se responsabilizará por solicitação de recurso não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e a conexão à Internet.
2.5. Em nenhuma hipótese caberá recurso à decisão que apreciar o recurso.

Dourados, 21 de junho de 2023. 

Profª. Drª. Maria José de Jesus Alves Cordeiro
Pró-reitora de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I – FORMULÁRIO DE RECURSO
EDITAL N.º 109/2023 – PROE/UEMS

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do/a Candidato/a:
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Documento de Identificação Nº: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone para Contato:
(       )

E-mail: Edital Nº:
 109/2023 - PROE/UEMS

Senhor (a) Presidente da Comissão do Processo Seletivo:

O/A candidato/a acima identificado/a, concorrendo a uma vaga destinada aos/às candidatos/as dos cursos de:

1ª Opção: ________________________________________________________________

2ª Opção: ________________________________________________________________
vem requerer a V. Sª. a revisão da:
(    ) Divulgação da Lista dos/as Candidatos/as Inscritos/as, com a seguinte justificativa:

Documento/s digitalizados que será/ão anexados a esse recurso:

Nestes termos, pede deferimento.
   ____________________________ , _____ de ___________________ de 2023.

_______________________________________________
Nome do/a Candidato/a (por extenso)

ATENÇÃO: 
1) Os recursos deverão ser dirigidos ao e-mail dind@uems.br.
2) Os documentos digitalizados que serão anexados e este formulário deverão estar em arquivo único e em formato de Portable Document Format (PDF).

ANEXO II – CLASSIFICADOS/AS NOTAS DO ENEM -INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
EDITAL N.º 109/2023 – PROE/UEMS

 
Unidade Curso Turno Nome Doc. Ident.        Concor.       Nota     ENEM
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. ELIDIANARA MONICK ARAKAKI RBEIRO 050.240.571-63 Gerais 561,80 2014
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. LARISSA ORTIZ DOS SANTOS  095.541.851-89 Gerais 474,14 2021
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. LUCAS DE OLIVEIRA DIAS  080.633.361-86 Gerais 511,30 2022
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. MARIA JOSÉ PEREIRA BARBOSA  600.652.571-20 Gerais 589,75 2013
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. MATHEUS AUGUSTO DE CAMARGO 028.774.171-07 Gerais 667,40 2021
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. PEDRO HENRIQUE ORTIZ SILVA 069.831.401-84 Gerais 498,03 2022
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. THALES DAGHER ARCE PINKERNELLE  023.046.181-62 Gerais 571,56 2013
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AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. VICTOR RYUJI TAKIUTI 527.157.388-54 Gerais 582,60 2020
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. ANDRESSA EDUARDA FREIRE NUNES  133.301.324-85 Indíg. 559,48 2022
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. BRUNO ALEXSANDER DUARTE DIAS 029.376.791-29 Negros 485,08 2016
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. SOFIA FLORES PINHEIRO 193.349.227-96 Negros 562,75 2022
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. TAUANE ALVES DA SILVA 095.074.381-06 Negros 393,22 2022
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. BRENDA CARINA DOMICIANO FERRI 706.844.101-76 RMS 506,95 2017
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. CAUÊ BRITES LIDIO CAMACHO 033.773.511-59 RMS 577,76 2021
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. ANA LETICIA YEGROS CUEVAS 012.457.649-42 Gerais 487,78 2015
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. CINTHIA DANTAS MARTINS 080.464.011-45 Gerais 590,07 2018
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. DEYVISON PEREIRA DE BRITO 010.199.981-05 Gerais 630,00 2017
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. GRASIELE APARECIDA DOS SANTOS 082.733.566-04 Gerais 699,44 2016
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. ANA LETICIA YEGROS CUEVAS 012.457.649-42 Gerais 461,38 2015
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. CINTHIA DANTAS MARTINS 080.464.011-45 Gerais 574,55 2018
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. ADRIANA FARIAS RUIZ 016.302.081-75 Gerais 615,33 2018
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. AGNYS PEREIRA DOS SANTOS  081.812.491-19 Gerais 447,80 2021
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. ANA CLAUDIA BATISTA ARAUJO DE OLIVEIRA 025.925.071-67 Gerais 529,03 2018
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. GIOVANNA RODRIGUES NASCIMENTO 574.141.758-20 Gerais 662,45 2022
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LETÍCIA ROBERTA XAVIER SOUZA 065.597.951-44 Gerais 509,88 2018
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LUANA MAYUMI TOPPER INOUE 074.245.361-84 Gerais 456,82 2022
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. MARCELA DOS SANTOS BARROS 952.532.621-72 Gerais 451,75 2018
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. MARIANA SOUZA SEEFELDER ALVES  534.502.008-60 Gerais 641,50 2022
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. PEDRO HENRIQUE ORTIZ SILVA 069.831.401-84 Gerais 494,70 2022
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. RENATA CRISTODIO DE OLIVEIRA 070.136.533-14 Gerais 441,94 2016
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. VICTOR RYUJI TAKIUTI 527.157.388-54 Gerais 579,86 2020
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. KEILA VERA  099.050.611-85 Indíg. 457,98 2022
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. MILENI RODRIGUES SILVA  073.948.051-07 Negros 478,90 2020
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. SIDILENE SILVA PEREIRA  368.596.588-35 Negros 431,06 2022
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. BRENDA CARINA DOMICIANO FERRI 706.844.101-76 RMS 503,79 2017
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LUCAS MARCELO SANTOS VALDOVINO  060.276.711-30 RMS 525,19 2020
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ALAN RODRIGUES DA SILVA 055.847.711-98 Gerais 521,83 2019
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. DANIELLY FREITAS BARBOSA  073.665.671-59 Gerais 532,46 2018
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. GABRIELLY CASTRO PEREIRA 074.853.651-50 Gerais 556,24 2021
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. JULIANE WATANABE BARBOSA MENDES 074.767.551-11 Gerais 653,34 2017
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LARISSA DOS SANTOS AMARILHA  057.219.471-44 Gerais 508,36 2020
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LUANA MAYUMI TOPPER INOUE 074.245.361-84 Gerais 452,69 2022
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LUCAS DE OLIVEIRA DIAS  080.633.361-86 Gerais 508,25 2022



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 93

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. MARCOS PAULO SALES DO NASCIMENTO 777.201.305-10 Gerais 591,03 2014
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. NATHÁLIA BENEDITO CASADIA 070.150.931-70 Gerais 659,10 2021
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. RAISSA CANHETE SILVA 045.428.641-46 Gerais 471,57 2020
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. SÉRGIO NASCIMENTO DA SILVEIRA OSINAGA 005.665.343-39 Gerais 555,55 2016
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. BRUNO ALEXSANDER DUARTE DIAS 029.376.791-29 Negros 478,96 2016
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ELISANGELA CEZAR MACIEL DA GUIA DOURADO 076.810.941-80 Negros 544,81 2019
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. SIDILENE SILVA PEREIRA  368.596.588-35 Negros 435,25 2022
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. THYAGO GONÇALVES PORTO 065.870.361-71 Negros 416,02 2018
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ADRIANA FARIAS RUIZ 016.302.081-75 RMS 617,45 2018
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ISADORA DA SILVA CASSEMIRO  113.663.811-30 RMS 577,76 2022
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LANNA BEATRIZ LIMA OLIVO 079.011.221-37 RMS 586,47 2022
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. JOHN JOSÉ AMARAL RIBEIRO 134.972.667-28 Gerais 628,29 2020
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. NATALIA REIS PRUDENCIO  068.073.691-31 Gerais 475,21 2015
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. NATHÁLIA BENEDITO CASADIA 070.150.931-70 Gerais 657,91 2022
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. PAULO YAN DAS NEVES DUARTE 015.002.772-90 Gerais 622,95 2022
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. RAISSA CANHETE SILVA 045.428.641-46 Gerais 476,19 2020
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. SÉRGIO NASCIMENTO DA SILVEIRA OSINAGA 005.665.343-39 Gerais 542,93 2016
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. TALITA KAUANI DE OLIVEIRA FERREIRA  091.317.551-00 Gerais 494,41 2022
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. RICARDO ROCHA DA COSTA 024.485.911-64 Negros 466,52 2017
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. SOFIA FLORES PINHEIRO 193.349.227-96 Negros 557,54 2022
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. SOFIA LOPES RODRIGUES 086.034.601-32 Negros 640,95 2022
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. CAUÊ BRITES LIDIO CAMACHO 033.773.511-59 RMS 581,69 2021
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. LANNA BEATRIZ LIMA OLIVO 079.011.221-37 RMS 583,04 2022
DOURADOS Física, Lic. Not. ALEXANDRE GABRIEL DE MORAIS FARIASF  072.480.931-73 Gerais 459,23 2020
DOURADOS Física, Lic. Not. DOUGLAS BARRETO ZANATA  059.902.921-80 Gerais 457,84 2018
DOURADOS Física, Lic. Not. LAIS ROBERTA PIRES  069.934.531-69 Gerais 456,88 2016
DOURADOS Física, Lic. Not. SERGIO MACIEL DE CARVALHO NETO  125.493.876-19 Gerais 537,07 2019
DOURADOS Física, Lic. Not. WILLIMAR LUCAS OLIVEIRA BASILIO 027.971.961-20 Gerais 525,49 2013
DOURADOS Física, Lic. Not. MILENI RODRIGUES SILVA  073.948.051-07 Negros 478,90 2020
DOURADOS Física, Lic. Not. RENATA CRISTODIO DE OLIVEIRA 070.136.533-14 Negros 441,94 2016
DOURADOS Física, Lic. Not. RICARDO ROCHA DA COSTA 024.485.911-64 Negros 466,52 2017
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. AGATHA PINHEIRO REZENDE 050.856.791-21 Gerais 530,53 2018
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. DANIELLY FREITAS BARBOSA  073.665.671-59 Gerais 561,25 2018
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. MARCELA DOS SANTOS BARROS 952.532.621-72 Gerais 445,68 2018
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. MARIANA CRISTINA JAGMIN 028.040.901-08 Gerais 539,60 2020
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. MARINALVA DO CARMO CALIXTO 039.568.331-98 Gerais 537,29 2015
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DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. TALITA KAUANI DE OLIVEIRA FERREIRA  091.317.551-00 Gerais 489,20 2022
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. THAMIRIS MARTINS FERREIRA  389.370.818-90 Gerais 476,05 2021
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. VICTÓRIA DE OLIVEIRA BASILIO  040.631.411-01 Gerais 517,15 2018
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. SANDRA MILENA DA SILVA MARTINEZ  023.364.832-11 Indíg. 428,35 2017
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. VANDOCLEY DIAS CABROCHA 093.099.031-55 Indíg. 429,78 2022
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. LAIS ROBERTA PIRES  069.934.531-69 Negros 455,87 2016
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. LORHAINY PIRES DE VAZ  110.405.041-24 Negros 489,95 2021
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. JHULIENY FERREIRA AMORIM 097.268.431-03 RMS 555,80 2022
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. LUCAS MARCELO SANTOS VALDOVINO  060.276.711-30 RMS 519,19 2020
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. ADRYELLE CECILIA GIMENES PEREIRA 051.778.001-13 Gerais 579,99 2019
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. ANA CLAUDIA BATISTA ARAUJO DE OLIVEIRA 025.925.071-67 Gerais 543,84 2018
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. JHULIENY FERREIRA AMORIM 097.268.431-03 Gerais 555,80 2022
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. JOSÉ AUGUSTO JACOB RAMALHO DA SILVA 450.928.578-70 Gerais 578,57 2021
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. JULIANA PEREIRA DE SOUZA 050.020.251-61 Gerais 561,80 2014
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. LETÍCIA ROBERTA XAVIER SOUZA 065.597.951-44 Gerais 550,19 2018
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. MATHEUS AUGUSTO DE CAMARGO 028.774.171-07 Gerais 685,72 2021
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. WEEAGO MARTINS LÚCIO 145.346.607-07 Gerais 595,09 2014
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. GABRIELLA CHRISTINY DA SILVA  445.903.018-73 Negros 544,34 2020
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. JULIANE UMBELINO DE OLIVEIRA QUERINO 034.299.411-56 Negros 498,11 2013
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. KEILA DE SALLES LIMA MARQUES  859.372.085-44 Negros 490,92 2022
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. NATHALIE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SILVA 454.501.908-08 Negros 585,22 2022
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. ANA PAULA MIRANDA DE SOUZA 051.330.371-55 RMS 507,08 2016
DOURADOS Matemática, Lic. Not. ALESSANDRA BRAGA DA SILVA  050.679.411-38 Gerais 439,05 2020
DOURADOS Matemática, Lic. Not. DOUGLAS BARRETO ZANATA  059.902.921-80 Gerais 465,08 2018
DOURADOS Matemática, Lic. Not. LAZARO DE OLIVEIRA PINTO 078.879.251-26 Gerais 625,20 2018
DOURADOS Matemática, Lic. Not. ROMEL GABRIEL SOUZA MALATO 026.247.092-66 Gerais 574,14 2015
DOURADOS Matemática, Lic. Not. WILLIMAR LUCAS OLIVEIRA BASILIO 027.971.961-20 Gerais 541,45 2016
DOURADOS Matemática, Lic. Not. THYAGO GONÇALVES PORTO 065.870.361-71 Indíg. 428,10 2018
DOURADOS Matemática, Lic. Not. ÂNGELA MARIA FÉLIX DA SILVA  822.353.841-53 Negros 433,63 2019
DOURADOS Matemática, Lic. Not. JESAIAS JUNIOR DOS SANTOS 046.320.171-08 Negros 472,95 2014
DOURADOS Matemática, Lic. Not. JULIANE UMBELINO DE OLIVEIRA QUERINO 034.299.411-56 Negros 472,61 2013
DOURADOS Matemática, Lic. Not. TALYTA BOM PALHANO DA SILVA 011.420.451-96 RMS 421,24 2018 
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. GABRIELLY CASTRO PEREIRA 074.853.651-50 Gerais 542,54 2021
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. GIOVANNA RODRIGUES NASCIMENTO 574.141.758-20 Gerais 662,45 2022
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. JULIANE WATANABE BARBOSA MENDES 074.767.551-11 Gerais 647,50 2017
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. MARINALVA DO CARMO CALIXTO 039.568.331-98 Gerais 527,07 2019
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DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. SOFIA LOPES RODRIGUES 086.034.601-32 Gerais 640,95 2022
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. ELISANGELA CEZAR MACIEL DA GUIA DOURADO 076.810.941-80 Negros 537,30 2019
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. JERLLAINNY RAMOS DE FREITAS 895.246.403-68 Negros 488,85 2022
DOURADOS Química, Lic. Not. ALESSANDRA BRAGA DA SILVA  050.679.411-38 Gerais 435,54 2020
DOURADOS Química, Lic. Not. ALEXANDRE GABRIEL DE MORAIS FARIASF  072.480.931-73 Gerais 459,23 2020
DOURADOS Química, Lic. Not. ALINE CHAVES 039.908.721-41 Gerais 639,29 2019
DOURADOS Química, Lic. Not. DOUGLAS FERNANDO SILVA DUTRA  047.490.661-25 Gerais 466,00 2020
DOURADOS Química, Lic. Not. LAIS VICTÓRIA GUERREIRO AJALA  093.633.881-40 Gerais 562,68 2022
DOURADOS Química, Lic. Not. MAISA COSTA HEGETO 092.944.451-51 Gerais 505,58 2021
DOURADOS Química, Lic. Not. NATALIA REIS PRUDENCIO  068.073.691-31 Gerais 475,21 2015
DOURADOS Química, Lic. Not. SERGIO MACIEL DE CARVALHO NETO  125.493.876-19 Gerais 537,07 2019
DOURADOS Química, Lic. Not. ÂNGELA MARIA FÉLIX DA SILVA  822.353.841-53 Negros 429,53 2019
DOURADOS Química, Lic. Not. JERLLAINNY RAMOS DE FREITAS 895.246.403-68 Negros 488,85 2022
DOURADOS Química, Lic. Not. JESAIAS JUNIOR DOS SANTOS 046.320.171-08 Negros 488,88 2014
DOURADOS Turismo, Bach. Not. AGATHA PINHEIRO REZENDE 050.856.791-21 Gerais 526,53 2018
DOURADOS Turismo, Bach. Not. DANIEL DOS REIS OLIVEIRA  076.725.292-69 Gerais 519,11 2020
DOURADOS Turismo, Bach. Not. DAVI PHELIPE MARCELINO FARIAS  134.578.279-90 Gerais 686,67 2021
DOURADOS Turismo, Bach. Not. DOUGLAS FERNANDO SILVA DUTRA  047.490.661-25 Gerais 493,06 2020
DOURADOS Turismo, Bach. Not. IAGO SEBASTIAO DA SILVA VEIGA 053.473.531-20 Gerais 516,85 2016
DOURADOS Turismo, Bach. Not. JULIANA PEREIRA DE SOUZA 050.020.251-61 Gerais 557,55 2014
DOURADOS Turismo, Bach. Not. LAIS VICTÓRIA GUERREIRO AJALA  093.633.881-40 Gerais 575,01 2022
DOURADOS Turismo, Bach. Not. MAISA COSTA HEGETO 092.944.451-51 Gerais 506,01 2021
DOURADOS Turismo, Bach. Not. MANOEL FERREIRA DA ROCHA NETO  033.521.481-98 Gerais 511,94 2015
DOURADOS Turismo, Bach. Not. MARIANA CRISTINA JAGMIN 028.040.901-08 Gerais 540,34 2020
DOURADOS Turismo, Bach. Not. MARIANA SOUZA SEEFELDER ALVES  534.502.008-60 Gerais 614,31 2022
DOURADOS Turismo, Bach. Not. ROMEL GABRIEL SOUZA MALATO 026.247.092-66 Gerais 608,99 2015
DOURADOS Turismo, Bach. Not. WEEAGO MARTINS LÚCIO 145.346.607-07 Gerais 585,92 2014
DOURADOS Turismo, Bach. Not. KEILA VERA  099.050.611-85 Indíg. 470,12 2022
DOURADOS Turismo, Bach. Not. SANDRA MILENA DA SILVA MARTINEZ  023.364.832-11 Indíg. 435,35 2017
DOURADOS Turismo, Bach. Not. VANDOCLEY DIAS CABROCHA 093.099.031-55 Indíg. 434,91 2022
DOURADOS Turismo, Bach. Not. LORHAINY PIRES DE VAZ  110.405.041-24 Negros 487,92 2021
DOURADOS Turismo, Bach. Not. ISADORA DA SILVA CASSEMIRO  113.663.811-30 RMS 584,55 2022
DOURADOS Turismo, Bach. Not. TALYTA BOM PALHANO DA SILVA 011.420.451-96 RMS 447,78 2018
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. AGNYS PEREIRA DOS SANTOS  081.812.491-19 Gerais 434,19 2021
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. MARLY-ANY CÁCERES DE JESUS 070.791.391-80 Gerais 445,60 2017
JARDIM Letras, Lic. Not. ADRYELLE CECILIA GIMENES PEREIRA 051.778.001-13 Gerais 579,99 2019
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JARDIM Letras, Lic. Not. ALAN RODRIGUES DA SILVA 055.847.711-98 Gerais 517,85 2019
JARDIM Letras, Lic. Not. ELIDIANARA MONICK ARAKAKI RBEIRO 050.240.571-63 Gerais 569,79 2014
JARDIM Letras, Lic. Not. IAGO SEBASTIAO DA SILVA VEIGA 053.473.531-20 Gerais 532,85 2016
JARDIM Letras, Lic. Not. JULIANA DA SILVA TORRES 050.723.371-97 Gerais 555,40 2021
JARDIM Letras, Lic. Not. MARLY-ANY CÁCERES DE JESUS 070.791.391-80 Gerais 438,33 2017
JARDIM Letras, Lic. Not. PEDRO RENAN BAEZ FERREIRA  060.483.941-36 Gerais 571,43 2022
JARDIM Letras, Lic. Not. VICTÓRIA DE OLIVEIRA BASILIO  040.631.411-01 Gerais 517,15 2018
JARDIM Letras, Lic. Not. BRAZ BISPO DA SILVA FILHO  057.216.841-19 Negros 523,11 2014
JARDIM Letras, Lic. Not. GABRIELLA CHRISTINY DA SILVA  445.903.018-73 Negros 544,34 2020
JARDIM Letras, Lic. Not. NATHALIE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SILVA 454.501.908-08 Negros 585,22 2022
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. GUILHERME GOMES FIGUEIREDO 079.566.321-88 Gerais 541,64 2020
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. JEREMIAS CORDEIRO CONCEICAO 078.083.461-52 Gerais 511,31 2021
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. ANA KAROLINA SCORFI RUFINO 069.118.521-29 Gerais 494,70 2019
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. JEREMIAS CORDEIRO CONCEICAO 078.083.461-52 Gerais 512,06 2021
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. MANOEL FERREIRA DA ROCHA NETO  033.521.481-98 Gerais 473,56 2015
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. MARCOS PAULO SALES DO NASCIMENTO 777.201.305-10 Gerais 589,87 2014 
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. ALINE MAGALHÃES DE LIMA  038.642.881-69 Gerais 652,47 2022
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. ANA KAROLINA SCORFI RUFINO 069.118.521-29 Gerais 497,21 2019
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. MARIA JOSÉ PEREIRA BARBOSA  600.652.571-20 Gerais 594,56 2013
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. PEDRO OZEIAS CARDOZO LOPES 039.056.491-52 Gerais 548,33 2014
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. LUCIARA DIAS DA SILVA 638.877.111-49 Negros 408,05 2015
NAVIRAÍ Química, Lic. Not. PEDRO OZEIAS CARDOZO LOPES 039.056.491-52 Gerais 536,98 2014
NAVIRAÍ Química, Lic. Not. LUCIARA DIAS DA SILVA 638.877.111-49 Negros 411,17 2015
NOVA ANDRADINA Matemática, Lic. Not. DEYVISON PEREIRA DE BRITO 010.199.981-05 Gerais 638,28 2017
NOVA ANDRADINA Matemática, Lic. Not. LUCAS CAMARGO OLIVEIRA 081.771.061-20 Gerais 552,56 2021
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. ALINE MAGALHÃES DE LIMA  038.642.881-69 Gerais 652,47 2022
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. JOSÉ AUGUSTO JACOB RAMALHO DA SILVA 450.928.578-70 Gerais 552,45 2021
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. LINCOLN MORDRÉD DE MORAIS SANTOS 075.707.351-45 Gerais 585,37 2022
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. LUCAS CAMARGO OLIVEIRA 081.771.061-20 Gerais 546,28 2021
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. MARIO MANUEL VALDIVIA VELASQUEZ 233.715.468-88 Gerais 568,33 2017
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. PAULO YAN DAS NEVES DUARTE 015.002.772-90 Gerais 642,41 2022
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. ANA PAULA MIRANDA DE SOUZA 051.330.371-55 RMS 487,86 2016
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. FELIPE SOARES DA SILVA 564.306.248-89 Gerais 484,92 2022
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. FERNANDO CEZAR SEBASTIÃO SILVA FABRINI 022.349.411-99 Gerais 671,98 2015
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. JULIA MARIANE PADÚA DE PAULA 107.368.891-75 Gerais 509,30 2022
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. NEUZA MARIA FABRINI 413.689.409-00 Gerais 513,09 2014
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PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. BRAZ BISPO DA SILVA FILHO  057.216.841-19 Negros 529,61 2014
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. DENIS MACHADO DA SILVA CALACIO 073.215.071-06 Negros 550,16 2019
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. TAUANE ALVES DA SILVA 095.074.381-06 Negros 404,44 2022
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. JULIETE SILVA DO NASCIMENTO  094.643.094-23 RMS 630,71 2018
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. FELIPE SOARES DA SILVA 564.306.248-89 Gerais 484,92 2022
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. FERNANDO CEZAR SEBASTIÃO SILVA FABRINI 022.349.411-99 Gerais 671,98 2015
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. GRASIELE APARECIDA DOS SANTOS 082.733.566-04 Gerais 703,53 2016
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. JULIA MARIANE PADÚA DE PAULA 107.368.891-75 Gerais 509,30 2022
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. JULIETE SILVA DO NASCIMENTO  094.643.094-23 Gerais 630,71 2018
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. NEUZA MARIA FABRINI 413.689.409-00 Gerais 513,09 2014
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. DENIS MACHADO DA SILVA CALACIO 073.215.071-06 Negros 550,16 2019
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. CAMILA GOMES DA SILVA 036.849.651-11 Gerais 622,31 2016
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. DAFFNY SILVA CABREIRA VASQUES 066.363.871-22 Gerais 525,64 2016
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. DANIEL DOS REIS OLIVEIRA  076.725.292-69 Gerais 505,73 2020
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. EDINALDO BARBOSA LEAL FILHO 035.294.691-14 Gerais 679,05 2021
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. EMENSON JOSÉ DE JESUS CAMARA  047.965.413-14 Gerais 653,98 2017
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. MARIO MANUEL VALDIVIA VELASQUEZ 233.715.468-88 Gerais 584,84 2017
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO  037.789.421-40 Gerais 562,59 2020
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. TATIANE ROCHA PEREIRA  092.120.211-31 Gerais 482,45 2018
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. ANDRESSA EDUARDA FREIRE NUNES  133.301.324-85 Indíg. 580,30 2022
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. BRENDON DA SILVA OLIVEIRA  146.073.317-75 Negros 650,02 2017
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. KEILA DE SALLES LIMA MARQUES  859.372.085-44 Negros 485,53 2022
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. KETLIM HIDALGO FERREIRA 072.258.591-88 Negros 439,70 2015
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. APARECIDA SALABARRIETO 897.776.891-87 RMS 461,92 2018
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. EMANOELE LINO NUNES 075.012.611-64 RMS 521,97 2020
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. MAISA GABRIELA FERREIRA DOS REIS  111.726.971-08 RMS 532,19 2021
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. APARECIDA SALABARRIETO 897.776.891-87 Gerais 456,03 2018
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. CAMILA GOMES DA SILVA 036.849.651-11 Gerais 616,76 2016
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. DAFFNY SILVA CABREIRA VASQUES 066.363.871-22 Gerais 518,05 2016
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. EMENSON JOSÉ DE JESUS CAMARA  047.965.413-14 Gerais 644,01 2017
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. JOHN JOSÉ AMARAL RIBEIRO 134.972.667-28 Gerais 622,13 2020
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. LARISSA DOS SANTOS AMARILHA  057.219.471-44 Gerais 512,80 2020
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. MAISA GABRIELA FERREIRA DOS REIS  111.726.971-08 Gerais 517,50 2021
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. PEDRO RENAN BAEZ FERREIRA  060.483.941-36 Gerais 553,87 2022
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO  037.789.421-40 Gerais 571,13 2020
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. MICHEL GOMES ROCHA 066.048.591-50 Indíg. 540,61 2022
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PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. BRENDON DA SILVA OLIVEIRA  146.073.317-75 Negros 657,55 2017
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. KETLIM HIDALGO FERREIRA 072.258.591-88 Negros 430,97 2015
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. ANA CARLA COLMAN PIESANTI  005.663.331-98 RMS 612,25 2013
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. EMANOELE LINO NUNES 075.012.611-64 RMS 519,87 2020
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. DAVI PHELIPE MARCELINO FARIAS  134.578.279-90 Gerais 711,22 2021
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. EDINALDO BARBOSA LEAL FILHO 035.294.691-14 Gerais 693,31 2021
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. TATIANE ROCHA PEREIRA  092.120.211-31 Gerais 472,34 2018
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. THAMIRIS MARTINS FERREIRA  389.370.818-90 Gerais 480,62 2021
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. MAILSON CARMONA 037.073.491-28 Indíg. 518,66 2019
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. MICHEL GOMES ROCHA 066.048.591-50 Indíg. 549,23 2022
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. ANA CARLA COLMAN PIESANTI  005.663.331-98 RMS 610,80 2013

EDITAL N.° 109/2023 - PROE/UEMS  
CLASSIFICADOS/AS NOTAS DO ENEM - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O/A candidato/a não atingiu a nota de corte para o referido curso.
      
Unidade Curso Turno Nome/Nome Social Doc. Ident. Concor. ENEM
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. ARLENSON DOS SANTOS ESTIGARRIBIA JÚNIOR  098.176.291-39 RMS 2022 
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. ARLENSON DOS SANTOS ESTIGARRIBIA JÚNIOR  098.176.291-39 Gerais 2022

ANEXO III – CLASSIFICADOS/AS HISTÓRICO ESCOLAR
EDITAL N.º 109/2023 – PROE/UEMS

CLASSIFICADOS/AS HISTÓRICO ESCOLAR - INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
      
Unidade/Município Curso Turno Nome/Nome Social Doc. Ident. Concor. Nota 
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. ANA CAROLINA DE LIMA ROSA 081.281.041-44 Gerais 7,00
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. CAUÊ BRITES LIDIO CAMACHO 033.773.511-59 Gerais 7,55
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. ELIONAY SHALON GARCIA SILVA 078.594.171-11 Gerais 7,75
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. GABRIELA CHAPARRA INSABRALDE 039.083.331-21 Gerais 9,00
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. KEVIN DOS ANJOS PEREIRA  059.269.451-86 Gerais 1,00
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. LUCAS DE OLIVEIRA DIAS  080.633.361-86 Gerais 9,25
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. MURILO ESTEVÃO DE SOUZA  087.758.671-33 Gerais 8,00
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. THAYNA BRANDÃO CORRÊA  070.085.791-52 Gerais 6,00
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AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. VINICIUS PINHEIRO MONTEIRO 082.450.341-42 Gerais 6,75
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. FERNANDA ROCHA DE ARRUDA NIMBU 085.969.041-58 Indíg. 6,30
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. BRENO HENRIQUE G. S. FERNANDEZ  105.242.681-69 Negros 6,75
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. BRUNA APARECIDA DA SILVA  713.598.591-52 Negros 8,25
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. DAIANE FRANCISCO FREITAS 054.971.071-09 Negros 6,80
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. GEOVANIA COELHO ROBERTO  033.887.552-21 Negros 7,85
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. NALVA PEREIRA GONÇALVES  055.615.761-35 Negros 4,95
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. BRUNA DA COSTA DE LIMA 084.155.731-46 PCD 7,35
AQUIDAUANA Engenharia Florestal, Bach. Int. FERNANDO CARDENA VIRGIL  027.146.921-84 PCD 7,00
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. ADIEL AVELINO DUTRA  052.442.321-00 Gerais 8,13
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. ANGELA MARIA DA SILVA 446.807.401-91 Gerais 7,20
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. CINTHIA DANTAS MARTINS 080.464.011-45 Gerais 8,15
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. JOSISSON AUGUSTO DA SILVA 073.066.051-60 Gerais 6,95
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. MARIA VIEIRA DA SILVA 088.271.234-90 Gerais 9,35
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. POLIANA RODRIGUES DA SILVA 990.772.561-72 Gerais 6,15
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. SARAH PEREIRA DE AZEVEDO  039.431.931-10 Gerais 10,00
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. JOILSON DA SILVA REGINALDO  000.367.281-60 Indíg. 6,00
CASSILÂNDIA Letras, Lic. Not. ANA CRISTINA CABREIRA  876.326.831-00 Negros 8,00
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. ADIEL AVELINO DUTRA  052.442.321-00 Gerais 7,88
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. ANGELA MARIA DA SILVA 446.807.401-91 Gerais 7,34
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. CINTHIA DANTAS MARTINS 080.464.011-45 Gerais 8,22
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. JOSÉ CARLOS ANDRADE 562.374.301-30 Gerais 7,30
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. JOSISSON AUGUSTO DA SILVA 073.066.051-60 Gerais 7,30
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. MAGNÓLIA FERNANDES DE SOUZA DANTAS  039.348.854-38 Gerais 6,40
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. MARIA VIEIRA DA SILVA 088.271.234-90 Gerais 8,86
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. POLIANA RODRIGUES DA SILVA 990.772.561-72 Gerais 6,08
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. RAIZA THAYNARA DOS SANTOS  047.151.221-46 Gerais 7,60
CASSILÂNDIA Matemática, Lic. Not. SARAH PEREIRA DE AZEVEDO  039.431.931-10 Gerais 10,00
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. ADRIANA FARIAS RUIZ 016.302.081-75 Gerais 8,57
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. AGNYS PEREIRA DOS SANTOS  081.812.491-19 Gerais 10,00
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. ANA CAROLINA DE LIMA ROSA 081.281.041-44 Gerais 7,00
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. ANDRIELE MARQUES DE SOUZA 068.685.441-11 Gerais 6,90
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. CAMILLE PEREIRA DUARTE 087.803.481-14 Gerais 7,70
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. GEOVANA CAMILLY GUIMARÃES DOS SANTOS  074.330.281-88 Gerais 7,03
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. HAYAN YUJI FERREIRA OUTI SANTOS 238.873.408-84 Gerais 8,33
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. JÚLIA MARQUES LEITE 040.791.541-94 Gerais 8,83
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DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LETÍCIA ROBERTA XAVIER SOUZA 065.597.951-44 Gerais 7,33
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LUZIA PITOL LEMOS 063.518.271-83 Gerais 10,00
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. NATALIA REIS PRUDENCIO  068.073.691-31 Gerais 5,50
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. THAYNA BRANDÃO CORRÊA  070.085.791-52 Gerais 6,00
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. WALESKA DE ARRUDA SILVA 001.099.031-37 Gerais 7,33
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. SUELEM MORALES RIBEIRO 082.225.771-82 Indíg. 7,83
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. SUELLEN GABRIEL VARGAS 073.920.511-05 Indíg. 7,17
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LUCAS MARCELO SANTOS VALDOVINO  060.276.711-30 RMS 6,93
DOURADOS Ciências Biológicas, Bach. Int. LUIZ FELIPE MARTINS CARDOSO 087.982.331-30 RMS 7,00
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ELDE GARCIA DA SILVA  055.936.861-57 Gerais 7,98
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. IRIS TAUARA DE MENEZES AMORIM 112.311.861-27 Gerais 7,50
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. JOHNATHAN GOMES FIGUEREDO  000.103.361-17 Gerais 7,00
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. JOYCE DA ROCHA SOUSA 048.610.631-40 Gerais 7,38
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. JULIANE WATANABE BARBOSA MENDES 074.767.551-11 Gerais 8,75
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LARISSA DOS SANTOS AMARILHA  057.219.471-44 Gerais 9,00
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LUCAS DE OLIVEIRA DIAS  080.633.361-86 Gerais 9,38
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. MURILO ESTEVÃO DE SOUZA  087.758.671-33 Gerais 8,00
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. NATALIA REIS PRUDENCIO  068.073.691-31 Gerais 5,38
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. RAFAEL SANTOS LEITE 440.959.768-02 Gerais 6,63
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. TALITA KAUANI DE OLIVEIRA FERREIRA  091.317.551-00 Gerais 8,00
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. WALESKA DE ARRUDA SILVA 001.099.031-37 Gerais 7,38
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. BRENO HENRIQUE G. S. FERNANDEZ  105.242.681-69 Negros 6,63
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. BRUNA APARECIDA DA SILVA  713.598.591-52 Negros 8,13
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. CICERA VITÓRIA SILVA SA 097.178.451-58 Negros 6,85
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ELITON JÚNIOR RODRIGUES MARECO 030.880.861-46 Negros 7,50
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. THYAGO GONÇALVES PORTO 065.870.361-71 Negros 7,75
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. FERNANDO CARDENA VIRGIL  027.146.921-84 PCD 7,00
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. ADRIANA FARIAS RUIZ 016.302.081-75 RMS 8,63
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. DANIEL DA SILVA LIMA 070.534.251-42 RMS 7,13
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LANNA BEATRIZ LIMA OLIVO 079.011.221-37 RMS 9,63
DOURADOS Engenharia Amb. e Sanitária, Bach. Int. LUCAS DE OLIVEIRA SAMANIEGO 043.399.141-00 RMS 8,25
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. NATALIA DE SOUZABORGES 094.823.731-70 Gerais 6,00
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. CAUÊ BRITES LIDIO CAMACHO 033.773.511-59 RMS 7,33
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. LANNA BEATRIZ LIMA OLIVO 079.011.221-37 RMS 9,67
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. LUIZ FELIPE MARTINS CARDOSO 087.982.331-30 RMS 7,00
DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. WILLIAN RODRIGUES DOS SANTOS 124.514.507-03 RMS 5,67
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DOURADOS Engenharia Física, Bach. Int. YURI HENRIQUE MORILLA LIMA 081.700.721-07 RMS 8,83
DOURADOS Física, Lic. Not. ANA ELIZA DA SILVA RIBEIRO  055.099.781-47 Gerais 6,00
DOURADOS Física, Lic. Not. ANDRIELE MARQUES DE SOUZA 068.685.441-11 Gerais 6,90
DOURADOS Física, Lic. Not. CAMILLE PEREIRA DUARTE 087.803.481-14 Gerais 7,70
DOURADOS Física, Lic. Not. DANIELE DA SILVA QUINTINO  068.464.601-36 Gerais 8,00
DOURADOS Física, Lic. Not. MARCOS GUSTAVO BORBA LOUVEIRA 060.008.931-24 Gerais 6,03
DOURADOS Física, Lic. Not. ROGÉRIO ORTEGA ESTEVÃO  988.367.571-20 Gerais 9,00
DOURADOS Física, Lic. Not. ANTONIO FELIPE GERONIMO  110.589.721-46 Indíg. 6,17
DOURADOS Física, Lic. Not. SUELEM MORALES RIBEIRO 082.225.771-82 Indíg. 7,83
DOURADOS Física, Lic. Not. JOHNATHAN GOMES FIGUEREDO  000.103.361-17 Negros 7,00
DOURADOS Física, Lic. Not. EDINALVA DE ASSUNÇÃO LIMA  014.735.721-77 RMS 7,23
DOURADOS Física, Lic. Not. EMERSON FERNANDES DA SILVA  064.415.091-21 RMS 7,80
DOURADOS Física, Lic. Not. LUANA DA CRUZ AGUETONI LAGE  093.730.381-09 RMS 8,33
DOURADOS Física, Lic. Not. VICTOR VIEIRA TEIXEIRA 046.301.541-08 RMS 6,10
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. ARIVALDA GONÇALVES DA SILVA 051.944.721-29 Gerais 6,25
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. CHERON GONÇALVES MACIEL  059.557.011-92 Gerais 7,60
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. JOYCE DA ROCHA SOUSA 048.610.631-40 Gerais 8,13
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. LAURA RIENE FERNANDES DA COSTA 907.781.111-72 Gerais 7,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. LUCAS LOPES DA SILVEIRA PERES 043.397.421-47 Gerais 6,73
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. MARGARIDA DIANA AGUILERA DOMINGO 089.389.041-30 Gerais 8,38
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. NEILDA FREITAS 033.678.521-63 Gerais 7,70
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. RAFAEL RIBEIRO HONORATO  058.153.746-79 Gerais 5,68
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. TALITA KAUANI DE OLIVEIRA FERREIRA  091.317.551-00 Gerais 8,00
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. ALEXSANDRA GONÇALVES MACIEL  701.706.611-13 Indíg. 6,80
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. ANA CRISTINA CABREIRA  876.326.831-00 Indíg. 8,00
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. HELINHA PERITO SEVERINO  722.534.521-49 Indíg. 6,38
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. SABRINA FREITAS CABREIRA  068.942.061-71 Indíg. 9,13
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. JOÃO EDUARDO CAVALCANTE DA SILVA 069.762.091-31 Negros 7,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. KÁTIA ANTÔNIA AMARAL SOARES  983.837.101-78 Negros 9,28
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. ANDRE LUIS DE QUEIROZ TELLES 255.097.708-48 RMS 6,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. EDINALVA DE ASSUNÇÃO LIMA  014.735.721-77 RMS 7,15
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. JONATHAN DOS SANTOS FLORENCIO 035.121.941-25 RMS 8,53
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. LUCAS MARCELO SANTOS VALDOVINO  060.276.711-30 RMS 7,23
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. ROSÂNGELA CORREIA SANTOS 880.155.211-49 RMS 5,83
DOURADOS Letras - Hab. Port./Esp., Lic. Mat. VITÓRIA PETRY DE OLIVEIRA 074.248.601-00 RMS 10,00
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. ARIVALDA GONÇALVES DA SILVA 051.944.721-29 Gerais 6,25
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DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. BRUNA ADRIELLY FRANÇA DA SILVA 072.150.791-39 Gerais 7,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. EMILLY RAMOS REINALDO DE SOUZA 090.305.392-67 Gerais 8,13
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. HAYAN YUJI FERREIRA OUTI SANTOS 238.873.408-84 Gerais 8,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. LETÍCIA ROBERTA XAVIER SOUZA 065.597.951-44 Gerais 7,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. LUCAS LOPES DA SILVEIRA PERES 043.397.421-47 Gerais 6,73
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. NEILDA FREITAS 033.678.521-63 Gerais 7,70
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. RODRIGO SANTOS DE ALMEIDA 302.648.628-05 Gerais 5,60
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. ALEXSANDRA GONÇALVES MACIEL  701.706.611-13 Indíg. 6,80
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. CHERON GONÇALVES MACIEL  059.557.011-92 Indíg. 7,60
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. HELINHA PERITO SEVERINO  722.534.521-49 Indíg. 6,38
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. SABRINA FREITAS CABREIRA  068.942.061-71 Indíg. 9,13
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. SUELLEN GABRIEL VARGAS 073.920.511-05 Indíg. 6,75
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. VANDOCLEY DIAS CABROCHA 093.099.031-55 Indíg. 10,00
DOURADOS Letras - Hab. Port./Ingl., Lic. Vesp. VITÓRIA PETRY DE OLIVEIRA 074.248.601-00 RMS 10,00
DOURADOS Matemática, Lic. Not. LUAN SOUZA TOMAZ 619.503.123-21 Gerais 8,40
DOURADOS Matemática, Lic. Not. MARCOS GUSTAVO BORBA LOUVEIRA 060.008.931-24 Gerais 6,10
DOURADOS Matemática, Lic. Not. PAULO ESDRAS DOS SANTOS GUEIROS 600.513.531-72 Gerais 6,64
DOURADOS Matemática, Lic. Not. RODRIGO SANTOS DE ALMEIDA 302.648.628-05 Gerais 5,32
DOURADOS Matemática, Lic. Not. ROGÉRIO ORTEGA ESTEVÃO  988.367.571-20 Gerais 8,90
DOURADOS Matemática, Lic. Not. VINICIUS PINHEIRO MONTEIRO 082.450.341-42 Gerais 6,90
DOURADOS Matemática, Lic. Not. ANTONIO FELIPE GERONIMO  110.589.721-46 Indíg. 6,20
DOURADOS Matemática, Lic. Not. GISLAINE CANTEIRO VERON  055.102.131-40 Indíg. 7,00
DOURADOS Matemática, Lic. Not. FAGNER SOUZA LEAO 000.637.301-11 Negros 5,48
DOURADOS Matemática, Lic. Not. PAULO RICARDO AMORIM SANTOS 054.670.181-75 Negros 6,12
DOURADOS Matemática, Lic. Not. THIAGO VERON YAFUSSO 051.390.941-93 Negros 7,40
DOURADOS Matemática, Lic. Not. THYAGO GONÇALVES PORTO 065.870.361-71 Negros 7,90
DOURADOS Matemática, Lic. Not. JONATHAN DOS SANTOS FLORENCIO 035.121.941-25 RMS 8,28
DOURADOS Matemática, Lic. Not. KÁTIA ANTÔNIA AMARAL SOARES  983.837.101-78 RMS 8,96
DOURADOS Matemática, Lic. Not. LUANA DA CRUZ AGUETONI LAGE  093.730.381-09 RMS 8,30
DOURADOS Matemática, Lic. Not. PLINIO BONGIOVANE ESPINDOLA 719.441.921-15 RMS 6,66
DOURADOS Matemática, Lic. Not. ROSÂNGELA CORREIA SANTOS 880.155.211-49 RMS 6,00
DOURADOS Matemática, Lic. Not. TALYTA BOM PALHANO DA SILVA 011.420.451-96 RMS 7,00
DOURADOS Matemática, Lic. Not. THIAGO ALMIR KOPPER 014.816.361-03 RMS 7,10
DOURADOS Matemática, Lic. Not. VICTOR VIEIRA TEIXEIRA 046.301.541-08 RMS 6,04
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. DANIELLY  OLIVEIRA MACEDO 050.173.401-57 Gerais 5,33
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. IARA GRANCE BISPO 043.330.091-46 Gerais 10,00
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DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. IRIS TAUARA DE MENEZES AMORIM 112.311.861-27 Gerais 7,50
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. JÚLIA MARQUES LEITE 040.791.541-94 Gerais 8,83
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. LUÍS FELIPE MARQUES  067.142.371-11 Gerais 7,57
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. MARIA EDUARDA AGUEDA DE CARVALHO 064.944.231-83 Gerais 9,00
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. NATALIA DE SOUZABORGES 094.823.731-70 Gerais 6,00
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. PEDRO HENRIQUE CARVALHO F. DE OLIVEIRA 449.530.058-05 Gerais 9,83
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. ELDE GARCIA DA SILVA  055.936.861-57 Indíg. 8,13
DOURADOS Química Industrial, Bach. Int. LUCAS DE OLIVEIRA SAMANIEGO 043.399.141-00 RMS 8,33
DOURADOS Química, Lic. Not. ADRIANA CARLOS DOS SANTOS 029.996.151-67 Gerais 5,00
DOURADOS Química, Lic. Not. ANA ELIZA DA SILVA RIBEIRO  055.099.781-47 Gerais 6,00
DOURADOS Química, Lic. Not. GABRIELA CHAPARRA INSABRALDE 039.083.331-21 Gerais 9,00
DOURADOS Química, Lic. Not. JULIANE WATANABE BARBOSA MENDES 074.767.551-11 Gerais 8,67
DOURADOS Química, Lic. Not. RAIZA THAYNARA DOS SANTOS  047.151.221-46 Gerais 7,67
DOURADOS Química, Lic. Not. GISLAINE CANTEIRO VERON  055.102.131-40 Indíg. 7,00
DOURADOS Química, Lic. Not. FAGNER SOUZA LEAO 000.637.301-11 Negros 5,43
DOURADOS Química, Lic. Not. JOAO MARCOS DOS SANTOS 053.715.921-56 Negros 6,00
DOURADOS Química, Lic. Not. PAULO RICARDO AMORIM SANTOS 054.670.181-75 Negros 6,10
DOURADOS Química, Lic. Not. EMERSON FERNANDES DA SILVA  064.415.091-21 RMS 7,80
DOURADOS Química, Lic. Not. WILLIAN RODRIGUES DOS SANTOS 124.514.507-03 RMS 5,67
DOURADOS Turismo, Bach. Not. ADRIANA CARLOS DOS SANTOS 029.996.151-67 Gerais 5,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. DANIELE DA SILVA QUINTINO  068.464.601-36 Gerais 8,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. IAGO SEBASTIAO DA SILVA VEIGA 053.473.531-20 Gerais 6,10
DOURADOS Turismo, Bach. Not. IARA GRANCE BISPO 043.330.091-46 Gerais 10,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. LUÍS FELIPE MARQUES  067.142.371-11 Gerais 7,13
DOURADOS Turismo, Bach. Not. LUZIA PITOL LEMOS 063.518.271-83 Gerais 10,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. MARCELLA VILHALVA PERDOMO 064.372.601-22 Gerais 7,67
DOURADOS Turismo, Bach. Not. MARIA EDUARDA AGUEDA DE CARVALHO 064.944.231-83 Gerais 8,70
DOURADOS Turismo, Bach. Not. PAULO ESDRAS DOS SANTOS GUEIROS 600.513.531-72 Gerais 7,07
DOURADOS Turismo, Bach. Not. RAFAEL SANTOS LEITE 440.959.768-02 Gerais 6,83
DOURADOS Turismo, Bach. Not. ROSENIR DE OLIVEIRA DUARTE 029.248.371-62 Gerais 7,33
DOURADOS Turismo, Bach. Not. SAMARA SANTIAGO 068.376.241-99 Gerais 7,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. SARA SANTOS LEITE 440.959.978-00 Gerais 7,17
DOURADOS Turismo, Bach. Not. EVELYN PEREIRA FONTES  018.355.042-05 Indíg. 8,10
DOURADOS Turismo, Bach. Not. TATIANE LIMA 078.173.461-43 Indíg. 7,50
DOURADOS Turismo, Bach. Not. VANDOCLEY DIAS CABROCHA 093.099.031-55 Indíg. 10,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. JOAO MARCOS DOS SANTOS 053.715.921-56 Negros 7,00
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DOURADOS Turismo, Bach. Not. SIDILENE SILVA PEREIRA  368.596.588-35 Negros 7,33
DOURADOS Turismo, Bach. Not. THIAGO VERON YAFUSSO 051.390.941-93 Negros 7,67
DOURADOS Turismo, Bach. Not. ANDRE LUIS DE QUEIROZ TELLES 255.097.708-48 RMS 6,67
DOURADOS Turismo, Bach. Not. PLINIO BONGIOVANE ESPINDOLA 719.441.921-15 RMS 6,90
DOURADOS Turismo, Bach. Not. TALYTA BOM PALHANO DA SILVA 011.420.451-96 RMS 7,00
DOURADOS Turismo, Bach. Not. YURI HENRIQUE MORILLA LIMA 081.700.721-07 RMS 9,17
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. AGNYS PEREIRA DOS SANTOS  081.812.491-19 Gerais 10,00
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. BETÂNIA APARECIDA SOARES GOUVEIA FERRO 006.181.071-18 Gerais 7,17
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. BRUNA ADRIELLY FRANÇA DA SILVA 072.150.791-39 Gerais 7,67
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. BRUNA STAUT RODRIGUES FERREIRA 020.280.811-47 Gerais 7,87
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. DANIELLY APARECIDA PREGIDIO DA SILVA  047.301.209-06 Gerais 6,40
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. ELAINE CRISTINA ZANATTI DA SILVA  394.597.328-79 Gerais 8,00
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. GEOVANA CAMILLY GUIMARÃES DOS SANTOS  074.330.281-88 Gerais 6,77
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. GIOVANA SILVA SANTOS 030.893.061-40 Gerais 7,57
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. JULIANA STAUT CORTE REAL COELHO 011.415.751-08 Gerais 6,33
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. KARINA DA SILVA PEREIRA 080.313.791-57 Gerais 9,00
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. LUAN SOUZA TOMAZ 619.503.123-21 Gerais 8,67
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. LUCAS DE LIMA SANTOS 043.232.021-05 Gerais 7,67
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. MÁRCIA MARTINS DOS SANTOS 710.611.181-34 Gerais 7,87
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. NATALIA CAROLINE DE MOURA PINTO 041.303.231-05 Gerais 6,33
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. ROSEMEIRE DA CONCEICAO CHAGAS 028.506.241-79 Gerais 5,17
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. TAISE ESTIGARRIBIA DA SILVA 064.983.551-40 Gerais 6,77
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. THAIS CRISTINA RICARTE DE SOUZA 399.964.788-40 Gerais 6,83
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. THAIS MARA MILITAO 063.946.301-01 Gerais 8,00
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. VALDENIR APARECIDO MENDES ELIAS 326.491.458-11 Gerais 6,00
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. VICTORIA LIMA STECH FRATICELLI  075.238.831-25 Gerais 8,50
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. ANSELMO JOSÉ LIMA 013.387.201-71 Negros 8,37
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. SINDEL HORRARA CAMPOS DAMACENA  063.136.661-00 Negros 8,67
IVINHEMA Ciências Biológicas, Lic. Not. WEDERSON FRANCISCO DOS SANTOS BEZERRA 056.615.571-08 Negros 8,20
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. APARECIDO ODORICO 481.047.281-72 Gerais 8,25
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. BETÂNIA APARECIDA SOARES GOUVEIA FERRO 006.181.071-18 Gerais 7,25
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. BRUNA STAUT RODRIGUES FERREIRA 020.280.811-47 Gerais 8,05
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. DANIELLY APARECIDA PREGIDIO DA SILVA  047.301.209-06 Gerais 6,10
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. DÉBORA NASCIMENTO BORGES 026.598.251-06 Gerais 8,30
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. ELAINE CRISTINA ZANATTI DA SILVA  394.597.328-79 Gerais 8,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. ELAINE REGINA DE SOUZA SANTANA 407.610.148-02 Gerais 7,90
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IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. GEOVANE BLOEMER 046.265.661-62 Gerais 7,10
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. JULIANA DOS SANTOS CHAGAS 008.886.951-28 Gerais 7,65
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. KARINA DA SILVA PEREIRA 080.313.791-57 Gerais 9,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. MÁRCIA MARTINS DOS SANTOS 710.611.181-34 Gerais 7,85
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. NATALIA CAROLINE DE MOURA PINTO 041.303.231-05 Gerais 6,25
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. RONÁLIA TATIANE BISCONSIN 034.043.591-78 Gerais 8,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. ROSEMEIRE DA CONCEICAO CHAGAS 028.506.241-79 Gerais 5,25
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. TAISE ESTIGARRIBIA DA SILVA 064.983.551-40 Gerais 6,90
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. THAIS CRISTINA RICARTE DE SOUZA 399.964.788-40 Gerais 6,75
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. THAIS MARA MILITAO 063.946.301-01 Gerais 8,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. VALDENIR APARECIDO MENDES ELIAS 326.491.458-11 Gerais 6,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. ANSELMO JOSÉ LIMA 013.387.201-71 Negros 8,45
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. CICERA VITÓRIA SILVA SA 097.178.451-58 Negros 6,90
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. FELIPE EMANUEL VIEIRA  090.768.359-26 Negros 8,50
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. INGRIDI NASCIMENTO BAORGES  029.991.631-69 Negros 7,65
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. JUNIOR CESAR FERREIRA 066.993.631-66 Negros 6,50
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. LUCAS DE LIMA SANTOS 043.232.021-05 Negros 8,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. MARIA DAS DORES COSTA DA SILVA  079.274.084-02 Negros 6,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. SIDILENE SILVA PEREIRA  368.596.588-35 Negros 7,00
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. SINDEL HORRARA CAMPOS DAMACENA  063.136.661-00 Negros 8,50
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. TALITA NASCIMENTO BORGES 007.171.681-58 Negros 7,25
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. WEDERSON FRANCISCO DOS SANTOS BEZERRA 056.615.571-08 Negros 8,25
IVINHEMA Tec. em Prod. Sucroalcooleira, Tecn. Not. JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 042.062.429-50 RMS 6,50
JARDIM Letras, Lic. Not. ANA PAULA QUINTANA  043.353.581-48 Gerais 8,00
JARDIM Letras, Lic. Not. AURORA CECILIA MARTIM DA SILVA 071.989.441-75 Gerais 8,58
JARDIM Letras, Lic. Not. EMILLY RAMOS REINALDO DE SOUZA 090.305.392-67 Gerais 8,13
JARDIM Letras, Lic. Not. IAGO SEBASTIAO DA SILVA VEIGA 053.473.531-20 Gerais 6,10
JARDIM Letras, Lic. Not. KEVIN DOS ANJOS PEREIRA  059.269.451-86 Gerais 1,00
JARDIM Letras, Lic. Not. MARCELLA VILHALVA PERDOMO 064.372.601-22 Gerais 7,75
JARDIM Letras, Lic. Not. MARGARIDA DIANA AGUILERA DOMINGO 089.389.041-30 Gerais 8,38
JARDIM Letras, Lic. Not. ROSENIR DE OLIVEIRA DUARTE 029.248.371-62 Gerais 7,50
JARDIM Letras, Lic. Not. SAMARA SANTIAGO 068.376.241-99 Gerais 7,00
JARDIM Letras, Lic. Not. JOILSON DA SILVA REGINALDO  000.367.281-60 Indíg. 6,00
JARDIM Letras, Lic. Not. LAURA RIENE FERNANDES DA COSTA 907.781.111-72 Indíg. 7,75
JARDIM Letras, Lic. Not. DAIANE FRANCISCO FREITAS 054.971.071-09 Negros 6,80
JARDIM Letras, Lic. Not. DOUGLAS DA ORA SILVA 071.316.291-03 Negros 7,25
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JARDIM Letras, Lic. Not. ELITON JÚNIOR RODRIGUES MARECO 030.880.861-46 Negros 6,50
JARDIM Letras, Lic. Not. JOÃO EDUARDO CAVALCANTE DA SILVA 069.762.091-31 Negros 7,75
JARDIM Letras, Lic. Not. NALVA PEREIRA GONÇALVES  055.615.761-35 Negros 4,93
JARDIM Letras, Lic. Not. KAROLINE MOLINA KREFF 095.311.261-60 RMS 7,75
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. ANA PAULA QUINTANA  043.353.581-48 Gerais 8,00
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. ANGELICA RAFAELLA ORTELAN 050.743.889-29 Gerais 5,90
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. JADE MICHELLE PINTO DIAS 704.087.481-41 Gerais 9,00
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. JEREMIAS CORDEIRO CONCEICAO 078.083.461-52 Gerais 8,83
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. RAFAEL RIBEIRO HONORATO  058.153.746-79 Gerais 5,70
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. TAIS GOMES ALBANO  122.877.409-96 Gerais 10,00
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. THAIS MARA SILVA DE OLIVEIRA 084.472.881-02 Gerais 10,00
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. GESSICA BENITES  090.909.311-39 Indíg. 7,17
MUNDO NOVO Ciências Biológicas, Lic. Not. LAURA DEGANUTTI  092.536.801-64 RMS 7,00
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. ANGELICA RAFAELLA ORTELAN 050.743.889-29 Gerais 6,15
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. JADE MICHELLE PINTO DIAS 704.087.481-41 Gerais 9,00
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. JEREMIAS CORDEIRO CONCEICAO 078.083.461-52 Gerais 9,00
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. TAIS GOMES ALBANO  122.877.409-96 Gerais 10,00
MUNDO NOVO Tec. em Gestão Ambiental, Tecn. Not. GESSICA BENITES  090.909.311-39 Indíg. 7,25
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. DÉBORA DOS SANTOS NEVES 327.299.638-98 Gerais 8,50
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. GEISE CRISTINA JACOMETO 872.203.001-82 Gerais 7,88
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. JULIANA STAUT CORTE REAL COELHO 011.415.751-08 Gerais 6,00
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. GEOVANIA COELHO ROBERTO  033.887.552-21 Negros 8,13
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. LUIS FELIPE DE ALMEIDA MACHADO  068.028.971-21 Negros 7,75
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. ALINE TAIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA  026.839.501-28 RMS 9,00
NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos, Bach. Int. DANIEL DA SILVA LIMA 070.534.251-42 RMS 7,13
NAVIRAÍ Química, Lic. Not. DÉBORA DOS SANTOS NEVES 327.299.638-98 Gerais 8,67
NAVIRAÍ Química, Lic. Not. THAIS MARA SILVA DE OLIVEIRA 084.472.881-02 Gerais 10,00
NAVIRAÍ Química, Lic. Not. LUIS FELIPE DE ALMEIDA MACHADO  068.028.971-21 Negros 7,67
NAVIRAÍ Química, Lic. Not. ALINE TAIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA  026.839.501-28 RMS 9,00
NOVA ANDRADINA Matemática, Lic. Not. JAIME HENRIQUE GONÇALVES BRESSAN 057.902.231-50 Gerais 5,40
NOVA ANDRADINA Matemática, Lic. Not. MAGNÓLIA FERNANDES DE SOUZA DANTAS  039.348.854-38 Gerais 6,40
NOVA ANDRADINA Matemática, Lic. Not. RAYANE BARBOSA NOGUEIRA DA SILVA  040.975.261-46 RMS 8,18
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. ELAINE REGINA DE SOUZA SANTANA 407.610.148-02 Gerais 7,95
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. JAIME HENRIQUE GONÇALVES BRESSAN 057.902.231-50 Gerais 5,25
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. JOSÉ AUGUSTO JACOB RAMALHO DA SILVA 450.928.578-70 Gerais 5,88
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. MARIA AMÉLIA PEREIRA  821.355.251-20 Gerais 7,13
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NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. RAYANE BARBOSA NOGUEIRA DA SILVA  040.975.261-46 Gerais 8,30
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. FELIPE EMANUEL VIEIRA  090.768.359-26 Negros 8,25
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. SAMYR SILVA TERTULIANO DEUSDARÁ  707.968.691-11 Negros 9,03
NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação, Bach. Not. TIAGO TEODORO DE SOUZA 037.359.941-21 Negros 9,25
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. ALINE OLIVEIRA SILVA AZAMBUJA  069.206.501-69 Gerais 9,33
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. MARIA AMÉLIA PEREIRA  821.355.251-20 Gerais 6,83
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. RITA DE CASSIA MARIANO DE REZENDE  046.191.801-30 Gerais 8,37
PARANAÍBA Ciências Sociais , Bach. Not. DANIEL COSTA DE ALBUQUERQUE 144.936.228-14 Negros 5,27
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. ALINE OLIVEIRA SILVA AZAMBUJA  069.206.501-69 Gerais 9,33
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. RITA DE CASSIA MARIANO DE REZENDE  046.191.801-30 Gerais 8,37
PARANAÍBA Ciências Sociais, Lic. Not. DANIEL COSTA DE ALBUQUERQUE 144.936.228-14 Negros 5,27
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. ALEXANDRE FRANCO BENITES 084.840.341-00 Gerais 8,00
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. DANIELLY  OLIVEIRA MACEDO 050.173.401-57 Gerais 6,00
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. ELEN DAYANE MAIA ANDRADES 003.647.652-83 Gerais 5,85
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. ELLEN ROSANA BAEZ FERREIRA 078.679.491-78 Gerais 6,80
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. EMENSON JOSÉ DE JESUS CAMARA  047.965.413-14 Gerais 8,20
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. FABIANA ARIELI GONÇALVES ARGUELLO  074.190.511-60 Gerais 8,25
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. GELIEL BERALDO DOS SANTOS 051.140.431-02 Gerais 6,90
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. GUILHERME BRAGA PINTO 065.604.321-06 Gerais 8,00
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. JEAN CARLOS MASCARI DINIZ 078.038.631-08 Gerais 10,00
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. MADONNA GADA MALDONADO 025.230.231-13 Gerais 8,70
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. MIRIAM SOUZA MENESES  049.432.739-12 Gerais 4,25
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. SEBASTIÃO VELAZQUEZ  077.755.891-24 Gerais 10,00
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. WESLEY SANTOS DE MORAIS 074.916.861-76 Gerais 6,70
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. EVELYN PEREIRA FONTES  018.355.042-05 Indíg. 8,00
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. TATIANE LIMA 078.173.461-43 Indíg. 7,75
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. JEFERSON BARROS CUBA 062.127.031-83 Negros 8,25
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. JOAO INACIO SANTOS DA COSTA 050.431.921-35 Negros 7,15
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. KETLIM HIDALGO FERREIRA 072.258.591-88 Negros 0,70
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. FATIMA BISPO ALVES 506.028.371-20 RMS 6,60
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. LAUREN KAMILI CANTEIRO NIEDDERMEYER  079.447.661-92 RMS 7,50
PONTA PORÃ Administração, Bach. Not. MAISA GABRIELA FERREIRA DOS REIS  111.726.971-08 RMS 7,00
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. ALEXANDRE FRANCO BENITES 084.840.341-00 Gerais 8,00
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. BRUNO EDUARDO PORTILHO MARIA 091.844.741-06 Gerais 7,62
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. DARILENE VEGA GONÇALVES 047.301.551-06 Gerais 8,00
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. ELEN DAYANE MAIA ANDRADES 003.647.652-83 Gerais 5,76
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PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. ELLEN ROSANA BAEZ FERREIRA 078.679.491-78 Gerais 6,76
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. EMENSON JOSÉ DE JESUS CAMARA  047.965.413-14 Gerais 8,28
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. FABIANA ARIELI GONÇALVES ARGUELLO  074.190.511-60 Gerais 8,10
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. GUILHERME BRAGA PINTO 065.604.321-06 Gerais 8,00
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. LARISSA DE OLIVEIRA PEGORARO 051.278.201-61 Gerais 8,10
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. LARISSA DOS SANTOS AMARILHA  057.219.471-44 Gerais 8,70
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. LUÍS OTÁVIO DE OLIVEIRA MAURO 049.097.061-35 Gerais 6,50
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. MADONNA GADA MALDONADO 025.230.231-13 Gerais 8,76
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. VICTORIA LIMA STECH FRATICELLI  075.238.831-25 Gerais 8,50
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. WESLEY SANTOS DE MORAIS 074.916.861-76 Gerais 6,68
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. JOAO INACIO SANTOS DA COSTA 050.431.921-35 Negros 7,30
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. KETLIM HIDALGO FERREIRA 072.258.591-88 Negros 0,70
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. SAMYR SILVA TERTULIANO DEUSDARÁ  707.968.691-11 Negros 8,92
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. KAUE VICHIETTI DE ARAUJO 416.371.698-09 RMS 7,00
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. LAUREN KAMILI CANTEIRO NIEDDERMEYER  079.447.661-92 RMS 7,60
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. NAUDICEIA SCHORM BARROS  541.899.931-15 RMS 7,00
PONTA PORÃ Ciências Contábeis, Bach. Not. THIAGO ALMIR KOPPER 014.816.361-03 RMS 7,10
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. ANA CLÁUDIA GOMES JUSTO DOS SANTOS 706.212.381-12 Gerais 9,50
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. BRUNO EDUARDO PORTILHO MARIA 091.844.741-06 Gerais 7,58
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. DARILENE VEGA GONÇALVES 047.301.551-06 Gerais 8,00
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. GELIEL BERALDO DOS SANTOS 051.140.431-02 Gerais 6,60
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. JEAN CARLOS MASCARI DINIZ 078.038.631-08 Gerais 10,00
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. JOSÉ AUGUSTO JACOB RAMALHO DA SILVA 450.928.578-70 Gerais 5,88
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. LARISSA DE OLIVEIRA PEGORARO 051.278.201-61 Gerais 8,25
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. LUÍS OTÁVIO DE OLIVEIRA MAURO 049.097.061-35 Gerais 6,50
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. MIRIAM SOUZA MENESES  049.432.739-12 Gerais 4,33
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. PEDRO HENRIQUE CARVALHO F. DE OLIVEIRA 449.530.058-05 Gerais 9,88
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. NATHACHA LOPES IRINEU  101.704.591-79 Indíg. 8,50
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. JEFERSON BARROS CUBA 062.127.031-83 Negros 8,38
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. MAISA GABRIELA FERREIRA DOS REIS  111.726.971-08 Negros 7,00
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. FATIMA BISPO ALVES 506.028.371-20 RMS 6,70
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. KAUE VICHIETTI DE ARAUJO 416.371.698-09 RMS 7,00
PONTA PORÃ Ciências Econômicas, Bach. Not. NAUDICEIA SCHORM BARROS  541.899.931-15 RMS 7,00
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/SAD/2023-6.
PROCESSO N° 55/007.212/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 112/2022

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XIV

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 21 de junho de 2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA, inscrita no CNPJ 24.198.128/0001-70.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 009: NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
9 Colchão - Tipo: caixa de 

ovo, solteiro; Dimensão: 
1.90 X 0.90 cm ( A X L 
); Requisito: resistente e 
lavável; Material: forração 
ortopédica produzida em 
policloreto de vinila atóxico; 
Informação Adicional: de ar 
inflável.

1 - Un. 994 Viva Bem R$ 141,00 R$ 140.154,00
( C o t a 
Principal)

 ITEM 009.1: NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
9 Colchão - Tipo: caixa de 

ovo, solteiro; Dimensão: 
1.90 X 0.90 cm ( A X L 
); Requisito: resistente e 
lavável; Material: forração 
ortopédica produzida em 
policloreto de vinila atóxico; 
Informação Adicional: de ar 
inflável.

1 - Un. 331 Viva Bem R$ 141,00 R$ 46.671,00
( C o t a 
Reservada)

 VALOR GLOBAL R$ 186.825,00

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

Muriel Moreira
Secretaria-Executiva de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/SAD/2023-1.
PROCESSO N° 55/007.212/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 112/2022

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XIV

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 21 de junho de 2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE 
MAT MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 40.175.705/0001-64.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 007:  CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA
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7 Cateter - Espécie: 
venoso central 
periférico (PICC); 
Material: silicone 
ou poliuretano; 
Requisito: estéril, 
atóxico, apirogênico, 
flexível, mono 
lúmen, radiopaco, 
a t r a u m á t i c o , 
demarcado em 
cm, descartável; 
A c o m p a n h a : 
introdutor bipartido 
com uma agulha 
de aço inox e 
protetor plástico, 
bisel trifacetado, 
conector Luer lock 
com tubo extensor 
integrado e clamp 
corta fluxo, conexão 
transparente, fita 
métrica descartável; 
Calibre: 1 Fr; 
Comprimento: 20 
cm; Embalagem: 
individual com 
abertura asséptica. 
Suporta até 5 ml/s 
de volume e 300 PSI 
de pressão

1 - Un. 270 VYGON/1261.20 R$ 540,00 R$ 145.800,00
( C o t a 
Principal)

 ITEM 012:  CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA
12 Conector para 

cateter - Uso: 
hospitalar; Tipo: 
sistema fechado; 
Material: inserção em 
silicone; Requisito: 
linha direta nos dois 
sentidos, para cateter 
venoso central, 
de hemodiálise e 
aférese, válvula de 
autobloqueio à prova 
de vazamento.

1 - Un. 18.600 CGH/ IVSITEC R$ 5,00 R$ 93.000,00
( C o t a 
Principal)

 VALOR GLOBAL R$ 238.800,00

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

Muriel Moreira
Secretaria-Executiva de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/SAD/2023-4.
PROCESSO N° 55/007.212/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 112/2022

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XIV

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 21 de junho de 2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 28.387.424/0001-70.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 001: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Agulha hospitalar - 

Tipo: hipodérmica; Uso: 
descartável; Material: aço 
inoxidável; Bisel: trifacetado; 
Canhão: plástico em cor 
universal; Medida: 30 x 
7 mm; Requisito: estéril, 
siliconizada; Informação 
Adicional: conector padrão 
adaptável a seringas e 
outros dispositivos, protetor 
plástico; Apresentação: 
embalagem individual com 
abertura asséptica.

Cx - 
100 - 
Un.

800 DESCARPACK R$ 6,99 R$ 5.592,00
(Exclusivo 
ME e EPP)

 ITEM 002.1: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
2 Agulha hospitalar - 

Tipo: hipodérmica; Uso: 
descartável; Material: aço 
inoxidável; Bisel: trifacetado; 
Canhão: plástico em cor 
universal; Medida: 40 x 
12 mm; Requisito: estéril, 
siliconizada; Informação 
Adicional: conector padrão 
adaptável a seringas e 
outros dispositivos, protetor 
plástico; Apresentação: 
embalagem individual com 
abertura asséptica.

Cx - 
100 - 
Un.

3.427 DESCARPACK R$ 7,29 R$ 24.982,83
( C o t a 
Reservada)

 ITEM 017: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
17 Eletrodo hospitalar - Uso: 

monitorização de ECG; Tipo: 
descartável; Material: pino 
de aço inox, contrapino de 
prata; Requisito: adesivo 
hipoalergénico, capa 
protetora do adesivo, gel 
condutor; Tamanho: infantil.

1 - Un. 12.000 MAXICOR R$ 0,26 R$ 3.120,00
(Exclusivo 
ME e EPP)

 ITEM 019.1: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
19 Fita Adesiva - Tipo: Cirúrgica; 

Material: Micropore, com 
dorso de não tecido; 
Requisito: Massa adesiva na 
face interna, hipoalergênica; 
Medida: 25 mm x 10 m; Cor: 
clara.

1 - Rl. 2.750 CIEX R$ 2,84 R$ 7.810,00
( C o t a 
Reservada)

 VALOR GLOBAL R$ 41.504,83

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

Muriel Moreira
Secretaria-Executiva de Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 119/SAD/2022-1 – Aquisição de 
Correlatos Hospitalares IV.
PROCESSO N°: 55/014.860/2021;
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 21 de junho de 2023;
OBJETO: Alterar o valor da Ata de registro de Preço em virtude da supressão do preço, conforme Decisão exarada 
por esta Secretaria Executiva de Licitações acostada aos autos e PARECER PGE/MS/CJUR-SELIC de acordo com os 
Arts. 40 e 41 do Decreto n. 15.454 de 10/06/2020, C/C com o Art.  65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores.
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Item Descrição Fornecedor Preço
014 Fita Adesiva – Tipo: Cirúrgica; Material: 

Micropore, com dorso de não tecido; 
Requisito: Massa adesiva na face interna, 
hipoalergênica; Medida 10 cm.

MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 8,58

Campo Grande, MS, 21 de junho de 2023.

Muriel Moreira
Secretaria-Executiva de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública a 
realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO E AQUISIÇÃO DE CADEADOS, 
FECHADURAS E MAÇANETAS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0118/2022
PROCESSO: 55/010.388/2022

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 05 de julho de 2023, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

Superintendência de Operacionalização de Contratações
SUOC /SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública a realização 
da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS – EQUIPAMENTO HOSPITALAR/LABORATORIAL - DERMÁTOMO 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0080/2022
PROCESSO: 27/002.587/2022

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14 horas do dia 05 de julho de 2023, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.
Superintendência de Operacionalização de Contratações - COLIC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MS – SEFAZ, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, com recursos 
provenientes do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) – PROFISCO/MS, torna pública a realização da 
licitação abaixo:

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E SUSTENÇÃO DO 
“SISTEMA DE GESTÃO DE PROJETOS DE PARCERIAS”, PARA ATENDER A DEMANDA DO ESCRITÓRIO DE PARCERIAS 
ESTRATÉGICAS – EPE/SEGOV/MS
  
PREGÃO ELETRÔNICO: 0001/2023 
PROCESSO: 11/000.605/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08 horas do dia 05 de julho de 2023, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023
Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ-MS

AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a 
realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENÇA DE SOFTWARES DE AUTODESK 

PREGÃO ELETRÔNICO: 0003/2022
PROCESSO: 31/002.576/2022

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 05 de julho de 2023 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.
Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

Superintendência de Operacionalização de Contratações
SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SED, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da licitação abaixo, conforme previsto no Edital de licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO: 0015/2023
PROCESSO: 29/059.529/2022

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 06 de julho de 2023, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

Andrea Cristina de Souza Lima
Secretaria de Estado de Educação/SED

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 0001/2021 SES-MS

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, designada pela RESOLUÇÃO “P” n. 3 9 2 / SES/2023, 
D I V U L G A  a relação dos candidatos  H A B I L I TA D O S  para o credenciamento, até a presente data, a partir 
dos recursos interpostos e deferidos, conforme Edital de Credenciamento n. 0001/2021 - SES/MS.

CANDIDATOS HABILITADOS
NOME CÓDIGO

ADAIELE LUCIA NOGUEIRA VIEIRA DA SILVA 48
ALINE ALVES DOS SANTOS NAUJORKS 05
AMANDA DA SILVA MARTINEZ 14
AMÉRICO BASÍLIO NOGUEIRA 41
ANA JULIA DE EMILIO BARBOSA 60
ANA PAULA RIBEIRO MIJOLARO LAGEMANN 04
ANDRE LUIZ HOFFMANN 14
ANIANDRA KAAROL GONÇALVES SGARBI 51
ANTONIO JOSE GRANDE 60
ANTONIO MARCOS JACQUES BARBOSA 51
BREDA NAIA MACIEL AGUIAR 61
CHRISTINE GRUTZMANN FAUSTINO 15
CRISTIÉLE PINTO MARTINS 11
DAIANE DE SOUZA PUPIN 04
DANIELA ÁVILA DE SOUZA 14
DANIELA RAFFO SCHERER 07
DANIELLE COSTA SILVEIRA 04
DANILO CARVALHO OLIVEIRA 51
DEISY HELLOISE DE MACEDO PENZE 36
DENISE RODRIGUES FORTES 12
DIEGO DE OLIVEIRA DA CUNHA 01
DIEGO PATRIK ALVES CARNEIRO 05
EDSON SOUZA LIMA JUNIOR 14
FABIO ROGERIO RODRIGUES LEOCATES DE MORAES 14
FATIMA DEL FAVA 49
FELIPE CESAR VELOSO DE OLIVEIRA 14
FLÁVIO ARCE SILVA 36
FLÁVIO REBUSTINI 57
FRANCIELY VIEIRA GARCIA 60
GIOVANA SOARES BUZINARO 23
GRAZIELLI ROCHA DE REZENDE ROMERA 51
GUSTAVO MOURA MAIDANA 14
IDALINA CRISTINA FERRARI 03
JADER VASCONCELOS 04
JEAN LUIS SAVALA 14
JUCELI GONZALEZ GOUVEIA 57
JÚLIA VITÓRIO OCTAVIANI 23
KATYUCYA FABIANE DE LUCCA VANONI SANT’ANA 02
LARISSA CRISTINA ROCHA 23
LARISSA RUIZ COSTA 11
LEILA SIMONE FOERSTER MEREY 48
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LENY LOBO DIAS 51
LEONARDO GUIRAO JUNIOR 48
LUAN EMÍLIO PASQUALI 57
MARCELA APARECIDA BERTOLDI DE MELO 14
MARCIA REGINA MARTINS ALVARENGA 13
MÁRCIA RODRIGUES GORISCH 32
MARCOS DE BARROS FREIRE JúNIOR 60
MARCOS RUBENS ALVES DA SILVA 09
MARIA PANISSON KALTBACH LEMOS 60
MARLI VÍTOR DA SILVA 08
MOYSÉS MARTINS TOSTA STORTI 51
NATHAN ARATANI 04
NOELENI DE SOUZA PINTO 60
NUR MOHAMAD ALI EL AKRA 11
OTAVIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 61
PATRICIAH DAL MORO 23
PAULA SILVA NUNES 14
PIETRA ZORZO 19
RAFAEL AIELLO BOMFIM 57
RAFFAELA DI IORIO JERONYMO FERREIRA 27
RAMON MORAES PENHA 13
RHAPHAEL FIOR 14
RHIALI CÂNDIDO DOS SANTOS 02
RICARDO ALEXANDRE SOARES DO AMARAL 60
RITA KAROLINE CESCO FERNANDES 60
ROBERTA RODRIGUES TEIXEIRA DE CASTRO 48
RODOLFO VAGNER XAUBET 19
RODRIGO PIRES FIGUEIRA 51
RODRIGO RODRIGUES DE MELO 14
ROSELENE LOPES DE OLIVEIRA 60
SUEILA PIRES PEREIRA 37

TÂNIA RUTH ORTIZ PEREIRA 60
VANESSA JACQUELINE DE SOUZA 60
VERA REGINA DALLA VECHIA BIOLCHI OLIVEIRA 41
WELLINGTON MIYAZATO 04
WELLINGTON RODRIGUES DE ALMEIDA 05
WESLEY GOMES DA SILVA 60

 

Site ESP com informações gerais de Editais abertos: https://www.esp.ms.gov.br/editais/editais-em-
andamento/ 

Local para credenciamento ou submissão de novo cadastro: https://sistemas.saude.ms.gov.br/
eCredenciamento022020/

Campo Grande (MS), 21 de junho de 2023.
Comissão de Credenciamento 
RESOLUÇÃO “P” SES N. 392/2023

https://www.esp.ms.gov.br/editais/editais-em-andamento/
https://www.esp.ms.gov.br/editais/editais-em-andamento/
https://sistemas.saude.ms.gov.br/eCredenciamento022020/
https://sistemas.saude.ms.gov.br/eCredenciamento022020/
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DECISÃO DE REVISÃO DOS ATOS

Processo nº 55/005.784/2022
Pregão Eletrônico nº 080/2022
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Bolsas Coletoras de Secreção com Equipamento em Comodato.

Esta pregoeira deixa de analisar os requisitos do recurso da empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, ante a necessidade de retorno à fase de amostra, nos termos do subitem 7.25, do Edital.

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.
ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO
Pregoeira – EP 02 – COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria “P” FUNSAU n. 7, de 17 de janeiro 
de 2023, através da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o aviso de 
prosseguimento da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOLSAS COLETORAS DE SECREÇÃO COM EQUIPAMENTO 
EM COMODATO
PREGÃO ELETRÔNICO: 0080/2022.
PROCESSO: 55/005.784/2022

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 28 de junho de 2023 às 14:00 
horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

Ana Gonçalves Lima do Prado 
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N° 122 de 13 de janeiro de 
2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o resultado 
da licitação abaixo:
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0111/2022
PROCESSO: 55/006.895/2022

ITENS DESERTOS: 001; 002; 003; 004; 005; 006; 007; 008; 009; 013; 014; 016; 017; 020; 025; 026 E 027. 
ITEM FRACASSADO: 015.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR 
UNITÁRIO (R$)

010 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 12,50

010.1 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 12,50
011 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 12,00
012 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 13,20
018 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 235,00
019 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.020,00
021 MB COMÉRCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E SERVIÇOS 

LTDA - EPP.
172,00

022 MB COMÉRCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP.

172,00
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023 MB COMÉRCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP.

172,00

024 MB COMÉRCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP.

34,50

028 MB COMÉRCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP.

295,90

029 COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS LTDA 17,20
029.1 RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 24,90

Demais informações quanto ao item licitado, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD

Republica- se para complementação o resultado da licitação abaixo.

Informamos que onde consta: 55/006.899/2023

Que passe a constar: 55/006.899/2022

Demais dados da publicação que saiu no Diário Oficial Eletrônico n. 11.190 de 21 de junho de 2023, página 
104, permanecem o mesmo.

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023

SIMONE DE OLIVEIRA RAMIRES CASTRO
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD n. 123, de 13 janeiro de 2023, através 
da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público, o resultado da licitação 
abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XX
PREGÃO ELETRÔNICO: 0092/2022
PROCESSO: 55/006.899/2022

ITENS Empresa Vencedora VALOR UNIT. 
(R$)

008 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI 2,73
011 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 0,93
012 SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SP 72,74
013 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 0,11
017 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 1,50
018 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 7,97
019 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 1,40
020 CM HOSPITALAR S.A 322,02

ITENS DESERTOS: 001, 001.1, 002.1, 003.1, 004.1, 005, 006, 007.1, 011.1, 012.1, 015, 016, 018.1, 020.1, 
021, 021.1.
ITEM FRACASSADO: 002, 003, 004, 007, 014.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS 20 de junho de 2023.

SIMONE DE OLIVEIRA RAMIRES CASTRO
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD

https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRA

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD n. 123, de 13 janeiro de 2023, através 
da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, convoca os interessados, para análise de 
amostra do item 11 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XIV. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0112/2022.
PROCESSO: 55/007.212/2022.

A ANÁLISE DA AMOSTRA será realizada no dia 26 de junho de 2023, às 14:00hs. (HORÁRIO LOCAL). 
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, SAD- Campo Grande 
– MS. 

Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023. 

SIMONE DE OLIVEIRA RAMIRES CASTRO
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD n. 123, de 13 de janeiro de 2023, através 
da Coordenadoria de Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público, o resultado da licitação 
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XXVIII
PREGÃO ELETRÔNICO: 0008/2023
PROCESSO: 55/015.452/2022

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNIT. 
(R$)

Item 001 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,65 
Item 002 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL  0,49
Item 003  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 5,24 
Item 004 INOVAMED HOSPITALAR LTDA  5,05
Item 006 SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SP  0,67
Item 007 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 0,25 
Item 008 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL  2,25
Item 009 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 1,85 
Item 010 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  2,53
Item 011 INOVAMED HOSPITALAR LTDA  0,40
Item 012 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  3,97
Item 013 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 0,55 
Item 015 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - FILIAL ANAPOLIS 2,64
Item 016 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL 20,85
Item 017 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,92
Item 019 HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 6,20
Item 020 NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 4,39

ITENS DESERTOS: 014, 018, 021 e 023.
ITENS FRACASSADOS: 005 e 022.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS 21 de junho de 2023.

SIMONE DE OLIVEIRA RAMIRES CASTRO
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD
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Secretaria de Estado de Educação

CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N° 29/022.389/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO IMPRESSO (LIVRO DIDÁTICO) E ACESSO A PLATAFORMA ON-LINE 
(ENEM)
Fica a empresa abaixo relacionada, notificada para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de 01 (um) 
dia após a publicação deste, efetuar a assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar 
documentações necessárias.
AREA 51 SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA.
Campo Grande/MS, 20 de junho de 2023.
Andrea Cristina Souza Lima
Coordenadora de Convênios e Contratos/SED

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da Unidade Executora (UEx.) da Escola Estadual ANTÔNIO PINTO PEREIRA, por intermédio da Equipe 
de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2023
PROCESSO N. 29/012675/2023
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar – PNAE da Escola Estadual ANTÔNIO PINTO PEREIRA, conforme abaixo:
Empresa (1): GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA, CNPJ N. 32.022.904/0001-04, vencedorado item: 4, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.094,50 (cinco mil e noventa e quatro reais e cinquenta centavos);
Empresa (2): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 9, 11, 13, 
16, totalizando o contrato no valor de R$ 4.882,20 (quatro mil e oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centa-
vos);
Empresa (3): Irmãos Cardoso Ltda, CNPJ N. 37.753.892/0001-01, vencedora dos itens: 3, 5, 14, 18, 19, totali-
zando o contrato no valor de R$ 5.115,88 (cinco mil e cento e quinze reais e oitenta e oito centavos);
Empresa (4): NANTES FABRICAÇÃO DE GELO MINERAL LTDA, CNPJ N. 08.926.493/0001-05, vencedora dos itens: 
8, 20, totalizando o contrato no valor de R$ 5.596,35 (cinco mil e quinhentos e noventa e seis reais e trinta e 
cinco centavos);
Empresa (5):  Ney Augusto Jara-ME, CNPJ N. 23.869.903/0001-09, vencedorado item: 7, totalizando o contrato 
no valor de R$ 7.392,00 (sete mil e trezentos e noventa e dois reais);
Empresa (6): Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios EIRELI , CNPJ N. 10.144.274/0001-08, vencedora dos 
itens: 1, 2, 6, 10, 12, 15, 17, 21, 22, totalizando o contrato no valor de R$ 4.843,78 (quatro mil e oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e oito centavos).
JARDIM/MS, 20 de junho de 2023.

CLAUDIA GREGÓRIO DA ROCHA
Presidente da UEx. da Escola Estadual ANTÔNIO PINTO PEREIRA

CPF N. 959.832.011-15

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da Unidade Executora (UEx) da Escola Estadual THOMAZ BARBOSA RANGEL, por intermédio da 
Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIALN. 02/2023
PROCESSO N. 29/038547/2023
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar – PNAE da Escola Estadual THOMAZ BARBOSA RANGEL, conforme abaixo:
Empresa (1): COPRESGE LTDA, CNPJ N. 16.017.337/0001-41, vencedora dos itens: 11, 17, 19, totalizando o 
contrato no valor de R$ 736,00 (setecentos e trinta e seis reais);
Empresa (2): Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios EIRELI, CNPJ N. 10.144.274/0001-08, vencedora dos 
itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, totalizando o contrato no 
valor de R$ 39.517,05 (trinta e nove mil e quinhentos e dezessete reais e cinco centavos).
RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 20 de junho de 2023.

LETICIA JOSEANE MARTINS
Presidente da UEx. da Escola Estadual THOMAZ BARBOSA RANGEL

CPF N. 838.068.491-53

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da Unidade Executora (UEx.) da Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA, por intermédio 
da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 120

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2023
PROCESSO N. 29/005010/2023
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar – PNAE da Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA, conforme abaixo:
Empresa (1): DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI ME, CNPJ N. 22.416.818/0001-22, vencedora do item: 
17, totalizando o contrato no valor de R$ 12.468,00 (doze mil e quatrocentos e sessenta e oito reais);
Empresa (2): GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA, CNPJ N. 32.022.904/0001-04, vencedora do item: 9, 
totalizando o contrato no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil e setecentos e cinquenta reais);
Empresa (3): KPS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 27.024.068/0001-67, vencedora do item: 10, tota-
lizando o contrato no valor de R$ 10.740,00 (dez mil e setecentos e quarenta reais);
Empresa (4): L. SANTI, CNPJ N. 48.841.626/0001-57, vencedora do item: 12, totalizando o contrato no valor de 
R$ 1.590,00 (um mil e quinhentos e noventa reais);
Empresa (5): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 20, totalizando o con-
trato no valor de R$ 646,31 (seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos);
Empresa (6): MARY CARLA JACOB-ME, CNPJ N. 10.592.265/0001-80, vencedora do item: 8, totalizando o con-
trato no valor de R$ 8.760,00 (oito mil e setecentos e sessenta reais);
Empresa (7): MC Rocha Eireli, CNPJ N. 35.842.015/0001-81, vencedora dos itens: 11, 15, totalizando o contrato 
no valor de R$ 4.352,69 (quatro mil e trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos);
Empresa (8): MERLEI APARECIDA BUENO DA SILVA, CNPJ N. 05.099.789/0001-01, vencedora dos itens: 19, 22, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.836,50 (cinco mil e oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos);
Empresa (9): MF COMÉRCIO EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ N. 13.485.242/0001-64, vencedora 
do item: 24, totalizando o contrato no valor de R$ 4.790,60 (quatro mil e setecentos e noventa reais e sessenta 
centavos);
Empresa (10): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora dos 
itens: 3, 4, 7, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 2.475,05 (dois mil e quatrocentos e setenta e cinco reais 
e cinco centavos);
Empresa (11): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 1, 
2, 5, 6, 13, 14, 16, 18, 21, 25, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 2.620,30 (dois mil e seiscentos e vinte 
reais e trinta centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 21 de junho de 2023
 

Gislayne Rosa Nogueira
Presidente da UEx. da Escola Estadual BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA

CPF N. 785.506.371-49

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora da ESCOLA ESTADUAL ANA MARIA DE SOUZA, por meio de seu Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL ANA MARIA DE SOUZA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2023
PROCESSO N. 29/047029/2023
ABERTURA DA SESSÃO: às 15 horas, do dia 5 de julho de 2023.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Av. Goiás N. 556, Centro, CEP 79.590-000, SELVIRIA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. da ESCOLA ESTA-
DUAL ANA MARIA DE SOUZA, situada à Av. Goiás N. 556, Centro, CEP 79.590-000.
SELVIRIA/MS, 21 de junho de 2023.
 

Daniel Alves dos Santos
Presidente da UEx da ESCOLA ESTADUAL ANA MARIA DE SOUZA

CPF N. 857.999.631-72

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A Coordenadoria de Infraestrutura, através da CPL, comunica aos interessados que, conforme autorizado pela 
Secretária de Estado de Educação, fará realizar a licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei n. 8.666 de 
21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

CONCORRÊNCIA nº 011/2023-GL/COINF/SED
Processo n.: 29/027.690/2023



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 121

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: Reforma geral na EE. Professora Bernadete Santos Leite – localizada no município de Jateí/MS.

Abertura: 24/07/2023, às 09 h, Av. Poeta, s/n, Bloco V- Parque dos Poderes - Campo Grande/MS, onde, também 
estará disponível o edital e seus anexos.

Campo Grande (MS), 21 de junho 2023.

Paulo Estevão Massuda Mendonça
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n.: 015/2023
Processo N.: 29/027.680/2023.
Objeto: Serviços de ampliação de bloco, quadra e fechamento da quadra existente na EE São Gabriel, localizada 
no Município de São Gabriel do Oeste/MS.
Vencedora: EMPREITEIRA CENTRAL LTDA.
Valor Global: R$ 3.150.550,00 (três milhões, cento e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta reais).

Adjudicação / homologação: conforme consta do Processo, o resultado foi devidamente adjudicado e homologado 
à empresa vencedora pela autoridade competente.

Campo Grande (MS), 21 de junho de 2023.

Paulo Estevão Massuda Mendonça
Presidente da CPL/COGESP/SED

Secretaria de Estado de Saúde

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 0004/2023
PROCESSO Nº. 27/000.711/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (VIDRARIAS)

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais o ORDENADOR DE DESPESAS/SES, homologa e 
adjudica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0004/2023: os objetos dos ITEM (s)

FASTLABOR COMERCIAL (EIRELI) - EPP/ CNPJ: 21.707.794/0001-06

ITEM
FABRICANTE UNIDADE

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$)

ITEM 002 QUALIVIDROS 1 - Un. 60 62,15
ITEM 006 QUALIVIDROS 1 - Un. 50 44,00
ITEM 007 QUALIVIDROS 1 - Un. 55 42,91
ITEM 008 QUALIVIDROS 1 - Un. 100 42,53
ITEM 009 QUALIVIDROS 1 - Un. 35 7,00
ITEM 010 QUALIVIDROS 1 - Un. 50 7,50
ITEM 011 QUALIVIDROS 1 - Un. 100 10,52
ITEM 013 QUALIVIDROS 1 - Un. 20 10,22
ITEM 014 QUALIVIDROS 1 - Un. 20 88,55
ITEM 015 QUALIVIDROS 1 - Un. 50 9,42
ITEM 019 QUALIVIDROS 1 - Un. 83 30,09
ITEM 020 QUALIVIDROS 1 - Un. 30 105,44
ITEM 021 QUALIVIDROS 1 - Un. 44 76,52
ITEM 022 QUALIVIDROS 1 - Un. 30 65,59
ITEM 023 QUALIVIDROS 1 - Un. 30 33,72

ITEM 024.1 MILLIPORE / XF2004710 1 - Un. 7 5.262,20
ITEM 025 QUALIVIDROS 1 - Un. 20 11,00
ITEM 026 QUALIVIDROS 1 - Un. 20 8,70
ITEM 027 QUALIVIDROS 1 - Un. 200 7,41
ITEM 028 QUALIVIDROS 1 - Un. 10 19,28
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ITEM 030 QUALIVIDROS 1 - Un. 20 19,1
ITEM 031 QUALIVIDROS 1 - Un. 20 36,37
ITEM 032 QUALIVIDROS 1 - Un. 30 15,81
ITEM 033 QUALIVIDROS 1 - Un. 17 23,00
ITEM 034 QUALIVIDROS 1 - Un. 27 23,33
ITEM 035 QUALIVIDROS 1 - Un. 10 38,00
ITEM 036 QUALIVIDROS 1 - Un. 15 25,25
ITEM 037 QUALIVIDROS 1 - Un. 25 14,58
ITEM 038 QUALIVIDROS 1 - Un. 74 34,2
ITEM 039 QUALIVIDROS 1 - Un. 10 111,5
ITEM 040 QUALIVIDROS 1 - Un. 2 1.105,18
ITEM 041 QUALIVIDROS 1 - Un. 6 125,00
ITEM 042 QUALIVIDROS / VQA1642.25 1 - Un. 10 483,95
ITEM 043 QUALIVIDROS Emb - 50 - Un. 10 21,17
ITEM 045 QUALIVIDROS 1 - Un. 1.000 31,38
ITEM 047 QUALIVIDROS 1 - Un. 10 162,03
ITEM 048 QUALIVIDROS 1 - Un. 10 254,52
ITEM 049 IDEXX 1 - Un. 1.000 5,68

TOTAL 8.474,80

JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA LABORATORIOS LTDA./ CNPJ: 23.239.321/0001-49

ITEM FABRICANTE UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$)

ITEM 024 MILLIPORE/ XF2014710 1 - Un. 23 4.995,00
TOTAL 4.995,00

Em, 21/06/2023
 
ANTONIO CESAR NAGLIS
ORDENADOR DE DESPESAS/SES/MS

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

Homologação/Adjudicação: Processo n° 51/004.124/2023.
Fundamento: Dispensa de Licitação – art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Estadual n° 
15.941/2022. Favorecida: EAD ENSINAR – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. – ME. Valor Global: R$ 
35.001,00 (trinta e cinco mil e um real), com valor unitário de R$ 3.889,00 (três mil oitocentos e oitenta e nove 
reais) na quantidade de 09 (nove), conforme Solicitação de Compras juntada às fls. 27 dos autos, Manifestação 
PEP n° 045/2023 juntada às fls. 34 - 37 e Autorização de Compra n° 41330 juntada às fls. 71, todas do processo 
n° 51/004.124/2023. Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação de áudio, vídeo e 
transmissão ao vivo para atender a demanda de eventos da AGEMS. – Homologada pelo Diretor-Presidente, 
Carlos Alberto de Assis. Campo Grande, 20/06/2023.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Retifica-se, por ter constado incorreção no original, veiculado no Diário Oficial do Estado n. 11.178, pág. 167, de 
06 de junho de 2023.

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Tomada de Preços 
Edital: 032/2023-DLO/AGESUL
Processo: 79/001.797/2023.
Objeto: CONSTRUÇÃO DE HANGAR PARA HELICÓPTERO NO HELIPONTO DO DOF, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/
MS.

ONDE CONSTOU:
ABERTURA: Dia 22/06/2023 às 14:00 horas. 

PASSA A CONSTAR:
ABERTURA: Dia 22/06/2023 às 16:00 horas. 
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As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – AGESUL.

AVISO DE REVOGAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, leva ao conhecimento das 
empresas interessadas na licitação abaixo nomeada, que a mesma foi REVOGADA pela autoridade competente, 
fundamentada no interesse público previsto no artigo 49, da Lei 8666/93 c/c Súmula 473 do STF, com as 
motivações que justificam o referido ato e constante do respectivo processo administrativo. 

TOMADA DE PREÇO n°: 131/2020-DLO/AGESUL.
Processo n°: 57/100.443/2020.

Objeto: Elaboração de plano básico ambiental (PBA) e proposta técnica ambiental (PTA) para o licenciamento 
ambiental das obras de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais do acesso ao frigorífico BXB, no 
município de Nioaque – MS.

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

DIRETORIA DE LICITAÇÕES DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL: 010/2023-DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/007.250/2022
OBJETO: REFORMA DE VALAS DE DRENAGEM E ALAMBRADO OPERACIONAL DO AEROPORTO DE BONITO-SBDB, 
NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS.
CLASSIFICADA: DRV CONSTRUTORA LTDA
VALOR: R$ 414.093,79 (quatrocentos e quatorze mil, noventa e três reais e setenta e nove centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL: 030/2023-DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/000.667/2023
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE CERCA OPERACIONAL NO AERÓDROMO DE SÃO GABRIEL D’OESTE, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO GABRIEL D’OESTE/MS.
CLASSIFICADA: DRV CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 1.675.211,01 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e um centavo).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N°: TP 012/2023-DLO/AGESUL
Processo N°: 79/001.376/2023
Objeto: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS VILAS PENZO, GUARANY E PÔR DO SOL 
NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO – MS.
Vencedora: VALENZA AMBIENTAL LTDA
Valor Total: R$ 23.383,22 (VINTE E TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa vencedora 
sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 20 de junho de 2023.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N°: TP 014/2023-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/007.436/2021
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE 
OAES, DA RODOVIA MS -316, TRECHO: LIMITE CHAPADÃO DO SUL E INOCÊNCIA – INICIO TRECHO URBANO INOCÊNCIA, 
SUBTRECHO: KM 198,80 – KM 236,90 (LOTE 3), COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 38,10 KM, NO MUNICÍPIO DE 
INOCÊNCIA – MS.
Vencedora: BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA
Valor Total: R$ 1.462.682,59 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa vencedora 
sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 003/2023-DLO/AGESUL
Processo N°: 79/000.793/2023
Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA –  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA USINA FÁTIMA DO SUL AGRO – 
ENERGÉTICA S/A ÁLCOOL E AÇÚCAR, NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS.
Vencedora: ISOCON ENGENHARIA LTDA 
Valor Total: R$ 10.210.987,45 (DEZ MILHÕES DUZENTOS E DEZ MIL NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: § 3º do artigo 27 e art. 28, §3º, II, da Lei 13.303/16.
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA MOURA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2023-D - DATA: 21/06/2023. 
Termo de Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 010/2023.
OBJETO: Incentivo fiscal ao projeto “Judô, do Pantanal para o Mundo – Etapa 2. 
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
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AMPARO LEGAL: art. 131, XV do RILC/MSGÁS.
FAVORECIDO: PADRÃO ENERGIA LTDA ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2023-D - DATA: 21/06/2023. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 062/2023.
OBJETO: Aquisição abrigos metálicos. 
VALOR: R$ 55.099,80 (cinquenta e cinco mil, noventa e nove reais e oitenta centavos).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, II do RILC/MSGÁS.
FAVORECIDO: NAVE DRILL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 064/2023-D - DATA: 21/06/2023. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 063/2023.
OBJETO: Serviço especializado para recomposição de cerca de 420m2 pavimento asfáltico. 
VALOR: R$ 60.572,40 (sessenta mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).

RESULTADO DA LICITAÇÃO
EDITAL LC N.º 004/2023 – LEI Nº 13.303/16 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023
Objeto: Construção e montagem de gasodutos de distribuição em PEAD para expansão da rede em Campo Grande/MS, 
2023 a 2024.
A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação e por meio 
do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007 divulga 
aos interessados o resultado da licitação acima referenciada, declarando o certame FRACASSADO.
Campo Grande, 21 de junho de 2023.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 85/004.580/2023
Do Objeto: contratação da empresa JH E B Produções Artísticas LTDA, na condição de empresário exclusivo da dupla  
“João Haroldo e Betinho”, para que realize 01 (um) show musical, no dia 23 de junho de 2023, a partir das 23 horas 
e 59 minutos, no “Banho de São João” na Orla do Porto Geral, Rua Manoel Cavassa, s/n, Corumbá/MS, com 01 hora 
e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de MS.
Favorecido: JH E B Produções Artísticas LTDA,
CNPJ 46.324.805/0001-91
Do Preço R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Data da Ratificação: 21 de junho de 2023.

MARCELO FERRERA MIRANDA
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 85/004.581/2023
Do Objeto: contratação de Mário Henrique de Azevedo - ME, na condição de empresário exclusivo da dupla “Marinho 
e Rafael”, para que realize 01 (um) show musical, no dia 23 de junho de 2023, a partir das 22 horas, no “Banho de 
São João”, na Orla do Porto Geral, Rua Manoel Cavassa, s/n, em Corumbá/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: Mário Henrique de Azevedo - ME
CNPJ 46.566.241/0001-01
Do Preço R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Data da Ratificação: 21 de junho de 2023.

Marcelo Ferreira Miranda
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 85/004.615/2023
Do Objeto: contratação de WPD Representações Artísticas LTDA, na condição de empresário exclusivo do “Grupo 
Tradição”, para que realize 01 (um) show musical, no dia 21 de junho de 2023, a partir das 21 horas, na “Entrega da 
Praça Santo Antônio” na Praça Santo Antônio,  Avenida Evaristo Pereira Ferreira, s/n, Centro, Paranaíba/MS, com 01 
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hora e 45 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: WPD Representações Artísticas LTDA
CNPJ. 50.490.642/0001-94
Do Preço R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Data da Ratificação: 21 de junho 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa
 de Mato Grosso do Sul

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a despesa e reconheço a dispensa de licitação referente ao processo, à contratada, ao objeto e demais 
dados abaixo relacionados, com base na justificativa e parecer jurídico contido nos autos e nos termos do inciso 
VIII e parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decretos n. 15.941/2022 e 
16.119/2023.

Processo nº 51/004.041/2023.
Partes: Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul e 

Arca Audio Profissional e Eventos Eireli.
Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio para programas musicais na TV.
Amparo Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n º 14.133/2021.
Valor: R$ 9.680,00 (nove mil, seiscentos e oitenta reais).
Classificação Orçamentária: Nat. Despesa 33903026 – Fonte 0150000001 – Funcional Programática 

10.51204.13.122.0014.4200.0001.

Campo Grande (MS), 21 de junho de 2023.

Elias Mendes Oliveira
Diretor-Presidente
FERTEL-MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 017/2023 no Processo nº 29/042145/2023
AMPARO LEGAL: Inciso III, letra f, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (Três reais)
FAVORECIDO: BRASIL SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO LTDA.
OBJETO: Pagamento de inscrições de servidores em Curso de Capacitação SPED para órgãos públicos (eSocial, Reinf e 
DCTF WEB). 
Dourados-MS, de 21 junho de 2023.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE 11.188, de 19/06/2023 pág.90

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Dispensa de Licitação n. 012/2022 no Processo nº 29/047962/2022.
AMPARO LEGAL: inciso II do Art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.993,60 (Três mil novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTÍFICOS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de intermediação de identificadores digitais 
(DOI) DIGITAL OBJECT IDENTIFIER, para concessão do DOI aos periódicos hospedados no portal da UEMS.

Dourados-MS, 16 de junho de 2023

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 836, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI, matrícula n. 83689024, 
Diretora da Diretoria de Desenvolvimento, para desempenhar a função de Diretora-Presidente do Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, e como Ordenadora de Despesas, no período de 7 a 21 de junho de 
2023, em substituição ao titular André Borges Barros de Araújo, matrícula n. 98396024, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial nº 11.118, de 19 de junho de 2023, páginas 91 e 92.

DECRETO “P” Nº 832, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual, de conformidade com o art. 4º do Decreto nº 10.529, de 29 
de outubro de 2001, alterado pelo Decreto nº 10.851, de 9 de julho de 2002, e homologando proposta do 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul,

R E S O L V E:

Conceder a medalha “IMPERADOR DOM PEDRO II” aos militares integrantes do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso do Sul (CBMMS) e de outras Corporações Militares e aos cidadãos que se tornaram 
credores de homenagem por terem prestado notáveis serviços à Corporação, ao Estado e ao País, se distinguiram 
no exercício das missões e se tornaram merecedores de reconhecimento do CBMMS, a contar de 2 de julho de 
2023:

N/O MILITARES DO CBMMS AGRACIADOS
1 VINÍCIUS DOS SANTOS FROTTÉ - Capitão BM
2 EDUARDO TRACZ - Capitão BM
3 RAYANNE PEREIRA BRUM SANTOS - Capitão BM
4 LENNON SABINO DE LIMA - Capitão BM
5 ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS - Capitão BM
6 MAICON TEIXEIRA GOBBI - 1º Tenente BM
7 JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS NETO - 1º Tenente BM
8 NILSON DA SILVA FREITAS - 1º Tenente BM
9 JOÃO CARLOS HOMERO CHERMONT JÚNIOR - Subtenente BM
10 RENATO ALEXANDRE SOUZA DE ALMEIDA - Subtenente BM
11 EURO VALENZUELO - Subtenente BM
12 DIEGO XIMENES MEDEIROS - Subtenente BM
13 ADILSON DE ARAUJO LIMA - 1º Sargento BM
14 PEDRO VOADORA - 1º Sargento BM
15 JOÃO CARLOS RODRIGUES - 1º Sargento BM
16 ANTONILDO SANTA CRUZ PEREIRA - 1º Sargento BM
17 WAGNER ALEXANDRE GOMES LINDEMAYER - 2º Sargento BM
18 DÉBORA NAVARRO DELAMO - 2º Sargento BM
19 GILBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA - 2º Sargento BM
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20 ALYSSON GUSTAVO SILVA DOS SANTOS - 2º Sargento BM
21 ALEX ALBERTO AGUILAR - 2º Sargento BM
22 EMANUEL FARIAS CAMARGO - 2º Sargento BM
23 MOACIR DE MORAES ARÉBALO - 2º Sargento BM
24 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS - 2º Sargento BM
25 ARINEY ROSA DE MELO - 2º Sargento BM
26 EDUARDO RIBEIRO DE CASTRO GOMES E SILVA - 3º Sargento BM
27 WILSON ROGÉRIO DE SOUZA MONTEIRO - 3º Sargento BM
28 NAPOLEÃO JARBAS DE OLIVEIRA - 3º Sargento BM
29 AGEU COSTA MARTINS - 3º Sargento BM

N/O MILITARES DE OUTRAS FORÇAS AGRACIADOS
1 LUIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA - General de Exército
2 JORGE AUGUSTO RIBEIRO CACHO - General de Brigada
3 MÁRCIO LUIS DO NASCIMENTO ABREU PEREIRA - General de Brigada
4 NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO - Coronel PMMS
5 WAGNER FERREIRA DA SILVA - Coronel PMMS
6 ELKA FERRAZ BLANCO - Major PMMS
7 VALDEMIR DA SILVA ANDRADE - Major PMMS
8 WARDIVAN ALVES DE ARAUJO - Major PMMS
9 GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA - Subtenente PMMS
10 ANGÉLICA APARECIDA DA SILVA FERREIRA - Subtenente PMMS
11 FABRICIO DE CARVALHO MOURA - 1º Sargento PMMS
12 BENIGNO FIALHO DIAS RUIZ - 3° Sargento PMMS
13 LEANDRO MESSIAS DA SILVA - 3° Sargento PMMS

N/O CIVIS AGRACIADOS

1 FREDERICO FELINI - Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 
(SEGOV)

2 ANA CAROLINA ARAUJO NARDES - Secretária de Estado de Administração (SAD)

3 ANA CAROLINA ALI GARCIA - Procuradora-Geral do Estado (PGE)

4 MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA - Secretário de Estado de Saúde (SES)

5 PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA - Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos (SEAD)

6 LUIZ ALBERTO OVANDO - Deputado Federal

7 JOÃO CÉSAR MATTO GROSSO PEREIRA - Deputado Estadual

8 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito de Aquidauana

9 ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA - Procurador-Geral de Justiça (MPEMS)

10 WILLIAM MARRA SILVA JÚNIOR - Promotor de Justiça (MPEMS)

11 SÉRGIO FERNANDES MARTINS - Presidente do Tribunal de Justiça de MS (TJMS)

12 DORIANE GOMES CHAMORRO - Consultora Legislativa (CONLEG)

13 ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO - Delegado-Geral Da Polícia Civil

14 ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA - Delegada-Geral Adjunta Da Polícia Civil

Campo Grande, 16 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado
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Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.299, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados para, em substituição a resolução “P”/SEGOV/MS/Nº 
1.000, de 24 de abril de 2023 para, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

Contrato nº 025/2021, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica e Correio do Estado S.A., inscrito no CNPJ sob o n. 03.119.724/0001-47, 
cujo objeto é assinatura anual do Jornal Correio do Estado

PROCESSO Nº 51/008.843/2021 GCONT nº 16668
VIGÊNCIA 18/02/2023 à 17/02/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Ferri Flores Andreasi – Matrícula 502535021

Substituto: Arlene Antunes da Silva – Matrícula 2405026

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Breno Oliveira dos Anjos – Matrícula: 498173022

Substituto: Emily Estephany Egues Bispo da Silva – Matrícula: 463091022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.300, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a resolução RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/
MS/Nº 949, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 para, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações 
constantes no quadro abaixo:
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DADOS DO 
CONTRATO

Contrato 021/2021, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica do Mato Grosso do Sul e a empresa B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, 
BALCÃO, CNPJ 09.346.601/0001-25, cujo o objeto é a execução de serviços de 
Assessoria Técnica Especializada e Apoio Operacional. A presente contratação foi 
aprovada no Processo Administrativo nº 51/008.289/2021 que originou 3 (três) 
projetos de concessão. Os projetos deram origem a mais 2 (dois) processos para 
atender separadamente cada demanda respectivamente, nos quais: 

Descrição

•	 PROCESSO 51/008.289/2021 -  INFOVIA DIGITAL;

•	 PROCESSO 51/002.425/2022 - RODOVIA MS-112 E TRECHOS DA BR-158 E 
BR-436; e

•	 PROCESSO 51/004.773/2022 - ENERGIA FOTOVOLTAICA.

PROCESSO Nº 51/002.425/2022 GCONT nº 16103
VIGÊNCIA 21/10/2022 à 20/10/2023

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Gabriela Rodrigues - matrícula 116722025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Breno Oliveira dos Anjos – Matrícula: 498173022

Substituto: Emily Estephany Egues Bispo da Silva – Matrícula: 463091022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.301, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a resolução RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/
MS/Nº 742, DE 27 DE JUNHO DE 2022 para, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações 
constantes no quadro abaixo:
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DADOS DO 
CONTRATO

Contrato nº 003/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e ENZO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.950.849/0001- 40, cujo objeto é a aquisição de veículos que atendam às 
necessidades da CONTRATANTE, conforme quadro abaixo:

Descrição

Veículo - Modelo: passeio; Tipo: hatch; Quilometragem: zero; Ano / Modelo: do ano 
corrente ou superior; Motor: bicombustível (gasolina e álcool); Potência mínima: 80 
cv na gasolina; Transmissão: manual de no mínimo 5 marchas a frente e 1 a ré; 
Direção: hidráulica ou elétrica; Quantidade de Porta: 4; Capacidade de transporte: 
5 passageiros, incluindo o motorista; Requisito: ar condicionado, jogo de tapetes; 
Informação Adicional: todos os equipamentos exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e demais itens de série ora não especificados.

PROCESSO Nº 51/003.504/2022 GCONT nº 18788
VIGÊNCIA 23/06/2022 à 22/06/2023

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Wanderley Pereira dos Santos - Matrícula 476230021

Substituto: Mario Marcio Nunes Ortega – Matrícula 430141023

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Breno Oliveira dos Anjos – Matrícula: 498173022

Substituto: Silvia Andréa Fagundes - Matrícula: 437693024

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.302, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a resolução “P”/SEGOV/MS/N° 1.001, 
de 24 de abril de 2023 para, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

Contrato nº 005/2021, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica do Mato Grosso do Sul e a empresa ECT – EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ 34.028.316/0009 – 60, cujo objeto é a 
prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades 
da CONTRATANTE.

PROCESSO Nº 51/001.523/2021 GCONT nº 14820
VIGÊNCIA 05/03/2023 a 04/03/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Fúlvio Boer, matrícula - 431920021

Substituto: Dilza Martins Gonçalves da Silva - Matrícula 63019024
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GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Breno Oliveira dos Anjos – Matrícula: 498173022

Substituto: Emily Estephany Egues Bispo da Silva – Matrícula: 463091022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.276, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,  resolve:

DISPENSAR a servidora SYLVIA TORRECILHA, matrícula n. 102381023, da Função de Confiança 
Executiva, símbolo FCE-05, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, com efeito a partir de 1º de julho de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.277, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei n. 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo 
Estadual, para exercerem Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei n. 
2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei n. 6.038, de 30 de março de 2023:

Matrícula n. Nome Símbolo da Função Órgão Validade
102381023 Sylvia Torrecilha FCE-01 Semadesc 1º/7/2023
10926021 Carlos José Amaral D’Amore FCE-03 Semadesc Data da publicação
57281027 João Herminio Prestes Viana FCE-03 Semadesc Data da publicação
94920026 Cassiana Gasparetto Giacomelli FCE-04 Semadesc Data da publicação
106132024 Angela Conceição Nobrega Borges FCE-06 Semadesc Data da publicação

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.292, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:
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NOMEAR FABIO HENRIQUE DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Direção Especial 
e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Assessor II, na Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, a contar 
de 5 de junho de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.293, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR DARCI SIDNEI PORTELA para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial 
Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na função de Assessor Especial V, na Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 
2023, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.294, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CASSIUS VINICIUS RODRIGUES DE MORAIS para exercer o cargo em comissão de 
Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Secretaria de Estado de 
Educação, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com efeito 
a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.295, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Secretaria de Estado de Administração, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º 
de janeiro de 2023, a contar de 1º de junho de 2023:

Nome Cargo Função Símbolo
Gislaine do Carmo Penzo Barbosa Direção Gerencial Especial e Assessoramento Assessor IV CCA-10

Givanildo Miranda da Silva Direção Gerencial Especial e Assessoramento Gestor de 
Processo I CCA-10

Jéssica Gabriela Viana Direção Executiva e Assessoramento Assistente I CCA-12

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.296, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR KARLA IONÁ BRITO para exercer o cargo em comissão de Direção Executiva e 
Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com efeito 
a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.297, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR o gozo de férias dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados nesta Secretaria de Estado, no mês de junho/2023, com fulcro 
no art. 123 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de novembro 
de 2004:

Matrícula n. Nome Período Aquisitivo Período de Gozo
89353023 Antonio Barbosa Nogueira Junior 20/5/2022 a 19/5/2023 22/6 a 1º/7/2023
98087023 Caio Graco Pompeu Sabino de Araujo 21/6/2021 a 20/6/2022 12 a 26/6/2023
50392024 Clovis Armoa 3/6/2022 a 2/6/2023 5/6 a 4/7/2023
81452025 Emir Mansur Smaka 7/7/2020 a 6/7/2021 21/6 a 5/7/2023
70465024 Francisco Eduardo da Silva 14/7/2020 a 13/7/2021 15/6 a 11/7/2023
71701024 Jose Horacio Porto de Figueiredo 8/7/2020 a 7/7/2021 12 a 26/6/2023
87060024 Juliana Trindade da Silva 17/2/2021 a 16/2/2022 15 a 29/6/2023
90003025 Lucimar José de Macedo 23/7/2021 a 22/7/2022 19/6 a 18/7/2023
36973025 Luis Carlos Galeano Adorno 1º/1/2021 a 31/12/2021 14 a 28/6/2023
40630026 Luis Manoel Moreira 18/2/2021 a 17/2/2022 5 a 26/6/2023
20845028 Mara Lúcia Beltrami 7/7/2020 a 6/7/2021 26/6 a 5/7/2023
72376024 Sandro Freire Chacha 20/7/2020 a 19/7/2021 5/6 a 4/7/2023
69587027 Sergio Fernando de Oliveira 30/8/2020 a 29/8/2021 14/6 a 5/7/2023
80279024 Sergio Tsuguya Shimada 20/7/2020 a 19/7/2021 1º a 30/6/2023

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.298, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 1.278, de 20 de junho de 2023, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.190, de 21 de junho de 2023, de exoneração de recursos humanos detentores de 
cargo em comissão na Secretaria de Estado da Casa Civil, na parte referente a LARISSA SCHEIBELER DE ROSSI, 
matrícula n. 108903025.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.190, de 21 de junho de 2023, página 111.

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 1.280, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DISPENSAR o servidor JOÃO CARLOS DOMINGOS, matrícula n. 84214022, da função 
de confiança de Líder de Projeto de Tecnologia da Informação, privativa da carreira Gestão de Tecnologia da 
Informação, nesta Secretaria de Estado, a contar de 24 de março de 2023, para fim de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Na Resolução “P” Segov n. 1.281, de 20 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.190, de 21 de junho de 2023, de exoneração de NOLLI MARCIA TAVARES CORREA, matrícula n. 83004026, 
de cargo em comissão na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...a contar de 1º de junho de 2023.”.

PASSE A CONSTAR: “...com efeito a partir de 1º de julho de 2023.”.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Na Resolução “P” Segov n. 1.291, de 20 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.190, de 21 de junho de 2023, de nomeação de GABRIELLA CARDOSO BATISTA DE OLIVEIRA, para exercer 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “... a contar de 12 de junho de 2023.”.

PASSE A CONSTAR: “... a contar de 2 de junho de 2023.”.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 495 DE 16 DE JUNHO DE 2023.

O ASSESSOR ESPECIAL, lotado no Gabinete do Secretário de Estado 
de Fazenda, no exercício da competência que lhe confere a RES/SEFAZ   “P” n. 288 de 14 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial n. 11.112 de 24 de março de 2023, página 223, resolve:

 
REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 

do Sul, para a Unidade ali especificada, com validade a partir de 01 de julho de 2023.

Matrícula Servidor Cargo Da: Para:
467242021 Leonardo Lopes Da 

Silva
AFRE
D 544
243

Coordenadoria de 
Fiscalização do ICMS 
Indústria, Comércio e 
Serviços/SAT

Unidade de Fiscalização do 
Setor de Energia Elétrica e 
Telecomunicações/COFICS/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 16 de junho de 2023.

JEAN NEVES MENDONÇA
Assessor Especial 

Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 496 DE 16 DE JUNHO DE 2023.

O ASSESSOR ESPECIAL, lotado no Gabinete do Secretário de Estado 
de Fazenda, no exercício da competência que lhe confere a RES/SEFAZ   “P” n. 288 de 14 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial n. 11.112 de 24 de março de 2023, página 223, resolve:

 
REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 

do Sul, para a Unidade ali especificada, com validade a partir de 01 de julho de 2023.

Matrícula Servidor Cargo Da: Para:
45092021 Júlio Cesar Borges AFRE

H 561
243

Unidade de Fiscalização do 
Setor de Energia Elétrica e 
Telecomunicações/COFICS/SAT

Unidade de Apoio Técnico-
Operacional/COFICS/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 16 de junho de 2023.

JEAN NEVES MENDONÇA
Assessor Especial 

Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 497 DE 16 DE JUNHO DE 2023.

O ASSESSOR ESPECIAL, lotado no Gabinete do Secretário de Estado 
de Fazenda, no exercício da competência que lhe confere a RES/SEFAZ   “P” n. 288 de 14 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial n. 11.112 de 24 de março de 2023, página 223, resolve:

 
AUTORIZAR o servidor GUSTAVO HENRI COUTO, matrícula n. 80963022, ocupante do cargo 

de Fiscal Tributário Estadual, classe G, referência 457, código 242, do Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que esteve à disposição da Justiça Eleitoral – Eleições Gerais 2022 – 1º turno, conforme declaração 
expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução 
TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 03 (três) dias de dispensa do serviço: 15, 16 e 17 de julho de 2023, 
conforme CI P.F – Virtual/SEFAZ, n. 37 de 16 de junho de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 16 de junho de 2023.

JEAN NEVES MENDONÇA
Assessor Especial 

Secretário de Estado de Fazenda
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 498 DE 16 DE JUNHO DE 2023.

O ASSESSOR ESPECIAL, lotado no Gabinete do Secretário de Estado 
de Fazenda, no exercício da competência que lhe confere a RES/SEFAZ   “P” n. 288 de 14 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial n. 11.112 de 24 de março de 2023, página 223, resolve:

                CONCEDER ao servidor EVÂNIO ROBERTO VIEIRA, matrícula n. 50414021, ocupante do 
cargo de Auxiliar Fazendário, classe D, código 515, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 
(oito) dias de Licença Luto/Nojo por falecimento de sua mãe, no período de 29 de maio a 5 de junho de 2023, 
com fundamento no inciso XI, do artigo 5º, do Decreto n. 10.738 de 18 de abril de 2002, conforme certidão 
apresentada. 

CAMPO GRANDE-MS, 16 de junho de 2023.

JEAN NEVES MENDONÇA
Assessor Especial 

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 503 DE 19 DE JUNHO DE 2023.

O ASSESSOR ESPECIAL, lotado no Gabinete do Secretário de Estado 
de Fazenda, no exercício da competência que lhe confere a RES/SEFAZ   “P” n. 288 de 14 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial n. 11.112 de 24 de março de 2023, página 223, resolve:

                CONCEDER à servidora SOLANGE NERIS NUNES PEREIRA, matrícula n. 53321021, ocupante 
do cargo de Técnico Fazendário, classe F, código 514, do Quadro Suplementar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, 08 (oito) dias de Licença Luto/Nojo por falecimento de seu irmão, no período de 1º a 8 de junho de 2023, 
com fundamento no inciso XI, do artigo 5º, do Decreto n. 10.738 de 18 de abril de 2002, conforme certidão 
apresentada. 

CAMPO GRANDE-MS, 19 de junho de 2023.

JEAN NEVES MENDONÇA
Assessor Especial 

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 483 DE 06 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
DESIGNAR a servidora abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 

Sul, para exercer a função de Assessoramento, prestada à Superintendência de Administração Tributária/SEFAZ, 
vinculada ao Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 1º, § 1º - A, II, “b”, do Decreto n. 
13.961/2014 com redação dada pelo Decreto n. 16.186/2023, com validade a contar de 1º de junho de 2023. 
Comunicação Interna SAT/SEFAZ n. 155 de 06 de junho de 2023.

Matrícula Servidor Cargo
54501023 ANA PAULA DUARTE FERREIRA Fiscal Tributário Estadual

G 457/242

CAMPO GRANDE-MS, 06 de junho de 2023.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Fazenda
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Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.001, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 68720026, ocupante do cargo de 
Assistente Organizacional, para exercer no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, a função de confiança 
de Líder de Processos Estratégicos em Gestão Organizacional, privativa da carreira Gestão Organizacional, como 
Gestora Operacional de Suprimentos de Bens e Serviços do Plano Operativo Anual das Unidades de Conservação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 45, inciso VI, alínea “b”, combinado com o parágrafo único 
do art. 48, da Lei n. 5.818, de 16 de dezembro de 2021, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.002, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, 
para o nível especificado, com fulcro nos art. 40 e art. 41 da Lei n. 4.455, de 18 de dezembro de 2013, combinado 
com a Lei n. 4.890, de 26 de julho de 2016:

Cargo: Gestor de Ações Sociais

Matrícula n. Servidor
Nível

Validade Processo n.Do Para
33076021 Ana Carina do Prado Ávila Verbisck III IV 19/3/2023 81/009693/2023

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.003, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora MARILUCE MULLER DA CUNHA, matrícula n. 68226025, ocupante 
do cargo de Gestor de Atividades Culturais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado da Casa Civil, para a Fundação Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS), com ônus para a origem, sem reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, 
com redação dada pelo Decreto n. 15.520, de 2 de junho de 2019, a partir da data da publicação (Processo n. 
77/000214/2023):

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.004, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 372, de 15 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.085 – Edição Extra, de 24 de fevereiro de 2023, na parte referente a cedência da servidora 
LUCIANA CARLA MANCINO, matrícula n. 87793023, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, lotada no Instituto de 
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Maio Ambiente de Mato Grosso do Sul, para a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a contar 
de 29 de maio de 2023 (Processo n. 77/000274/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.005, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a redução da carga horária da servidora LILLIAN FREITAS DE ALENCAR TOLENTINO, 
matrícula n. 108960024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
acompanhar filho portador de necessidades especiais, em prorrogação, pelo prazo de 1 (um) ano, para 20 horas 
semanais, no turno vespertino, com fulcro no art. 173-A, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, alterada pela Lei Estadual n. 5.844, de 28 de março de 2022, no período de 7 de junho de 2023 a 6 de 
junho de 2024 (Processo n. 29/200824/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.006, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a redução da carga horária autorizada à servidora ARELI ANDRADE DO CARMO GOMES, 
matrícula n. 110642021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, efetuada por meio da Resolução “P” 
SAD n. 1.938, de 22 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.027, de 30 de dezembro 
de 2022s3, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos n. 0801650-19.2022.8.12.0018 e Orientação 
PGE/MS/PP/N. 300/2023, a contar de 2 de junho de 2023 (Processo n. 27/005951/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Licença para trato de interesse particular
Lotação: SAD
Situação: Da ativa
Interessada:

Matrícula n. Servidora Cargo Processo n.
6413023 Giselly Miranda dos Santos Agente de Segurança Patrimonial 77/005319/2023

DECISÃO: Indefiro o pedido, visto que a concessão de licença comprometerá a gestão do serviço da Segurança 
Patrimonial.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração
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Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 167, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o art. 4º, do Anexo V, da Resolução PGE/MS/N. 194, de 23 de abril de 2010, resolve:

DESIGNAR os Procuradores do Estado abaixo relacionados para comporem a Comissão Editorial de 
elaboração da Revista número 19 da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul do ano de 2023, a 
contar da data da publicação:

Nome Matrícula Função
Ludmila dos Santos Russi 112413021 Editor
Caio Gama Mascarenhas 433654021 Membro
Cristiane da Costa Carvalho 106044021 Membro
Fábio Jun Capucho 15354021 Membro
Julizar Barbosa Trindade Junior 122870021 Membro
Marcela Gaspar Pedrazzoli 472926021 Membro
Ulisses Schwarz Viana 53275021 Membro
Vanessa de Mesquita e Sá 121954022 Membro

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Apostilar as resoluções abaixo relacionadas, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de 
Serviço ao servidor ISRAEL AMARO DO NASCIMENTO, matricula n. 26733023, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (Processo n. 13/021146/1997 – C.I. N. 697/CODIF/SED/2023).

 

Resolução/data Diário Oficial n./data/
página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED de 8 
de junho de 1999.

Diário Oficial n.  5.034, 
de 9 de junho de 1999, 
página 20.

10%
5 anos

A partir de  8/4/1999

10%
5 anos

A partir de 14/2/1998
Resolução “P” SED n. 
762/12,  de 17de abril 
de 2012.

Diário Oficial n. 8.175, 
de 19 de abril de 2012, 
página 35.

MAIS 5%
10 anos

A partir de 5/4/2004

MAIS 5%
10 anos

A partir de 13/2/2003
Resolução “P” SED n. 
762/12,  de 17de abril 
de 2012.

Diário Oficial n. 8.175, 
de 19 de abril de 2012, 
página 35.

MAIS 5%
15 anos

A partir de 3/4/2009

MAIS 5%
15 anos

A partir de 12/2/2008
Resolução “P” SED 
n. 2.060/14, de 4 de 
setembro de 2014.

Diário Oficial n. 8.751, de 
5 de setembro de 2014, 
página 32.

MAIS 5%
20 anos

A partir de 25/10/2011

MAIS 5%
20 anos

A partir de 10/2/2013

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para a Posse dos candidatos nomeados através do Decreto “P” n. 747, de 26 
de maio de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.174, de 1º de junho de 2023 - Concurso Público de 
Provas para Ingresso na Carreira Apoio à Educação Básica do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de 
Estado de EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018/MS. 
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DECISÃO: AUTORIZO a prorrogação, considerando a necessidade de inspeção médica pré-admissional e com 
fundamento no § 1º, do art. 20, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 1º de julho de 2023 (C.I. N. 157/CORLOT/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.986, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

CONCEDER ao servidor ISRAEL AMARO DO NASCIMENTO, matrícula n. 26733023, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação, o Adicional por Tempo de Serviço, relacionado no anexo desta Resolução, de acordo com o 
percentual e data de início nele discriminado, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990 (Processo n. 13/021146/1997 – C.I. N. 697/CODIF/SED/2023).

MATRÍCULA PROCESSO % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO
26733023 13/021146/1997 5 25 11/2/2013 a 9/2/2018 10/2/2018

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.987, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

CONCEDER progressão funcional por tempo de serviço a servidora relacionada abaixo, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes na Lei Complementar n. 87, de 
31/1/2000, na Lei n. 277, de 15/10/2020, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N. 044/2020 – DECISÃO PGE/MS/
GAB N. 454/2020, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei Complementar Federal n. 173, 
de 27/5/2020 (C.I. N. 698/CODIF/SED/2023).

MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL PERÍODO AQUISITIVO VALIDADEDO PARA

38361022 LINEISE AUXILIADORA 
AMARILIO DOS SANTOS Professor  VI  VII 29/6/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 31/1/2023 1°/2/2023

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.988, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

CONCEDER Progressão Funcional por tempo de serviço, aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, para os níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 286, de 13 de dezembro de 2021 
(C.I. N. 700/CODIF/SED/2023).

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA
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Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
61455021 ANGELO AFONSO FERREIRA                                                          IV V 19/6/2023
36266021 ANTONIA HELENA DE LIMA SILVA                                                    V VI 19/6/2023
106291021 BETINHIA ALVES DE ARAUJO                                                        V VI 11/5/2023
107052021 CENIRA LARA JULIÃO                                                              V VI 25/5/2023
106655022 CLEUZA PAVÃO DE LIMA                                                            IV V 5/1/2023
105118022 ELIZABETH COLMAN                                                                IV V 17/6/2023
102656021 FATIMA ARANDA VALENCIO CINTURIAO                                                V VI 2/6/2023
37373022 FRANCISCA LUCÉLIA                                                               IV V 12/6/2023
86430021 MÁRCIA RODRIGUES DA SILVA                                                       IV V 12/6/2023
105315021 MARIA NEUZA DE SOUZA RODRIGUES                                                  V VI 15/6/2023
43058021 MARINA ALDANA SAUCEDO                                                           IV V 13/6/2023
100282021 NEILA GONÇALVES DOS SANTOS DE BRITO                                             V VI 1°/6/2023
61681021 SALETE MARIA BALBINOT                                                           V VI 25/5/2023
42032021 SOLIDÉA STAEL NONATO LEITE                                                      IV V 12/6/2023
105525021 TEREZA POPOVITS KOTAI                                                           V VI 12/6/2023
108290021 VANUZA DE SOUZA PEREIRA                                                         V VI 5/6/2023
26666021 WILSA ALMEIDA GUIMARAES                                                         V VI 5/6/2023

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
117962021 ELMA WOLFF CHAVES                                                               V VI 15/5/2023
47747021 LENIR MARIA COLDEBELLA CARDOSO                                                  IV V 20/6/2023
132882021 LUZINETE VANESSA OENNING                                                        II III 7/1/2023
6394021 MARCIA DE SOUZA BARBOSA                                                         IV V 20/6/2023
13224021 MARINETE MIRANDA DA SILVA                                                       II III 3/1/2023
72289021 RAMONA APARECIDA MARINHO                                                        V VI 13/5/2023
118122021 SIRLENE GARCIA BRITO                                                            IV V 20/6/2023
131684021 VALDELICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA                                           IV V 20/6/2023

          
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
67982021 ADILSON JARES DIAS                                                              V VI 26/5/2023
37654021 ANA MARIA BORGES DA CONCEICAO                                                   V VI 1°/6/2023
52931024 APARECIDA LEMES BRAZ                                                            V VI 8/5/2023
54733021 CELSO JOSÉ DE NOVAES                                                            V VI 25/5/2023
48529021 DEOLINDA REGENOLD                                                               VI VII 20/2/2023
47135021 DIONE MUZZI MEIRA                                                               V VI 18/5/2023
30177021 EDNA APARECIDA DA SILVA LIMA                                                    V VI 5/5/2023
65575021 ELIZABETH SIQUEIRA DE OLIVEIRA BATISTA                                          V VI 7/5/2023
22227021 ELIZABET CABALLERO                                                              V VI 14/5/2023
24145021 FABIANA DA SILVA LEITE                                                          V VI 4/6/2023
52784021 FERMINA OLINDA RIBEIRO                                                          V VI 20/5/2023
38251021 FERNANDO SILVA MUGLIA                                                           II III 1°/3/2023
37607021 HELIO ALVES DE OLIVEIRA                                                         V VI 14/5/2023
50695021 ILDA ANUNCIAÇÃO V VI 13/5/2023
41210021 JORGE NERY SANTANDEL                                                            V VI 18/5/2023
52652021 MAIONILIO ALVES DE CARVALHO                                                     V VI 11/5/2023
58805021 MARIA CRISTINA DE SOUZA LEMES SILVA                                             V VI 12/5/2023
38666021 MARIA DA GLORIA NASCIMENTO DE JESUS                                             V VI 20/5/2023
59728021 MARIA LENICE DA NOBREGA                                                         V VI 13/5/2023
53759021 MARILY PEREIRA MENDES                                                           V VI 11/5/2023
22508021 MARLENE FERNANDES FERREIRA                                                      V VI 8/5/2023
121762021 NILVA SILVEIRA V VI 5/5/2023
29475021 PÂMELA RENATA RIGHEZ JARA                                                       II III 18/2/2023
55496022 PATRICIA CASALLI GOMES                                                          II III 22/3/2023
62975021 RITA SINAIA DOS SANTOS                                                          V VI 18/5/2023
64662021 ROBERTO CARLOS HALL                                                             V VI 25/5/2023
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43011021 ROMILDA COSTA DA ROCHA                                                          V VI 14/5/2023
59544021 SIRLEY SOLEY MACHADO BARBOSA                                                    V VI 11/6/2023
56938021 SÕNIA MARIA DE SOUZA                                                            V VI 4/6/2023
62208021 SUELY APARECIDA MATOS LOBO ARAUJO                                               V VI 11/5/2023
53342021 SUELY DE OLIVEIRA ALMEIDA                                                       VI VII 14/6/2023
78788021 VALDERES DE MIRANDA FRANCA V VI 12/5/2023

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
51955021 CARMEN PIROLI                                                                   IV V 2/6/2023
40272023 JOSE DILBERTO SOARES                                                            VII VIII 6/6/2023
57856021 VERÔNICA APARECIDA CEREJO CABALHEIRO SANCHES                                    IV V 12/6/2023

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.989, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR o servidor WALTON ASSUNÇÃO DA SILVA, matrícula n. 78237021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-F, da Escola Estadual Indígena de 
Ensino Médio Pascoal Leite Dias, localizada no município de Aquidauana/MS, no período de  4 a 18 de setembro 
de 2023 em substituição à servidora Regina Elena Gama, matrícula n. 86505021, em gozo de férias (Processo n. 
29/046052/2023 – C.I. N. 814/SUGED/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.990, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR a servidora CAROLINE DOS SANTOS SILVA, matrícula n. 397526021, ocupante do 
cargo  de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, do Centro Estadual de Educação 
Profissional Senador Ramez Tebet, localizado no município de Naviraí/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2023, 
em substituição à servidora Creuza Gonçalves Barroso Pereira, matrícula n. 91130021, que responde pela direção 
(Processo n. 29/045901/2023 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).                             

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.991, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR a servidora CREUZA GONÇALVES BARROSO PEREIRA, matrícula n. 91130021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-D, e de ordenadora 
de despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, do Centro Estadual de Educação Profissional Senador 
Ramez Tebet, localizado no município de Naviraí/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2023, em substituição 
à servidora Regiani Soares de Souza, matrícula n. 27233021, em gozo de férias (Processo n. 29/045895/2023 
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– C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.992, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR a servidora ADRIANA FAGUNDES NEVES FERREIRA, matrícula n. 88690021 
ocupante do cargo  de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Ernesto Rodrigues, localizada no município de Aparecida do Taboado/MS, no período de 11 de setembro 
a 10 de outubro de 2023, em substituição à servidora Izabel Guimarães da Silva, matrícula n. 29872021,  em 
gozo de férias (Processo n. 29/031252/2020 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.993, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR o servidor DARIO CESAR DO AMARAL, matrícula n. 493926021, ocupante do cargo  
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-E, da Escola Estadual Coronel 
Ramiro Noronha, localizada no município de Ponta Porã/MS, no período de 23 de maio a 6 de junho de 2023, em 
substituição à servidora Rosineide dos Santos Ferreira, matrícula n. 59789021 em gozo de férias (Processo n. 
29/054902/2022 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).                             

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.994, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR o servidor LEONARDO DIEGO MEDEIROS DE OLIVEIRA, matrícula n. 127764021, 
ocupante do cargo  de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-F, da Escola Estadual 
Indígena de Ensino Médio Professor Domingos Veríssimo Marcos - MIHIN, localizada no município de Aquidauana/
MS, no período de 11 a 30 de setembro de 2023, em substituição à servidora Rosemeire da Silva Tomicha, 
matrícula n. 132345021,  em gozo de férias (Processo n. 29/046051/2023 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).  

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.995, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR a servidora MARIA VIEIRA DA SILVA, matrícula n. 57705021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
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responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual José Ferreira Barbosa, 
localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 4 a 18 de setembro de 2023, em substituição 
à servidora Maria Aparecida de Pontes Medeiros, matrícula n. 44701021, em gozo de férias (Processo n. 
29/024655/2019 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.996, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR a servidora RUTE PAULA DE REZENDE, matrícula n. 123772021, ocupante do cargo  
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Comandante 
Maurício Coutinho Dutra, localizada no município de Sonora/MS, no período de 24 de julho a 7 de agosto de 2023, 
em substituição à servidora Adriana Cristina da Silva Benevides, matrícula n. 117295021,  em gozo de férias 
(Processo n. 29/036809/2022 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).                             

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.997, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

DESIGNAR a servidora CARMEN CECILIA STOPA ARCENIO RIBEIRO, matrícula n. 106843021, 
ocupante do cargo  de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola 
Estadual Prof.ª Clarice Rondon dos Santos, localizada no município de Coxim/MS, no período de 14 a 28 de 
agosto de 2023, em substituição à servidora Maria Leite Nunes da Silva, matrícula n. 72124022, em gozo de 
férias (Processo n. 29/027456/2020 – C.I. N. 823/SUGED/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.998, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

LOTAR o servidor WILLIAN DE SA SOUZA, matrícula n. 51158021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, na função Assistente de Inspeção de Alunos, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof. Severino de Queiroz, localizada no município 
de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 2 de maio de 2023, por retorno de 
cedência (Processo n. 29/034263/2023 – C.I. N. 155/CORLOT/SED/2023). 

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.999, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 
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REVOGAR a Resolução “P” SED n. 1.763, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial n. 
10.889, de 12 de julho de 2022, páginas 125-126, na parte que designa o representante abaixo relacionado, para 
compor o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB/MS), com validade a contar 
de 6 de junho de 2023.

Representante
1. Representante dos Poderes Executivo Municipais (ASSOMASUL):
Suplente: Edilson Zandona de Souza

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.000, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 1.221, de 13 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial 
n. 10.507, de 14 de maio de 2021, páginas 64-65, na parte que designa os representantes abaixo relacionados, 
para comporem o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB/MS), com 
validade a contar de 6 de junho de 2023.

Representantes
1- Representantes do Poder Executivo Estadual:
Titular: Luiz Renato Adler Ralho
3- Representantes do Conselho Estadual de Educação (CEE):
Suplente: Aline Britto de Castro
6- Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica da Escola Pública:
Titular: Bruna Malu Winckler
Titular: Bruna Malu Winckler
Suplente: Sandra Regina Ribeiro Coelho
7- Representantes dos Estudantes da Educação Básica da Escola Pública:
Titular: Andria Vitoria Fernandes Tomasin
Suplente: Kaiki Hiraga Higa
Titular: Hillary Nuandria de Souza C. da Silva
Suplente: Gustavo Henrique Porto Pereira da Silva
8- Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
Titular: Laura Ramires Rosembergue

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.001, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto nos artigos 241, 242, 256 e 258 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
e considerando o que consta no Processo n. 29/080013/2022 - PAD n. 03/2023, resolve: 

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 737, de 23 de março de 2023, publicada no Diário 
Oficial n. 11.112, de 24 de março de 2022, página 232, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/080013/2022 - PAD n. 03/2023, a contar de 21 de junho de 2023.  

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.002, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto nos artigos 241, 242, 256 e 258 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
e considerando o que consta no Processo n. 29/026618/2023 - PAD n. 02/2023, resolve: 

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 712, de 21 de março de 2023, publicada no Diário 
Oficial n. 11.109, de 24 de março de 2022, página 298, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/026618/2023 - PAD n. 02/2023, a contar de 20 de junho de 2023.  

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.003, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução/
SED n. 4.178, de 24 de abril de 2023, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Resolução ”P” SED N. 2.514/14, de 20 de outubro de 2014, publicada 
no Diário Oficial n. 8.783, de 21 de outubro de 2014, página 31, na parte que retificou o Adicional por Tempo 
de Serviço, onde consta mais 5% (cinco por cento) por ter completado 15 (quinze) anos em 3 de abril de 2009, 
passe a constar  mais 5% (cinco por cento), por ter completado 15 (quinze) anos em 26 de outubro de 2006, 
referente ao período aquisitivo de 28 de outubro de 2001 a 26 de outubro de 2006, para o servidor ISRAEL 
AMARO DO NASCIMENTO, matrícula n. 26733023, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para fins de regularização 
de vida funcional (Processo n. 13/021146/1997 – C.I. N. 697/CODIF/SED/2023).

 CAMPO GRANDE/MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
Processo: 27/003263/2023
Assunto: Sindicância Administrativa.

1. Acolho o relatório final da Comissão Sindicante, às fls. 266/269, dos autos; 
2. Arquive-se o processo, uma vez que não foi possível atribuir que servidor público tenha praticado quaisquer 
irregularidades funcionais para a ocorrência dos fatos descritos nos autos;
3. Publique-se no Diário Oficial do Estado;
5. Após, encaminhar o procedimento sindicante à Gerência de Protocolo para arquivamento. 

Campo Grande/MS, 20 de junho de 2023. 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde/SES/MS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

Republica-se por incorreção.
Publicado no DOE n. 11.189, de 20 de junho de 2023 - Página 122

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N° 145, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
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“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI, matrícula n. 427440024, ocupante 
do cargo Direção Gerencial Superior e Assessoramento, para acompanhar e fiscalizar a execução de Convênio 
a ser celebrado entre esta Secretaria de Estado e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, 
objetivando o “apoio financeiro para a Capacitação de 1000 motoristas profissionais, através de Curso da Escola 
de Motoristas do SENAT, com carga horária de 107h/a.” objeto do Processo Administrativo n. 83/019.119/2023.

Campo Grande, MS, 19 de junho de 2023.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 061, DE 02 DE JUNHO DE 2023.
                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

Matrícula Nome CNH  Categoria Vigência
504120021 RUDI FIORESE 01327119243 B 19/05/2023 a 31/12/2023

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 063, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve,

DESIGNAR o servidor EDNILSON LOPES DA SILVA, matrícula 96772021, cedido a Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística-SEILOG, para, sem aumento de despesas para a administração, atuar junto a 
Diretoria de Meio Ambiente e Segurança no Trabalho, como Diretor de Meio Ambiente e Segurança no Trabalho 
–DMAST, da vinculada Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, com validade a contar de 
1º de junho de 2023.

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 089, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor do repasse da Comunicação Interna - CI nº 198/DAUR/CGP/SEJUSP/2023, de 13 de 
junho de 2023;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005; 

R E S O L V E:

Designar o servidor Marco Aurélio Candido Castro Sá, Perito Papiloscopista, matrícula nº 
85005022, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe do Núcleo Regional 
de Identificação da URPI de Dourados, símbolo DAPC-6, da Coordenadoria-Geral de Perícias, em substituição 
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ao titular, o servidor Marcio Maurilio de Sant’ana, Perito Papiloscopista, matrícula nº 91148022, no período de 
10/07/2023 a 24/07/2023, durante afastamento para usufruto de férias regulamentares.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 090, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor do repasse da CI nº 209/URPIDD/DAUR/CGP/SEJUSP/2023, de 19 de junho de 2023;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005; 

R E S O L V E:

Designar a servidora Marianna Vicente de Melo Isler, Perita Criminal, Classe Especial, matrícula nº 
130451022, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Coordenador Regional 
da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Dourados, símbolo DAPC-5, da Coordenadoria-Geral 
de Perícias, em substituição ao titular, o servidor Everaldo Staudt, Perito Criminal, matrícula nº 78824023, no 
período de 26/06/2023 a 10/07/2023, em virtude de afastamento para usufruto de férias regulamentares.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 265/2023 – de 15 de junho de 2023.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no artigo IV do Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

        INVESTIR os servidores abaixo relacionados, no cargo de Agente de Polícia Judiciária, função de 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA do Grupo Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, conforme nomeação através do Diário Oficial Eletrônico nº 11.133 de 18 de abril 
de 2023 e Diário Oficial 11.160 de 17 de maio 2023, satisfeito os requisitos estabelecidos no artigo 68, da Lei 
Complementar nº 114, e 19 de dezembro de 2005. (Processo nº 31/034138/2023).

 
MATRICULA NOME DATA 

POSSE
ENTRADA EM 

EXRCICIO
500303023 ALINE LIMA BENITES 22.05.2023 22.05.2023
500312022 ALLAN ROGER DE SOUZA MARTINS 22.05.2023 22.05.2023
453745022 ANDRESSA ALVES OLIVEIRA IBANEZ 22.05.2023 22.05.2023
476913026 ANTONIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 22.05.2023 22.05.2023
500387024 ARIANY TRINDADE DE MATOS VIEIRA 22.05.2023 22.05.2023
500464023 CARLOS CELSO SERRA GAMON 22.05.2023 22.05.2023
500318022 CAROLINE FERREIRA SIMONATO 22.05.2023 22.05.2023
500311023 DAIANE MATTOS BASTOS 22.05.2023 22.05.2023
500367022 DANIELE OLIVEIRA BARBOSA 22.05.2023 22.05.2023
339840023 DIENE NICHELLE VINCOLETO 22.05.2023 22.05.2023
500415022 ELDILENE GUIMARÃES TUDÉIA 22.05.2023 22.05.2023
500310022 ELILA BARBOSA PAULINO 22.05.2023 22.05.2023
500475022 ERICK VALENTIM DA SILVA 22.05.2023 22.05.2023
99865025 ERNANDES GABRIEL DA SILVA MIRANDA 22.05.2023 22.05.2023
500304022 ESDRAS BALDUINO DA SILVA 22.05.2023 22.05.2023
500320022 EVELISE AYUME UEHARA QUEIROZ 22.05.2023 22.05.2023
500308022 EVELYN HELENA DELGADILHO MENDES 22.05.2023 22.05.2023
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500477022 FABRICIO IBARRA DE ORNELAS 22.05.2023 22.05.2023
500325022 GILBERTO DEVECHI JUNIOR 22.05.2023 22.05.2023
500355023 HARISON MATHEUS CHAVEZ KASSAR 22.05.2023 22.05.2023
423962022 HEITOR ÁLEF GONÇALVES RIBEIRO DOS SANTOS 22.05.2023 22.05.2023
400976022 HENRIQUE VIANA CAMARGO DE LIMA 22.05.2023 22.05.2023
500353022 HUDSON CALDERAN 22.05.2023 22.05.2023
500376022 IEDA NOGUEIRA GOMES CHAVES 22.05.2023 22.05.2023
500359023 INGRID LAURA DE PAULA DA SILVA 22.05.2023 22.05.2023
500383023 JÉSSICA OLIVEIRA PEREIRA 22.05.2023 22.05.2023
500410022 JOÃO FELIPE COIMBRA FERRAZ 22.05.2023 22.05.2023
500377022 JOÃO VICTOR LEME 22.05.2023 22.05.2023
500315022 JULIANA ARAÚJO DE ALENCAR 22.05.2023 22.05.2023
500390022 JULIANA CORREA BARRADA 22.05.2023 22.05.2023
500458022 JULIANNA BRANDALIZE MARTINELLI 22.05.2023 22.05.2023
500302022 KAIC AUGUSTO ALVES BARBI 22.05.2023 22.05.2023
500391023 KELLY CRISTIANE AUGUSTO TRINDADE OLIVEIRA 22.05.2023 22.05.2023
29443023 LAÍS GENOUD TRENTINI 22.05.2023 22.05.2023
500362022 LEANDRO DE MELO PASSOS 22.05.2023 22.05.2023
462387022 LEONARDO ZANATA AMARO 22.05.2023 22.05.2023
50040322 LETÍCIA ROCHA NOVAES 22.05.2023 22.05.2023
500486022 LUANA MAGRI ESCARMANHANI 22.05.2023 22.05.2023
434357023 LUCIANO NOGUEIRA ATALLA GOMES 22.05.2023 22.05.2023
500316022 LUIZ EDUARDO RAMIRES ARGUELO 22.05.2023 22.05.2023
319209023 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SOUZA 22.05.2023 22.05.2023
500374024 MARIANE SANTOS PEREIRA 22.05.2023 22.05.2023
500414023 MARIANNE ACUNHA DE OLIVEIRA BORGES 22.05.2023 22.05.2023
500352022 MARLOS GONÇALVES FRANCA SANTANA 22.05.2023 22.05.2023
438959022 MILENA CASTRO DE OLIVEIRA 22.05.2023 22.05.2023
500406022 MURILO LEITE MONDADORI 22.05.2023 22.05.2023
407513022 NÁDIA CARVALHO ARAÚJO HILLESHEIN 22.05.2023 22.05.2023
352265022 NAIARA BORGES DE OLIVEIRA 22.05.2023 22.05.2023
500294022 NATHÁLIA PILEGGI MELLO 22.05.2023 22.05.2023
500365022 NÚBIA CRISTINA SANTOS CARDOSO 22.05.2023 22.05.2023
114540024 OLGUIMAR CÉSAR RIVAROLA PEREIRA 22.05.2023 22.05.2023
500385022 OTÁVIO AUGUSTO FACHINI DE FREITAS CAYRES 22.05.2023 22.05.2023
349042023 PABLO HALLEY DE PORTO GARCIA 22.05.2023 22.05.2023
500378023 PAULA DECIAN 22.05.2023 22.05.2023
500399022 PEDRO HENRIQUE AMARO MARTINS 22.05.2023 22.05.2023
500327022 RENATO AHAD DE OLIVEIRA 22.05.2023 22.05.2023
500379023 REGIS TAIHEI DE CASTRO TOYAMA sub judice 22.05.2023 22.05.2023
353265022 RODRIGO ARRUDA DO NASCIMENTO 22.05.2023 22.05.2023
500357022 RODRIGO CADORE 22.05.2023 22.05.2023
500309022 RODRIGO GARCIA AREND 22.05.2023 22.05.2023
500305023 RÔMULO ANDREI VILALBA DE OLIVEIRA 22.05.2023 22.05.2023
500388022 STEFANNY SILVA COQUEMALA ALLEGRETTI 22.05.2023 22.05.2023
500467023 TATIANNA CASTRO ROCHA 22.05.2023 22.05.2023
500324022 THIAGO DA SILVA MARTINS 22.05.2023 22.05.2023
500389023 TIAGO AUGUSTO BARRETO 22.05.2023 22.05.2023
500322022 VANESSA MALAQUIAS DIAS 22.05.2023 22.05.2023

   Campo Grande/MS, 15 de junho de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 263/2023 – de 15 de junho de 2023.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, prevista 
no artigo IV do Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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INVESTIR os servidores abaixo relacionados, no cargo de Perito Papiloscopista, função de PERITO 
PAPILOSCOPISTA do Grupo Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, conforme nomeação através do Diário Oficial Eletrônico nº 11.133 de 18 de abril de 2023, satisfeito os 
requisitos estabelecidos no artigo 68, da Lei Complementar nº 114, e 19 de dezembro de 2005. (Processo nº 
31/034842/2023). 

MATRICULA NOME DATA 
POSSE

ENTRADA EM 
EXRCICIO

379220022 ADRIELLY ACSA DE ARAUJO PIRES 30.05.2023 30.05.2023
501263022 ANA MARIA ELLER BIRAL 30.05.2023 30.05.2023
394088022 ANA PAULA DA SILVA GONZALES 30.05.2023 30.05.2023
501265022 ANA RAQUEL DORSA NUNES CHAIA 30.05.2023 30.05.2023
501268022 ANTHONY GREG FLORENTINO FADIGAS 30.05.2023 30.05.2023
501275022 BRUNO SANTOS CASANI DE SOUSA 30.05.2023 30.05.2023
349395022 CAIO SANTANA RODRIGUES DE LIMA 30.05.2023 30.05.2023
501280022 CAMILLA FONSECA DE PAULA 30.05.2023 30.05.2023
501282022 CEZAR VIANA ESMECELATO FILHO 30.05.2023 30.05.2023
501285022 DANILO DORO DE CARVALHO 30.05.2023 30.05.2023
501289022 DIONICIA GRACIELA PREIS BEOCK NERIS 30.05.2023 30.05.2023
485530023 EDILENE BORGES DE CARVALHO SANTOS 30.05.2023 30.05.2023
501295022 EDIVO GOMES DA SILVA JUNIOR 30.05.2023 30.05.2023
501300022 FÉLIX ANTÔNIO OLIVEIRA DE SOUZA 30.05.2023 30.05.2023
501317022 FERNANDA CARNIATO DE SOUZA 30.05.2023 30.05.2023
501320022 GABRIEL AUGUSTO BREGALANTE CALCA 30.05.2023 30.05.2023
495534023 GRAZIELA PORTILHO MONTEIRO SOARES 30.05.2023 30.05.2023
501326022 GUILHERME AUGUSTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 30.05.2023 30.05.2023
501324022 GUILHERME GOMES DOS SANTOS 30.05.2023 30.05.2023
501330022 HIGOR RIBEIRO PADILHA 30.05.2023 30.05.2023
501332022 HUGO JOSÉ DAMASCENO FAGUNDES 30.05.2023 30.05.2023
501333022 JEFFERSON LUIZ MARTINEZ OCAMPOS 30.05.2023 30.05.2023
501337022 JOHNY GONZAGA DA COSTA ROSA 30.05.2023 30.05.2023
501339022 KÊNIA GABRIELA ROSSO 30.05.2023 30.05.2023
501341022 KIMBERLY FERNANDES RABELLO 30.05.2023 30.05.2023
501362022 LUCIANO ANTONIO DO NASCIMENTO 30.05.2023 30.05.2023
31675022 LUIZ PAULO PEREIRA DIAS 30.05.2023 30.05.2023
491769023 MATEUS DOS SANTOS NOVAIS 30.05.2023 30.05.2023
501368022 MATEUS MENDES MEREY 30.05.2023 30.05.2023
501371022 MATHEUS FERREIRA LEÃO 30.05.2023 30.05.2023
501373022 MILTON VARGAS JUNIOR 30.05.2023 30.05.2023
501380022 ODIRLEI NEUMANN 30.05.2023 30.05.2023
501385022 ORLANDO JOSÉ NOGUEIRA NETO 30.05.2023 30.05.2023
372686022 PRISCILA BORGES BARROS 30.05.2023 30.05.2023
501390022 RAFAEL PARMIGIANI 30.05.2023 30.05.2023
501393022 RAFFAEL D’ELIA RIBEIRO 30.05.2023 30.05.2023
501397022 RAISSA DE ALBUQUERQUE CARVALHO GARCIA 30.05.2023 30.05.2023
501400022 RENAN DE ALMEIDA MARCELINO 30.05.2023 30.05.2023
501409022 TACIANA NORIKO FERNANDES ORIKASSA ELIAS 30.05.2023 30.05.2023
501418022 TILO LESCANO PRADO 30.05.2023 30.05.2023
501421022 WILLIAM PEREIRA RODRIGUES 30.05.2023 30.05.2023
429301022 WILSON DOS SANTOS LIMA 30.05.2023 30.05.2023

  
 Campo Grande/MS, 15 de junho de 2023.

                   
ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
            

                       RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 262/2023 – de 15 de junho de 2023.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no artigo IV do Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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        INVESTIR os servidores abaixo relacionados, no cargo de Agente de Polícia Científica, função 
de AGENTE DE POLÍCIA CIENTÍFICA do Grupo Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, conforme nomeação através do Diário Oficial Eletrônico nº 11.133 de 18 de abril 
de 2023, satisfeito os requisitos estabelecidos no artigo 68, da Lei Complementar nº 114, e 19 de dezembro de 
2005. (Processo nº 31/034855/2023).

 
MATRICULA NOME DATA 

POSSE
ENTRADA EM 

EXRCICIO
501063022 ADELINE TORRES MACEDO 30.05.2023 30.05.2023
501062022 ALMIR GARCIA XAVIER PEREIRA 30.05.2023 30.05.2023
501061022 ANA PAULA DA SILVA PEREIRA 30.05.2023 30.05.2023
454351026 BRUNA NATIELY DA SILVA SOARES 30.05.2023 30.05.2023
501060022 BRUNNO ECHEVERRIA BARBOSA 30.05.2023 30.05.2023
501059022 CAROLINE DIAS DA COSTA WELIKA 30.05.2023 30.05.2023
501058022 DANIEL VIEIRA NUNES DA SILVA 30.05.2023 30.05.2023
375659022 DANIELLY VIEIRA DE OLIVEIRA 30.05.2023 30.05.2023
501056022 DÉBORA MOREIRA BRAGHIN 30.05.2023 30.05.2023
429650023 EDILSON ROGERIO DA SILVA PROVENZANO 30.05.2023 30.05.2023
501064022 FAGNER VIEIRA DE ARAUJO 30.05.2023 30.05.2023
501055023 FERNANDA BRANDÃO DE AMORIM 30.05.2023 30.05.2023
501054022 FERNANDA PETRANCINI MARQUI 30.05.2023 30.05.2023
501048022 GABRIEL HELENO DE ARIMATHÉA CARLOS 30.05.2023 30.05.2023
501047022 GABRIELA MENEZES BONIFÁCIO 30.05.2023 30.05.2023
501046022 GABRIELA REAL GALLI 30.05.2023 30.05.2023
501045022 GUSTAVO CARDOSO CAMPOS 30.05.2023 30.05.2023
493769025 JÚLIA REBONATO DE SOUZA 30.05.2023 30.05.2023
501044022 JULIA TEODORO INOUYE 30.05.2023 30.05.2023
501043022 KALLINE RODRIGUES MOREIRA 30.05.2023 30.05.2023
24729025 LUCIMARA MARTINEZ VALENTE ROCHA 30.05.2023 30.05.2023
501042022 LUIZ FERNANDO KENJI AKAMINE NAKASATO 30.05.2023 30.05.2023
501041022 MAISA MAIA SOARES 30.05.2023 30.05.2023
494792023 MILENA FREITAS DIAS 30.05.2023 30.05.2023
501039023 NILSON GARCIA DUARTE 30.05.2023 30.05.2023
501038022 VANESSA APARECIDA DE MORAES RAMOS 30.05.2023 30.05.2023
501037022 VANESSA DE SÁ MORANDE 30.05.2023 30.05.2023
501036022 WEVERTON SALLES ROCHA 30.05.2023 30.05.2023

   Campo Grande/MS, 15 de junho de 2023.
                   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

           

                       RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 264/2023 – de 15 de junho de 2023.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no artigo IV do Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

        INVESTIR os servidores abaixo relacionados, no cargo de Perito Oficial Forense, função de 
PERITO CRIMINAL do Grupo Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, conforme nomeação através do Diário Oficial Eletrônico nº 11.133 de 18 de abril de 2023, satisfeito os 
requisitos estabelecidos no artigo 68, da Lei Complementar nº 114, e 19 de dezembro de 2005. (Processo nº 
31/034863/2023).

 
MATRICULA NOME DATA 

POSSE
ENTRADA EM 

EXRCICIO
256038022 ANA CAROLINA MARCHEWICZ ROCHA 30.05.2023 30.05.2023
408336022 ANA PAULA ALVARENGA 30.05.2023 30.05.2023
499417023 ANA PAULA SARAIVA DA SILVA 30.05.2023 30.05.2023
501220022 ANDERSON MOLEDO VICENTE GUEDES 30.05.2023 30.05.2023
501217022 ANTONIO SILVA MATOS 30.05.2023 30.05.2023
501215022 ARIANE PRISCILLA MAGALHÃES TENÓRIO 30.05.2023 30.05.2023
353226022 BARBARA BARBOSA SCHRAMM 30.05.2023 30.05.2023
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339443023 BELISA MARTINS MATHIAS LUNAS 30.05.2023 30.05.2023
429015022 BRUNO OLIVEIRA GONÇALVES 30.05.2023 30.05.2023
501201022 CARLA VILA VERDE 30.05.2023 30.05.2023
117780023 CRISTIANE CÁCERES PETINARI DOS REIS 30.05.2023 30.05.2023
474395030 DAIANE DE LIMA ALVES MENEZES 30.05.2023 30.05.2023
501200022 DOMINGOS RODRIGO SILVA LOPES 30.05.2023 30.05.2023
495329023 DOMINGOS SÁVIO DE SOUZA FREIRE 30.05.2023 30.05.2023
485537024 EDMILSON NUNES JARDIM JÚNIOR 30.05.2023 30.05.2023
501198022 ÉDRITA TALITA PAIM CAVALHEIRO 30.05.2023 30.05.2023
501199022 EMANOEL MACHADO PINTO FILHO 30.05.2023 30.05.2023
501197022 ERIKA DOS SANTOS SILVA 30.05.2023 30.05.2023
501194022 FABRÍCIO KENJI GOTO 30.05.2023 30.05.2023
501192022 FERNANDA YOSHIDA 30.05.2023 30.05.2023
501190022 FERNANDO CAVALCANTE DE ARAUJO 30.05.2023 30.05.2023
501188022 GABRIEL CARVALHO RIPAMONTE 30.05.2023 30.05.2023
501186022 GILBERTO MUNIZ JÚNIOR 30.05.2023 30.05.2023
485845023 GUILHERME RANGEL DE LIMA 30.05.2023 30.05.2023
326530023 GUILHERME SANTANA SILVA 30.05.2023 30.05.2023
501179023 JOHNNY ROSA DIAS 30.05.2023 30.05.2023
501173022 JOSE FILIPE DA SILVA OLIVEIRA 30.05.2023 30.05.2023
501172022 JOSY KARLA DE MORAIS GOMES 30.05.2023 30.05.2023
483849023 KAROLINE GIMENEZ RODRIGUES 30.05.2023 30.05.2023
501165022 KATIANA GONÇALVES FERREIRA MACEDO 30.05.2023 30.05.2023
501162022 KRISTIAN GIOVANY SALAZAR VIÉGAS 30.05.2023 30.05.2023
501159022 LARISSA SIZUE DA SILVA TAURA 30.05.2023 30.05.2023
501157022 LEIDIANE DA SILVA MARQUES 30.05.2023 30.05.2023
501153022 LILIANE BERNARDES CAMPOS 30.05.2023 30.05.2023
501151022 LUANA LOUISE NAVAS FIM 30.05.2023 30.05.2023
501147022 MARCUS VINICÍUS FERREIRA DE ANDRADE 30.05.2023 30.05.2023
495382023 MATEUS DIZIÉ DOS SANTOS MADRUGA 30.05.2023 30.05.2023
501075022 NATHÁLIA SANTOS CASTILHO 30.05.2023 30.05.2023
501073022 PÂMELA RODRIGUES ROSA PEREIRA 30.05.2023 30.05.2023
495392023 PEDRO PAULO VILASANTI DA LUZ 30.05.2023 30.05.2023
501072022 PRISCILA CARLA VELOSO RAMOS 30.05.2023 30.05.2023
501071022 PRISCILA VINHOLI NEVES 30.05.2023 30.05.2023
501069022 RAFAEL OVANDO FRAIHA 30.05.2023 30.05.2023
483999023 RENATO ALBERTO DA SILVA DUARTE 30.05.2023 30.05.2023
495352023 ROGERSON CARLOS DE MOURA 30.05.2023 30.05.2023
501068022 THIAGO JOSÉ MONTEIRO DA SILVA 30.05.2023 30.05.2023
501067022 TIAGO HENRIQUE DE CARVALHO DIAS 30.05.2023 30.05.2023
122187022 VALDINEI FERREIRA NUNES 30.05.2023 30.05.2023
501066022 VINÍCIUS GOMES POLIZELLI 30.05.2023 30.05.2023
501065022 WESLEY FEITOSA GONÇALVES 30.05.2023 30.05.2023
420579023 YAN CARLOS GONÇALVES BRUNETTA 30.05.2023 30.05.2023

   Campo Grande/MS, 15 de junho de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Republica-se por constar incorreção na publicação no Diário Oficial do Estado nº 11.151, de 09 de 
maio de 2023, pg. 131.

 PORTARIA “P” Nº. 069/2023/CGP/SEJUSP/MS, DE 02 DE MAIO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto Estadual nº 
12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando o teor da Comunicação Interna - CI nº 317/DAO/CGP/SEJUSP/2023, de 28 de abril de 2023, 

RESOLVE:
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Designar, sob a presidência do primeiro servidor nominado, os demais integrantes abaixo alistados para 
constituírem Comissão Patrimonial, destinada analisar e avaliar bens móveis permanentes considerados 
obsoletos, ociosos, antieconômicos ou inservíveis, no âmbito da Coordenadoria-Geral de Perícias da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, para fins de realização de baixa, de acordo com o disposto no Decreto 
Estadual nº. 15.808, de 18 de novembro de 2021, publicado no DOE n. 10.684, de 19/11/2021, republicado no 
DOE n. 10.685, de 22/11/2021, com efeitos a contar da data de sua publicação, revogando-se a Portaria “P” CGP/
SEJUSP/MS Nº. 259/2022/CGP/SEJUSP/MS, de 26 de dezembro de 2022, publicada no DOE n. 11.023, de 27 de 
dezembro de 2022. 

 
NOME CARGO PRONTUÁRIO LOTAÇÃO

PRESIDENTE: José Alberto de Almeida Técnico de Serviços 
Organizacionais/ 
Técnico de Compras e
Suprimentos

39438024 DAO

MEMBRO TITULAR: Cynthia Priscila Canton 
Dias

Perito Papiloscopista 60811023 IIGP

MEMBRO SUPLENTE: Luiz Eduardo Maurer 
Balthazar

Perito Papiloscopista 424120021 IIGP

MEMBRO TITULAR: Marcelo Blan de Menezes Agente de Polícia 
Científica

53996021 IMOL

MEMBRO SUPLENTE: Rodrigo Silva dos Santos Agente de Polícia 
Científica

123377022 IMOL

MEMBRO TITULAR: Letícia Marinho Rocha Agente de Polícia 
Científica

380650022 ICHM

MEMBRO SUPLENTE: Antônio Carlos Pereira 
Filho 

Agente de Polícia 
Científica

134167022 ICHM

MEMBRO TITULAR: Joyce Escobar Melo Agente de Polícia 
Científica

20430023 IALF

MEMBRO SUPLENTE: Luana Maria Yumiko 
Martins

Agente de Polícia 
Científica

302210022 IALF

Campo Grande (MS), 02 de maio de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

                     
Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 80/GABCMTG/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de Chefe de 
Equipe de Serviço, de suas respectivas OPM’s, conforme segue:

Grad. Matrícula NOME OPM DOE DESIGNAÇÃO
2° SGT QPPM 114345022 PAULO ROGERIO BARBOSA 

ALVES
3°BPM/CPA-1/DOURADOS 10.758, 15/02/22

3° SGT QPPM 33188021 MARCOS ROBERTO DE 
AQUINO

13°BPM/CPA-2/PARANAÍBA 10.913, 12/08/22

ST QPPM 104543021 GILBERTO DIAS PEREIRA 11°BPM/CPA-3/JARDIM 11.141, 27/04/23
1° SGT QPPM 118186021 MANOEL GONCALVES 

NORONHA FILHO
5°BPM/CPA-2/COXIM 10.758, 15/02/22

CB QPPM 90363021 MARCOS ROBERTO 
COUTINHO

12°BPM/CPA-1/NAVIRAI 10.948, 23/09/22
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CB QPPM 28543021 CARLOS ALBERTO SANTOS 
SANTANA

2 ° B P M / C P A - 2 / T R Ê S 
LAGOAS

10.986, 10/11/22

3° SGT QPPM 108163021 MARCO AURELIO NUNES 
PEREIRA

8 ° B P M / C P A - 1 / N O V A 
ANDRADINA

10.825, 09/05/22

3° SGT QPPM 12506021 LUIZ ANTONIO GRACIANO 
DE OLIVEIRA JUNIOR

8 ° B P M / C P A - 1 / N O V A 
ANDRADINA

10.758, 15/02/22

ST QPPM 110937021 JOSE DOS SANTOS DE 
MORAES

B P M A / C P E / C A M P O 
GRANDE

11.141, 27/04/23

ST QPPM 78450021 IVAN CARLOS DE FREITAS 10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.902, 28/07/22

CB QPPM 116590021 GENILSON BEZERRA 
CHAVES

10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.902, 28/07/22

CB QPPM 132577021 NILSON VERA DA SILVA 10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.758, 15/02/22

CB QPPM 26117021 ROBERTO RIBEIRO LEITE 10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.758, 15/02/22

CB QPPM 102979021 JULIANO MARTINS 10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.758, 15/02/22

CB QPPM 80915021 MARCIO DE JESUS 
GONCALVES

10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.805, 13/04/22

CB QPPM 98566021 PAULO RODRIGO EGUES DE 
ARRUDA

10ªC IPM/CPM/CAMPO 
GRANDE

10.758, 15/02/22

2° SGT QPPM 100464021 CLEBER ELIVAN SIQUEIRA 
SILVA

2ªCIPM/CPA-1/MARACAJU 10.758, 15/02/22

3° SGT QPPM 121619021 MARCELO ALVES 2ªCIPM/CPA-1/MARACAJU 10.868, 23/06/22
3° SGT QPPM 24119021 RAFAEL GUIMARAES 

CAICARA
BPMTRAN/CPM/CAMPO 
GRANDE

11.123, 04/04/23

2° SGT 
QPPPM

93801021 ANDERSON DUARTE DE 
BARROS

EIPMMONT/CPE/CAMPO 
GRANDE

10.758, 15/02/22

1° SGT QPPM 90702021 MARIO CESAR PEREIRA DOS 
SANTOS

4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ 10.758, 15/02/22

2° SGT QPPM 83976021 GILSON CARVALHO 
FERNANDES

4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ 10.758, 15/02/22

CB QPPM 24920021 ISAIAS ORTIZ DE SOUZA 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ 10.758, 15/02/22
CB QPPM 38451021 MARCELO RODRIGO DURÉ 

MARTINEZ
4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ 10.758, 15/02/22

CB QPPM 426000021 NATAN LUIZ PRATES 
HAVERROTH

4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ 10.758, 15/02/22

2. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem a função de confiança de 
Chefe de Equipe de Serviço, de suas respectivas OPM’s, com fulcro no inciso VI, do artigo 23 da 
Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Grad. Matrícula NOME OPM
CB QPPM 25146021 CLAUDIO BENITES DA SILVA 11ªCIPM/CPM/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 118155021 RICARDO APARECIDO ANTONIO FRANÇA 2°BPM/CPA-2/TRÊS LAGOAS
3° SGT QPPM 131679022 RICARDO APARECIDO DA SILVA 2°BPM/CPA-2/TRÊS LAGOAS
3° SGT QPPM 65150021 LUIZ CARLOS DE CARVALHO 13°BPM/CPA-2/PARANAÍBA
CB QPPM 424982021 RAFAEL LEITE SANTANA DE SOUZA 10°BPM/CPM/CAMPO GRANDE
CB QPPM 425246021 PÁBULLO ARGUELHO CAMARGO DE 

FREITAS
1ªCIPM/CPA-3/BONITO

3° SGT QPPM 426925021 RAMAO BENEDITO SOARES 1ªCIPM/CPA-3/BONITO
1° SGT QPPM 83925021 JOHNNY ALVES CACERES 7°BPM/CPA-3/AQUIDAUANA
3° SGT QPPM 119735021 EVERALDO NEVES RODRIGUES 2°BPM/CPA-2/TRÊS LAGOAS
1° SGT QPPM 113556021 JUAREZ MACIEL DE OLIVEIRA BPMA/CPE/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 113789021 PAULO JOSE DE MATOS 10ªCIPM/CPM/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 130191021 LUCAS VILLEGAS CAMPOS 10ªCIPM/CPM/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 93331021 PAULO CELSO GIL LEITE 10ªCIPM/CPM/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 220021 ANDERSON HONORIO DOS SANTOS 10ªCIPM/CPM/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 104396021 DANIELA DA SILVA RAMOS 10ªCIPM/CPM/CAMPO GRANDE
ST QPPM 110951021 LEONARDO ARRUDA DA SILVA 2ªCIPM/CPA-1/MARACAJU
3° SGT QPPM 122586021 DONIVAL NOGUEIRA DA SILVA 2ªCIPM/CPA-1/MARACAJU
2° SGT QPPM 93581021 GLADIS TEODORO CARAMALAC BPMTRAN/CPM/CAMPO GRANDE
3° SGT QPPM 116810021 JEAN FLAVIO CARDOSO DIAS EIPMMONT/CPE/CAMPO GRANDE
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2° SGT QPPM 106407021 LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA 14°BPM/CPA-1/FATIMA DO SUL
2° SGT QPPM 31045021 VALDIR DA SILVA MELIM 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ
3° SGT QPPM 103290021 JONATAN WILHIAN PEREIRA 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ
CB QPPM 42109021 ULISSES CÉSAR ALCARÁS JÚNIOR 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ
2° SGT QPPM 85031021 MARCOS LEAL DA SILVA 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ
3° SGT QPPM 6739021 ANDRE LUIZ DE CARVALHO LACERDA 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ
CB QPPM 104795023 MARCIO DA SILVA MELO 4°BPM/CPA-1/PONTA PORÃ
CB QPPM 49039021 LEANDRO SOUZA MOREIRA DOS 

SANTOS
3ªCIPM/CPA-1/AMAMBAI

3° SGT QPPM 114544021 PAULO CEZAR BERCH 3ªCIPM/CPA-1/AMAMBAI

Campo Grande – MS, 20 de junho de 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO - CEL QOPM
Respondendo pelo Comandante-Geral da PMMS

Mat. 97470021

PORTARIA “P” N. 81/GABCMTG/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

Dispensar, o ST QPPM SADISLEY DA SILVA DIAS - Mat. 109187021, da função de confiança de 
COMANDANTE DO 2º GPM DESTACADO/ 3º PEL PM/1ª CIA PM/7° BPM/CPA-3/DISTRITO DE CAMISÃO, 
conforme fez público no DOE n° 10.758 de 15 de fevereiro de 2022, a contar de 1° de junho de 2023.

Dispensar, o ST QPPM CARLOS ALBERTO VALEJO PINHEIRO - Mat. 96622021, da função de 
confiança de COMANDANTE DO 3º GPM DESTACADO/3º PEL PM/1ª CIA PM/7° BPM/CPA-3/DISTRITO 
DE PALMEIRAS, conforme fez público no DOE n° 10.758 de 15 de fevereiro de 2022, a contar de 1° de junho 
de 2023.

Dispensar, o 1° SGT QPPM JOHNNY ALVES CACERES - Mat. 83925021, da função de confiança 
de COMANDANTE DO 1º GPM DESTACADO/ 3º PEL PM/1ª CIA PM/7° BPM/CPA-3/DISTRITO DE 
PIRAPUTANGA, conforme fez público no DOE n° 10.758 de 15 de fevereiro de 2022, a contar de 1° de junho 
de 2023.

Dispensar, o ST QPPM ELPIDIO FERREIRA DE OLIVEIRA - Mat. 81081021, da função de confiança 
de CHEFE DE EQUIPE DE SERVIÇO no 7° BPM / CPA-3 / AQUIDAUANA, conforme fez público no DOE n° 
10.758 de 15 de fevereiro de 2022, a contar 1° de junho de 2023.

Designar, o ST QPPM SADISLEY DA SILVA DIAS - Mat. 109187021, para exercer a função de 
confiança de COMANDANTE DO 1º GPM DESTACADO/ 3º PEL PM/1ª CIA PM/7° BPM/CPA-3/DISTRITO 
DE PIRAPUTANGA, com base no inciso V do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, alterada 
pela Lei Complementar n° 298 de 29 de junho de 2022, a contar de 1° de junho de 2023.

Designar, o ST QPPM CARLOS ALBERTO VALEJO PINHEIRO - Mat. 96622021, para exercer a 
função de confiança de COMANDANTE DO 2º GPM DESTACADO/ 3º PEL PM/1ª CIA PM/7° BPM/CPA-
3/DISTRITO DE CAMISÃO, com base no inciso V do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar n° 298 de 29 de junho de 2022, a contar de 1° de junho de 2023.

Designar, o ST QPPM ELPIDIO FERREIRA DE OLIVEIRA - Mat. 81081021, para exercer a função de 
confiança de COMANDANTE DO 3º GPM DESTACADO/3º PEL PM/1ª CIA PM/7° BPM/CPA-3/DISTRITO 
DE PALMEIRAS, com base no inciso V do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, alterada pela 
Lei Complementar n° 298 de 29 de junho de 2022, a contar de 1° de junho de 2023.

(Solução CI 883/PMMSCPA03/PMMS).

Designar, o 1° SGT QPPM JOHNNY ALVES CACERES - Mat. 83925021, para exercer a função de 
confiança de CHEFE DE EQUIPE DE SERVIÇO no 7° BPM / CPA-3 / AQUIDAUANA, com base no inciso VI 
do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, alterada pela Lei Complementar n° 298 de 29 de junho 
de 2022, a contar de 2 de junho de 2023.

(Solução CI 485/07B/PMMS).

Designar, o 3° SGT QPPM EDIELSON LOUREIRO BRAGA CANEPA - Mat. 27112021, para exercer a 
função de confiança de CHEFE DE EQUIPE DE SERVIÇO no 7° BPM / CPA-3 / AQUIDAUANA, com base no 
inciso VI do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, alterada pela Lei Complementar n° 298 de 
29 de junho de 2022.
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(Solução CI 979/PMMSCPA03/PMMS).

Dispensar, o ST QPPM CLEBER ELIVAN SIQUEIRA SILVA - Mat. 100464021, da função de confiança 
de CHEFE DE EQUIPE DE SERVIÇO na 2ª CIPM / CPA-1 / MARACAJU, conforme fez público no DOE n° 
10.758 de 15 de fevereiro de 2022, a contar de 25 de abril de 2023, para fins de regularização funcional.

Campo Grande - MS, 20 de junho de 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO - CEL QOPM
Respondendo pelo Comandante-Geral da PMMS
Mat. 97470021

PORTARIA “P” N. 82/GABCMTG/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

Dispensar, o TEN CEL QOPM MAXUEL HERMES ANTUNES - Mat. 19165021, da função de confiança 
de COMANDANTE DA 10ª CIPM, conforme fez público no DOE n° 10.854 de 07 de junho de 2022.

Dispensar, o TEN CEL QOPM LUIZ CESAR DE SOUZA HERCULANO - Mat. 93780021, da função de 
confiança de SUBDIRETOR DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL, conforme fez público no DOE n° 10.879 
de 1° de julho de 2022.

 
Dispensar, o TEN CEL QOPM WILMAR FERNANDES - Mat. 105350025, da função de confiança de 

COMANDANTE DO BPMRV, conforme fez público no DOE n° 10.758 de 15 de fevereiro de 2022.

Designar, o TEN CEL QOPM LUIZ CESAR DE SOUZA HERCULANO - Mat. 93780021, para exercer a 
função de confiança de COMANDANTE DA 10ª CIPM, com base no inciso IV do artigo 23 da Lei Complementar 
n° 127 de 15/05/2008, alterada pela Lei Complementar n° 291 de 16 de dezembro de 2021.

Designar, o TEN CEL QOPM MAXUEL HERMES ANTUNES - Mat. 19165021, para exercer a função de 
confiança de COMANDANTE DO BPMRV, com base no inciso IV do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 
15/05/2008, alterada pela Lei Complementar n° 291 de 16 de dezembro de 2021.

Designar, o TEN CEL QOPM EDGAR GODOES ALMADA - Mat. 109167021, para exercer a função de 
confiança de SUBDIRETOR DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL, com base no inciso IV do artigo 23 da 
Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, alterada pela Lei Complementar n° 291 de 16 de dezembro de 2021.

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM
Resp. Comandante-Geral da PMMS 
Mat.: 97470021

PORTARIA 003/P-1/6ªCIPM/2023

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para comporem a Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo (Cada), da 6ª 
Companhia Independente de Policia Militar, conforme art. 15 do Decreto n. 15.876, de 21 de fevereiro de 2022, 
com efeito a partir de 26 de maio de 2023:

 
Matrícula n. Servidor Função
132448021 2°Ten QOPM Lucidio de Souza Alves Coordenador
86298021 ST QPPM Anderson de Azevedo Rosa Reis Membro
99068021 1º Sgt QPPM Mauricio Muhl Membro
33154021 3Sgt QPPM Daniel Barbosa Ferreira da Silva Membro

CAMPO GRANDE-MS, 26 de maio de 2023

CLEIDE MARIA DA SILVA – Ten Cel QOPM
Comandante do 6ªCIPM

Mat. 30206021
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APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 540, de 14 de junho de 2023, publicado através do Diário Oficial 
n. 11.185, de 15 de junho de 2023, que DESIGNOU o Cel QOPM PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA, Mat. 
84400022, para responder pela função de confiança de Diretor da Diretoria de Recrutamento, Seleção e 
Promoção (DRSP), cumulativamente com a função que já exerce, em substituição, durante o afastamento do 
titular da função, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:

“no período de 15 de junho a 14 de julho de 2023, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, 
de 15 de maio de 2008.”

PASSE A CONSTAR:

“no período de 20 de junho a 19 de julho de 2023, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, 
de 15 de maio de 2008.”

(Solução CI n. 1161 GAB/PMMS/2023, de 20 junho 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 567, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA – 1 (CPA-1) DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, 
de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso II da Lei Complementar n. 
190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, inciso IX e Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM MAICON BATISTA SILVA, Mat. 20370021, do 2° 
GPM/3° Pel/3ª Cia/CPA-1/Paranhos-MS, para a 2ª CIAPM/12° BPM/CPA-1/Iguatemi-MS

(Solução a CI N. 1356/CPA01/PMMS, de 20 de junho de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

RODRIGO ALEX POTRICH – Cel QOPM
Comandante do CPA-1
Mat. 89053021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 568, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA – 2 (CPA-2) DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, 
de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso II da Lei Complementar n. 
190, de 4 de abril de 2014, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM ALBERTO TENORIO DA SILVA CORREA ELOY, Mat 
7816021, do 3º Pel / 2ª Cia / 2º BPM / CPA-2 / Água Clara - MS, para 2° BPM / CPA-2 / Três Lagoas – 
MS, para fins de regularização funcional.

Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM AMANDA VICTORIA LEONE DE OLIVEIRA, Mat 
439628021, do 2° BPM / CPA-2 / Três Lagoas – MS, para 3º Pel / 2ª Cia / 2º BPM / CPA-2 / Água Clara 
- MS, para fins de regularização funcional.

(Solução a CI N. 499/CPA02/PMMS, de 21 de junho de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JUNHO DE 2023.

GIL ALEXANDRE DA ROCHA –Cel QOPM
Comandante do CPA-2
Mat. 83412021
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Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 200, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 c/c 
o artigo 24, § 3º da Lei n. 61, de 7 de maio de 1980 e artigo 56, inciso II, alínea “a”, do Decreto n. 10.768, de 9 
de maio de 2002, resolve: 

Reconduzir, por mais 1 (um) ano, o Coronel QOBM Huesley Paulo da Silva, matrícula n. 98.246-021, como 
membro efetivo da Comissão de Promoção de Oficiais (CPO), a contar de 8 de junho de 2023. 

CAMPO GRANDE-MS, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 № 67, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c artigos 54 e 86, inciso I, parágrafo único, da Lei Complementar 
n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESLIGAR do Serviço Ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por ter sido 
transferida para a reserva remunerada, a militar abaixo relacionada:

Posto/Grad Nome Matrícula DOEMS 
(RR) Data

2º SGT QPBM ROZALINA SEAHA RIQUELME 126811-021 11177 05/06/2023

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2023.

CLAUDINEY DA SILVA QUINTANA – Coronel QOBM
Respondendo pelo Comando-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 336,  DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                    
 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;
                              Considerando solicitação contida na Comunicação Interna nº 146/2023, com parecer favorável 
do Diretor do Departamento de Polícia do Interior/MS;
                               Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas as Unidades Policiais, direcionando maior força de trabalho onde as demandas 
assim o requeiram;

                              R E S O L V E :

                             Designar, pelo prazo de 60 (sessenta) FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES, Delegado 
de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495575022, Delegada Titular da Delegacia de Polícia Civil de Selviria/
MS, para que sem prejuízo de suas funções originárias, auxilie nos trabalhos de polícia judiciária na Delegacia 
de Polícia Civil de Água Clara/MS, visando dar celeridade à conclusão dos procedimentos de polícia judiciária ali 
existentes, devendo ser apresentado, ao final do período em tela, relatório circunstanciado dos trabalhos obtidos, 
com validade a contar da data da publicação.

                              Campo Grande, MS, 21 de junho de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
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Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.190, de 21 de junho de 2023.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 327, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                 
        Designar DERMEVAL INACIO DA CRUZ NETO, Delegado de Polícia, Quarta Classe , 
matrícula nº 495652022, Delegado Adjunto da Primeira Delegacia de Polícia Civil  de Dourados/MS para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no  período  de 3 a  17 de julho de 2023, 
em razão de gozo de férias de José Carlos Almussa Junior.                                

       Campo Grande, MS, 20 de junho de 2023.
                          
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 329, DE 21 DE JUNHO  DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                          
                       Designar OTAVIO AUGUSTO FACHINI DE FREITAS CAYRES, Escrivão de Polícia 
Judiciária, Terceira Classe, matrícula nº 500385022, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Água Clara/MS para 
constituir a Subcomissão Patrimonial, destinada analisar e avaliar bens (móveis, veículos e equipamentos de 
informática) considerados obsoletos, ociosos, antieconômicos ou inservíveis, no âmbito da Polícia Civil de Mato 
Grosso do Sul, para fins de realização de baixa, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 15.808, de 
18 de novembro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.685, de 22 de novembro de 2021, em 
substituição a Rodolfo Bezerra de Melo, com validade a contar da data da publicação.
                                  

      Campo Grande, MS, 21 de junho de 2023.
                          
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 330, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar NAILTON ESPINDOLA GUIMARÃES, Escrivão de Polícia Judiciária, Terceira 
Classe, matrícula nº 485067022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade a contar 
da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 21 de junho de 2023.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 331, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar JESSICA CRISTINA PACHE PAULINO ZANATA, Escrivã  de Polícia Judiciária, 
Primeira Classe, matrícula nº 424207022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
para exercer a função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, 
em vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.839, de 22 de 
dezembro de 2021, a contar da data da publicação.

                           Campo Grande, MS, 21 de junho de 2023.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 332, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar BRUNO CARLOS DOS SANTOS, Delegado de Polícia, matrícula nº 495594022, 
Quarta Classe, Delegado Titular  Delegacia de Polícia Civil de Vicentina/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Vicentina/MS, no período de 28 de agosto a 06 de 
setembro de 2023,  em razão de gozo de férias Maria Gabriela Vanoni Carvalho Cruz dos Santos.                           
         Campo Grande, MS, 21 de junho  de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 333, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar MARCOS IBARE QUARESMA PEREIRA, Delegado de Polícia, matrícula nº 
495738022, Quarta Classe, Delegado Titular  da  Delegacia de Polícia Civil de Gloria de Dourados/MS para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jateí/MS, no período 
de 11 a 20 de setembro de 2023,  em razão de gozo de férias Augusto Eduardo Araújo de Lima.                           

         Campo Grande, MS, 21 de junho  de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 334, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar BRUNO CARLOS DOS SANTOS, Delegado de Polícia, matrícula nº 495594022, 
Quarta Classe, Delegado Titular  Delegacia de Polícia Civil de Vicentina/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS, no período de 18 a 27 de 
julho de 2023,  em razão de gozo de férias Cristiano André Hein.                           

         Campo Grande, MS, 21 de junho  de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 335, DE 21 DE JUNHO  DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                              
      Designar  CRISTIANO ANDRE HEIN, Delegado de Polícia, Terceira Classe, matrícula nº 
474677023, Delegado Titular da  Primeira Delegacia de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS , no período 
de 23 de agosto a 06 de setembro de 2023, em razão de gozo de férias Paula Ribeiro dos Santos.  
                                  
      Campo Grande, MS, 21 de junho de 2023.
                          
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 50, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve: 

CREDENCIAR a servidora abaixo relacionada para conduzir veículos oficiais a serviço da Agência Estadual 
de Regulação de Serviços Públicos, com efeito a partir da data de publicação:

Matrícula n. Nome Cargo CNH n.

504882021 Tarsilla Franccesca da Silva Aguero Gestão Operacional e 
Assistência 03974753990

 Campo Grande-MS, 21 de junho de 2023.
       

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 213, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 21 e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, nas disposições do Convênio 064/2022, resolve:

Credenciar os policiais militares, constantes do Anexo desta Portaria, para atuarem como Agentes da 
Autoridade de Trânsito do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeito a contar da 
data da publicação.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

ANEXO

ORDEM MATRÍCULA PAT/GRAD NOME COMPLETO
Validade do curso de 
agente de trânsito e 
do credenciamento

1 424959021 CB QPPM JHIONATAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 14/06/2026
2 122330021 SGT QPPM JULIANO APARECIDO OLIVEIRA DE LIMA 14/06/2026

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO N. 233, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 
58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no Contrato 
de Locação nº 18600/2022, objetivando a Locação de Imóvel para o escritório local da Iagro no município de 
Angélica – Processo n. 71/017.912/2022, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL – IAGRO e o Sr. DOUGLAS DIAS DUARTE e Sr. DEIQUISON DIAS DUARTE.
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GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Saulo Souza dos Santos 487793021 Gestão e Assistência

Substituto: Jeane Cardozo Barbosa 132498021 Agente de Serviços Agropecuários

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Emerson Cassuci Ferreira 131955022 Fiscal Estadual Agropecuário

Substituto:  Julio Hideki Jodai 95111021 Fiscal Estadual Agropecuário

1. Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.
2. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

 Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO N. 234, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar o servidor MARCUS VINICIUS ANGELO, matrícula n. 119752021, para desempenhar a 
função de Coordenador da Coordenadoria do Sistema de Gestão da Qualidade - CGQ desta Agência, privativo 
da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, no período de 26/06/2023 a 10/07/2023, em substituição da titular 
Patrícia Maria Ribeiro de Campos Pereira, matrícula n. 65818022, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e, inciso IV, art. 3º, do Decreto n. 14.903, 
de 27 de dezembro de 2017, sem prejuízo de suas funções habituais.

 Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO N. 235, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Trânsito Agropecuário - DTA, 
privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor PEDRO KODJAOGLANIAN MARTINS MOLINA, Fiscal 
Estadual Agropecuário, matrícula 436257021, em substituição ao titular MARCELO SEBASTIAO MARCONDES DE 
SOUSA, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 115624021, que estará em férias regulamentares, no período de 
10/07/2023 a 19/07/2023, sem prejuízo de suas funções habituais.

 Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.188 de 19 de junho de 2023, Página 138.

PORTARIA “P” DETRAN Nº 530 DE 07 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
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de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Conceder a Função Gratificada a servidora GLORIA FATIMA BENITES, matrícula nº 83472022, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, para desempenhar as atividades de Agente de Fiscalização de 
Trânsito no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, com fundamento no artigo 43, da Lei nº 3.841 de 
29/12/2009, alterada pela Lei nº 6.049, de 28/04/2023, com validade a contar de 22 de maio de 2023. (CI SEFT/
DETRAN 208 de 01/06/2023)

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JUNHO DE 2023

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN Nº 630 DE 20 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para substituição de Função Gratificada no Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, em virtude de férias dos titulares.

Substituto Titular
Matrícula Nome Setor Período Matrícula Nome CI

466907021 Miguel Flavio 
Povh

Setor de 
Transportes

10/07/2023 a 
24/07/2023 121886021 Kleber Luiz 

Ferreira
STRAS/DETRAN 
74 06/06/2023

434937021 
T h a m i r e s 
Meira da Silva 
Mesquita 

Diretoria de 
Habilitação

12/06/2023 a 
21/06/2023 105278021

Alessandra 
P o r t e l a 
Ferreira

DIRHAB/DETRAN 
176 07/06/2023

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2023

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN Nº 631 DE 20 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar o servidor MARCUS VINICIUS DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 493168021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, lotado no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, para 
responder pelo expediente da Agência de Trânsito de Sidrolândia/MS no período de 03/07/2023 a 22/07/2023, 
em virtude de férias do titular André Luiz Silveira Macarini, matrícula nº 429042021, ocupante da Função de 
Confiança Executiva - FCE-03 (CI AGSID/DETRAN 285 de 14/06/2023)

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JUNHO DE 2023

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN Nº 634 DE 19 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato nº 21.619/2022 – Processo nº 31/024.319/2023, celebrado entre o Departamento Estadual de 
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Trânsito – DETRAN/MS e a empresa FLÁVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, cujo objeto consiste na aquisição de 
uniformes, para atender a demanda do setor de fiscalização de trânsito do município de Dourados, de acordo com 
as especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022-DETRAN.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Otílio Ruben Ajala Júnior 429126021 Assistente de Atividades de  Trânsito
Substituto: Marcelo Almeida Soares 116975021 Assistente de Atividades de  Trânsito

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Fernando Malheiros Ferreira 129462021 Assistente de Atividades de  Trânsito

Substituto: Nery Miranda Lima 106265021 Assistente de Vistoria e Identificação 
Veicular

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até 
o término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens entregues 
com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que regulam o 
instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN Nº 635 DE 19 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato nº 21.621/2022 – Processo nº 31/024.324/2023, celebrado entre o Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/MS e a empresa R.O.S. CONFECÇÕES EIRELI, cujo objeto consiste na aquisição de 
uniformes, para atender a demanda do setor de fiscalização de trânsito do município de Dourados, de acordo com 
as especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022-DETRAN.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Otílio Ruben Ajala Júnior 429126021 Assistente de Atividades de  Trânsito
Substituto: Marcelo Almeida Soares 116975021 Assistente de Atividades de  Trânsito

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Fernando Malheiros Ferreira 129462021 Assistente de Atividades de  Trânsito

Substituto: Nery Miranda Lima 106265021 Assistente de Vistoria e Identificação 
Veicular

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até 
o término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens entregues 
com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que regulam o 
instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN Nº 636 DE 19 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,
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R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato nº 21.620/2022 – Processo nº 31/024.323/2023, celebrado entre o Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS e a empresa YVU  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELLI, cujo objeto consiste na 
aquisição de uniformes, para atender a demanda do setor de fiscalização de trânsito do município de Dourados, 
de acordo com as especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022-DETRAN.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Otílio Ruben Ajala Júnior 429126021 Assistente de Atividades de  Trânsito
Substituto: Marcelo Almeida Soares 116975021 Assistente de Atividades de  Trânsito

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Fernando Malheiros Ferreira 129462021 Assistente de Atividades de  Trânsito

Substituto: Nery Miranda Lima 106265021 Assistente de Vistoria e Identificação 
Veicular

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até 
o término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens entregues 
com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que regulam o 
instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JUNHO DE 2023

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N. º 314/2023, 21 DE JUNHO DE 2023

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 25, inciso III, e no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 117 de Lei 14.133 da 1º/04/2012, art. 7º do Decreto n. 
15.530 de 8 de outubro de 2020 resolve:

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
N. 309/2023, registro GCONT n. 22108, Processo 85/004.419/2023, celebrado entre a Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: JP & D Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ: nº 45.857.410/0001-91, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO 
DO CONTRATO: (realização de show musical.)

MATRÍCULA NOME CARGO

503537021 Milton Pereira dos Santos 
Neto

Direção Gerencial e 
Assessoramento

Fiscal de 
Contrato

502669021 Júlia Luísa Pereira 
Gonçalves Gestão e Assistência Suplente de 

Fiscal

502690021 Carlos Heitor Santos da 
Silva

Administração Superior 
e Assessoramento

Gestor de 
Contrato

89201021 Márcio Veiga da Silva Gestor de Atividades 
Culturais

Suplente de 
Gestor

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 08 de outubro de 2022, devendo-se observar a 
legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.
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Campo Grande, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N. º 315/2023, 21 DE JUNHO DE 2023

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 25, inciso III, e no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 117 de Lei 14.133 da 1º/04/2012, art. 7º do Decreto n. 
15.530 de 8 de outubro de 2020 resolve:

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 
308/2023, registro GCONT n. 22107, Processo 85/004.201/2023, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Produzent Comunicação e Marketing LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ: nº 40.437.404/0001-61, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO 
DO CONTRATO: (realização de show musical.)

MATRÍCULA NOME CARGO

503104021 Felipe Rezende dos Santos Direção Intermediária e 
Assessoramento 

Fiscal de 
Contrato

503537021 Milton Pereira dos Santos 
Neto

Direção Gerencial e 
Assessoramento

Suplente de 
Fiscal

502690021 Carlos Heitor Santos da 
Silva

Administração Superior 
e Assessoramento

Gestor de 
Contrato

89201021 Márcio Veiga da Silva Gestor de Atividades 
Culturais

Suplente de 
Gestor

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 08 de outubro de 2022, devendo-se observar a 
legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N. º 316/2023, 21 DE JUNHO DE 2023

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 25, inciso III, e no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 117 de Lei 14.133 da 1º/04/2012, art. 7º do Decreto n. 
15.530 de 8 de outubro de 2020 resolve:

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 
310/2023, registro GCONT n. 22109, Processo 85/004.339/2023, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Juliana Moura Monteiro MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 
nº 23.978.634/0001-19, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
(realização de show musical.)

MATRÍCULA NOME CARGO

503537021 Milton Pereira dos Santos 
Neto

Direção Gerencial e 
Assessoramento

Fiscal de 
Contrato

502669021 Júlia Luísa Pereira 
Gonçalves Gestão e Assistência Suplente de 

Fiscal
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502690021 Carlos Heitor Santos da 
Silva

Administração Superior 
e Assessoramento

Gestor de 
Contrato

89201021 Márcio Veiga da Silva Gestor de Atividades 
Culturais

Suplente de 
Gestor

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 08 de outubro de 2022, devendo-se observar a 
legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N. º 317/2023, 21 DE JUNHO DE 2023

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 25, inciso III, e no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 117 de Lei 14.133 da 1º/04/2012, art. 7º do Decreto n. 
15.530 de 8 de outubro de 2020 resolve:

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
N. 311/2023, registro GCONT n. 22110, Processo 85/004.338/2023, celebrado entre a Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Leonardo Augusto Galeano da Silva, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ: nº 20.051.979/0001-34, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO 
DO CONTRATO: (realização de show musical.)

MATRÍCULA NOME CARGO

503537021 Milton Pereira dos Santos 
Neto

Direção Gerencial e 
Assessoramento

Fiscal de 
Contrato

502669021 Júlia Luísa Pereira 
Gonçalves Gestão e Assistência Suplente de 

Fiscal

502690021 Carlos Heitor Santos da 
Silva

Administração Superior 
e Assessoramento

Gestor de 
Contrato

89201021 Márcio Veiga da Silva Gestor de Atividades 
Culturais

Suplente de 
Gestor

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 08 de outubro de 2022, devendo-se observar a 
legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 318/2023, 21 DE JUNHO DE 2023.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 25, inciso III, e no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 117 de Lei 14.133 da 1º/04/2012, art. 7º do Decreto n. 
15.530 de 8 de outubro de 2020,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
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313/2023, registro GCONT n. 22115, Processo 85/004.178/2023, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Kaio & Gabriel Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ: nº 45.635.797/0001-31, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO 
DO CONTRATO: realização de show musical.)

MATRÍCULA NOME CARGO

503537021 Milton Pereira dos Santos 
Neto

Direção Gerencial e 
Assessoramento

Fiscal de 
Contrato

502669021 Júlia Luísa Pereira 
Gonçalves Gestão e Assistência Suplente de 

Fiscal 

502690021 Carlos Heitor Santos da 
Silva

Administração Superior 
e Assessoramento

Gestor de 
Contrato

89201021 Márcio Veiga da Silva Gestor de Atividades 
Culturais

Suplente de 
Gestor

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 08 de outubro de 2022, devendo-se observar a 
legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 101/23 DE 21 DE JUNHO DE 2023.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela fase externa da 

licitação, com base na Lei n. º 14.133/2021, por período indeterminado, a contar da data da publicação, conforme 
determina o art. 3°, § 4°, inciso II, “b”, do Decreto Estadual n. 15.937, de 26 de maio de 2022.
Matrícula Nome Função
128792021 Joney Guimarães Vicente Ferreira Agente de contratação da fase externa
98202021 Assis Trindade da Cunha Junior Apoio
352346021 Jhonny Cristaldo de Oliveira Apoio
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal      Suplente 

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

Ademar Silva Júnior
Diretor-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 102/23 DE 21 DE JUNHO DE 2023.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos tra-
balhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, pelo período de 1 (um) ano, a contar da data da 
publicação.
Matrícula Nome Função
87415028 Ana Gonçalves Lima do Prado Pregoeira
502082022 Karoliny Lopes Ferreira Lima Santos Apoio
434211024 Danielli Medeiros Nunes Apoio
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84119024 Maria Julieta Grance Martines         Suplente 
471522023 Nicole Mariana do Nascimento Messias Suplente
81684029 Simone de Oliveira Ramires Castro Suplente

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

Ademar Silva Júnior
Diretor-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 103/23 DE 21 DE JUNHO DE 2023.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos 
trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, pelo período de 1 (um) ano, a contar da data 
da publicação.
Matrícula Nome Função
81684029 Simone de Oliveira Ramires Castro Pregoeira
84119024 Maria Julieta Grance Martines Apoio
483521023 Lucas Salvino Martins Apoio
16492024 Mariana Ajiki Barbosa Suplente 
471522023 Nicole Mariana do Nascimento Messias Suplente
87415028 Ana Gonçalves Lima do Prado Suplente
492274022 Luisa Helena Figueiredo Santiago Suplente

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

Ademar Silva Júnior
Diretor-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 104/23 DE 21 DE JUNHO DE 2023.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos 
trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, pelo período de 1 (um) ano, a contar da data 
da publicação.

Matrícula Nome Função
841192024 Maria Julieta Grance Martines Pregoeira 
16492024 Mariana Ajiki Barbosa Apoio 
483521023 Lucas Salvino Martins Apoio
81684029 Simone de Oliveira Ramires Castro Suplente 
471522023 Nicole Mariana do Nascimento Messias Suplente
87415028 Ana Gonçalves Lima do Prado Suplente
492274022 Luisa Helena Figueiredo Santiago Suplente

Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.

Ademar Silva Júnior
Diretor-Presidente/FUNTRAB
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

  PORTARIA “P”/UEMS n. 767,  de 21 de junho de 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,  

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor abaixo listado, ocupante de cargo efetivo, a conduzirem os veículos oficiais desta 
Universidade, conforme art. 6º, do Decreto n. 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a contar da data 
da publicação:
 

Servidores Matrículas

Wanderleia de Vargas Araujo 484049022 
 

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

  PORTARIA “P”/UEMS n. 768  de 21 de junho de 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,  

RESOLVE:

CREDENCIAR os servidores comissionados abaixo listados, a conduzirem os veículos oficiais desta Universidade, 
conforme art. 6º, do Decreto n. 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a contar da data da publicação:

Servidores Matrículas

Everton Torezan Escavassini 481562023 

Ulisses Augusto Lera Junior 366299022 

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 769, de 21 de junho de 2023.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Designar ELIZÂNGELA WEBER DE GUIMARÃES, matrícula nº. 485531021, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico de Nível Médio, função de Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, classe A4, nível I, código 
60097, para exercer a função de Gestor Administrativo, código 60059, como Chefe do Setor de Atendimento 
Educacional Especializado, da Pró-Reitoria de Ensino (PROE), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
partir de 1° de julho de 2023.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 770, de 21 de junho de 2023.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Designar EVALDO CARLOS SIMIS JUNIOR, matrícula nº. 486680021, ocupante do cargo de Técnico de 
Nível Superior, Classe A2, Nível I, código 60096, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), no período de 20 de junho de 2023 
a 04 de julho de 2023, em substituição ao titular AGUINALDO LENINE ALVES, matrícula nº. 55392024,  em licença 
para tratamento de saúde no período (Processo nº. 29/066713/2022).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 771, de 21 de junho de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º. 028/2019, 
de 1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL EM EXERCÍCIO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, ao servidor a seguir 
relacionado:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Aguinaldo Lenine Alves  
55392024

Pró-Reitor de 
Desenvolvimento 
Humano e Social

V
130438 15

20/06/2023
a

04/07/2023
Não

 EVALDO CARLOS SIMIS JUNIOR 
 Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social em exercício – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 772, de 21 de junho de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º. 028/2019, 
de 1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL EM EXERCÍCIO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar os servidores abaixo relacionados, como membros na COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO 
PÚBLICO DOCENTE, constituída pela PORTARIA “P”/UEMS nº. 305, de 02 de março de 2023, publicada no Diário 
Oficial n° 11.093 de 03 de março de 2023, página 168, a partir da data da publicação. Fica facultado ao Presidente 
convocar servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão. 

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/ Nível/ Código Função

Asturio Faleiros Neto 
431944021 

Assistente Técnico de Nível Médio
B1/II/60097 Membro

Eder Francisco dos Santos Correia 
128435021 

Assistente Técnico de Nível Médio
C4/III/60097 Membro

 EVALDO CARLOS SIMIS JUNIOR 
 Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social em exercício – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 773, de 21 de junho de 2023.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Designar ANTONIO VALTEIR DE SOUZA, matrícula nº. 124642021, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, função de Técnico de Apoio à Educação Superior, classe C3, nível IV, código 60096, para exercer a função 
de Gestor Administrativo, código 60059, no Setor de Orçamento e Finanças, da Pró-Reitoria de Administração e 
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Planejamento (PROAP), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir da data da publicação.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 774, de 21 de junho de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 1º 
de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, em caráter definitivo, aos servidores a seguir relacionados, Elevação de Referência pelo Grau 
de Escolaridade, já concedidas em caráter temporário, conforme portarias mencionadas a seguir, com fulcro 
nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o Art. 4º e parágrafo único da 
Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº 616,  de 4 de março de 2022.

Nome
Matrícula

Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Portaria “P”/ 
UEMS nº /

Diário Oficial 
nº A partir de Processo nº.

André Luiz Souto 
Borba 133236021

Assistente Técnico de 
Nível Médio

60097/C3/III

1403, de 
15/12/2022

11.175 de 
02/06/2023 16/12/2022 29/085575/2022

F e r n a n d a 
Pereira de Lima 
481506021

Assistente Técnico de 
Nível Médio
60097/A3/I

230, de 
14/02/2023

11.175 de 
02/06/2023 15/02/2023 29/006769/2023

Henrique Ribeiro 
de Oliveira 
72686021

 Técnico de Nível 
Superior

60096/C4/II

1027, de 
15/09/2022

11.175 de 
02/06/2023 16/09/2022 29/501043/2016

 EVALDO CARLOS SIMIS JUNIOR 
 Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social em exercício – PRODHS/UEMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 055/2023,  DE   19 DE JUNHO DE 2023

            O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS,  no 
uso de suas atribuições legais,

            R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados,  para constituírem a Comissão para revisão e atualização 
anual da CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO,  no âmbito da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - 
JUCEMS, com fulcro no § 4º do Art. 9º do Decreto Estadual nº 14.904/2017 e Art. 6º da RESOLUÇÃO CGE/MS/
Nº 006, de  05.06.18 e atendendo ao Ofício Circular nº 300/OGE-MS/GAB/CGE-MS, de  24/03/2023 a partir da 
publicação no Diário Oficial do Estado, substituindo a PORTARIA “P” JUCEMS/GP/023/2023, publicada  no D.O.E. 
11.115, pag. 236, de 28/03/2023:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
78066021 VALDEVINO DE OLIVEIRA COSTA Gerente
42353021 MÁRCIO CAVASSA DO VALLE Coordenador
74154021 NEUSA MARIA BARBOSA NASCIMENTO MARQUES Coordenador
114006023 MILENA CAROLINA CAMPOS DE RÉ Coordenador
503673021 FERNANDO ANTONIO MANETTI Coordenador

 
               Campo Grande -MS, 19 de junho de 2023.

                                    Nivaldo Domingos da Rocha
            Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo
SUBCORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO

Processo SEI 23.0.000001272-6

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 003/DPGE/2023

Pregão Eletrônico n. 001/2023

Órgão Gerenciador: DPGE/MS

Objeto: Concessão de prazo para entrega de produtos;

Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP, 
e Com Graf Gráfica e Editora Ltda.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer 161/2023/ASSEJUR, emitido pelo 
coordenador jurídico André Luiz de Oliveira Costa, e com base na Lei Complementar n. 111, de 2005 e alterações 
posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, aprovado pela Resolução DPGE 
n. 060/2013, no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, no art. 7º, § 
6º, inciso II da Lei Complementar n. 111/2005 DEFIRO o pedido de dilação de prazo até 21 de julho de 2023, 
impreterivelmente, para entrega definitiva do objeto contratual, em conformidade com as disposições da Ata de 
Registro de Preços nº 003/DPGE/2023, com a apresentação dos documentos comprobatórios do alegado no Ofí-
cio nº. 00124/2023 – COMGRAF/JUR, sob pena de abertura de processo de pretensão punitiva em desfavor da 
empresa fornecedora. Publique-se.
Campo Grande/MS, 21 de junho de 2023.
PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO EMPENHO Nº 321/2023
PROCESSO SEI Nº 33/001889/2023
PROCESSO SPF Nº 33/001889/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/DPGE/2023
FAVORECIDO: INSTITUTO BRASILEIRO PRO-CIDADANIA
OBJETO: Empenho para cobrir despesa com 02 (duas) inscrições no 16º Seminário Nacional “OUVIDORES 
& OUVIDORIAS” – Desafios das Ouvidorias: Demandas Sociais, Regulamentação e Modelos de Gestão e o 6º 
Seminário Internacional “OUVIDORES, DEFENSORÍAS DEL PUEBLO & OMBUDSMAN”, a serem realizados nos dias 
23, 24 e 25 de agosto de 2023, na Cidade de Gramado – RS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.122.0007.2894.0001;
- Natureza de Despesas: 33903948; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 21/06/2023
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima
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Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 532/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, Edital DPGE n. 007/2023 – Van 
dos Direitos resolve:

    AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, a folga compensatória à Defensora Pública RENATA 
GOMES BERNARDES LEAL, matrícula n. 689866-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, 
símbolo DP-26, titular da 16ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância da comarca de Campo Grande/
MS, adida ao Gabinete, conforme especificado no quadro: 

Projeto Van dos Direitos Dia de Compensação Saldo
05 e 06/09/2022 16/06/2023 0

    Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 533/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da Defensora Pública NEYLA FERREIRA MENDES, matrícula n. 503533-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, titular da 12ª Defensoria Pública Cível de Segunda 
Instância, para, sem prejuízo de suas funções, participar da Reunião de Trabalho da Cercle Universal De La 
Paz – Regional Brasil, a ser realizada nos dias 21, 22 e 23 de junho de 2023, no Rio de Janeiro/RJ. (Processo 
SEI n. 33/003113/2023)

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 434/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 131, de 17 de janeiro de 2017, resolve:

DESIGNAR as servidoras FLÁVIA BERTONI MAZZARO, matrícula n. 5514498-3 e MARIA FERNANDA 
VARGAS BITENCOURT, matrícula n. 5525892-3, para, nos termos do artigo 58, inciso III e do artigo 67, ambos da 
Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Fiscal e de Apoio de Contrato, respectivamente, 
conforme especificações constantes no quadro: 

CONTRATO CONTRATADA ESPECIFICAÇÃO

010/DPGE/2023 Gente Seguradora S.A

Processo SEI n. 23.0.000001473-7- Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de seguro total para 
veículos, pertencentes a DPE/MS, pelo período de 12 (doze) meses, 
com cobertura em todo o território nacional, conforme especificações 
descritas no Edital e seus anexos, par atender a demanda projetada 
pela Instituição.

Campo Grande, 21 de junho de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

No extrato do contrato n° 125, publicado no Diário Oficial do Estado - no dia 21/06/2023 - página 156. Onde se 
lê: [...]Processo Administrativo n° 012/2023[...]. Leia-se: [...]Processo Administrativo n° 089/2023[...].

Água Clara (MS), 21 de junho de 2023.
Guilherme Nascimento Barbosa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

No extrato do contrato n° 126, publicado no Diário Oficial do Estado - no dia 21/06/2023 - página 156. Onde se 
lê: [...]Processo Administrativo n° 012/2023[...]. Leia-se: [...]Processo Administrativo n° 089/2023[...].

Água Clara (MS), 21 de junho de 2023.
Guilherme Nascimento Barbosa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato n° 167/2023. Processo Administrativo nº 128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e 
a empresa Distribuidora A C L de Eletrodomestico Ltda EPP. Objeto: Contratação de empresa especializada, para 
aquisições de produtos de Cama, mesa e banho, em atendimento as necessidades das Secretarias do Município 
de Água Clara/MS, conforme quantitativos e especificações contidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Valor Total: 2.520,00  dois mil, quinhentos e vinte reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 12/06/2023. Vigência Final: 
31/12/2023. Assinam: Contratante: Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Dayane Rosa Peres Secretaria 
Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitação. Contratada: Distribuidora A C L de Eletrodomestico Ltda 
EPP - Claudino Quirino da Silva

Extrato do Contrato n° 168/2023. Processo Administrativo nº 128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através Secretaria Municipal de Educação e a empresa Distribuidora A C L 
de Eletrodomestico Ltda EPP EPP. Objeto: Contratação de empresa especializada, para aquisições de produtos de 
Cama, mesa e banho, em atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme 
quantitativos e especificações contidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor Total: 24.800,00  
vinte e quatro mil e oitocentos reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 12/06/2023. Vigência Final: 31/12/2023. Assinam: Contratante: 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretaria Municipal de Educação. 
Contratada: Distribuidora A C L de Eletrodomestico Ltda EPP - Claudino Quirino da Silva

Extrato do Contrato n° 169/2023. Processo Administrativo nº 128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e 
a empresa Marba Comercial Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada, para aquisições de produtos de 
Cama, mesa e banho, em atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme 
quantitativos e especificações contidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor Total: 1.026,00  
um mil e vinte e seis reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados 
a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 
e suas alterações. Vigência Inicial: 12/06/2023. Vigência Final: 31/12/2023. Assinam: Contratante: Gerolina 
da Silva Alves - Prefeita Municipal e Dayane Rosa Peres Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação. Contratada: Marba Comercial Ltda - Marlon Barbosa. 

Extrato do Contrato n° 170/2023. Processo Administrativo nº 128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/2023. 
Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa Marba 
Comercial Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada, para aquisições de produtos de Cama, mesa e 
banho, em atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme quantitativos 
e especificações contidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor Total: 1.800,00  um mil e 
oitocentos reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência Inicial: 12/06/2023. Vigência Final: 31/12/2023. Assinam: Contratante: Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretaria Municipal de Educação. Contratada: Marba 
Comercial Ltda - Marlon Barbosa.
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Extrato do Contrato n° 171/2023. Processo Administrativo nº 128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa M J Textil 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada, para aquisições de produtos de Cama, mesa e banho, 
em atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme quantitativos e 
especificações contidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor Total: 4.120,00  quatro mil, cento 
e vinte reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência Inicial: 12/06/2023. Vigência Final: 31/12/2023. Assinam: Contratante: Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretaria Municipal de Educação. Contratada: M J 
Textil Ltda - Paulo Sebastião Pedro.

Extrato do Contrato n° 172/2023. Processo Administrativo nº 128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e a 
empresa Gaucha Comercio de Colchoes Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada, para aquisições de 
produtos de Cama, mesa e banho, em atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Água Clara/
MS, conforme quantitativos e especificações contidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor 
Total: 800,00  oitocentos reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 12/06/2023. Vigência Final: 31/12/2023. Assinam: Contratante: 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Dayane Rosa Peres Secretaria Municipal de Assistência Social 
Trabalho e Habitação. Contratada: Gaucha Comercio de Colchoes Ltda - Bruno Rafael Gomes Klein.

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação, nos termos do inciso VI, do artigo 13, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, 
considerando o resultado proferido pela(o) Pregoeiro(a) no processo administrativo acima mencionado, decidiu 
HOMOLOGAR o resultado da presente licitação, conforme segue:
Objeto: Aquisição de Veículo para o CRAS, para ser usado nos atendimentos das famílias acompanhadas pelo 
CRAS, ação socioassistencial realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social no Município de Anaurilândia/
MS, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Eletrônico 
n.° 001/2023.
ENZO VEICULOS LTDA – 05.950.849/0001-40 COM VALOR TOTAL DE: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro 
mil reais).
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das empresas 
vencedoras. 
Anaurilândia-MS, 21 de junho de 2023.
Luzia Aparecida de Lima Takazono
Secretária Municipal de Assistência Social

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) 
Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos 
de abertura, julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo 
por base o resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da 
presente licitação ao(a) licitante classificado(a):
Participante (s) e  Vencedor(es) da (o) Pregão Presencial 012/2023 – Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS
S. H. INFORMÁTICA LTDA  CNPJ: 06.048.539/0001-05  COM TOTAL DE DESCONTO DE: -9,61% (menos 
nove vírgula sessenta e um por cento)
Anaurilândia – MS, 21 de Junho de 2023.

Tânia Fernandes Vera
PREGOEIRA OFICIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 361/2022
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
CONTRATADO: SOUZAFRANCO CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 361/2022 por mais sessenta (60) 
dias, a contar de 15/06/2023, até 14 de agosto de 2023.
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e o Sr. Eudis Ferreira Franco, da 
empresa SOUZAFRANCO CONSTRUÇÕES LTDA EPP.  – P/ contratada.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 178

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
CONTRATADO: SILVA & AZAMBUJA LTDA EPP
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 106/2022 por mais cento e vinte 
(120) dias, a contar de 03/06/2023, até 01/10/2023.
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e o Sr. Edenir Batista Azambuja, da 
empresa SILVA & AZAMBUJA LTDA EPP.  – P/ contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
CONTRATADO: BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 21/2023 por mais cento e oitenta 
(180) dias, a contar de 27/05/2023, até 23/11/2023.
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e a Sra. Gabrielle Stefani Silva Bagi 
Ortiz, da empresa BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.  – P/ contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023.
PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA-MS.
CONTRATADA: NICK RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução do projeto de construção do prédio do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), no bairro São João Calábria, conforme projetos, 
memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais anexos do edital integrante da licitação realizada sob a 
modalidade de Tomada de Preços n.° 004/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.002.04.122.0006.2084 – 449051.00.00.00
COM VALOR GLOBAL ESTIMADO DE:  R$ 404.419,47 (Quatrocentos e quatro mil quatrocentos e dezenove 
reais e quarenta e sete centavos)
PRAZO: Cento e oitenta (180) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de 2023.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO – prefeito municipal, e o Sr. Nick Ruan dos Santos Silva, da empresa: 
NICK RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 193/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023.
PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA-MS.
CONTRATADA: PREDIAL CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de construção do Muro em alvenaria 
com grades de proteção com pintura anticorrosiva no Centro de Exposições e Lazer Maurício Thomazini, para 
atender as necessidades do Município de Anaurilândia/MS, conforme projeto básico (Termo de Referência), 
planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro integrante da licitação Tomada de 
Preços n.° 003/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.002.04.122.0006.2084 – 449151.00.00.00
COM VALOR GLOBAL ESTIMADO DE:  R$ 1.940.095,42 (Um milhão novecentos e quarenta mil e noventa e 
cinco reais e quarenta e dois centavos).
PRAZO: Oito (08) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de junho de 2023.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO – prefeito municipal, e o Sr.ª Marcia Furtunato Correia, da empresa: 
PREDIAL CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

Prefeitura Municipal de Antonio João

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º049/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de 
seu Prefeito Municipal AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, da Comissão Permanente de Licitação e 
Pregoeiros, torna público que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos das Lei n.º 14.133/2021:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de som, iluminação, 
palcos, grupo de gerador, tendas, camarotes, banheiros químicos e outros, incluindo montagem, 
utilização, desmontagem, manutenção, e apoio logístico, para a realização de eventos promovidos 
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pelo município de Antonio João/MS.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 07 de  julho de 2023 às 09:00 (nove) 
horas (HORARIO DE BRASILIA). 
O presente Edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados, no Departamento de Licitaçoes sito a Rua 
Vitório Penzo  n° 347, na forma eletrônica, no site http://comprasbr.com.br , através do licitacao.aj2@gmail.
com ou http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_antonio_joao. Maiores informações 
e orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3435-1011. Poderão participar do certame todos os 
interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições 
de credenciamento constantes deste Edital.                                           Antônio João (MS), 21 de junho de 2023. 

Clédina Apª Valensuelos
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e equipe de apoio, TORNA PÚBLICO 
o resultado do Pregão Presencial 045/2023. Objeto: REGISTRO DE para eventual aquisição de premiações em 
eventos esportivos, conforme solicitação da Secretaria municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através 
da Cl/SECEL/COMPRAS nº 276/2023, processo administrativo nº 106/2023. ADJUDICO as empresas: CASA DO 
ATLETA LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.999.969/0001-31, para fornecer o item nº 02, 05, 14, 15, 20, 23, 26 e 29 
no valor total de R$ 19.319,75 (dezenove mil trezentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos), LEONAM 
FRANCISCO SOUZA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.915.667/0001-92, para fornecer os itens n° 08, 
17 e 24 no valor total de R$ 4.505,00 (quatro mil quinhentos e cinco reais), R. G. PINHEIRO LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 07.752.517/0001-86, para fornecer os itens nº 01, 04, 07, 10, 11, 13, 16, 19, 22, 25 e 28 no valor 
total de R$ 26.520,50 (vinte e seis mil quinhentos e vinte e cinquenta centavos), BRESCHIGLIARI & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 02.966.083/0001-01, para fornecer os itens nº 03, 06, 09, 12, 18, 21, 27 e 30 no valor total 
de R$ 20.213,50 (vinte mil duzentos e treze reais e cinquenta centavos). MARINEZ DE PAULA MOREL ALVES – 
Pregoeira. HOMOLOGO o resultado adjudicado pela Pregoeira, ficando convocadas as licitantes para assinarem a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. 
Batayporã-MS, 21 de junho de 2023. FERNANDA SCARLAT MARTINS - Secretária Municipal de Educação Cultura, 
Esporte e Lazer.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2023
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 049/2023, tipo menor preço por item, EXCLUSIVAMENTE para Microempresas e/ou Empresas 
de Pequeno Porte, na qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de herbicidas, 
para atendimento das demandas existentes nos vários departamentos das Secretarias Municipais de: Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, através da CI/SECEL/COMPRAS Nº 291/2023; Obras, Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Meio Ambiente, conforme solicitação da SODETA, através da CI/SODETA/COMPRAS nº 146/2023, 
processo administrativo n° 121/2023, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo 3 - termo 
de referência. O Edital poderá ser solicitado no Setor de licitação ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no 
horário das 07h00min às 13h00min e consultado no portal da transparência do município. Entrega e abertura das 
Propostas dia 06/07/2023 às 08h00min. Batayporã-MS, 21 de junho de 2023. 
MARINEZ DE PAULA MOREL
PREGOEIRA.

Prefeitura Municipal de Bonito

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2023 - RESULTADO HABILITAÇÃO
O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação designada 
pelo Decreto nº 085/2023, torna público o resultado de habilitação do processo supra.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de infraestrutura física em diversas 
vias urbanas dos Bairros Maruca e Centro do Município de Bonito/MS, conforme contrato de repasse OGU Ministério 
do Desenvolvimento Regional nº 923789/2021 - Operação 1081423-06 – Programa Desenvolvimento Regional, 
Territorial e Urbano.
Ordem de Classificação: 
Enpav Construtora Ltda  - HABILITADA; 
Gomes e Azevedo Ltda - HABILITADA; 
Rainha Construtora Ltda - HABILITADA; 
Fica aberto prazo recursal previsto no art. 109, I, “a” a partir da publicação, ficando os autos desde já com vista 
franqueada aos interessados.
Data: 19/06/2023.

Bruna de Souza Ximenes,
Presidente da CPL.

http://comprasbr.com.br/
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_antonio_joao
mailto:lic@bataypora.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 180

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Prefeitura Municipal de Campo Grande

AVISO DE ABERTURA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria-Executiva de Compras 
Governamentais - SECOMP, torna pública a realização da licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA Nº: 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 78.784/2022-14
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA CIDADE MORENA, RUA 
FRAIBURGO COM TRAVESSA ALGUINHA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - MS
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: A documentação de habilitação e a proposta deverão ser entregues até às 
09h00min do dia 26 de julho de 2023
LOCAL: Sala de reuniões da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais, situada na Avenida Afonso Pena, 
nº 3.297, Paço Municipal, Térreo, em Campo Grande - MS
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
Campo Grande - MS, 21 de junho de 2023.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR - Presidente da CPL

AVISO DE ABERTURA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria-Executiva de Compras 
Governamentais – SECOMP, torna pública a realização da licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA Nº: 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22.058/2023-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE PONTE DE MADEIRA 
CG 342 - RIO ANHANDUÍ, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: A documentação de habilitação e a proposta deverão ser entregues até às 
09h00min do dia 25 de julho de 2023
LOCAL: Sala de reuniões da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais, situada na Avenida Afonso Pena, 
nº 3.297, Paço Municipal, Térreo, em Campo Grande - MS
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
Campo Grande – MS, 21 de junho de 2023.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 058/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16540/2023.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa ANA PAULA LOPES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.489.492/0001-
30.
OBJETO: O objeto da presente carta contrato é a contratação de empresa de limpeza e higienização de bebedouros, 
para atender demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes na Proposta de Preços e Termo de Referência do edital de referência.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses.
ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada conforme as 
solicitações/requisições feitas pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
estando de acordo com o objeto e prazo estipulados, cumprindo com todos os requisitos do contrato.
PREÇO: O valor total do presente contrato é de R$ 8.880,00 (Oito mil oitocentos e oitenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2635 – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB
33.90.39.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias ÚTEIS, após o recebimento definitivo, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS. 21 de junho de 2023.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Ana Paula 
Lopes Eireli.

Extrato do Contrato Administrativo de Obras/Serviços de Engenharia nº 033/2023 - SISP
Processo nº 32.136/2022 – Concorrência Pública nº 0012/2022.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISP e a empresa Equipe Engenharia Ltda, 
inscrita no CNPJ sob nº 82.595.174/0001-09.
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Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços de: Lote 01 - Implantação de 
infraestrutura urbana com ciclovia, sinalização e restauração funcional de pavimentos urbanos no acesso de 
Corumbá (Avenida Gaturama e Rua Albuquerque), no Município de Corumbá/MS.
Valor Global: R$ 8.229.628,94 (Oito milhões duzentos e vinte e nove mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa 
e quatro centavos)
Vigência Contratual: 14 (Quatorze) meses 
Dotação Orçamentária: 37.10 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
15.451.0103.5200.0000 – Melhoria e Expansão da Infraestrutura Urbana de Corumbá - FONPLATA
44.90.51.00 – Obras e Instalações
1364 – Ficha Orçamentária
1.754.0000 – Fonte de Recurso
Data da Assinatura: 16/06/2023.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a empresa 
Equipe Engenharia Ltda.

Extrato do Contrato Administrativo de Obras/Serviços de Engenharia nº 034/2023 - SISP
Processo nº 32.136/2022 – Concorrência Pública nº 0012/2022.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISP e a empresa Isaias Dos Santos Engenharia, 
inscrita no CNPJ sob nº 34.701.129/0001-49.
Objeto Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços de: Lote 02 - Implantação de 
urbanização no acesso de Corumbá (Avenida Gaturama e Rua Albuquerque), no Município de Corumbá/MS.
Valor Global: R$ 1.727.674,12 (Um milhão setecentos e vinte e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e 
doze centavos)
Vigência Contratual: 14 (Quatorze) meses 
Dotação Orçamentária: 37.10 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
15.451.0103.5200.0000 – Melhoria e Expansão da Infraestrutura Urbana de Corumbá - FONPLATA
44.90.51.00 – Obras e Instalações
1364 – Ficha Orçamentária
1.754.0000 – Fonte de Recurso
Data da Assinatura: 19/06/2023.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a empresa Isaias 
Dos Santos Engenharia.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 07/2023 – PE 21/2023 
Processo: 145/2023. Objeto: Registro de preços visando eventual aquisição de gás, água mineral e gelo, para 
atender as demandas dos órgãos da administração direta e indireta do Município de Corumbá, por um período de 
12 (doze) meses. Valores Registrados: FARID A. H. M. MUSTAFÁ - CNPJ: 02.984.590/0001-60 - R$147.941,00; 
CARVALHO & IMADA LTDA - CNPJ: 08.187.164/0001-81- R$22.563,64; SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ – EPP - 
CNPJ: 24.602.765/0001-60 - R$30.509,80; AGUAMAR LTDA - CNPJ: 42.773.660/0001-55 - R$242.584,00; 
Assinatura: 20/06/2023. Assinam Eduardo Aguilar Iunes-Secretário de Gestão e Planejamento e as empresas 
acima mencionadas, por seus representantes legais.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 09/2023 – PE 24/2023 
Processo: 37405/2022. Objeto: Registro de Preço para contratação eventual de empresa especializada no 
agenciamento de passagens aéreas e rodoviárias nacionais, pelo período de 12 meses. Valores Registrados: 
AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI - CNPJ: 12.146.604/0001-20 – R$336.330,47996; 
Assinatura: 21/06/2023. Assinam Eduardo Aguilar Iunes-Secretário de Gestão e Planejamento e a empresa acima 
mencionada, por seu representante legal.

AVISO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇO N.°: 05/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 6458/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DA LEI COMPLEMENRTAR N.° 098/2006 
E SEUS ANEXOS - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS.
FASE: HABILITAÇÃO
RECORRENTE: TESE TECNOLOGIA ARQUITETURA E CULTURA - LTDA.
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO CONTRA A SUA INABILITAÇÃO.
DOCUMENTAÇÃO: À DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, ATÉ O DIA 29/06/2023, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.
CORUMBÁ/MS, 21 de junho de 2023.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves – Presidente e Coordenadora do GELIC
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Prefeitura Municipal de Deodápolis

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 072/2023
Objeto: Contratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura para Execução de Obras de Drenagem 
de Águas Pluviais e Pavimentação Asfáltica em diversas ruas do distrito de Vila União município de 
Deodápolis - MS, com Recursos do Financiamento - Programa Pró-Transporte APF 603.990-52/2023 
e contrapartida do município
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, através do Departamento de 
licitação, TORNA PÚBLICO para os interessados, no Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 008/2023, Processo 
Licitatório 072/2023, cuja realização da sessão pública de licitação estava prevista para o dia 22 de junho de 2023 
às 8h30min, fica determinada a SUSPENSÃO da referida licitação, por tempo indeterminado, para que sejam 
realizadas correções e adequações no Edital. Informamos aos interessados que a nova data de abertura será 
publicada no Diário Oficial do Município de Deodápolis/MS.
Deodápolis - MS, 20 de junho de 2023.

SARA REGINA DA SILVA PEREZ
Presidente da CPL - Decreto nº 027/2023

Prefeitura Municipal de Itaporã

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 154/2023. OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos 
permanentes destinados as escolas da rede municipal de ensino e a gerência municipal de educação. ATO: Fica 
SUSPENSO “sine die” o julgamento referente ao certame licitatório em epígrafe. MOTIVO: Para adequação 
do descritivo do item. SESSÃO: A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Sito a Rua Duque de Caxias, nº 250, 
Centro - Setor de Licitação – Município de Itaporã/MS, ou através do telefone (067) 3451-1999. Itaporã – MS, 22 
de junho de 2023. Alexander Mondini Pasqueto/Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Jateí

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 088/2023 e PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2028
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA BRASILEIRA LTDA.
OBJETO: contratação de empresa especializada na realização de Shows Pirotécnicos para as festividades 
vindouras no Munícipio de Jateí/MS.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 1.124.700,00 (um milhão cento e vinte e quatro mil e 
setecentos reais).
VIGÊNCIA:  Terá vigência de 12 (doze) meses.
DATA: 16 de junho de 2023.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Alexandre Augusto Porto Moreira, representante da 
Contratada, e testemunhas. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2023
PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023

EXTRATO DO CONTRATO N°. 083/2023
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e MARCO ANTONIO VIEIRA – ME - CNPJ n° 00.818.993/0001-03
OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para eventos a serem realizados no ano de 2023 no 
município de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no Termo de Referência e Edital.
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
022 RED
3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens
1.500.0000 FONTE
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VIGÊNCIA: 12 (dozes meses).
FORO: Fátima do Sul.
DATA: 20 de Junho de 2023.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marco Antonio Vieira, representante da Contratada; e, as 
testemunhas.

Prefeitura Municipal de Juti

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP
Em decorrência do julgamento do mérito constante do Parecer da Assessoria Jurídica e da Ata exarada pela 
Equipe do Pregão homologo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA LUZIA. Processo 053/2023, Pregão Presencial 
SRP nº016/2023, as empresas licitantes: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS, sendo 
vencedora dos objetos licitados itens:15,23,37,41,44,103 e valor total de R$ 88.521,00(Oitenta e oito mil 
quinhentos e vinte e um reais); CIRURGICA ITMBÉ EIRELI, sendo vencedora dos objetos licitados itens: 1,4,5,1
2,14,26,28,30,35,36,40,45,53,56,57,60,61,65,68,70,72,74,81,100 e 101 valor total de R$ 122.067,50(Cento e 
vinte e dois mil sessenta e sete reais e cinquenta centavos), MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSTITALARES LTDA, sendo vencedora dos objetos licitados itens: 10,13,16,17,24,29,31,34,38,39,43,46,47,5
2,54,77,78,87 e 99 valor total de R$ 65,326,50(Sessenta e cinco mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos) LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI, sendo vencedora dos objetos licitados 
itens: 6,7,8,21,22,73 e 85, valor total de R$ 66.578,50(Sessenta e seis mil quinhentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos), ID FARMA LTDA, sendo vencedora dos objetos licitados itens: 9,11,18,19,20,25,27,55,59,6
2,63,71,75,76,82,91,92 e 104 valor total de R$ 258.191,50(Duzentos e cinquenta e oito mil cento e noventa e um 
reais e cinquenta centavos), A. JACOMINI LTDA sendo vencedora dos objetos licitados itens: 66,90,93,94,96,97 e 
98 valor total de R$ 139.867,00(Cento e trinta e nove mil oitocentos e oitenta e oito reais), CRISMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, sendo vencedora dos objetos licitados itens: 3,48,51,58,67,69,84,95 e 105 
valor total de R$ 74.131,40(Setenta e quatro mil cento e trinta e um reais e quarenta centavos), Valor total 
da presente licitação: R$814.683,40 (Oitocentos e quatorze mil seiscentos e oitenta e três reais e quarenta 
centavos). Por ter apresentado sua proposta de acordo com o instrumento convocatório, com base no art. 40, 
inciso VII c/c art. 43, inciso VI da Lei nº 8.666/93, ficando a adjudicatária em consequência convocadas para 
retirar a Nota de Empenho.
Juti - MS, 20 de Junho de 2023.
GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO 041/2023. PREGÃO PRESENCIAL SRP 007/2023. O MUNICIPIO DE JUTI, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial designado pelo Decreto nº002/2023, de dois de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município 
no dia 25 de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando formar o Sistema de Registro de Preços 
da Administração Pública Municipal para contratações futuras, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS QUE NÃO FAZEM PARTE DA FARMÁCIA BÁSICA. Para tanto informa que a sessão pública será 
realizada no dia 05 de Julho de 2023, às 08h00min, na Sala de Licitação, situada na Avenida Gabriel de Oliveira, 
1000 – Centro. Os interessados em adquirir a Cópia do Edital deverão entrar em contato com o Setor de Licitações 
na Prefeitura Municipal de Juti - MS, sito à Avenida Gabriel de Oliveira, 1000, Centro, Juti-MS, através do telefone 
(67) 3463-1462 ou por e-mail: licitacaojuti@hotmail.com.
Juti/MS, 21 de Junho de 2023
GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023.
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE HERBICIDAS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 17/2023.

*DATA: A sessão acontecerá no dia 12/07/2023, às 08h30min (horário de Brasília/DF). 
*EDITAL: estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 

Naviraí – MS, 21 de junho de 2023.
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Prefeitura Municipal de Nova Andradina

Extrato do Termo Aditivo nº 003 ao Contrato nº 211/2021.
Das partes: O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, E A EMPRESA: EDILSON DOS SANTOS TOMASCZESKI - 
MEI.
DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o Termo Aditivo nº 001, tendo em vista que alguns dos 
serviços não foram utilizados/prorrogados motivo pelo qual ocorreu o decréscimo no valor contratual, mantendo 
apenas os serviços de desentupimento de bocas de lobos e poços de visita, confecção de tampas de boca de 
lobos em concreto. Desta forma fica constado nos autos que houve alteração do valor em razão do decréscimo, 
a correção feita não acarretará alteração no objeto do contrato, uma vez que se refere tão somente a adequação 
e formalização do Termo.
Onde lê-se:
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, para o período 
compreendido entre 22/11/2022 a 22/11/2023 (12 meses), bem como na manutenção dos valores pactuados nas 
mesmas cláusulas e condições do contrato n°211/2021.  Tendo em vista que os serviços prestados são de natureza 
continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de Serviços de desentupimento de 
bocas de lobos e poços de visita, confecção de tampas de boca de lobos em concreto. Conforme solicitado na C.I 
nº 220/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no Anexo I – termo de 
referência do Edital do Pregão Presencial nº 148/2021, e, em especial, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação da contratada. Com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Leia-se:
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, para o 
período compreendido entre 22/11/2022 a 22/11/2023 (12 meses), bem como reajustar os valores pactuados no 
contrato nº 211/2021, passando o valor contratual, previsto na cláusula oitava de R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil) para R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais). Tendo em vista que os serviços prestados são de 
natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de Serviços de desentupimento 
de bocas de lobos e poços de visita, confecção de tampas de boca de lobos em concreto. Conforme solicitado na 
C.I nº 220/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no Anexo I – termo 
de referência do Edital do Pregão Presencial nº 148/2021, e, em especial, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação da contratada. Com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Nova Andradina-MS, 01 de junho de 2023.
Assinam: Roberto Ginell Secretário Municipal de Serviços Públicos Ordenador de despesa Contratante Edilson dos 
Santos Tomasczeski – MEI Edilson Dos Santos Tomasczeski Contratado

Extrato do Termo Aditivo nº 003 ao Contrato nº 210/2021.
Das Partes: O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, E A EMPRESA: R.F. DE ARRUDA.
Do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o Termo Aditivo nº 001, tendo em vista que 
alguns dos serviços não foram utilizados/prorrogados motivo pelo qual ocorreu o decréscimo no valor contratual, 
mantendo apenas os serviços de Serviços de Roçada mecanizada e limpeza geral de terrenos notificados. Desta 
forma fica constado nos autos que houve alteração do valor em razão do decréscimo, a correção feita não 
acarretará alteração no objeto do contrato, uma vez que se refere tão somente a adequação e formalização do 
Termo.
Onde lê-se:
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, para o 
período compreendido entre 22/11/2022 a 22/11/2023 (12 meses), bem como na manutenção dos valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato n°210/2021.  Tendo em vista que os serviços prestados 
são de natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de Serviços de 
Roçada mecanizada e limpeza geral de terrenos notificados. Conforme solicitado na C.I nº 294/2022 a pedido 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital 
do Pregão Presencial nº 148/2021, e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da 
contratada. Com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Leia-se:
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, para o 
período compreendido entre 22/11/2022 a 22/11/2023 (12 meses), bem como reajustar os valores pactuados 
no contrato n°210/2021, passando o valor contratual, previsto na cláusula oitava de R$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais) para R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). Tendo em vista que os serviços prestados 
são de natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de Serviços de 
Roçada mecanizada e limpeza geral de terrenos notificados. Conforme solicitado na C.I nº 294/2022 a pedido 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital 
do Pregão Presencial nº 148/2021, e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da 
contratada. Com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Nova Andradina-MS, 01 de junho de 2023.
Assinam: Roberto Ginell Secretário Municipal de Serviços Públicos Ordenador de despesas Contratante R.F. de 
Arruda Ronan Fernandes de Arruda Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2023
DAS PARTES: O Município de Nova Andradina-MS E a Empresa Metalúrgica E Serralheria São Paulo Ltda.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 
n.º 123/06, e em observância, ainda, às disposições da Lei n.º 8.078/90 e demais previsões legais.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para Construção da 
Quadra Coberta na Praça do Bairro Universitário, conforme solicitação n° 1952/2022 e CI nº 599/2022 a pedido 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de 
cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.
DO VALOR: O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 811.349,87 (oitocentos e onze mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos).
DOS PRAZOS: A vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da 
Lei 8.666/93.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta da 
Dotação Orçamentária:
Proj./Ativ.: 2.033 – Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
Dotação: 4.4.90.51.91.00.00.00 – Obras em Andamento
Recurso: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos
Código Reduzido: 76
Proj./Ativ.: 2.033 – Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
Dotação: 4.4.90.51.91.00.00.00 – Obras em Andamento
Recurso: 2.706.3110 
Código Reduzido: 76
Nova Andradina, 14 de junho de 2023.
Assinaram: José Gilberto Garcia  Prefeito Municipal Ordenador de despesas Giuliana Masculi Pokrywiecki 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte Ordenadora de despesas Contratante Júlio Cesar Castro 
Marques Secretário Municipal de Infraestrutura Ordenador dedespesas Contratante Metalúrgica e Serralheria São 
Paulo Ltda Donizete Cardoso Almeida Contratado

Extrato do Termo Aditivo de Reajuste nº 004 ao Contrato 013/2022
DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E A EMPRESA ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade reajustar valores referente a contratação de EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REPAROS E FINALIZAÇÃO DA CRECHE NO BAIRRO IRMAN RIBEIRO, conforme CI nº 
344/2021 e solicitação n° 1320/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes nos autos, com fundamento no artigo 65,1º§ da 
Lei nº 8.666/93.
A Lei no. 8.666/98, no seu art. 65, §8º, prevê o equilíbrio econômico-financeiro, ante acontecimentos imprevistos, 
imprevisíveis e estranhos ao inicialmente ajustado pelas partes e que imponham um encargo extraordinário ou 
mesmo a impossibilidade da execução por uma delas.
 No mesmo diploma legal, no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 prevê que “A variação do valor contratual para 
fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.
Desta forma, fica o reajustamento no valor solicitado de R$ 36.478,23 (trinta e seis mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e vinte e três centavos), de acordo com o cálculo apresentado pela empresa contratada e verificado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Nova Andradina – MS, 20 de junho de 2023.
Assinaram: JOSÉ GILBERTO GARCIA Prefeito Municipal Contratante GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI Secretária 
Municipal de Educação Cultura e Esportes Ordenadora de despesas Contratante ESTRUTURAL CONSTRUTORA 
LTDA.Erson Gomes de Azevedo Contratado

Publicado por Incorreção
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 011 AO CONTRATO Nº 011/2020

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS E A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELLI. que resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 011 ao 
Contrato nº 011/2020. .
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o item em que faz a qualificação das 
partes, tendo em vista a alteração da razão social da empresa contratada, a qual passará a ser LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. A correção feita não acarretará alteração no objeto do contrato, uma 
vez que se refere tão somente a adequação e formalização. 
Onde lê-se:
(...) LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 12.039.966/0001-11, com sede 
na Rua Rui Barbosa, nº 449, Sala nº 03, Bairro Centro, CEP 18290-000, na cidade de Buri - SP, através de seu 
sócio administrador, Sr. MARCELO DE OLIVEIRA LIMA (...).
Leia-se:
 (...) LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.039.966/0001-11, com sede 
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na Rua Rui Barbosa, nº 449, Sala nº 03, Bairro Centro, CEP 18290-000, na cidade de Buri - SP, através de seu 
sócio administrador, Sr. MARCELO DE OLIVEIRA LIMA (...).
Bem como o presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na cláusula sexta, 
para o período compreendido entre os dias 30/06/2023 a 31/12/2023 (6 meses), bem como manter os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 011/2020 referente ao período da prorrogação. 
Tendo em vista o interesse da administração na prestação de serviços referente à operacionalização de software 
informatizado via web para manutenção da frota de veículos, assemelhados, cedidos, doados e outros que estejam 
à disposição do município, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. Conforme tabela abaixo:

SECRETARIA QUANTIDADE DESCONTO (%) VALOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 01 6,1000 R$12.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 01 6,1000 R$7.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 01 6,1000 R$1.187.390,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

01 6,1000 R$ 100.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 01 6,1000 R$25.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

    01 6,1000 R$250.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 01 6,1000 R$1.750.000,00

TOTAL R$ 3.332.390,00
Nova Andradina - MS, 12 de junho de 2023.
Assinaram: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI Marcelo de Oliveira Lima contratada WELINTON 
BACHEGA BRITO Secretário Municipal em exercício de Planejamento e Administração Contratante Ordenador de 
Despesas EMERSON NANTES DE MATOS Secretário Municipal de Finanças e Gestão Contratante Ordenador de 
Despesas JULIANA LOPES Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado Ordenador de 
Despesas contratante  ROBERTO GINELL Secretário Municipal de Serviços Públicos Contratante Ordenador de 
Despesas  GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI Secretária Municipal. de Educação, Cultura e Esporte Contratante 
Ordenador de Despesas DELMA PRADO CAVALCANTE Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Contratante Ordenadora de Despesa JULIO CESAR CASTRO MARQUES Secretário Municipal de Infraestrutura 
Contratante Ordenador de Despesa

Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2023
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 039/2023
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para Manutenção e 
conservação das pontes de madeiras com fornecimento das ferragens, nas rodovias que fazem parte da malha 
rodoviária não pavimentada do Município de Nova Alvorada do Sul/MS, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos, descritos no Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico 
Financeiro e Projetos.
VALOR: R$ 2.089.022,59 (Dois milhões e oitenta e nove mil e vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos).
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul/MS
DOTAÇÃO:
02.12.01. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.0109.1002.0000 – Recuperação, Pavimentação e Drenagem das vias Públicas
4.4.90.51.00 – Obras E Instalações
ASSINAM: Pela contratante: Sr Aldorindo Medeiros Terra - Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
Pela contratada: Luciana Pereira Vieira Adorno Vicentin
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, em 20 de maio

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Adjudicação e Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 044/2023

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 044/2023, que tem por 
objeto Contratação de empresa para a aquisição de peças e realização de serviços para manutenção 
de Motoniveladoras, Pá Carregadeiras e Escavadeiras, conforme descrição abaixo, pelo período de 12 
meses, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo VIII Trânsito, ADJUDICO o objeto e DECLARO 
VENCEDORAS a empresa: KERSTING & CESTARI LTDA EPP para todos os Lotes 1 ao 8, com valor total de R$ 
526.000,00 (Quinhentos e Vinte e Seis Mil Reais).   São Gabriel do Oeste – MS, 21 de Junho de 2023.
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro
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Adjudicação e Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 049/2023

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 049/2023, que tem por 
objeto Formação de Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas, destinadas aos pacientes do SUS, devidamente cadastrados para auxílio e 
apoio do tratamento de saúde no município de São Gabriel do Oeste/MS, pelo período de 12 meses, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, ADJUDICO o objeto e DECLARO VENCEDORAS as 
empresas:

Item

Formação de Registro de Preços para 
Contratação de empresa para fornecimento 
de fraldas descartáveis geriátricas, 
destinadas aos pacientes do SUS, 
devidamente cadastrados para auxílio e 
apoio do tratamento de saúde no município 
de São Gabriel do Oeste/MS, pelo período 
de 12 meses, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde

Und Quant. V. Unit. V. Total Empresa 
Vencedora

1 FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO “P” - 
Formato anatômico, NOTURNA, indicação para 
incontinência severa/intensa, dupla camada 
superabsorvente, componentes atóxicos. 
Composição: poupa de celulose, polietileno, 
polipropileno, poliacrilato de sódio, polímero 
superabsorvente, cobertura externa impermeável, 
camada interna antialérgica, adesivo a base de 
borracha natural, elástico nas pernas, polímeros 
sintéticos de lycra com dois fios, quatro fitas 
adesivas reguláveis para fixação, barreiras 
laterais antivazamentos, indicador de umidade 
para troca, extrato de aloe vera, embalado em 
filme polietileno, sistema antiodor. Validade 
mínima de dois anos a contar da data de entrega 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria nº 1480/90 do Ministério da Saúde e RDC 
142/2017 do Ministério da Saúde/Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, referente a rotulagem e 
qualidade. 
Observação: Apresentar amostra no ato 
do certame. A embalagem deverá conter as 
informações na descrição.

Pacote 
com no 
mínimo 
nove 

unidades

240 
Pacotes

R$ 21,94 R$ 5.265,60

Volmir 
Antonio 
Bernardi 
Ltda ME

2 FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO “M” - 
Formato anatômico, NOTURNA, indicação para 
incontinência severa/intensa, dupla camada 
superabsorvente, componentes atóxicos. 
Composição: poupa de celulose, polietileno, 
polipropileno, poliacrilato de sódio, polímero 
superabsorvente, cobertura externa impermeável, 
camada interna antialérgica, adesivo a base de 
borracha natural, elástico nas pernas, polímeros 
sintéticos de lycra com dois fios, quatro fitas 
adesivas reguláveis para fixação, barreiras 
laterais antivazamentos, indicador de umidade 
para troca, extrato de aloe vera, embalado em 
filme polietileno, sistema antiodor. Validade 
mínima de dois anos a contar da data de entrega 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria nº 1480/90 do Ministério da Saúde e RDC 
142/2017 do Ministério da Saúde/Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, referente a rotulagem e 
qualidade. 

Observação: Apresentar amostra no ato 
do certame. A embalagem deverá conter as 
informações na descrição.

Pacote 
com no 
mínimo 

oito 
unidades

750 
Pacotes

R$ 19,89 R$ 14.917,50
Volmir 
Antonio 
Bernardi 
Ltda ME
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3 FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO “G” - 
Formato anatômico, NOTURNA, indicação para 
incontinência severa/intensa, dupla camada 
superabsorvente, componentes atóxicos. 
Composição: poupa de celulose, polietileno, 
polipropileno, poliacrilato de sódio, polímero 
superabsorvente, cobertura externa impermeável, 
camada interna antialérgica, adesivo a base de 
borracha natural, elástico nas pernas, polímeros 
sintéticos de lycra com dois fios, quatro fitas 
adesivas reguláveis para fixação, barreiras 
laterais antivazamentos, indicador de umidade 
para troca, extrato de aloe vera, embalado em 
filme polietileno, sistema antiodor. Validade 
mínima de dois anos a contar da data de entrega 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria nº 1480/90 do Ministério da Saúde e RDC 
142/2017 do Ministério da Saúde/Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, referente a rotulagem e 
qualidade. 
Observação: Apresentar amostra no ato 
do certame. A embalagem deverá conter as 
informações na descrição.

Pacote 
com no 
mínimo 

sete 
unidades

1 0 2 0 
Pacotes

R$ 19,35 R$ 19.737,00

JAVA Med 
Materiais 
Hospitalares 
Ltda ME

4 FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO “XG” - 
Formato anatômico, NOTURNA, indicação para 
incontinência severa/intensa, dupla camada 
superabsorvente, componentes atóxicos. 
Composição: poupa de celulose, polietileno, 
polipropileno, poliacrilato de sódio, polímero 
superabsorvente, cobertura externa impermeável, 
camada interna antialérgica, adesivo a base de 
borracha natural, elástico nas pernas, polímeros 
sintéticos de lycra com dois fios, quatro fitas 
adesivas reguláveis para fixação, barreiras 
laterais antivazamentos, indicador de umidade 
para troca, extrato de aloe vera, embalado em 
filme polietileno, sistema antiodor. Validade 
mínima de dois anos a contar da data de entrega 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria nº 1480/90 do Ministério da Saúde e RDC 
142/2017 do Ministério da Saúde/Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, referente a rotulagem e 
qualidade. 
Observação: Apresentar amostra no ato 
do certame. A embalagem deverá conter as 
informações na descrição.

Pacote 
com no 
mínimo 

sete 
unidades

1 3 5 0 
Pacotes

R$ 18,94 R$ 25.569,00

Volmir 
Antonio 
Bernardi 
Ltda ME

 Total dos Itens com Menor Preço   
R$ 
65.489,10

São Gabriel do Oeste – MS, 21 de Junho de 2.023.
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Adjudicação e Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 047/2023

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Presencial nº 047/2023, que tem por objeto formação de Registro de Preços com a 
finalidade de Seleção de Proposta mais vantajosa para a administração pública visando a formação de 
registro de preço para a Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, de vidraçaria e estruturação, 
para realização de manutenções, pequenos consertos, reparos elétricos, hidráulicos, readaptações 
de salas e outros serviços em geral necessários para o bom funcionamento de todas Unidades de 
Saúde deste Município de São Gabriel do Oeste-MS, por um período de 12 meses, ADJUDICO o objeto 
e DECLARO vencedoras as empresas:  

Item

Seleção de Proposta mais vantajosa para a 
administração pública visando a formação 
de registro de preço para a Aquisição de 
materiais elétricos, hidráulicos, de vidraçaria e 
estruturação, para realização de manutenções, 
pequenos consertos, reparos elétricos, 
hidráulicos, readaptações de salas e outros 
serviços em geral necessários para o bom 
funcionamento de todas Unidades de Saúde 
deste Município de São Gabriel do Oeste-MS, por 
um período de 12 meses.

Unid. Total 
Quant. V. Unit.

R$

V. Total
R$ Empresa Vencedora

1 ABRAÇADEIRA DE AÇO TIPO U ½. UN 20, 2,68 53,60 BERNARDI LTDA EPP
2 ABRAÇADEIRA DE AÇO TIPO U ¾. UN 20, 1,14 22,80 BERNARDI LTDA EPP
4 ADAPTADOR PARA TOMADA UNIVERSAL 10A E 20ª. UN 20, 9,40 188,00 BERNARDI LTDA EPP



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.191 22 de junho de 2023 Página 189

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

5 ADAPTADOR SOLDAVEL 25 MM X ½. UN 20, 2,30 46,00 BERNARDI LTDA EPP
6 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 20 MM X ½. UN 20, 3,03 60,60 BERNARDI LTDA EPP
7 ADAPTADOR T PARA TOMADA PADRAO 10A E 20ª. UN 20, 11,70 234,00 BERNARDI LTDA EPP
9 ADESIVO POLIURETANO SELANTE PU30. UN 15, 45,98 689,70 BERNARDI LTDA EPP
11 ANEL DE BORRACHA PARA ESGOTO 40 MM. UN 25, 2,60 65,00 BERNARDI LTDA EPP
13 ARANDELA  TARTARUGA D LED BRANCA UN 30, 42,48 1.274,40 BERNARDI LTDA EPP
15 AREIA MEDIA LAVADA M³ 5, 238,00 1.190,00 BERNARDI LTDA EPP
16 ARRUELA LISA ZINCADA ¼ 512. UN 30, 0,39 11,70 BERNARDI LTDA EPP
17 ASSENTO SANITARIO PLASTICO LINHA SOFT  - 

BRANCO
UN 60, 45,00 2.700,00 BERNARDI LTDA EPP

18 BACIA PARA CAIXA ACOPLADA BRANCA – VASO 
SANITARIO.

UN 5, 304,64 1.523,20 BERNARDI LTDA EPP

20 BARRA ROSCAVEL GALVANIZADA 5/16X 1M UN 10, 11,00 110,00 BERNARDI LTDA EPP
22 BOIA 1/2 UN 15, 23,00 345,00 BERNARDI LTDA EPP
24 BUCHA COM ANEL S6. (UNIDADE) UN 500, 0,52 260,00 BERNARDI LTDA EPP
25 BUCHA COM ANEL S8. (UNIDADE). UN 500, 0,66 330,00 BERNARDI LTDA EPP
28 CABO FLEXIVEL (CABOFLEX) 750V 4MM X 2(ROLO 

COM 200M)
RL 2, 1.184,98 2.369,96 BERNARDI LTDA EPP

30 CADEADO 25MM LATAO UN 20, 22,78 455,60 BERNARDI LTDA EPP
33 CAIXA D’AGUA POLIETILENO 500 L. UN 5, 340,79 1.703,95 BERNARDI LTDA EPP
35 CAL LIGA PLASTIFICANTE P/ ARGAMASSA UN 10, 117,00 1.170,00 BERNARDI LTDA EPP
36 CANALETA EXTERNA PVC SISTEMA X COM ADESIVO UN 100, 35,00 3.500,00 BERNARDI LTDA EPP
38 CANTONEIRA METALICA BRANCA 25CM UN 30, 22,00 660,00 BERNARDI LTDA EPP
39 CANTONEIRA METALICA BRANCA 40CM UN 30, 32,00 960,00 BERNARDI LTDA EPP
40 CAPACITOR PERMANENTE COM TERMINAL 30UF 380V UN 30, 47,00 1.410,00 BERNARDI LTDA EPP
41 CHAVE ALAVANCA LIGA/DESLIGA 15A UN 10, 51,00 510,00 BERNARDI LTDA EPP
42 CHAVE PARA VENTILADOR OSCILANTE. UN 10, 39,00 390,00 BERNARDI LTDA EPP
43 CILINDRO PARA FECHADURA UN 30, 38,00 1.140,00 BERNARDI LTDA EPP
44 CIMENTO 1 KG KG 20, 9,40 188,00 BERNARDI LTDA EPP
45 CIMENTO 50 KG UN 10, 53,00 530,00 BERNARDI LTDA EPP
47 CONECTOR TERMOPLASTICO 6 MM 12 POLOS 25A 

600 V.
UN 15, 18,50 277,50 BERNARDI LTDA EPP

48 CONJUNTO DE PLACA 4X2 CONJT 20, 13,50 270,00 BERNARDI LTDA EPP
49 CORDAO FLEXIVEL PLASTIFICADO PARALELO 300 V 2 

X 2,5 MM2 – (ROLO COM 200 METROS).
RL 2, 1.530,00 3.060,00 BERNARDI LTDA EPP

50 CUMEEIRA 15 GRAUS UN 20, 80,00 1.600,00 BERNARDI LTDA EPP
52 DESENGRIPANTE - SPRAY 300 ML FR 15, 28,48 427,20 BERNARDI LTDA EPP
56 DOBRADIÇA “VAI E VEM” 4” EM AÇO (PAR) PAR 10, 91,00 910,00 BERNARDI LTDA EPP
57 ELETRODUTO 3/4 UN 30, 36,98 1.109,40 BERNARDI LTDA EPP
59 ENGATE FLEXIVEL “PVC 60 CM ½” BRANCO  

(UNIDADE)
UN 25, 18,50 462,50 BERNARDI LTDA EPP

60 ESCAPULA COM BUCHA 08 MM UN 30, 25,00 750,00 BERNARDI LTDA EPP
61 ESGUINCHO AJUSTAVEL UN 5, 30,00 150,00 BERNARDI LTDA EPP
64 FECHADURA BANHEIRO 803/03 CROMADA INOX 40 

MM.
UN 20, 100,00 2.000,00 BERNARDI LTDA EPP

65 FECHADURA EXTERNA 803/11 CROMADA INOX 40 
MM.

UN 20, 87,00 1.740,00 BERNARDI LTDA EPP

66 FECHADURA INOX UN 20, 94,00 1.880,00 BERNARDI LTDA EPP
67 FECHADURA EXTERNA ALAVANCA INOX 24 X 14 X 

12CM *
UN 10, 98,00 980,00 BERNARDI LTDA EPP

68 FECHO PARA PORTAO 122 MM. (UNIDADE). UN 15, 45,00 675,00 BERNARDI LTDA EPP
69 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL 1500 VA COM 03 

TOMADAS 2P BIVOLT (UNIDADE) MIN. DE 3 METROS
UN 30, 46,00 1.380,00 BERNARDI LTDA EPP

70 FITA ADESIVA DUPLA FACE ESPUMA DE POLIETILENO 
1 MM 18 MM X 10 METROS   (ROLO COM 10 METROS)

RL 50, 33,00 1.650,00 BERNARDI LTDA EPP

74 FIXADOR/PRENDEDOR DE PORTA DE AÇO UN 15, 27,00 405,00 BERNARDI LTDA EPP
75 FUSIVEL DE VIDRO 10A UN 20, 1,40 28,00 BERNARDI LTDA EPP
76 FUSIVEL DE VIDRO 20A UN 20, 2,40 48,00 BERNARDI LTDA EPP
77 FUSIVEL DE VIDRO 30A UN 20, 4,00 80,00 BERNARDI LTDA EPP
78 GANCHO DE VARAL SEM BUCHA 8 (5,5 X 70 MM) UN 40, 25,50 1.020,00 BERNARDI LTDA EPP
79 GANCHO BUCHA 8MM NYLON UN 30, 1,70 51,00 BERNARDI LTDA EPP
80 GESSO EM PO 1KG UN 10, 10,50 105,00 BERNARDI LTDA EPP
81 INTERRUPTOR 2 TS + TOMADA UN 30, 25,50 765,00 BERNARDI LTDA EPP
82 INTERRUPTOR 3 TS UN 30, 32,48 974,40 BERNARDI LTDA EPP
84 JOELHO 45 SOLDAVEL 25MM UN 15, 2,70 40,50 BERNARDI LTDA EPP
89 LAMPADA DE LED 30 WTS UN 200, 39,00 7.800,00 BERNARDI LTDA EPP
92 LAMPADA DE LED TUBULAR 20 WTS UN 300, 26,00 7.800,00 BERNARDI LTDA EPP
94 LIXA D’AGUA 600-320 UN 20, 3,70 74,00 BERNARDI LTDA EPP
95 LIXA PARA FERRO 700-180 (UNIDADE). UN 20, 4,60 92,00 BERNARDI LTDA EPP
96 LIXA PARA MASSA 230U P120 225 X 275 MM (UNID.) UN 30, 1,50 45,00 BERNARDI LTDA EPP
98 LUVA DE CORRER DE 25MM UN 10, 18,90 189,00 BERNARDI LTDA EPP
99 LUVA SOLDAVEL 25MM UN 30, 1,40 42,00 BERNARDI LTDA EPP
100 MAÇANETA ALAVANCA 80 MM UN 20, 39,00 780,00 BERNARDI LTDA EPP
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101 MANGUEIRA TRANÇADA PARA JARDIM  ½” X 2,2 MM 
(ROLO COM 100M)

RL 5, 286,98 1.434,90 BERNARDI LTDA EPP

102 MAO FRANCESA 20CM UN 40, 18,50 740,00 BERNARDI LTDA EPP

103 MAO FRANCESA 30CM UN 40, 24,50 980,00 BERNARDI LTDA EPP

104 MAO FRANCESA 50CM UN 40, 38,00 1.520,00 BERNARDI LTDA EPP

107 OBTURADOR UNIVERSAL PARA CAIXA ACOPLADA. UN 5, 28,50 142,50 BERNARDI LTDA EPP

108 PARAFUSO CABEÇA PANELA PARA MADEIRA 4,5 X 40 
P/A BUCHA S6

UN 1.000, 3,96 3.960,00 BERNARDI LTDA EPP

109 PARAFUSO PARA TELHA 110 MM UN 50, 1,40 70,00 BERNARDI LTDA EPP

110 PARAFUSO PARA FORRO PVC PONTA BROCANTE UN 300, 0,33 99,00 BERNARDI LTDA EPP

111 Pedra brita nº 01 M³ 5, 250,00 1.250,00 BERNARDI LTDA EPP

112 PINCEL MEDIO UN 5, 18,00 90,00 BERNARDI LTDA EPP

113 PINO 2P PB 10A/250 V CINZA SAIDA AX UN 30, 13,50 405,00 BERNARDI LTDA EPP

115 PLUG ANGULAR 2P UN 20, 12,00 240,00 BERNARDI LTDA EPP

116 PLUG FEMEA UN 50, 12,48 624,00 BERNARDI LTDA EPP

118 PORTA LAMINADA 0,85 X 2,12 UN 5, 691,30 3.456,50 BERNARDI LTDA EPP

119 PRESSOSTATO 125 UN 5, 118,00 590,00 BERNARDI LTDA EPP

120 PUXADOR DE ALÇA COM CHAPA 4” UN 20, 16,00 320,00 BERNARDI LTDA EPP

122 REGISTRO METAL ESFERA VAZAO ½. UN 10, 34,00 340,00 BERNARDI LTDA EPP

124 REPARO TORNEIRA AUTOMATICA DE MESA CROMADA UN 15, 57,00 855,00 BERNARDI LTDA EPP

125 REPARO VALVULA HIDRA MAX 1.1,4 / 1.1,2 UN 10, 69,51 695,10 BERNARDI LTDA EPP

126 ROLO DE PINTURA 23CM DE LA UN 5, 31,98 159,90 BERNARDI LTDA EPP

128 SILICONE 260 GRAMAS INCOLOR ACETICO UN 30, 33,00 990,00 BERNARDI LTDA EPP

129 SUPORTE FIXO PARA TV LCD 14 A 70 UN 5, 49,00 245,00 BERNARDI LTDA EPP

130 SUPORTE MANGUEIRA 10, 19,98 199,80 BERNARDI LTDA EPP

131 TAMPAO CX MULTIPLA 1” UN 20, 1,40 28,00 BERNARDI LTDA EPP

132 TEE DE 90 GRAUS SOLDAVEL DE 25 MM. (UNIDADE). UN 20, 2,00 40,00 BERNARDI LTDA EPP

133 TEE ESGOTO 40 MM PVC UN 20, 5,50 110,00 BERNARDI LTDA EPP

134 TELHA ONDULADA FIBROCIMENTO 4 MM 2,44 X 0,50 UN 15, 36,00 540,00 BERNARDI LTDA EPP

135 TELHA ONDULADA FIBROCIMENTO 6 MM 3,66 X 1,10 
M

UN 15, 106,00 1.590,00 BERNARDI LTDA EPP

136 CERAMITELHA TELHA ROMANA 1 UN 100, 3,50 350,00 BERNARDI LTDA EPP

138 TINTA ACRILICA RENDE E COBRE BRANCO GELO 3,6L UN 10, 138,00 1.380,00 BERNARDI LTDA EPP

140 TOMADA 2P + T PB 4X2 10A/250V CINZA UN 50, 8,50 425,00 BERNARDI LTDA EPP

141 TORNEIRA DE LAVATORIO DE BANCADA CROMADA 
“LISA ½”

UN 40, 113,00 4.520,00 BERNARDI LTDA EPP

143 TORNEIRA FIXA DE PAREDE CROMADA BICA LONGA UN 20, 76,00 1.520,00 BERNARDI LTDA EPP

145 TUBO DE LIGAÇAO PARA ESGOTO SANFONADO UN 25, 22,00 550,00 BERNARDI LTDA EPP

146 TUBO PVC ESGOTO 40 MM UN 25, 90,00 2.250,00 BERNARDI LTDA EPP

147 TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM UN 25, 35,98 899,50 BERNARDI LTDA EPP

148 VALVULA PARA LAVATORIO UN 10, 21,17 211,70 BERNARDI LTDA EPP

149 VARAL DE AÇO REVESTIDO PVC 10 METROS UN 25, 24,00 600,00 BERNARDI LTDA EPP

150 VERGALHAO 8MM PRETO UN 10, 65,00 650,00 BERNARDI LTDA EPP

151 VEDANTE PORTA FRISO 1,00M ALUMINIO UN 25, 26,00 650,00 BERNARDI LTDA EPP

153 XB TOMADA 2P + T PB 20A/250 V (SISTEMA X) UN 50, 18,00 900,00 BERNARDI LTDA EPP

154 BATENTE BCO N21 AH UN 30, 13,50 405,00 BERNARDI LTDA EPP

155 BATENTE BCO N21 AV UN 30, 33,00 990,00 BERNARDI LTDA EPP

156 FECHADURA TUBULAR 90MM PRETO PARA DIVISORIA UN 20, 115,00 2.300,00 BERNARDI LTDA EPP

157 GUIA INFERIOR BCO N19 RF 221 UN 100, 31,00 3.100,00 BERNARDI LTDA EPP

158 PAINEL BCO MAX 2,11X1,2 35MM EUC UN 100, 260,00 26.000,00 BERNARDI LTDA EPP

159 PLACA DE MDF BRANCA FORMICADA (METROS) 15MM UN 50, 227,00 11.350,00 BERNARDI LTDA EPP

160 PORTA BCO MAX 2,11X82 M 35MM EUC UN 20, 182,00 3.640,00 BERNARDI LTDA EPP

161 TESTEIRO BCO N21 RF 219 COM FURO UN 20, 17,00 340,00 BERNARDI LTDA EPP

162 TESTEIRO BCO N21 RF219 C 2110 UN 20, 17,00 340,00 BERNARDI LTDA EPP

163 TESTEIRO BCO N21-RF219 C/806 UN 20, 8,00 160,00 BERNARDI LTDA EPP
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164 TRAVESSA BCO NRT RF203 UN 20, 44,50 890,00 BERNARDI LTDA EPP

165 CILINDRO DE FECHADURA BLINDEX UN 10, 86,00 860,00 BERNARDI LTDA EPP

166 FECHADURA DE PORTA DE BLINDEX UN 10, 99,00 990,00 BERNARDI LTDA EPP

167 PORTA CADEADO PARA FECHADURA BLINDEX UN 20, 127,00 2.540,00 BERNARDI LTDA EPP

168 ROLDANA DE PORTA BLINDEX UN 20, 24,00 480,00 BERNARDI LTDA EPP

169 VIDRO MARTELADO (METROS) UN 20, 168,00 3.360,00 BERNARDI LTDA EPP

170 VIDRO CANELADO (METROS) UN 20, 173,00 3.460,00 BERNARDI LTDA EPP

3 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5X200 MM PAC 100PEÇAS UN 3, 9,07 27,21 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

8 ADESIVO PLASTICO PVC INCOLOR COM PINCEL 175G UN 10, 28,90 289,00 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

10 AGUA RAZ 900 ML UN 10, 26,47 264,70 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

12 ANEL DE VEDAÇAO UN 20, 7,47 149,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

14 ARAME GALVANIZADO 1,24MM - 1 KG. KG 30, 44,77 1.343,10 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

19 BARRA DE APOIO 80 CM 1 ¼. UN 10, 141,99 1.419,90 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

21 BASE TOMADA PARA RELE METALICO BS1 15A 127 V. UN 10, 27,99 279,90 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

23 BOIA 3/4 UN 15, 29,49 442,35 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

26 BUCHA DE REDUÇAO C/ROSCA BRANCA 3/4X ½. UN 20, 2,39 47,80 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

27 CABO FLEXIVEL (CABOFLEX) 750V 4MM X 2,5MM 
(ROLO COM 200M)

RL 2, 950,98 1.901,96 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

29 CADEADO 20MM LATAO UN 20, 22,97 459,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

31 CADEADO 40MM LATAO UN 30, 45,49 1.364,70 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

32 CAIXA ACOPLADA UNIVERSAL BRANCA – VASO 
SANITARIO.

UN 5, 312,28 1.561,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

34 CAIXA DE DESCARGA CONTROLADA DE 6 A 9 LITROS UN 20, 60,97 1.219,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

37 CANALETA FECHADA PVC COM ADESIVO UN 100, 10,99 1.099,00 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

46 COLUNA PARA LAVATORIO PARA BANHEIRO BRANCO. UN 5, 130,00 650,00 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP
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51 CURVA ZINCADA 1” UN 20, 13,26 265,20 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

53 DISJUNTOR BIPOLAR 2 X 16 A  SD62 CURVA B 
2P(UNIDADE)

UN 20, 42,99 859,80 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

54 DISJUNTOR BIPOLAR 2 X 32 A  SD62 CURVA B 2P UN 20, 47,97 959,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

55 DISJUNOR TRIPOLAR 50 A CURVA C UN 5, 52,97 264,85 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

58 ENGATE FLEXIVEL “PVC 40 CM ½” BRANCO 
(UNIDADE).

UN 25, 9,47 236,75 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

62 ESPUDE DE LIGAÇAO PARA VASO SANITARIO. UN 20, 6,99 139,80 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

63 ESPUMA EXPANSIVA PC 500ML UN 10, 39,97 399,70 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

71 FITA CREPE USO GERAL 48MM X 50M (ROLO C 50M) UN 20, 15,99 319,80 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

72 FITA ISOLANTE 19 MM X 20 METROS (ROLO C 20M) UN 40, 10,99 439,60 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

73 FITA VEDA ROSCA 18 MM X 25 METROS (ROLO C 
25M)

UN 30, 7,97 239,10 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

83 ISOLADOR COM PINO 54X72MM UN 20, 14,49 289,80 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

85 JOELHO DE 90 GRAUS SOLDAVEL BL “DE 20 X ½”. UN 15, 5,59 83,85 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

86 JOELHO DE 90 GRAUS SOLDAVEL BL “DE 25 X ½” 
(UNIDADE)

UN 15, 4,69 70,35 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

87 LAMPADA DE LED 15WTS UN 50, 18,99 949,50 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

88 LAMPADA DE LED 20 WTS UN 200, 26,99 5.398,00 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

90 LAMPADA DE LED 40 WTS UN 80, 56,99 4.559,20 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

91 LAMPADA DE LED 50 WTS UN 80, 79,99 6.399,20 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

93 LAVATORIO PARA COLUNA PARA BANHEIRO BRANCO. UN 5, 190,73 953,65 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

97 LUMINARIA DE EMERGENCIA - UNIDADE UN 15, 33,97 509,55 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP
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105 NIPEL PARALELO ROSCAVEL ½” UN 20, 3,09 61,80 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

106 NUMERO RESIDENCIAL 130MM (UNIDADE DE Nº) UN 20, 31,92 638,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

114 PLAFUNIER PVC SOBREPOR BRANCO COM SOQUETE 
DE PORCELANA.

UN 30, 8,99 269,70 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

117 PLUG MACHO 50, 9,79 489,50 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

121 REFLETOR LED 30W 5500/6500K BRANCA UN 15, 51,97 779,55 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

123 RELE 1000W BIVOLT UN 10, 49,99 499,90 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

127 SIFAO SANFONADO TUBO EXTENSIVEL -  (UNIDADE) UN 50, 18,99 949,50 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

137 THINNER 900 ML UN 10, 28,97 289,70 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

139 TINTA SPRAY USO GERAL UN 100, 22,97 2.297,00 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

142 TORNEIRA DE PLASTICO PAREDE BICA LONGA  ½ 
BRANCA

UN 20, 59,97 1.199,40 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

144 TORNEIRA P/PIA COM BICA MOVEL 1/2 X ¾ 
CROMADA

UN 20, 169,95 3.399,00 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

152 XB CAIXA SOBREPOR 4 SAIDAS (SISTEMA X) UN 50, 13,99 699,50 CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

Total dos Itens com Menor Preço R$ 209.007,18

São Gabriel do Oeste – MS, 21 de junho de 2023.
Ronilso Freitas Brandão
Pregoeiro

Adjudicação e Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 048/2023

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 048/2023, que tem por 
objeto a Formação de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de exames de imagem- Ressonância Magnética e Tomografias, exames cardíacos e 
neurofisiológicos de primeira qualidade, respeitando as necessidades da área da saúde, de forma 
parcelada e a pedido médico, para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de São 
Gabriel do Oeste-M, para o período de 12 meses, ADJUDICO o objeto e DECLARO VENCEDORAS as 
empresas:

Item

Formação de Registro de Preços 
para Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços de exames de imagem- 
Ressonância Magnética e 
Tomografias, exames cardíacos 
e neurofisiológicos de primeira 
qualidade, respeitando as 
necessidades da área da saúde, de 
forma parcelada e a pedido médico, 
para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal da Saúde de 
São Gabriel do Oeste-M, para o 
período de 12 meses

Und Quant. V. Unit. V. Total Empresa Vencedora
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1 Eletroneuromiografia – Membros 
Superiores

Exame 60 Deserto

2 Eletroneuromiografia – Membros 
Inferiores

Exame 60 Deserto

3 Cateterismo Cardíaco Exame 60 Fracassado

4 Ressonância Lombo-Sacra com 
contraste

Exame 70 290,00 20.300,00 Cerdil- Centro de Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem Ltda

5 Ressonância Lombo-Sacra sem 
contraste

Exame 70 260,00 18.200,00 Cerdil- Centro de Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem Ltda

6 Sedação- Ressonância Exame 20 440,00 8.800,00 SAEMS-Serviços de 
Atendimentos Medicos 
Especializados MS Ltda ME

7 Tomografia Coluna Torácica com 
contraste

Exame
15

160,00 2.400,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

8 Tomografia Coluna Torácica sem 
contraste

Exame
15

150,00 2.250,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

9 Tomografia Cervical com contraste Exame 15 170,00 2.550,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

10 Tomografia Cervical sem contraste Exame 15 170,00 2.550,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

11 Tomografia coluna lombar com 
contraste

Exame
25

170,00 4.250,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

12 Tomografia coluna lombar sem 
contraste

Exame
25

170,00 4.250,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

13 Tomografia de Tórax ou torácica 
com contraste

Exame
35

180,00 6.300,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

14 Tomografia de Tórax ou torácica 
sem contraste

Exame
35

175,00 6.125,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

15 Tomografia de Face/Seios da 
Face/Articulações Temporo-
mandibulares com contraste

Exame

20

185,00 3.700,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

16 Tomografia de Face/Seios da 
Face/Articulações Temporo-
mandibulares sem contraste

Exame

20

165,00 3.300,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

17 Tomografia de Pescoço com 
contraste

Exame
10

185,00 1.850,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

18 Tomografia de Pescoço sem 
contraste

Exame
10

175,00 1.750,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

19 Tomografia de Hemitorax, pulmão 
ou mediastino com contraste

Exame
08

170,00 1.360,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

20 Tomografia de Hemitorax, pulmão 
ou mediastino sem contraste

Exame
08

167,00 1.336,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

21 Tomografia de articulações de 
membros inferiores com contraste

Exame
20

177,00 3.540,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

22 Tomografia de articulações de 
membros inferiores sem contraste

Exame
20

177,00 3.540,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

23 Tomografia de abdome inferior/
pelve/superior com contraste

Exame
45

167,00 7.515,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

24 Tomografia de abdome inferior/
pelve/superior sem contraste

Exame
45

167,00 7.515,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

25 Tomografia de Crânio com 
contraste

Exame
50

167,00 8.350,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

26 Tomografia de Crânio sem 
contraste

Exame
40

157,00 6.280,00 Oncovitta- Serviços Médicos Ltda

27
Sedação- Tomografia

Exame

35

399,90 13.996,50 SAEMS-Serviços de 
Atendimentos Medicos 
Especializados MS Ltda ME

 Total dos Itens com Menor 
Preço   R$ 142.007,50

São Gabriel do Oeste – MS, 21 de Junho de 2.023.

Ronilso Freitas Brandão
Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência.”

ADJUDICO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR
MARIA ROSA RODRIGUES TAVARES

R$ 91.594,90 Noventa e Um Mil e Quinhentos e Noventa e Quatro 
Reais e Noventa Centavos

PÉRCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR R$ 63.803,60 Sessenta e Três Mil e Oitocentos e Três Reais e 
Sessenta Centavos

BLK COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA R$ 55.852,24 Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos e Cinquenta e Dois 

Reais e Vinte e Quatro Centavos

DISTRIBUIDORA A.C.L. DE 
ELETRODOMÉSTICOS R$ 44.993,70 Quarenta e Quatro Mil e Novecentos e Noventa e Três 

Reais e Setenta Centavos

VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI R$ 81.177,40 Oitenta e Um Mil e Cento e Setenta e Sete Reais e 
Quarenta Centavos

GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA R$ 57.973,60 Cinquenta e Sete Mil e Novecentos e Setenta e Três 
Reais e Sessenta Centavos

MARCONDES SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E 
NEGOCIOS EMPRESARIAL LTDA R$ 18.312,60 Dezoito Mil e Trezentos e Doze Reais e Sessenta 

Centavos

CRF ALIMENTOS LTDA R$ 3.200,00 Três Mil e Duzentos Reais

D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA R$ 15.540,00 Quinze Mil e Quinhentos e Quarenta Reais

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Pregoeiro

HOMOLOGO a presente Licitação

ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, 19 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Vicentina

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2023

O MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS, torna público para conhecimento dos interessados o Pregão Eletrônico, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, pelo Decreto nº. 049, de 20/02/02 e 
subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93.
OBJETO: aquisição de kits de reagentes laboratoriais, com fornecimento parcelado, para atender a secretaria 
municipal de Saúde, de acordo com as demais especificações constantes no edital. 
Data e local da realização da Licitação: Envio das propostas poderá ser feito das 14h00min do dia 23/06/2023 
até às 14h00min do dia 07/07/2023. Início da sessão pública virtual será às 14h30min do dia 07/07/2023 (horário 
de Brasília) pelo endereço www.bllcompras.org.br. O referido edital e seus anexos poderá ser adquirido nos 
endereços eletrônicos: licitacao@vicentina.ms.gov.br ou www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes ou https://bll.org.
br/ “Acesso BLL Compras”. Informações na Secretaria municipal de Administração, das 07h30min às 11h30min 
(horário local), de segunda a sexta-feira, ou endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br

Vicentina/MS, 21 de Junho de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

http://www.bllcompras.org.br
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
http://www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes
file:///\\MARIO\Users\Public\ https:\bll.org.br\
file:///\\MARIO\Users\Public\ https:\bll.org.br\
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO BALAIOS MOTO CLUBE MATO GROSSO DO 

SUL
Leandro Diacopulos Nogueira, CPF nº 888.800.361-49, Thiago Silva Artiolle, CPF nº 010.995.991-48 e Marcelo 
Gomes Mariano, CPF nº 904.825.221-00, convoca todos os interessados para Assembleia Geral Ordinária da 
Associação Balaios Moto Clube Mato Grosso Do Sul, que será realizada no dia 28 de junho de 2023, na - Rua 
Amazonas, 2445 - Jardim Autonomista Campo Grande - MS. O quórum para instalação da Assembleia Geral 
será da seguinte forma: 1ª Convocação as 19:00 e 2ª Convocação as 19:30. Poderão fazer parte da Diretoria 
qualquer cidadão brasileiro, maior de 21 anos e que não esteja condenado pela justiça em processo transitado 
e julgado. 
Ordem do Dia:
a)	 Sanear o período vago sem mandado vigente;
b)	 Eleição, Votação e Posse da Diretoria;
outros assuntos de interesse geral.
Campo Grande-MS, 21 de junho 2023.
Leandro Diacopulos Nogueira, CPF nº 888.800.361-49
Thiago Silva Artiolle, CPF nº 010.995.991-48
Marcelo Gomes Mariano, CPF nº 908.825.221-00

DECLARAÇÃO DE DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DE ASSOCIAÇÃO PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
SEM FINS LUCRATIVOS

OURO VERDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, com a sigla OVAC, com sede na cidade de DOURADOS (MS), 
conforme Estatuto Social, devidamente arquivado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca 
de Dourados (MS) sob nº 2555, em 26.11.2008, no Livro PJ-A, inscrita no CNPJ sob n° 10.522.313-0001/63, 
neste ato, representada por JONAS ALVES DA SILVA, ultimo e único Presidente, em vista o encerramento desta 
pessoa jurídica, e em cumprimento que determina o artigo 991 do Código de Normas da Corregedoria Geral de 
Justiça do Estado de Mato Grosso Do Sui, através do provimento n.º 240, de 20 de dezembro de 2020, informa 
que a Associação conforme observado e obedecidas todas as disposições estatutárias previstas no Estatuto 
Social para extinção e dissolução encerrou suas atividades, em 23.5.2023, não havendo patrimônio e nenhum 
ativo ou passivo, extinguindo-se assim, desde logo e de pleno direito a Associação cujo liquidante JONAS ALVES 
DA SILVA, brasileiro, casado, radialista e jornalista, filho de Adino Miguel Alves e Maria Conceição 
Cuenes da Silva, nascido aos 12 de maio/1965, em Juti (MS), RG nº 264.496 SSP/MS, CPF  nº 
357.122.101-00,
residente à Rua Hiran Pereira de Matos, nº. 1380, Vila Alba, CEP 79.830-240 na cidade de Dourados 
(MS), ficará responsável juridicamente por toda a documentação durante o período legal.

Dourados (MS), 19 de junho de 2023.

JONAS ALVES DA SILVA
Liquidante

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - NAVIRAIPREV
AVISO DE LICITAÇÃO  SUSPENSA

A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - NAVIRAIPREV - através de 
sua Pregoeira  torna público  que fica SUSPENSA a licitação abaixo relacionada por tempo indeterminado.
PROCESSO Nº 007/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023– OBJETO: Contratação de serviço técnico 
executivo de gestão e digitalização de documentos, com fornecimento de solução corporativa para indexação e 
pesquisa, consultoria em gestão de documentos, organização de arquivo, aplicação da tabela de temporalidade, 
criação e elaboração de plano de classificação de arquivo, serviços profissionais, configuração, integração e 
transferência de conhecimento, bem como organização, higienização, incluído serviços técnicos, em conformidade 
a LEI Nº 13.709 ( lei geral de proteção de dados) e o decreto 10.278/2020 com especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência para atendimento das necessidades da Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Naviraí/MS – NAVIRAIPREV.
Naviraí – MS, 21 de junho de 2023.

EDITAL
MINERACAO BATAYPORA LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado de Nova Andradina a Renovação da Licença de Operação n° 07 de 2023 para atividade 
de Comércio Atacadista com Depósito e Armazenamento de Produtos não Perigosos, localizada no Prolongamento 
da Av. Eurico Soares de Andrade, 111 no município de Nova Andradina/MS. Válida até 08/05/2027. 

EDITAL
LATICINIO NOVA ROMA LTDA torna público que requereu a Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
– Departamento de Meio Ambiente – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS a Licença de Operação (LO) para atividade de LATICÍNIOS - beneficiamento 
e industrialização de leite e derivados, queijaria com processamento de até 10.000 L/dia com área útil de 343,18 
m² (código 6.78.1), localizada na Fazenda Nova Roma I no Município de Ribas do Rio Pardo.
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PORTARIA Nº 22, DE 06 DE ABRIL DE 2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.232, de 10 de outubro 2022, combi-
nado com o inciso VIII do art. 104 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria nº 2.541, de 28 de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2022, e
Considerando o disposto no art. nº 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como o contido 
nos art. 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 
2003, a Convenção Internacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT e as Instruções Norma-
tivas INCRA nº 20/2005, nº 49/2008 e nº 57/2009;
Considerando os termos do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das 
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo Família Cardoso, elaborado pela Comissão instituída pela Or-
dem de Serviço/INCRA/SR(MS)/GAB Nº 100/2006;
Considerando os termos da Ata da 315ª Reunião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superin-
tendência Regional do Incra no estado de Mato Grosso do Sul - SR(MS), que aprovou o citado Relatório Técnico; 
realizado em 04 de novembro de 2013; e
Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos do Processo Administrativo nº 54290.001687/2005-
24, resolve:
Art. 1º  Reconhecer e declarar como terras da Comunidade Remanescente de Quilombo Família Cardoso, a 
área de 161,0635 ha (cento e sessenta e um hectares, seis ares e trinta e cinco centiares), localizada no municí-
pio de Nioaque, no estado do Mato Grosso do Sul.
Parágrafo 1º Os limites e confrontações do território quilombola Família Cardoso são os seguintes:
a) Fração A - área de 20,8005 (vinte hectares, oitenta ares e cinco centiares), com os seguintes limites e 
confrontações: ao norte com terras pertencentes a Eliane Mendonça, Valdemar Dias e comunidade quilombola 
família Cardoso - fração D); ao leste com o prolongamento da rua Visconde de Taunay; ao sul com uma rua sem 
denominação e Loja Maçônica; ao oeste com o Aeródromo;
b) Fração B - área de 26,7425 (vinte e seis hectares, setenta e quatro ares e vinte e cinco centiares), com os 
seguintes limites e confrontações: ao norte com uma rua sem denominação; ao leste com o prolongamento da 
rua Visconde de Taunay; ao sul com uma rua sem denominação; ao oeste com uma rua sem denominação;
c) Fração C - área de 112,2352 (cento e doze hectares, vinte e três ares e cinquenta e dois centiares), com os 
seguintes limites e confrontações: ao norte com terras pertencentes a Joe Luiz de Jesus; ao leste com terras 
pertencentes a Joe Luiz de Jesus e Policarpo José de Jesus; ao sul com terras pertencentes a Joe Luiz de Jesus e 
rio Nioaque; ao oeste com o rio Nioaque; e
d) Fração D - área de 1,2853 (um hectare, vinte e oito ares e cinquenta e três centiares), com os seguintes limites 
e confrontações: ao norte com a rua Neide de Oliveira; ao leste com terras pertencentes a Eliane Mendonça; ao 
sul com a fração A e com o Aeródromo; ao oeste com o Aeródromo.
Parágrafo 2º As plantas e memoriais descritivos encontram-se disponíveis no Processo Administrativo nº 
54290.001687/2005-24 e no Acervo Fundiário do INCRA pelo endereço eletrônico: http://acervofundiario.incra.
gov.br.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

César Fernando Schiavon Aldrighi 
Presidente do INCRA

CODEVALE – CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO VALE DO IVINHEMA
ATO ADJUDICAÇÃO DA  LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023.
CONSIDERANDO, os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023, e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 26/2023 
CONSIDERANDO, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,

RESOLVE:
I – ADJUDICAR o processo do Pregão Eletrônico realizado pela Comissão de Licitação, com fulcro na Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e alterações posteriores, cujo objeto é a aquisição de veículos e equipamentos que comporão o kit de 
pavimentação asfáltica deste consórcio, visando atender ao convênio nº 004/2022-SGI/COVEN, n° 31.358, firmado 
entre o CODEVALE e a Agência Estadual de Empreendimentos – AGESUL.
II – ADJUDICAR  A(S) EMPRESA (S): 
LOTE 001: ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LIMITADA, inscrita no CNPJ: 05453447000130 – Valor R$788.000,00; 
LOTE 002: ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LIMITADA, inscrita no CNPJ: 05453447000130 - Valor R$519.000,00; 
LOTE 003: TORINO MS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 27213640000136 - Valor R$719.900,00;  
LOTE 004: FORZA DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ: 461355499000145 - Valor R$577.800,00; 
LOTE 005: V F S COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ: 42072477000122 - Valor R$28.000,00; 
LOTE 006: KAMPAI MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ: 03583836000154 - Valor R$116.400,00; 
III – Desta forma adjudico este PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 026/2023, na 
qualidade de Pregoeiro do CODEVALE.
V – Publique-se na forma legal.

Anaurilândia - MS, 20 de Junho de 2022.
Hígor Gomes Zandonadi 

Pregoeiro

http://acervofundiario.incra.gov.br/
http://acervofundiario.incra.gov.br/
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continuação

continua

Brasilwood Reflorestamento Ltda.
CNPJ nº 09.264.803/0001-28

Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas para os exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais, salvo indicação ao contrário)

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Brasilwood Reflorestamento Ltda. (“Empresa” ou “Bra-
silwood”) foi constituída em 1º de novembro de 2007, com sede em Nova Andradina, 
no Estado de Mato Grosso do Sul, tem como objeto social e atividade preponderante 
o desenvolvimento de empreendimentos florestais promovendo o uso eficiente e ra-
cional das florestas implantadas, contribuindo para o cumprimento das metas do de-
senvolvimento sustentável. A Empresa, em conjunto com as sociedades controladas 
e Sociedades em Conta de Participação (”Grupo”), desenvolve a produção e a comer-
cialização de matéria-prima para papel e celulose e madeira processada industrialmen-
te, isoladamente ou em conjunto com outras entidades, através de Sociedades em 
Conta de Participações - SCP, sob controle compartilhado, ou em controladas. As SCPs 
compartilham com a controladora estruturas e custos corporativos. Os custos relacio-
nados aos negócios são reconhecidos em cada uma das Empresas segundo a pratica-
bilidade e razoabilidade de lhes serem atribuídos, os quais ocorrem por meio de crité-
rios de rateio ou individualmente. A Empresa vem acompanhando o avanço da 
pandemia do novo Coronavírus (“Covid-19”) e não foi observado até a data da apre-
sentação destas Demonstrações financeiras nenhum impacto relevante em suas ati-
vidades, embora não seja possível prever nesse momento a extensão, severidade e 
duração dos impactos dessa pandemia. Também foram adotadas medidas de seguran-
ça para as unidades administrativas com o objetivo de manter a continuidade das 
atividades conforme determina o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020. A 
Empresa seguirá observando atentamente o desenvolvimento desse assunto, bem 
como seus eventuais impactos financeiros. 1.1. Arrendamento sem compensação 
financeira - Brasilwood Reflorestamento Ltda. e Brasilwood Terras Florestais 
S.A.: Em 3 de Janeiro de 2018, a Brasilwood Reflorestamento Ltda. celebrou um 
contrato de arredamento sem compensação financeira com a Brasilwood Terras Flo-
restais S.A. A Brasilwood Terras Florestais S.A. é titular e legítima proprietária e pos-
suidora dos Imóveis, equivalente a 8.695 hectares plantados, bem como arrendatária 
de Imóveis de terceiros, equivalente a 4.578 hectares plantados, por sua vez, a Bra-
silwood Reflorestamento Ltda. e suas controladas são responsáveis pela implantação 
em tais imóveis dos Ativos Florestais, compostos pelas primeira e segunda rotações 
de florestas comerciais de eucalipto. A manutenção e proteção dos Imóveis de forma 

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2022 2021 2022 2021
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 21.433 10.403 36.483 10.636
 Títulos de valores mobiliários – – 10.207 –
 Contas a receber de clientes 2.604 7.608 2.604 7.608
 Tributos a recuperar 142 141 256 256
 Adiantamentos e despesas antecipadas 275 211 424 552
 Partes relacionadas 15 4.040 15 4.040
 Ativos biológicos 141.073 73.800 141.073 73.800
Total do ativo circulante 165.542 96.203 191.062 96.892
Ativo não circulante
 Investimentos 282.846 242.454 – –
 Imobilizado e intangível 1.602 2.242 2.163 2.940
 Ativos biológicos 89.015 148.764 428.746 474.596
Total do ativo não circulante 373.463 393.460 430.909 477.536
Total do ativo 539.005 489.663 621.971 574.428

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Passivo circulante
 Empréstimos e financiamentos 501 36 36.628 851
 Fornecedores 3.027 1.898 4.080 2.560
 Adiantamento de clientes 167 7.733 213 7.779
 Obrigações trabalhistas e fiscais 534 828 920 1.093
 IRPJ e CSLL 524 282 769 283
Total do passivo circulante 4.753 10.777 42.610 12.566
Passivo não circulante
 Empréstimos e financiamentos 10.984 10.000 44.365 81.440
 Tributos diferidos 7.207 5.974 18.555 17.174
Total do passivo não circulante 18.191 15.974 62.920 98.614
Patrimônio líquido
 Capital social 300.300 309.325 300.300 309.325
 Reserva de lucro 215.761 153.587 215.761 153.587
Total do patrimônio líquido 516.061 462.912 516.061 462.912
 Participações de não controladores   380 336
Total do passivo e do patrimônio líquido 539.005 489.663 621.971 574.428

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita líquida de vendas 69.074 32.523 100.295 32.523
Variação do valor justo
 dos ativos biológicos 34.130 18.967 72.624 65.924
Custo dos produtos vendidos (53.511) (34.952) (89.614) (34.952)
Lucro bruto 49.693 16.538 83.305 63.495
(Despesas) receitas operacionais
 Despesas gerais e administrativas (12.441) (13.043) (13.315) (15.320)
 Resultado de equivalência patrimonial 27.718 38.894 – –
 Outras receitas (despesas) operacionais 153 (435) 153 (570)

15.430 25.416 (13.162) (15.890)
Lucro operacional 65.123 41.954 70.143 47.607
 Receitas financeiras 1.797 543 2.590 545
 Despesas financeiras (665) (335) (5.031) (4.632)
Lucro antes dos impostos 66.255 42.162 67.702 43.518
 IR e CS - correntes (2.848) (1.277) (4.103) (1.278)
 IR e CS - diferidos (1.233) 710 (1.381) (545)
Lucro líquido do exercício 62.174 41.595 62.218 41.695
Atribuível para:
Cotistas controladores 62.174 41.595
Cotistas não controladores 44 100
Demonstrações do resultado abrangente Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Resultado do exercício 62.174 41.595 62.218 41.695
 Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente total 62.174 41.595 62.218 41.595
Atribuível para:
Cotistas controladores 62.174 41.595
Cotistas não controladores 44 100

Demonstrações das 
mutações do 

patrimônio líquido
Capital 
social

Reser- 
va de 

lucros

Patrimônio  
líquido 

 atribuído aos 
cotistas 

controladores

Patrimônio 
 dos 

acionistas  
não contro- 

ladores Total
Saldos em 31/12/2020309.325 111.992 421.317 236 421.552
 Lucro líquido do exercício – 41.595 41.595 100 41.695
Saldos em 31/12/2021309.325 153.587 462.912 336 463.248
 Redução de capital (9.025) – (9.025) – (9.025)
 Lucro líquido do exercício – 62.174 62.174 44 62.218
Saldos em 31/12/2022300.300 215.761 516.061 380 516.441

Demonstrações do 
fluxo de caixa - método indireto

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes dos impostos 66.255 42.162 67.702 43.518
Ajustes por:
 Depreciação e amortização 745 966 912 1.204
 Resultado na venda e baixa do imobilizado 51 83 51 84
 Ganhos com valor justo de ativos biológicos(34.130) (18.967) (72.624) (65.924)
 Exaustão florestal 53.511 34.952 89.614 34.952
 Custos financeiros, líquidos 479 277 4.822 4.554
 Equivalência patrimonial (27.718) (38.894) – –

59.193 20.579 90.477 18.386
(Aumento) redução nos ativos operacionais
Títulos valores mobiliários – – (10.207) –
 Contas a receber de clientes 5.004 31.229 5.004 31.229
 Tributos a recuperar (1) 535 (2) 535
 Adiantamentos e despesas antecipadas (64) 85 129 9
 Partes relacionadas 4.025 (3.998) 4.025 (3.998)
Aumento (redução) nos passivos operacionais
 Fornecedores 1.129 684 1.518 588
 Obrigações trabalhistas e fiscais (295) 405 (169) 371
 Impostos parcelados – – – –
 Adiantamento de clientes (7.566) 7.478 (7.566) 7.505
Fluxo de caixa das atividades
 operacionais líquidas 61.425 56.997 83.209 54.627
 Pagamento de imposto de renda (2.605) (2.248) (3.619) (2.249)
Fluxo de caixa gerado (aplicado)
 nas atividades operacionais 58.820 54.749 79.590 52.378
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 (Acréscimo)/redução de investimentos (12.673) (21.876) – –
 (Acréscimos) de ativos biológicos (26.905) (18.792) (38.412) (35.934)
 (Acréscimos) do imobilizado líquido (157) (588) (186) (690)
 Recursos recebidos na alienação
  de bens do ativo imobilizado – 313 – 313
Fluxo de caixa aplicado nas
 atividades de investimento (39.735) (40.943) (38.598) (36.311)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Amortização de empréstimos (principal) – (20.667) (5.111) (20.667)
 Liberação do FCO IV 1.444 8.715 3.749 10.717
 Pagamento de juros (474) (315) (4.758) (4.587)
 Adiantamento para futuro aumento de capital – – – –
 Redução de capital (9.025) – (9.025) – 
Fluxo de caixa gerado (aplicado)
 nas atividades de financiamento (8.055) (12.268) (15.145) (14.537)
(Redução) aumento do saldo de
 caixa e equivalentes de caixa 11.030 1.538 25.847 1.530
 Caixa e equivalentes de
  caixa no início do exercício 10.403 8.865 10.636 9.106
 Caixa e equivalentes de
  caixa final do exercício 21.433 10.403 36.483 10.636
(Redução) aumento do saldo de
 caixa e equivalentes de caixa 11.030 1.538 25.847 1.530

a assegurar a livre exploração e condução das atividades é realizada pela Brasilwood 
Terras Florestais S.A. Por sua vez, a administração da cultura, o plantio e a manuten-
ção dos Ativos Florestais serão feitos, exclusivamente, pela Brasilwood Reflorestamen-
to Ltda. e suas controladas de acordo com as normas técnicas necessárias objetivan-
do a obtenção do melhor rendimento possível. As composições dos ativos utilizados 
pela Brasilwood Reflorestamento Ltda. estão demonstradas conforme segue: 
i) Imóveis próprios - Brasilwood Terras Florestais S.A.:
Imóvel Área Plantada Matrícula

Fazenda Douradinho 1.699
23.110 - Cartório de Registro de 
Imóveis de Nova Andradina/MS

Fazenda Piatã 1.632
10.362 - Cartório de Registro de 
Imóveis de Brasilândia/MS

Fazenda Carandá 2.072
11.801 - Cartório de Registro de 
Imóveis de Brasilândia/MS

Fazenda Lagoa dos Buritis 2.437
78.652 - Cartório de Registro de 
Imóveis de Três Lagoas/MS

Fazenda Santo Antônio 855
11.234 - Cartório de Registro de 
Imóveis de Bataguassu/MS

Total 8.695
ii) Imóveis de terceiro - Brasilwood Terras Florestais S.A.:

Entidade/Imóvel

Data do 
Vencimento 
do Contrato

Hecta- 
res Arrendador(es)

SCP/Aruanã ll 10/05/2023 550
Aruana ll Administradora de Bens e 
Participações Ltda.

Brasilwood/Aruanã l 08/04/2026 613 Agropecuária Capim Santo Ltda.
SCP/Lagoa Bonita 05/05/2025 375 Santo Natal Mella e Izabel Hidalgo Mella
Brasilwood/Lucas 01/04/2023 865 Agropecuária Rio Brilhante Ltda.
Brasilwood/Nossa
Senhora das Graças 04/05/2026 400

Agropecuária Nossa 
 Senhora das Graças Ltda.

SCP/Santa Lourdes 30/03/2026 835 ARM Agropecuária Ltda.
SCP/Toca da Onça 29/04/2027 350 Toca da Onça Administração de Bens Ltda.
Brasilwood/Valete
 de Espadas 15/08/2027 600 João Luiz Mella
Total 4.588
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Notas explicativas às demonstrações financeiras de Brasilwood Reflorestamento Ltda.

continuação

continua

Durante o ano de 2022, o Grupo aumentou a área plantada em 1.741 ha (2021 - 
3.604 hectares), atingindo um total de área plantada de 41.009 ha (2021 - 47.253 
ha) em 31 de dezembro de 2022. Houve neste período uma colheita de 7.984 hec-
tares (2021 - 2.022 hectares) (Nota Explicativa nº 9). O ciclo de vida do negócio de 
plantio de eucalipto do Grupo está estimado em aproximadamente de 6 a 7 anos. 
Durante este período, o Grupo depende de capital de terceiros ou aumento de capi-
tal de seus acionistas para a consecução de suas atividades. As demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas foram elaboradas no curso normal dos negócios. 
A Administração avaliou a capacidade do Grupo em continuar as operações durante 
a preparação das demonstrações financeiras com base nos seguintes: (i) a venda 
da madeira em 2022, juntamente com uma contribuição esperada dos acionistas 
serão suficientes para pagar o empréstimo FCO (Nota Explicativa nº 10) com venci-
mento em 2022 e, não menos importante, (ii) os acionistas irão continuar apoiando 
financeiramente as operações da Empresa (Nota Explicativa nº 13). Baseado nestes 
aspectos, a Administração da Empresa preparou as demonstrações financeiras da 
controladora e do consolidado no pressuposto de continuidade operacional. 2. Apre-
sentação das demonstrações financeiras: Resumo das principais práticas 
contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demons-
trações financeiras estão definidas a seguir. Essas políticas vêm sendo aplicadas de 
modo consistentes nos exercícios apresentados. A emissão dessas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pelos cotistas em 27 de abril de 
2023. 2.1. Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil in-
cluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Ad-
ministração na sua gestão. a) As demonstrações financeiras individuais e consolida-
das foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no 
caso de ativos biológicos é ajustado para refletir a mensuração ao valor justo. A pre-
paração de demonstrações financeiras individuais e consolidadas requer o uso de 
certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da Admi-
nistração da Empresa no processo de aplicação das políticas contábeis do Grupo. 
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, estão divulgadas na Nota Ex-
plicativa nº 3. 2.2. Base de consolidação: As demonstrações financeiras consoli-
dadas são compostas das demonstrações financeiras da Empresa e suas controladas 
(SCPs, Entidades Legais (Ltda.) e SPEs) em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 
conforme segue: Participação no capital social total das SCPs, SPE e Entidades
Legais, conforme ordem de constituição: Perfil 2022 2021
 Lagoa Bonita SCP 99,00% 99,00%
 Santa Lourdes SCP 98,50% 98,50%
 Toca da Onça SCP 99,00% 99,00%
 Aruanã II SCP 99,00% 99,00%
 Acácia Ltda. 100,00% 100,00%
 Jacarandá SPE 100,00% 100,00%
 Carobá Ltda. 100,00% 100,00%
As controladoras são integralmente consolidadas a partir da data de aquisição, sen-
do consolidadas até a data em que o controle deixar de existir. As demonstrações 
financeiras das controladas são elaboradas para o mesmo período de divulgação que 
o da controladora, utilizando políticas contábeis consistentes. Todos os saldos intra-
grupo, receitas e despesas são eliminadas por completo nas demonstrações finan-
ceiras consolidadas. A Administração da Empresa qualifica a Sociedade em Contas 
de Participação (SCP) e a Sociedade de Propósito Específico (SPE) como entidades 
com vida própria e com características de controladas e, como tal, as demonstrações 
financeiras serão contabilizadas na controladora como controladas e registra os re-
sultados através de método de equivalência patrimonial. distribuição do lucro para 
os parceiros participantes nas SCPs equivale de 1% a 1,5% da receita líquida de 
impostos. 2.3. Conversão em moeda estrangeira: a) Moeda funcional e de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual 
a Empresa atua (moeda funcional) que é o Real. As demonstrações financeiras são 
apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional e de apresentação da 
Empresa. b) Transações e saldos: As transações em moeda estrangeira são con-
vertidas para a moeda funcional utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas 
das transações. Os ganhos e perdas cambiais resultantes da liquidação dessas tran-
sações e da conversão pelas taxas de câmbio de final de ano dos ativos e passivos 
denominados em moeda estrangeira são reconhecidos na demonstração do resulta-
do. Os ganhos e perdas relacionados com os empréstimos, caixa e equivalentes de 
caixa em moeda estrangeira são apresentados nas demonstrações do resultado em 
“receita ou despesa financeira”. 2.4. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem 
caixa, saldos em conta movimento, investimentos de curto prazo e de alta liquidez 
com vencimentos originais de três meses ou menos (com risco insignificante de 
mudança de valor). 2.5. Contas a receber: O contas a receber é reconhecido ini-
cialmente ao preço de transação. Posteriormente, é mensurado pelo custo amorti-
zado utilizando o método de juros efetivo, menos a provisão para devedores duvi-
dosos. A provisão para devedores duvidosos é estabelecida quando existe uma 
evidência objetiva de que a Empresa não será capaz de cobrar todos os valores 
devidos de acordo com os prazos originais do contas a receber. 2.6. Investimentos: 
Refere-se à participação societária em oito entidades, sendo cinco SPCs (Fazendas 
Santa Lourdes, Toca da Onça, Lagoa Bonita, Aruanã ll e Santo Antônio) uma SPE 
(Jacarandá) e duas entidades legais (Carobá e Acácia). Os registros dos investimen-
tos foram realizados por meio do método de equivalência patrimonial. A referência 
às práticas contábeis das controladas está descrita na Nota Explicativa nº 2.2, acima. 
2.7. Imobilizado líquido: O imobilizado está demonstrado pelo custo histórico 
menos a depreciação acumulada. O custo histórico inclui gastos que são diretamen-
te atribuíveis à preparação do ativo. A depreciação dos ativos é reconhecida de 
forma a reduzir o custo de ativos ao seu valor residual durante a sua vida útil esti-
mada, usando o método linear. A vida útil estimada varia da seguinte forma: • Mó-
veis, utensílios e instalações - 10 anos; • Maquinários - 10 anos; • Veículos 
- 5 anos; • Equipamentos de Informática - 5 anos; • Benfeitorias - 5 anos. 
Os valores residuais dos ativos, as vidas úteis e os métodos de depreciação são re-
vistos e ajustados apropriadamente quando houver indicação de uma mudança sig-
nificativa da utilização do ativo desde a data do último balanço. O valor contábil de 
um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se estiver acima do 
seu valor recuperável estimado. Ganhos e perdas em alienações são determinados 
pela comparação dos resultados com o valor contábil e são reconhecidos em  
“Outras receitas (despesas) operacionais líquidas” nas demonstrações do resultado. 
2.8. Ativos biológicos: Os ativos biológicos da Empresa e de suas controladas 

correspondem, substancialmente, às florestas em formação e formadas, que são 
totalmente destinadas à produção de celulose e mensurados pelo valor justo menos 
os custos de venda. Durante a fase de desenvolvimento das florestas, as despesas 
de plantação e manutenção, bem como as despesas de aluguel para a terra, são 
capitalizadas e registradas nas demonstrações do resultado quando a madeira é 
extraída. O valor justo dos ativos biológicos é determinado no momento do reconhe-
cimento inicial e em cada data de balanço. Os ganhos ou perdas na variação do 
valor justo é determinado pela diferença entre o valor justo e os custos incorridos 
com a plantação e cultivo até a próxima avaliação, e está sendo registrada na de-
monstração do resultado como “Ganho (perda) de alterações no justo valor deduzi-
do dos custos das vendas”. 2.9. Impairment nos ativos não financeiros: Os 
ativos não financeiros, com exceção dos impostos diferidos e dos ativos ao valor 
justo (ativos biológicos), são revistos anualmente para determinar se há alguma 
indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável. 
Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalida-
de de mensurar o montante dessa perda, se houver. Se o montante recuperável de 
um ativo (ou unidade geradora de caixa) calculado for menor que seu valor contábil, 
o valor contábil do ativo (ou unidade geradora de caixa) é reduzido ao seu valor 
recuperável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamen-
te no resultado. 2.10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e finan-
ciamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incor-
ridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. 
Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o 
valor de liquidação é reconhecido na demonstração do resultado durante o período 
em que os empréstimos estiverem em aberto, utilizando o método da taxa efetiva 
de juros. Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulan-
te, a menos que a Empresa tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do 
passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 2.11. Fornecedores: 
Os fornecedores são reconhecidos inicialmente pelo valor justo e subsequentemente 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. 2.12. 
Provisões: As provisões são reconhecidas quando: (i) a Empresa tem uma obriga-
ção legal ou constituída como resultado de eventos passados; (ii) seja provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor pode 
ser estimado com segurança. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos 
gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa de 
desconto antes de impostos que reflete as avaliações atuais de mercado do valor 
temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O aumento na provisão 
devido a passagem do tempo é reconhecido como despesa de juros. 2.13. Reco-
nhecimento de Receita: A receita é apresentada líquida de impostos, das devolu-
ções, dos abatimentos e descontos. A receita da venda de madeira em pé é reco-
nhecida no momento da aprovação do inventário pré-corte por parte da vendedora 
que coincide com o momento que é transferido o controle do bem para o cliente, 
conforme estabelecido pelo CPC 47 e IFRS 15. 2.14. Despesas e Receitas finan-
ceiras: Estes representam os juros, as variações monetárias e cambiais de emprés-
timos e acordos de financiamento, os investimentos de curto prazo, adiantamentos 
de clientes, bem como descontos obtidos de fornecedores pelo pagamento anteci-
pado de duplicatas. As receitas financeiras são capitalizadas, pois são decorrentes 
de recursos oriundos dos sócios para investimentos florestais. 2.15. Imposto de 
Renda Corrente e Contribuição social: O método de tributação do imposto de 
renda e contribuição social é por meio da sistemática do lucro presumido e é calcu-
lado com base em leis tributárias que tenham sido promulgadas ou substantivamen-
te promulgadas na data do balanço. 2.16. Arrendamentos: Devido à celebração do 
contrato de comodato implementado desde janeiro de 2018 entre Empresas do 
mesmo grupo econômico, os resultados decorrentes de transações entre as Empre-
sas são eliminados no processo de consolidação. Todos os arrendamentos (Nota 
Explicativa nº 1) não são mais responsabilidade da Brasilwood Reflorestamento Ltda. 
e suas controladas. No entanto, devido ao grande período de negociação entre as 
partes, bem como à exigência jurídica envolvida neste acordo, os arrendamentos 
foram pagos pela Brasilwood Reflorestamento Ltda., durante o ano de 2018, em nome 
da Brasilwood Terras Florestais S.A., gerando um recebível na Brasilwood Reflores-
tamento Ltda. e um contas a pagar na Brasilwood Terras Florestais S.A., nova Em-
presa arrendatária de terras. 2.17. Novos Pronunciamentos contábeis: Listamos 
a seguir as normas que tiveram início a partir de 1º de janeiro de 2022: • IAS 37/
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes: As alterações 
especificam quais custos as empresas devem incluir ao avaliar se um contrato é 
oneroso. Os custos diretamente relacionados ao cumprimento do contrato devem ser 
considerados nas premissas de fluxo de caixa (Ex.: Custo de mão de obra, materiais 
e outros gastos ligados à operação do contrato). A Companhia e suas controladas 
estão acompanhando as discussões e até o momento não identificaram impactos 
significativos em decorrência dessa alteração; • Imobilizado: receitas antes do uso 
pretendido (alterações ao CPC 27/IAS 16); • Referência à estrutura conceitual: (al-
terações ao CPC 15/IFRS 3). A Companhia e sua controlada avaliaram as alterações 
e não identificaram impactos significativos em decorrência dessa alteração nas de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2022. As 
normas a seguir terão seu início a partir de 1º janeiro de 2023 e não se espera que 
estas normas novas e alteradas tenham algum impacto significativo nas demonstra-
ções financeiras intermediárias individuais e consolidadas: • IFRS 17 Contratos de 
Seguros. Não há outras normas, interpretações e alterações às normas que não 
estão em vigor que a Companhia e sua controlada esperam ter um impacto material 
decorrente de sua aplicação em suas demonstrações financeiras. 3. Eventos sub-
sequentes: a) Distribuição de Dividendos: A distribuição de dividendos descrita 
abaixo foi efetuada em período subsequente
Origem Destino Data Valor
Brasilwood Reflorestamento Ltda. GTR Brasil Participações Ltda. 02/2023 5.500
b) Decisão do STF: Em 08 de fevereiro de 2023, em decisão unânime por ocasião 
do julgamento dos recursos extraordinários - RE 955227 (Tema 885) e RE 949297 
(Tema 881), o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) fixou a tese de que uma 
decisão final, mesmo transitada em julgado nas relações tributárias deixará de pos-
suir eficácia caso: (i) verse sobre tributos recolhidos de forma continuada; e (ii) o 
próprio STF fixe entendimento posterior em sentido contrário, em sede de repercus-
são geral. Na prática, caso o contribuinte não recolha determinado tributo por possuir 
a seu favor decisão definitiva que considere determinado tributo inconstitucional, 
deverá voltar a recolher tal tributo, respeitada a irretroatividade e anterioridade, 
após decisão do mesmo STF em sentido contrário. A Administração da Companhia 
avaliou a decisão e não identificou efeito e possíveis impactos que, consequentemen-
te, deveriam ser registrados e/ou relatados nas demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022.
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